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3 - TCU - EDITAL LICITAçÃOBD! - AC RDÃO N.26221201 EDrFtcAçÃo - ANEXO VIl

aDr

0E 01 7

,1

2 d. F.Íovi.!. Rodoüa.

3
Ábáí.dl@lo d! águá

e runlla§ao dê ast çô.s ê

5 Otlras Pdúôàss. MâritMs ê F
6

1

col{Postclo oE BDt oEÍALH^D

rSsqn

coFtt{s
lPÍêfth§ .líquoL c6fúft Lqirt éô Tribirúd. hntctp.l)

I

o(1 5,50"Á
Sôgurc . cárâ,úa 0,30% 1,ú%

0,98ô,i 0 91y! 1,27%
O€laEsa3 Fanan@[a6 1,00.Á 0,5970 1,2X% r,39%

6,16%
COFINS E I I65% 8,65'/.

m,31% 22,12%

tEt.ntü.| do 8U rGdPnd. p.lo &órdao 262U201 3 - TCu, r.pr.r€ht.d. D.l. írÉimt
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000109 TELA DE ARAME GALVANIZADA OI.]ADRANGULAR /
LOSANGULAR, FrO 4,19 r,íi,,r (8 BWG), MALHA 5 X 5
cM.H=21\,ll

SINAP
I

M2 1.00000000 R$ 126,56 R$ 126,56

RS 207,17

Mão de Obra com EncâÍgos Complemêntares FONT
E

UNIO C O EFIC IE NTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

88315 SERRALHEIRO
COMPLEMENTARES

ENCARGOS S INAP
I

H 0.35000000 R$ 38,s8 R$ 13,50

8831 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLÉMENTARES SINAP
I

H 0,60000000 H$ 30,08 R$ 18,05

TOTAL Mão de Obra com B$ 31,55
VALOR: R$ 238,72

FNDE 437 PORTA DE VIDRO - PV1 - 175X 230 CM, DE ABRIR DUAS FOLHAS TEMPERADO INCOLOR 1O MM, CONFORME

Serviço
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOÍAL

102183 PORTA PIVOTANTÉ DE VIDBO TEMPERADO, 2
FOLHAS DÉ 9OX21O CI\.í, ESPESSURA DE 1OI\íM,

INCLUSIVE ACESSORIOS. AF O1/2021

SINAP
I

UN 0 53000000 R$ 2.271 .12 RS 1.203.69

TOTAL Serviço R$ 'r.20s,69

VALOR R$ 1.203,69

R$ 19,82

AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA)

Percentual=1 ,0000%

uoE zao prt - ponrão METÁLtco DEABRIR, 1,40 x 2,20 M, coM CHAPA METÁLtcA, tNcLUso PtNTURA, coNFoRMEF

Equipamento Custo Horário
FONT

É
COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIo

92116 APARELHO PARA CORTE E SOLOA OXI.
ACETILENO SOBRE RODAS, INCLUSIVE
CILINDROS E lvlAÇARICOS - CHP DIURNO,
AF 05/2023 - Percentual=1,0000%

SINAP
I

cHP | 4,o3oooooo R$ 104,87 R$ 422,63

TOTAL Equipamento Custo R$ 422,63

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PRÉÇO

UNITÁRIo
TOTAL

000005
46

BARRA DÉ ACO CHATA, RETANGULAR
(OUALOUER BITOLA) - Percentual= 1 ,0000%
CHAPA DE ACO CABBONO GALVANIZADA,
PERFURADA (GRADE FUROS) E = 1,5 MM,
OIAMETRO DO FURO = 9,52 Ml\,| (FUROS
ALTERNADOS HOBIZ.) - Percentual=1,0000%

SINAP
I

KG 0,32800000 R$ 10,05 R$ 3,30

000431
05

SINAP
I

KG 0,32800000 R$ 31,23 R$ 10,24

000114
56

FERROLHO COM FECHO /TRINCO REDONDO, EM

ACO GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBBEPOR,
COM COMPRIMENTO DE 10" A 12' E ESPESSURA
MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

Percentual= 1 ,00007.

S NA
I

UN 1,00000000 B$ 19,82

R$ 44,37000076
98

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA,
CLASSE IVEDIA, DN 1.1/4', E = '3,25' MM, PESO
-3,14' KG/M (NBR 5580) - Percentual=1 ,00007.

SINAP [, 2,25000000 R$ 99,83

TOTAL Material: R$ 133,19

Mâo dê Obra
FONT

E
UNID COEFICIENTE TOTAL

000002
52

SINAP
I

H R$ 20,72 B$ 57,39

TOTAL Máo de Obra R$ s7,39

0cl i ll6

TOTAL MateÍial:

colvl

UNID TOTAL

Material

PREçO
uNtrÁRto

2,77000000



Máo dê Obra com Encargos Complêmentares
FONT

E
COÊFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

88309 PEDREIRO CON4 ENCARGOS COMPLEI\,IENTARES .
Percentual= 1 .0000%

SINAP H 0,31200000 R$ 36,91 R$11,s2

8831 5 SERRALHEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES - Percenlual=1,0000%

SINAP H 2,77000000 R$ 36,65 R$ 101,52

TOTAL Máo de Obra com R$ 113,04

Serviço
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

104754 PINTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFíCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02 DEt\itÃOS). AF_01I2O20 -

Percentual=1 ,0000%

SINAP
I

M2 2.00000000 R$ 38,49 R$ 76,98

PINTURA COM TINTA ALOU|DICA DE FUNDO (TIPO
ZARCÃO) APUCADA A ROLO OU PTNCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÁO). AF_01/2020
Percentuâl= 1 ,00007.

SINAP
I

M2 2,00000000 RS 31 ,16 R$ 62,32

TOTAL ServiÇo R$ 139,30
VALOR: R$ 865,55

104722

FNDÊ 08 pF2 - p-Rrãó uerÁlrco DE ABRTR. í,40 x í,05 M, coM cHApA METÁL|CA, tNcLUSo P|NTURA, coNFoRME

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

uNtrÁRto TOTAL

92716 APARELHO
ACETILENO
CILINDBOS
AF 0512023

PARA CORTE E SOLDA OXI.
SOBRE RODAS, INCLUSIVE

E MAÇABICOS CHP DIURNO.

SINAP
I

CHP 4,03000000 R$ 104,87 RS 422,63

TOTAL Equipamento Cuslo R$ 422,63

Material
FONT

E
UNID C O EFIC IE NTE

PREÇO
uNrrÁRro

TOTAL

000005
46

BARRA DE ACO
(OUALOUER BITOLA)

CHATA, RETANGULAR SINAP
I

KG 0,32800000 R$ 10,05 R$ 3,30

000431
05

CHAPA DE ACO CABBONO GALVANIZADA,
PÊRFURADA (GRADE FUROS) E = 1,5 MM,
DIAMETRO DO FURO = 9,52 MM (FUROS
ALTERNADOS HOHIZ.)

SINAP
I

KG 0,32800000 R$ 31,23 R$ 10,24

0001 14
56

FERROLHO COM FECHO /TRINCO REDONDO. EM
ACO GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR,
COM COMPRIMENTO DE 10" A 12' E ESPESSURA
MINIMA DA CHAPA DE 1,50 I\íM

SINAP
I

1,00000000 R$ 19.83 R$ 19,83

000076 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA,
CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E = '3.25' MM, PESO
'3,14' KG/M (NBR 5580)

SINAP tú 2.25000000 R$ 44,37 R$ 99,83

ToTÂL Material: R$ 133,20

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIo
TOTAL

000002
52

AJUDANTE DE SEHRALHEIRO {HOHISTA) SINAP H 2,77000000 a$ 20,72 R$ 57,39

TOTAL Mão de Obra R$ s7,39

UNID

Equipamênto Custo Horário

UN

Máo de Obra



0c3:! 3?

Máo de Obra com Encargos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

88309 PEOREIRO COlu ENCARGOS COMPLEi,IENTARES SINAP
I

H 0.31200000 R$ 36,91 RS 11.52

8831 5 SERRALHEIRO
COMPLEMENTAHES

ÊNCARGOS SINAP
I

H 2.77000000 RS 36,6s R$ 101 ,52

TOTAL Mão de ObÍa com R$ 113,04

Servlço
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PRÉÇO
UNITÁRIO

100754 PINTURA COM TINTA ACRiLICA DE ACABAMENTO
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFíCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÁOS). AF_0112O2O

SINAP R$ 38,49 R$ 76,98

100722 PINTURA COM TINTA ALOUIDICA DE FUNDO (TIPO
ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFiCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA {POR DEMÁO). AF 01/2020

SINAP 1,t12 2.00000000 R$ 31 ,16 Fr$ 62,32

TOTAL ServiÇo: R$ 139,30
VALOR: R$ 865,56

R$ es,83l

FNDE 28i FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURAOA, INCLUSO PINTURA, CONFORME PROJETO (M2)

FONT
E

COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

92716 APARELHO PARA COHTE E SOLDA OXI-
ACETILENO SOBRE RODAS, INCLUSIVE
ctLtNoRos E MAÇAR|COS CHP DTURNO.

AF _0512023 - Percentual=1,0000o/o

SINAP
I

cllP 4,03000000 R$ 104,87 R$ 422,63

TOTAL Equipâmento Custo R$ 422,63

Material FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRlO
TOTAL

000005
46

BARRA DE ACO CHATA, RETANGULAR
(OUALOUER BITOLA) - Percentual=1 ,0000%

SINAP
I

KG o 32800000 R$ 10,05 R$ 3,s0

000431
05

CHAPA DE ACO CARBONO GALVANIZADA,
PERFURADA (GRADE FUROS) E = ,|,5 

MM,
DIAMETRO DO FURO = 9,52 MM (FUROS
ALTERNADOS HORIZ.) - Percentual= 1 ,0000ô/.

SINAP KG 0.32800000 R$ 10.24

000076
98

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA,
CLASSE MEDIA, DN 1.1/4', E = '3,25' MM, PESO
'3.14' KG/M (NBR 5580) - Percentual= 1 .00007.

SINAP
I

l\,4 2.25000000 B$ 44,37

TOTAL Material: R§ 113,37

Mão de Obra
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

000002
52

AJUDANTE DE SERHALHEIRO (HORISTA)
Percentual=1.0000%

SINAP
I

H 2.77000000 R$ 20,72 R$ 57,39

TOTAL Mão de Obra R$ 57.39

Mâo de Obra com Encargos Complementares FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTABES .
Porcentual= 1 ,00007"

srNAP 
I

H 0,31200000 R$ 36,91 R$11,52

coM

TOTAL

M2 2,00000000

Equipamento Custo Horário UNID

R$ 31,23

TOTAL



88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES - Percentual=1,0000%

SINAP H 2.77000000 R$ 36,6s R$ 101.52

TOTAL Mão de Obra com R$ 113,04

SêÍvlço
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRlO

100754 PI NTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAI\,4ENTO

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBBE
SUPERFíCIES [/ETÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBFTA (02 DEL4AOS). AF_01/2020 -

Percentual= 1 ,0000%

SINAP
I

M2 2.00000000 R$ 38,49 B$ 76,98

100722 PINTURÀ COM TINTA ALOUiDICA DÊ FUNDO (TIPO

ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCÉL SOBRE
SUPERFíCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÁO). AF,01/2020
Percentual=1 ,00007.

SINAP
I

M2 2 00000000 R$ 31 ,16

TOTAL Serviço: B$ 139.30
VALOR: R$ 845,73

TOTAL

FNDE 147 PO2 . POIRTAOI METÁLICO 1,OO X 2,OO M , MALHA 5 X 2OCM - FIO 5,OOMM, REVESTIDOS EM POLIESTER POR

Material
FONT

E
UNIO C OE FICIE NTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

FNoE 283 CÊRCA/GRADIL H=í,58M, MALHA 5 X 'lscM - GALVANIZADO (M2)

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

88251 AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS
COMPLEI,íENTARES

SINAP H 1,50000000 R$ 31,70 R$ 47,55

88315 SERRALHEIRO
COMPLEÀ.íENTARES

colv ENCARGOS SINAP H 1.50000000 B$ 38,58 R$ s7,87

TOTAL Mão de obra com R$ 105,42

SeÍviço
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOÍAL

34.05.3
60

Gradil tela eleirosoldado, malha de 5 x 1scm
galvanizado Obras

1,00000000 R§ 224.57 R$ 224,57

TOTAL Serviço
VALOR

R$ 224,57
R$ 329,99

FNoE 446 por - poR o METÁLtco 1.50x2,10M, MALHA 5 X 2OCM - FIO s,OOMM, REVESTIDOS EM POLIESTER POR

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
uNrrÁRro

TOTAL

H.03.00
0.03129

6

Portáo tipo gÍadil 1 ou 2 lolhas, com ou sem bandeira,
sob medida Obras

M2 1,20000000 R$ 931,50 R$ 1.1 17,80

TOTAL Material: R$ 1.117,80

FONT
E

UNID
PREçO

uNtrÁRto TOTAL

88251 AUXILIAR DE SERRALHEIBO COM ENCARGOS
COMPLEi,4ENTARES

SINAP H 2,50000000 R$ 31,70 R$ 79,25

88315 SERRALHEIRO
COMPLEMENTARES

corV ENCARGOS SINAP H 2.50000000 R$ 38,58 R$ 96,45

TOTAL Mão de Obra com R$ 175,70
VALOR: R$ 1.293,50

I

RS 62,32

Mâo de Obra com Encargos ComplêmêntaÍes

M2

Mão de Obra com Encargos Complêmentares COEFICIENTE



0c31Í13
H.03.00
0,03r 29

6

Portáo tipo gradil 1 ou 2lolhas, com ou sem bandeira,
sob medida

SP
Obras

M2 1,20000000 R$ 931,50 R$ 1 .1 17,80

TOTAL Material: B$ 1.117,80

Máo de Obra com EncaÍgos Complement8res
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRO

TOTAL

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCABGOS
COMPLEMENTARES

SINAP H 2,50000000 R$ 31,70 R$ 7S,25

SERRALHEIRO
COMPLEMENTARES

coLll ENCARGOS SINAP H 2,50000000 R$ 38,58 R$ 96,4s

TOTAL Mão de Obra com R$ 175,70
VALOR R$ '1.293,50

FNDE 448 PO3 - PORTÃO MÉ-ÃLrco 3J2 x 2.00 M , rualxa s x zocna - Fto 5,00MM, REvEsrtoos EM PoLIESTER PoR

Malerial
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
uNrÍÁRto

TOTAL

H.03.00
0.03129

6

Portáo tipo gradil 1 ou 2lolhas, com ou sem bandeira,
sob medida

SP
Obras

M2 1,20000000 R$ 931,50

TOTAL Material: B$ 1.117,80

Mão de Obra com Encargos Complementares
FONT

E
COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

88251 AUXILIAR DE SERBALHEIRO COM ENCABGOS
COMPLEMENTARES

SINAP H 2 50000000 B$ 31,70 R$ 79,2s

SEBRALHEIRO
CO[.,IPLEMENTARES

coM ENCAHGOS SINAP 2.50000000 RS 38,58 R$ 96,45

TOTAL Máo de Obra com R$ 175,70
VALOR R5 1.293,50

FNOE 20 TELHA TERMOISOLÂNTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
uNtrÁRto TOTAL

000043
80

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16' X
120 MM PARA TELHA FIBROCIMENTO
TELHA TEHMOISOLANTE BEVESTIDA EM ACO
GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E
FACE INFERIOH PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS
DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA OE O,5O

MM, COM PRE.PINTUBA OE COR BHANCA NAS
DUAS FACES. NUCLEO EM POLIIOCIANURATO
(PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM

SINAP
I

UN '1,00000000 Rg 1,01 H$ 1,01

000430
71

SINAP
I

l!12 1,06000000 R$ 187,70 RS 198.96

TOTAL Material: R$ 199,97

Máo de Obra com Encargos Complementares
FONT

E
COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCABGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 0.22000000 B$ 36,43 R$ 8.01

88316 SERVENÍE COM ENCAHGOS COMPLEIVENTARES SINAP H 0 22000000 R$ 6,32

TOTÂL Máo de Obra com R$ 14,33
VALOR R$ 214,30

FNDE 422 RUFO EM CHAPA DE GALVANIZADO NR. 24, DESENVOLVIMENTO 73 CM

88251

88315

R$ 1.117,80

UNIO

88315 H

UNID

R$ 28,71



Equipamenlo Cuslo HoÍário FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

93282 Gúlrcuo erÉÍntóó DE coLUNA, cApAcTDADE
4oo KG, coM rroro FREto, MoroR TBrFÁsrco DE
1,25 CV - CHt D|URNO. AF 03/2016

SINAP cHr 0,0'1830000 B$ 36,53 R$ 0,67

93281 curNcHo ELÉTRlóo DE coLUNA, cApAcTDADE
4oo KG, coM Moro FREto, MoroR rBrFÂsrco DE
1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03i2016

SINAP CHP 0,01320000 R$ 37,42 RS 0,49

TOTAL Equipamenlo Custo B$ 1,16

Material
FONT

E
COEFICIENTE

PREçO
uNrrÁRro

TOTAL

000050 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 12

1/2 X 10)
SINAP KG 0,00800000 R$ 14,90 R$ 0,12

000051
04

REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO,
DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE COMPRIIVENTO (1KG =
1025 UNTDADES)

SINAP

1.05000000

R$ 86,92 R$ 0,14

R$ 2s,2100001 1

13
RUFO EXTERNO/INTERNO DE CHAPA DE ACO
GALVANIZADA NUM 26. CORTE 33 CM

SINAP M R$ 24,01

000001
42

SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE
DE POLIURETANO (PU) PAHA JUNTAS DIVERSAS

SINAP 0,21 100000 R$ 31,84 RS 6.72

000133
88

SOLDA E]\I BAFiRA DE ESTANHO-CHUI\,,IBO 50/50 SINAP KG 0,05900000 R$ 197,09 R$ 11,63

TOTAL Material: R$ 43,82

Mão de Obra com Encargos Complementares FONT
E

UNIO COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIo
TOTAL

88316 SERVÉNTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP H 0,23900000 R$ 30.08 RS 7,19

88323 TELHADISTA
COIVIPLEMENTARES

COM ENCARGOS SINAP H 0,14500000 R$ 38,01 R$ 5,s1

TOTAL Mão de Obra com R$ 12,70
VALOR: R$ 57,68

FNDE 423 RUFO EM CHAPA DE AçO GALVANIZÂOO NR.24, DESENVOLVIMENTO 39 CM (M)

Equlpamênto Custo Horárlo FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIo
TOTAL

93282 GUINCHO ETETRICO OE COLUNA, CAPACIDADÊ
4oo KG. coM r/oro FREro, MoroR TRtFÁsrco DE

1,25 CV - CHt D|URNO. AF 03/2016

SINAP cHr 0,01830000 R$ 36,s3 R$ 0,67

93281 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE
400 KG, coM r,íoro FREro, [,1oroR TRrFÀstco DE
1,25 CV - CHP D|UBNO. AF_03/2016

SINAP CHP 0,0'1320000 RS 37,42 R$ 0,49

TOTAL Equipamento Custo R$ 1,16

FONT
E

UNIO COEFICIENTE
PREçO

uNrrÁRro
TOTAL

000050
61

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 1A X 27 (2
1t2 X 10)

SINAP KG 0,00800000 H$ 14,90 R$ 0,12

000051
04

REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO,
DTAMETRO 3,2 X I MM DE COT PRTMENTO (1KG =
1025 UNTDADES)

SINAP
I

KG 0.00160000 R$ 86,92 R$ 0,14

UNID

KG 0,00160000

310À,41

MateÍial



0l31lt9

000011
13

RUFO EXTERNO/INTERNO DE CHAPA DE ACO
GALVANIZADA NUM 26, CORTE 33 CM

SINAP À,4 1,05000000 R$ 24,01

R$ 3r,84

B$ 25,21

000001
42

SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE
DE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

SINAP 31o[rl 0,21 100000 R$ 6,72

000133
88

SOLDA ET,4 BARRA DE ÊSIANHO-CI.]UMBO 50/50 SINAP 0.05900000 R$ 197,09 R$ 11.63

R$ 43,82

Mão de Obra com EncaÍgos Complementarês
FONT

E
UNID

PREçO
UNITÂRIO

88316 SERVENTE CO|\il ENCARGOS COIiIPLEMENTARES SINAP
I

H 0,23900000 RS 30.08 RS 7,19

TELHADISTA
COi,(PLEMENTARES

coM ENCARGOS SINAP H R$ 38,01 R$ 5,51

TOTAL Máo de Obra com B$ 12,70
VALOR: R$ 57,68

93242

FNDE 424 RUFO EM CHAPA DE AçO GALVANIZAD o NR. 24, DESENVOLVIMENÍO 32 CM (M}

Equlpamento Custo HoÍárlo
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDAOE
4OO KG, COIV IVOTO FBEIO, MOTOR TRIFÁSICO DE

1.25 CV - CHI DIURNO. AF 03/2016

SINAP
I

CHI 0.01830000 R$ 36,53 Ft$ 0,67

93281 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIOADE
4OO KG, COM MOTO FHEIO. MOTOH TRIFÁSICO DE
1 ,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

SINAP
I

CHP 0.01320000 R$ 37.42 R$ 0,49

TOTAL Equipamento Custo R$ 1,16

Materlal
FONÍ

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

000050
61

PREGO DE ACO POLTOO COM CABECA 18 X 27 (2
1t2 X 10)

SINAP
I

KG 0,00800000 R$ 14,90 R$ 0,12

000051
04

REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO,
DTAMETRO 3,2 X 8 MM DE COMPBIMENTO (1KG =
1025 UNIDADES)

SINAP
I

KG 0.00160000 R$ 86,92 R$ 0,14

R$ 25,21000011 RUFO EXTERNO/INTERNO DE CHAPA DE ACO
GALVANIZADA NUM 26, CORTE 33 CM

SINAP
I

[,4 1,05000000 R$ 24,01

000001
42

SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE
DE POLIUBETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

SINAP
I

31OML 0.2'1 100000 R$ 31,84 H$ 6,72

000133
88

SINAP
I

KG 0,05900000 R§ 197,09 R$11.63

TOTAL Material: R$ 43,82

Mão de ObÍa com Encargos ComplementÊres
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

SEHVENTE COM ENCAFIGOS COMPLEMENTARES SINAP
I

TELHADISTA COM
COMPLEMENTARES

ENCABGOS

H 0,23900000 RS 30.08

R$ 38,01

RS 7,19

88323 H 0.14500000 R$ 5.s1

ToTÂL Máo de Obra com R$ 12,70
VALOR: R$ 57,68

FNDE í67 PINGADEIRA EM CHAPA DE GALVANIZADO (M)

I

I

TOTAL Material:

COEFICIENTE TOTAL

88323
I

0.14500000

SOLDA EM BARRA OE ESTANHO.CHUMBO 50/50

88316

SINAP



Equipâmento Cuslo Horário
FONT

E
UNID

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

93282 GUINCHO EL RICO DE COLUNA, CAPACIDADE
4OO KG, COM MOTO FREIO, I\,IOTOR TRIFÁSICO DE

1,25 CV - CHt DIURNO. AF_03/2016

SlNAP cHr 0,0'1830000 R$ 36,53 R$ 0,67

93281 GUINCHO EL TBICO DE COLUNA, CAPACIDADE
4OO KG, COM MOTO FREIO, IVOTOR TRIFÁSICO DE

1,25 CV - CHP DIURNO. AF 03/2016

SINAP
I

CHP 0,01320000 R$ 37,42 H$ 0,49

TOTAL Equipamento Custo B$ 1,16

Malerial
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TÔTAL

000050
61

PREGO DE ACO POLIDO Colil CABECA 18 X 27 (2
1t2 X 10)

SINAP
I

KG 0,00600000 R$ 14,90 Ft$ 0,09

000051
o4

REBITE DE RÊPUXO El\,1 ALUMINIO VAZADO,
DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE COI,4PRIMENTO (1KG =
1025 UNTDADES)

SINAP
I

KG 0,00120000 R$ 86,92 H$ 0,10

000408
73

RUFO INTERNO/EXTERNO DE CHAPA DE ACO

GALVANIZADA NUI\,1 24. COHTE 25 CI\i]

SINAP M 1,05000000 B$ 22,38 RS 2s,50

000001
42

SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE

DE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVÊRSAS
SINAP 310t\,,t1 0,19800000 R$ 31,84 RS 6,30

SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUI\,48O 50/50 SINAP
I

KG 0,04500000 R$ 197,09 R$ 8,87

TOTAL Material: R$ 38,87

Máo de Obra com EncaÍgos Complementarês
FONÍ

E
UNID COEFICIÊNTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

8831 6 SERVENTE COI\,í ENCARGOS CO[4PLEMENTARES SINAP
I

H 0,20700000 B$ 30,08 R$ 6,23

88323 TELHADISTA
COI\TPLEIiIENTARES

COM ENCARGOS SINAP
I

H 0,11200000 R$ 38,01 R$ 4,26

TOTAL Mão de Obra com R$ 10,48
VALOR R$ 50,51

FNDE í72 IMPERIUEABI DE VIGA BALDRAME COM EMUL ÂSF LTICA, 2 DEM S M

Matêrial
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000006
26

IVIANTA LIOUIDA DE BASE ASFALTICA
I/ODIFICADA COM A ADICAO DE ELASTOIV1EHOS

DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO
A FRIO (t\,lEMBRANA II,4PERMEABILIZANÍÉ
ASFASTICA)

SINAP '1.50000000 R$ 18,72 R$ 28,08

TOTAL Material: R$ 28,08

Mão de Obra com EncaÍgos ComplêmentaÍes
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

84243 AJUDANTE ESPECIALIZADO CO[,4 ENCARGOS
COIVPLEMENTARES

SINAP
I

H 0.09690000 R$ 31,22 R$ 3,03

aa270 I l\il PE Rl\.4 EABILIZADOFt
COI\,,!PLEMENTARES

COI\,4 ENCARGOS SINAP
I

H 0,42990000 RS 38,86 R$ 16,71

TOTAL Máo de Obra com R$ 19,73
VALOR R$ 47,8í

FN DE 174 IIV]PERII4EABI DE PISO COM EMULS M2O ASF LTICA 2 DEMÃOS

COEFICIENTE

000133
88

KG



0c t:n0

Material
FONT

E
COEFICIENTE

PREçO
UNlTÁRIO

TOTAL

000006
26

MANTA LIOUIDA DE BASE ASFALTICA
MODIFICADA COM A ADICAO DE ELASTOMÊROS
DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO
A FRIO (I,4EMBRANA IMPERMEABILIZANTE
ASFASTICA)

SINAP R$ 18,72 R$ 28,08

TOTAL Material: R$ 28,08

Mão de Obra com Encargos Complementares
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRlO

TOTAL

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H

H

0.09690000 H$ 31,22 R$ 3,03

88210 IIUPERMEABILIZADOR
COMPLEMENTARES

CON,4 ENCARGOS SINAP
I

0 42990000 R$ 38,86

TOTAL Mão de Obra com

R$ 16,71

R$ 19,73
VALOR: R$ 47,81

000005 REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CEBAMICA
ÉSMALTAOA, FORMATO MENOB OU IGUAL A 2025
cM2

Material

REVESIII\,IENTO PARA PAREDE, EM CERAIiIICA
ÊSLIIALTADA, FORMATO I\TENOR OU IGUAL A 2025
cM2

VALOR:

FNDE 29i RÂMtco pARA PAREDES INTERNAS coM PLAcAS rlPo ESMALTADA ExrRA oE

Material
FONÍ

E
UNIO COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000013
81

ARGAI\,IASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS SINAP
I

KG 4,91000000 R$ 0,75 R$ 3,68

000343
57

REJUNTE CIMENTICIO. OUALOUER COR SINAP
I

KG 0.42200000 R$ 4,40

SINAP
I

M2 1,05530000 R$ 29,72 R$ 31,36

R$ 36,90ToTAL Material:

Mão de Obra com Encargos Complemenlarês
FONT

E
COEFICIENTE

PRÉçO
UNITÂRIO

TOTAL

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCAHGOS
COMPLEMENTARES

SINAP H 0.53410000 B$ 38,67 R$ 20,65

RS 8,08SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP 0,26860000 R$ 30,08

TOTAL Mão de Obra com R§ 28,73
R§ 65,64

FNDE 294 REVESTIMENTO CÊ ICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXT RA DE

TOTALCOEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
FONT

E
UNID

R$ 3.684,91000000 R$ 0,75SINAPARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS000013
81

Hg 1,860,42200000 RS 4,40SINAP
I

KG

KGREJUNTE CIMENTICIO. OUALQUER COR000343
57

R$ 31,36SINAP
I

I,t2 1,05530000000005
36

R$ 36,90TOÍAL Material

R$ 29,72

COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
FONT

E
UNIDMão do Obra com Encargos Complementares TOTAL

B$ 20,650.534'10000 R$ 38,67SINAP88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS
COMPLET,íENTARES

UNID

KG 1.50000000

R$ 1 ,86

36

UNID

88316 H

H



ffiPARAPAREDESlNTERNAScoMPLAcAsTlPoÉsMALTADAExTRADE

Materlal
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

ARGAMASSA COLANÍE AC I PARA CERAMICAS SINAP
I

KG 4.91000000 R$ 0,75 R$ 3,68

000343 REJUNTE CII\,1ENTICIO, QUALOUER COR SINAP
I

KG 0,42200000 R$ 4.40 R$ 1 ,86

000005
36

REVESTIMENTO PARA PAREDE. Ei,ll CERAMICA
ESMALTADA, FOBMATO i/ENOR OU IGUAL A 2025
cM2

SINAP
I

M2 1,05530000 R$ 29,72 R$ 31,36

R$ 36,90

Mâo dê Obra com Encargos Complementares
FONT

E
UNID C O EFIC IE NTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISÍA COM ENCABGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 0,53410000 R$ 38,67 R$ 20,65

88316 SERVENTE COM ÊNCABGOS COI\,,lPLEI\,4ENTARES SINAP H 0,26860000 H$ 30,08 RS 8,08

TOTAL Mão de Obra com R$ 28,73
VALOR: R$ 6s,64

88316 SEBVENTE COM ÉNCARGOS COMPLEI\,,tENTARES SINAP
I

H 0,26860000 RS 30,08 R$ 8,08

TOTAL Mâo de Obra com R$ 28,73
VALOR R§ 65,64

FNOE 24s RODA ME|O EM MAOE|RA, ALTURA 7CM, FTXADO COM COLA (M)

Material FONT
E

UNIO COEFICIENTE
PREçO

UNlTÁRIO
TOTAL

000443
96

COLA BRANCA BASE PVA SINAP KG 0,04030000 R$ 34,1 1 R$ 1,37

000061
86

ROOAPE DE MADEIRA I,íACICA CUMARU/IPE
CHAMPANHE OU EQUIVALENTE DA REGIAO.'1.5
xTcM

SINAP t\rf 1.03500000 R$ 14,55 R$ 15.06

TOTAL Material: R$ 16,43

FNDE 296 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DÉ

Material FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

000013
81

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS SINAP
I

KG 4,91000000 R$ 0,75 R$ 3,68

000343
57

REJUNTE Cll\itENTlClO, OUALOUER COR SINAP
I

0.42200000 R$ 4,40 B$ 1.86

000005
36

REVESTIMENTO PARA PAFIEDE, EM CERAMICA
ESMALTADA, FORIVATO i,IENOR OU IGUAL A 2025
cM2

SINAP
I

M2 1,05530000 R$ 29,72 R$ 31,36

TOTAL Material: B$ 36,90

Mâo de ObÍa com Encargos Complemêntares FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H

H

0.53410000 R$ 38,67 R$ 20,6s

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEi/ENTARES SINAP 0.26860000 R$ 30,08 R$ 8,08

TOTAL Máo de Obra com R$ 28,73
VALOR R$ 65,64

000013
81

TOTAL Material:

KG

I



Í{

Mão de Obra côm Encargos Complementarês
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAP H 0.36350000 R$ 38,36 RS 13,94

SINAP H 0.15140000 R$ 30,08 R$ 4,55

ÍOTAL Mão de ObÍa com B$ 18.50
VALOR: R$ 34,93

SERVENTE COM ENCARGOS CO I\,4 PLE[,l E NTAR ES

FNDE í8 FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 62s MM, E = '15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA

SERVENTE COM ENCARGOS COMPL.EI\,,IENTARES

R$ 182

FNDE.I82 CONTRAPISO DE CONCRETO N O-ESTRUTURAL, ESPESSURA 3 CM E PREPARO ME tco M2

R$ 3.35

RS 0,3s

R$3 70

TOTAL

R$ 9,04

R$ 3,s3

ARGAMASSA TRAÇO ,I:4 (EI, VOLUMÉ DE
cr[rENTo E ARETA MEDTA úvronl PARA
CONTRAPISO. PREPARO IVlECÁNICO COM
BETONEIRA 4OO L. AF 08/2019

TOTAL SeÍv o:
VALOR:

-

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

000395
11

FORRO DE FIBRA MINERAL EÀ,| PLACAS DE 625 X
625 MM, E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA
ANTIMOFO, APOIADO EM PEBFIL DE ACO
GALVANIZADO COI\,I 24 MM OE BASE , INSTALADO

SINAP
I

M2 1,00000000 R$ 153,17 R$ 153.17

TOTAL MateÍial RS 153,17

TOTÂLMão dê Obra com EncaÍgos Complêmentarâs
FONT

E
UNID COEÊICIÉNÍE

PREçO
UNITÁRIo

88274 MONTADOR DE ESTRUTURA METALICA COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAP
I

tl

SINAP
I

R$ 32,22

R$ 28,71 R$ 13 7488316

F$ 29,16TOTAL Máo cle Obra com
VALOR:

0.47860000

0.47860000

TOTALFONT
E

UNIDUlaterial

SINAP
I

0,21000000 R$ 15.93000073
34

ADITIVO ADESIVO LIOUIDO PARA ARGAMASSAS
DE BEVESTIMENTOS CIMENTICIOS

000013
79

CIT,4ENTO POBTLAND COMPOSTO CP II.32 SINAP
I

KG 0,50000000 R$ 0,70

TOTAL Material:

Mâo de ObÍa com Encargos Complementares
FONT

E
COEFICIENTÉ

SINAP
I

H 0,24500000

PREçO
UNITÁRIo

88309

B$ 28,7188316

PEDREIRO COM ENCAHGOS COI\,,lPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COM PLEI\,,tENTARES SINAP
I

H 0,12300000

R$ 12,57TOTAL Mão de ObÍa com

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIo
TOTALServiço

0,04310000

FONT
E

SINAP
I

[,43 R$ 27,90

R$ 27 90
R$ 44,17

FNDE 425 PISO VIN LICO SEMI-FLEX EL EM MANTA ESPESSURA 2 MM (M2)

it

88262

88316

Material

R$ 1s,42

H

COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO

L

UNID

R$ 36,91

87301 RS 647,38



Material
FONÍ

E
UNID COEFICIENÍE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

000047
91

ADESIVO ACRILICO DE BASE AOUOSA / COLA DE

CONTATO
SINAP

I

KG 0.09500000 R$ 37,74 R$ 3,59

000047
92

PLACA VINILICA SEMIFLEXIVEL PARA PISOS, E =
3,2 MM, 30 X 30 CM (SÉM COLOCACAO)

SINAP
I

M2 1,1 1000000 RS 152,62 R$ 169,41

TOTAL Material R$ 172,99

Mão dê Obra com Encargos Complemenlares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEI.,,!ENTARES SINAP
I

H 0,17100000 R$ 38,86 R$ 6.65

SERVENTE COI\,4 ÉNCARGOS COI\,4PLEMENTABES SINAP
I

H 0.08500000 R$ 30,08 R$ 2,s6

TOTAL Máo de Obra com R$ 9,20
VALOR RS 182,20

F N D E 0I N T o E ct E NÍo o tvt coLA PARA N E LAM E N T D E coNTRAP ISo PARA ASS EN T E NTo D E P I o

Material
FONT

E
UNIO COEFICIÊNTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000013 CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP II.32 SINAP KG 0.02000000 R$ 0,72 RS 0,01

000443 COLA BRANCA BASE PVA SINAP KG 0.10000000 RS 34,11 R$ 3,41

TOTAL Material: B$ 3,43

Máo de Obra
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000061
11

SINAP H 0.09000000 R$ 20,46 R$ 1.84

TOTAL Mão de Obra: R$ 1,84
VALOR: R$ 5,27

FNOE 426 SOLEIRA ÊM GRANITO, LARGURA 30 CM, ESPESSURA 2,0 CM (M)

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000375 ARGAI\4ASSA COLANTE ÍIPO AC III SINAP
I

KG 1 29000000 B$ 2,33 R$ 3,01

ooo202
32

SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO
ANDORINHfu OUARTZ CASTELO/ CORUMBA OU
OUTROS EOUIVALENTES DA REGIAO. L= '15' CM,
E= '2,0' CM

SINAP
I

1,00000000 B$ 94,81 R$ 94,81

TOTAL Material: R$ 97,82

Mâo de Obrâ com EncaÍgos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

88274 ITARMORISTT./GRANITEIRO
COiTPLEt\,lENTARES

COI\,í ENCARGOS SINAP
I

H 0.54700000 R$ 40.47 R$ 22,14

88316 SERVENTE COM ENCARGOS CO[,4PLEI,4ENTARES SINAP
I

H 0.27300000 B$ 28,71 R$ 7,84

ÍOTAL Máo de Obra com R$ 29,97
VALOR R$ 127,79

FNOE í90 PISO PODOT TIL DE ALERÍ4, COR VERIúELHA, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAI/IASSA M2

88316

ISERVENTE 
DE OBRAS (HORTSTA)

M



Material

ARGAMASSA COLANTE AC II

53

FONÍ
E

UNID
PRÊçO

UNITÁRIO
TOTAL

SINAP
I

KG '10,00000000 R$ 1,41 R$ 14,10

000361
7A

PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO
HIDBAULICO/CONCRETO, '40 X 40' CM, E= 2,5'
CM, PADRAO TATIL ALEHTA OU DIRECIONAL, COR
NATURAL

SINAP
I

UN 6,25000000 B$ 1 1,03 R$ 68,94

TOTAL Material R$ 83,04

Mão de Obra com Encârgos Complementares FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COI\,4PLEN,1ENTARES SINAP
I

H 1.27900000 R$ 36,91 R$ 47,21

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLE[/ENTARES SINAP
I

H 2.55700000 R$ 28,71 R$ 73,41

TOTAL Mão de Obra com R$ 120,62
VALOR:

0c

R$ 203 66

I o

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

5678

FNDE 427 PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL, , COR VERMELHA, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA (M2)

MateÍial FONT
E

UNID COEFICIENTE TOTAL

000343
53

ARGAI\,1ASSA COLANTE AC ll SINAP KG 10.00000000 R$ 1,41 R$ 14,10

000361
78

PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO
HTDRAULTCO/CONCBETO, ',40 X 40' Cr\,1, E= 2,5.
CM, PADRAO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, COR
NATTJRAL

S INAP UN 6,25000000 B$ 11,03 R$ 68,94

TOTAL Material R$ 83,04

Mão de Obra com Encargos Complemenlares FONT
E

UNID COEFICIENTE TOTAL

R$ 47,2188309 SINAP H 1,27900000 H$ 36,91

88316 SINAP H 2,55700000 B$ 28,71 R$ 73,41

R$ 120,62TOTAL Mâo de Obra com
VALOR RS 203,66

FNDE'10 COLCHAO DRENANTE DE AREIA H= 30 CIM (M3)

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM
CARREGADEIRA, TRAÇÀO 4X4, POTÊNCIA LÍO. 88
HP. CAÇA|\,BA CARREG. CAP. r\,4í\. 1M3.
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAÇÁO MÁX. 4,37 N,t - CHP DIURNO.
AF 06t2014

SINAP
I

CHP 0,01900000 R$ 1s2,82 R$ 2,90

TOTAL Equipamenlo Custo B$ 2,90

MateÍial FONT
E

UNID
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

000003
67

AREIA GT]OSSA . POSTO JAZIDÁ,/FORNECEDOR
(RETIRADO NA JAZIDA, SEI\,I TRANSPORTE)

SINAP 1,25000000 R$ 1s0,79M3 R$ 120,63

COEFICIENTE

000343

PREçO
UNITÁRIO

PREçO
UNITÁruO

I

Equlpamento Custo Horário

COEÊICIÊNTE



TOTAL Material: H$ 1s0,79

Máo de Obra com Encârgos Complementares
FONT

Ê
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

8831 6 SERVENTE COÀi] ENCARGOS COMPLÉMENTARES SINAP
I

H 0,03170000 B$ 30,08 R$ 0,95

TOTAL Máo de Obra com R$ 0,95
VALOR R$ 154,64

FNDE 428 PINTURA COI\iI TINTA EP XI EM PAREOES, REAS MOLHADAS, APLIC IVIANUAL, 2 DEM OS, INCLUSO

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNlTÁRIO

TOTAL

000053
30

DILUENTE EPOXI SINAP
I

0,06400000 B$ 45,13 RS 2,89

000037 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA
NUI,4ERO 120, COR VERMELHA

SINAP
I

UN 1,50000000 R$ 1 ,55 R$ 2,33

000060
85

000073
o4

SELADOR ACRILICO
INTERIOR/EXTERIOR

OPACO PREIVIUT.í SINAP 0,30000000 RS 8,89 R$ 2,67

TINTA EPOXI BASE AGUA PRE[/]IU]\,I, BRANCA SINAP L 0,32200000 R$ 84,19 R$ 27,11

TOTAL Material R$ 34,99

FNOE 402 PINTURA TEX ACR LI COR BRANCO GELO, APLI O MANUAL EM PAREDES DUAS DE os (M2

PREÇO
UNlTÁRIO

TOTALUNID COEFICIENTE
FONT

E
Material

R$ 29,88 R$ 6,83L 0,22850000SINAP000073
56

TINTA LATEX ACRILICA PHEMIUM, COR BRANCO
FOSCO

TOTAL Material

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 6,83

TOTALFONT
E

UNID COEFICIENTEMáo de Obra com Encargos Complementares

R$ 40,48 R$ 6,60SINAP
I

H 0,1 631000088310 PINTOR COM ENCARGOS COI\,lPLEMENTARES

R$ 30,08 R$ 1 ,64SINAP
I

H 0,054400008831 6 SERVENTE COI\iI ENCARGOS COMPLEI\4ENTABES

R$ 8,24TOTAL Máo de Obra com
R$ 1s,07VALOR:

r-NDÉ 201 ptNTURA EM ESMALTE stNTÉTlco EM RoDAMEIo DE MADETRÀ , DEMÃos - coR BRANco (M2)

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
uNrrÁRro

TOTAL

000053
18

SINAP L 0,01400000 R$ 21,60 R$ 0.30

000073
11

TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO SINAP L R$ 4s,70

TOTAL Material

R$ 6,1s

R$ 6,43

FONT
E

COEFICIENTE
PREÇO

uNlTÁRro
TOTAL

88310 PINTOR COI\,í ENCARGOS COI,4PLET,4ENTARES SINAP R$ 40,48 R$ 15,40

TOTAL Mão de obra com R$ 15,40
VALOR R$ 21,84

DILUENTE AGUARRAS

0,14030000

Mão de Obra com EncaÍgos Complementares UNIO

H 0,38050000

L

L



0c 3203

Máo de Obra com EncaÍgos Complementâres
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

PINTOR COM ENCARGOS CO|\ilPLEl\,íENTARÉS SINAP 1.90000000 RS 38,54 R$ 73,2s

8831 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S INAP H 1,90000000 R$ 28,71 R$ 54,5s

TOTAL Mão de Obra com R$ 127,78
VALOR R$ 't62,76

rNos zos aucHA oE REDUçÃo, cuRTA, pvc, soLDÁvEL, DN 75 x 60 MM, |NSTALADo EM PRUMADÂ DE ÁcuA -

Material
FONT

E
UNID COÉFICIENTE

PREÇO
uNtrÁRto TOTAL

ADESIVO PLASTICO PABA PVC, FRASCO COM
'850'GR

SINAP UN 0,01880000 RS 76,17 R$ 1 ,43

000008
18

BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA,
COM 60 X 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

SINAP
I

UN 1,00000000 RS 6,32 H$ 6,32

000383
83

LIXA D'AGUA EM FOLHA, GBAO 1OO SINAP
I

UN 0,02060000 R$ 2,04 RS 0,04

000200
83

SOLUCAO PHEPARADORA / LIMPADORA PARA
PVC, FRASCO COM 1OOO CM3

SINAP
I

UN 0.02600000 R$ 86,30 R$ 2,24

TOTAL Malerial: R$ 10,04

Mão de Obra com Êncargos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIo

TOTAL

88248 SINAP
I

H 0,09240000 R$ 31,19

88267 SINAP
I

H 0.09240000 R$ 38,12

TOTAL Mào de Obra com RS 6,40
VALOR R$ 16.44

000001

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOI\,IBEIRO
HIDRÁULICo coIV ENCARGoS
COMPLEI\,(ENIARES
ENCANADOR OU BOMBEIBO HIDRAULICO COIV1

ENCABGOS COI\,IPLEI\.íENTAHES

R$ 2,88

R$ 3,52

FNDE 229 BUCHA DE REDU , CURTA, PVC, SOL VÉL, DN 85 X 75 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE GUA.

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDR

R$ 0,04

FONT
E

UNIO COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIo
Malerial

R$ 76,17 RS 1.43000001
22

SINAP UN

SINAP 1,00000000 RS 6,32 R$ 6,32000008
18

ADESIVO PLASTICO PARA PVC. FRASCO COM
'850' GR
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLOAVEL, CURTA,
COM 60 X 50 MM, PARA AGUA FRIA PHEDIAL

SINAP 0.02060000 R$ 2,04000383
i,J

000200
83

SOLUCAO PREPABADORA / LIMPADORA PAHA
PVC, FRASCO COM 1OOO CM3

SINAP 0.02600000 R$ 86,30 R$ 2,24

TOTAL Material: R$ 10,04

FONT
E

UNID COEFICIENTE PREçO
uNrrÁRto TOTALMâo de Obra com EncâÍgos Complemenlares

R$ 2,8888248 OU BOÀ,,!BEIRO
ENCARGOS

SINAP H 0,09240000 RS 31,19

RS 3,5288267 H 0,09240000 R$ 38,12

B$ 6,40TOTAL Mão de Obra com
VALOR

ENCARGOS COMPLEMENTARES
ultco coM S INAP

R$ 16,44

TOTAL

88310 H

TOTAL

0,01880000

UN

LIXA D'AGUA EM FOLHA, GBAO 1OO UN

UN

AUXILIAR DE ENCANADOB
HrDRÁuLrco coM
COMPLEMENTABES



o, Pvc, soL VE L, DN 75MM X 60 MM, INSTALAOO EM PRUMADA DE UA-

000071
3'l

FNDE 208 OE REDU

COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTALFONT

E
Matêrial

SINAP UN 0.02120000000001 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FHASCO COM
'850'GR

R$ 76,17

B$ 2.04 BS 0,0sSINAP UN 0.02690000000383
83

LIXA D'AGUÁ EM FOLHA. GBAO 1OO

RS 2,330.02700000 R$ 86,30SINAP000200
83

SOLUCAO PHEPABADORA / LIMPADORA PARA
PVC, FRASCO COM 1000 CM3

R$ 16,771.00000000 R$ 16,77SINAPTE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50
MM X 40 MM, PARA AGUA FBIA PREDIAL

R$ 20,77TOTAL Material:

PREçO
UNITÁRIO

ÍOTALFONT
E

UNID COEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares

Rg 4,830,15470000 R$ 31,19SINAP
I

H8e248 AUXILIAR DE ENCANADOB
HIDRÁULICO COM
COI\,íPLEMENTARES

OU BOI\íBEIRO
ENCARGOS

R$ 38,12 RS s,90SINAP
I

H 0,15470000ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COIVPLEi.4ENTARES

R$ 10,72TOTAL Máo de Obra com
R$ 31,49VALOR;

ffirco cAP. 15.ooo LrrRos (uN)

Material
FONT

E
UNID COEFICIÊNTE

PREçO
UNlTÁRIO

TOTAL

000000
34

ACO CA.sO, 1O,O IVlM, VERGALHAO SINAP
I

KG 19.96000000 R$ 7,95

Rg 7,53

R$ 158,68

000430
59

ACO CA-60,4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0
MM, VERGALHAO

SINAP
I

KG 9,48000000 R$ 71,38

000003
44

ARAI,IE GALVANIZADO 16 BWG, D
(0,0166 KG/l\,,t)

1,65MM SINAP
I

KG 0.03000000 R$ s5,36

000431 ARAME BECOZIDO t6 BWG, D = 1,6s MM (0,016

KG/M) OU 18 BWG, D = 1 ,25 MM (0,01 KG/M)
SINAP KG 0,54000000 R$ 26,90 R$ 14,53

000003
70

AREIA MEDIA POSTO JAZIDÁJFORNECEDOR
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAP tú3 1,00000000 R$ 1 19,08 R$ 1 19,08

000013
79

CIMENTO PORTLAND COIUPOSTO CP II.32 SINAP KG 690,29000000 R$ 0,72 R$ 497,01

000026
92

DESI\,,]OLDANTE PROTETOR PARA FORIVAS DE

MAOEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM

AGUA

SINAP 1.84000000 Fr$ 6,38 R$11,74

000047 PEDRA BRITADA N. 1 (9,s a 19 MM) POSTO
PEDREIRÁ/FOHNECEOOR, SEM FRETE

SINAP 0,93000000 R$ 64,21 R$ 59,72

000047
18

PEDRA BHITADA N.2 (19 A 38 MM) POSTO
PEDREIRI,/FORNECEDOR, SEM FRETE

SINAP 0,93000000 R$ 64,55 R$ 60,03

RS 0,36000044
91

PONTALETE '7 ,5 X 7,5' CM EM PINI.JS, MISTA OU
EOUIVALENTE DA REGIAO . BRUTA

SINAP M 0,05000000 R$ 7,11

000050
71

PREGO DE ACO POLTDO COL,I CABECA 18 X 24 12

1i4 X 10)

SINAP KG 0,02000000 RS 15,16 R$ 0,30

000050
75

PREGO DE ACO POLTDO COM CABECA 18 X 30 (2
3/4 X 10)

SINAP
I

0.69000000 R$ 15,16 R$ 10,46

FNDEl
3

RESERVATÓRIO D'ÁGUA 
-TIPO TAÇA I,,IETÁLICA

1OM3 - COLUNA SECA 6,OIVI PINTADA
PROP

RIA
1,20000000 R$ 22.953,95 Rç 27.544,74

000202
06

SARRAFO APARELHADO '2 X
[,ACARANDUBÁJMASSARANDUBA,
EOUIVALENTE DA REGIAO

10' CM,
ANGELIM

EM
OU

SINAP
I

2,30000000 R$ 11,48 R$ 26,40

UNID

RS 1.61

UN

UN

88267

R$ 1,06

L

M3

tú3

KG

UN

M



000062
12

SINAP M 6,69000000 R$ 11.80 R$ 78,94

TOTAL Material: R$ 28.654,43

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

24.03.0
60

Escada marinheiro (em aço galvanizado) SP
Obras

tvl 6,97000000 R$ 947,00 R$ 6.600,59

99839 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M
DE ALTURA. MONTANTES TUBULAHES OE 1,1/2
ESPAÇADOS DE ,1,20M, TBAVESSA SUPERIOR DE
2, GRAOIL FORMADO POR BARBAS CHATAS EM

FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR
MECÂN|CO. AF O4l2019 PS

SINAP
I

l\.4 20,00000000 R$ 595,92 R$ 1 1 .918,40

PINTURA COM TINTA ALOUiDICA DE

ACABAi,íENTO (ÊSMALTE SINTÉTICO ACETINADO)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPEBFíCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMAOS). AF _01t202O

SINAP
I

M2 R$ 66,56 R$ 665,60

R$ 'r9.'r84,s9

RS 47.839,02

0t:f :C 4
TABUA '2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU
EOUIVALENTE DA REGIAO . BRUTA

VALOR:

FNDE 209 JUN Âo SIMPLES, Pvc, SERIE NoRMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO X 50 MM, JUNTA E STICA,

VALOR:

O SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 75 X 50 MM, JUNTA E STICA, FORNECIDOFNDE 2'I O JUN

MateÍial
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIo

000002
97

ANEL BORRACHA PAFIA TUBO ESGOÍO PREDIAL.
DN 7s MM (NBR s688)

SINAP UN 3.00000000 R$ 2,40 Rg 7,20

000036
58

SINAP UN 1,00000000 R$ 18,01 R$ 18.01

TOTAL

FONT
E

COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIo
Material

R$ 2,89

TOTAL

R$ 8,67000003
01

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL,
DN 100 MM (NBR s688)

SINAP UN 3.00000000

RS 23.16 B$ 23,16JUNCAO SIMPLES, PVC,45 GRAUS, DN 1OO X 1OO

MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL
S INAP UN 1.00000000000036

10

SINAP
I

UN 0,17250000 B$ 31,44 R$ 5.42000200
78

PASÍA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES
COM JUNTA ELASTICA, EI\,4BALAGEM DE '4OO' GR
(uso Er\.4 PVc, Aco, PoLIET|LENO E OUTBOS)

TOTAL Material: R$ 37,25

ÍOTALMão de Obra com Encargos Complemenlares
FONT

E
COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIo

H R$ 31 ,1988248

R$ 11,04H

0.28960000

0.28960000 R$ 38,1284267

AUXILIAR DE ENCANADOB OU
uroRÁurrco coM
COMPLEMENTARES
ENCANADOR OU BOMBEIRO HID
ÉNCARGOS COMPLEMENTARES

BOMBEIBO SINAP
ENCAÊGOS

uLrco coM SINAP

R$ 20,07TOTAL Mão de Obra com
R$ 57,33

JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 75 X 75
MM, SERIE NORMAL PARA ESGOÍO PREDIAL

I

Serviço

100758 10.00000000

UNIO

UNID

B$ 9,03



000200
78

PASTA LUBRIFICANTE PABA TUBOS E CONEXOES
COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE '4OO' GR
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

SINAP
I

UN 0.1 '1250000 R$ 31.44

TOTAL Material

R$ 3,s4

R$ 28,7s

Mão de Obra com Encargos Complemêntares
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOÍAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR
HIDRÁULICO COM
COMPLEMENTARES

OU BOI,4BEIRO
ENCARGOS

SINAP
I

0,22030000 B$ 31 ,19 R$ 6,87

88267 ENCANAOOR OU BOMBEIHO HIDRAULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAP
I

0,22030000 R$ 38.12 R$ 8,40

TOTAL Mào de Obra com R$ 15,27
VALOR RS 44.02

FNDE 214 TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN ,I 
OO X 50 MM, JUNTA ELASÍICA, FORNECIDO E INSTALAOO EM

Mateíial
FONT

UNID COEFICIENTE
PREçO

uNrÍÁRto
TOTAL

000002
99

ANEL BORRACHA, DN I OO MM, PARA TUBO SERIE
REFORCADA ESGOTO PREDIAL

SINAP
I

UN 2.00000000 R$ 3,39 R$ 6,78

000002
98

ANEL BORBACHA, DN 75 MM, PARA IUBO SERIE
REFORCADA ESGOTO PREDIAL

SINAP
I

UN 1,00000000 R$ 2,60 R$ 2,60

000200
78

PASTA LUBBIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES
COM JUNTA ELASTICA, Ei'BALAGEM DE '4OO' GR
(USO EM PVC, ACO, POLIETILÊNO E OUTROS)

SINAP
I

0,15250000 R$ 31,44 R$ 4,79

000201
78

rE, PVC, SERIE R, IOO X 75 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

SINAP
I

UN 1.00000000 B$ 50,s9 R$ 50,59

TOTAL Material R$ 64,76

Mão de Obra com Encargos Complementatês
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR
HIDHÁULICO COM
COMPLEMENTARES

OU BOMBEIRO
ENCARGOS

SINAP
I

H 0,31970000 R$ 31,19 R$ 9,97

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 0,31970000 RS 38,12 R$ 12,19

TOTAL Mâo de Obra com R$ 22,'16
VALOR RS 86.92

FNOE 50 RALO LINEAR, COM GRELHA INOX, JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÂRIO
TOÍAL

000001 ADESIVO PLASTICO PARA PVC. FRASCO COIU
'850',GR

SINAP UN 0,00490000 R$ 76.17 R$ 0,37

000383
83

LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 1OO

Ralo Linear 10x100 Grelha lnleira Aluminio Com
Suporte

SINAP
I

UN 0,03600000 R$ 2,04 R$ o.o7

FNDEIO
4

PROP
RIA

N/ 1,05000000 R$ 78,00 B$ 81,90

000200 SOLUCAO PREPABADORA / LIMPADOBA PARA
PVC, FRASCO COM 1OOO CM3

SINAP
I

UN 0.00750000 R$ 86.30 B$ 0,65

TOTAL Material; RS 82,99

Máo de Obra com Encargos Complemenlarês
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

H

H

E

UN

Matêrial



0 C lilit5
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR

HrDRÁuLrco corv
COI\,4PLEMENTARES

OU BOMBEIRO
ENCARGOS

SINAP
I

H 0,41620000 R$ 31,19 R$ 12,98

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM
ENCARGOS COMPLEI\,IENTABES

SINAP H 0,41620000 R$ 38,12

TOTAL Mâo de Obra com

R$ 15,87

R$ 28,85
VALOR R$ 111,84

FNDE í1 BANHEIRA P A clDA, 77x45x20cm DE EMBUTIR, CONFORME DETALHE DE PROJETo UN

TOTAL

R$ 13,06 R$ 13.06

FNDE 219 LAVAT RIO DE CANTO LOU BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PAD O POPULAR -

R$ 123,80

R$ 30.3.1

R$ 2,82000373
29

TOTALFONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

uNrrÁRroMaterial

R$ 89,s0PROP
HIA

UN 1.00000000 R$ 89,90FNDEII
7

BanheiÍa Rigida-Branco, Burigotto ou equivalente

R$ 89,90PROP
RIA

UN 1,00000000 R$ 89,90FNDEIl
7

R$ 4,50SINAP
I

UN 1,00000000 B$ 4,50FITA VEDA ROSCA EM HOLOS DE 18 MM X 1O M (L

xc)
000031

46
B$ 84,91UNS I NAP 1,00000000 R$ 84,91VALVULA DE ESCOAMENTO PARA TANQUE, EM

METAL CROMADO, ,I,1/2 ', SEM LÂDRAO, COM
TAMPAO PLASTICO

000375
88

R$ 269,21TOTAL Material:

PREçO
UNITÁRIo

FONT
E

UNID COEFICIENTE

RS s5,30SINAP
I

H 2,50000000 R$ 38,1288267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTABES

R$ 75,20SINAP
I

HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTAHÉS88316

B$ 170,50TOTAL Máo de Obra com

2.50000000 B$ 30,08

TOTALFONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

uNlTÁRtoServiÇo

SINAP
I

UN86883 o IPo FLEXt.t\/Er EM PVC 1 x 1.1/2SIFAO D

FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF_01 /2020
R$ 13,06TOTAL Serviço:

R$ 452,77VALOR:

TOTALFONÍ
E

UNID COEFICIENTE

SINAP
I

UN 1.00000000 R$ 123,80000104

SINAP
I

UN 2,00000000000043
51

LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM

coLUNA), DTMENSOES '40 X 30' CM
PARAFUSO NIOUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON
TAMANHO S-8

SINAP
I

KG

R$ 15,17

R$ 92,75REJUNTE EPOXI, QUALOUEB COR

B$ 156,96TOTAL Material:

PREçO
UNITÁRIO

TOTALFONT
E

UNID COEFICIENTEMâo de Obra com Encargos Complêmentares

B$ 14,75R$ 38,12l1ENCANADOR OU BOIVBEIHO HIDRAULICO COM
ENCAHGOS COMPLEÀ.4ENTARES

RS 5,67

SINAP

SINAP
I

H

0,38700000

0,18860000 R$ 30,088831 6 SEBVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

R$ 20,43TOTAL Mào de Obra com
VALOR R$ 177 39

84267

Bânheira Rigida-Brãnco, Burigotto ou equivalente

I

Mâo de Obra com Encargos Complementares

1,00000000

Mâtêrlal
PREÇO

UNITÁRIo

0,03040000

84267



FORNECIMENTO E INSTALAÇÃOFNOE 217 CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AçO INOXIDAvEL,50X40X20CM"

MateÍial
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

cuBA ACO rNOX (AlSr 304) DE EMBUTIR COM
VALVULA 3 1/2 ", DE'46 X 30 X 12' CM

SINAP UN 1,00000000 R$ 214,69 R$ 177,94

000048 IúASSA PLASTICA PARA MAR[/ORE/GRAN ITO SINAP R$ 31,54 R$ 12,09

TOTAL Material: R$ 190,03

Mâo de Obra com Encargos Complementares FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

8827 4 MARMORISTA/GRANITEI RO
COMPLEMENTARES

COM ENCARGOS SINAP
I

H 0.47740000 R$ 42,66 R$ 20,37

8831 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP
I

H 0,15040000 R$ 30,08 R$ 4,52

TOTAL Mâo de Obra com R$ 24,89
VALOR R$ 2'14,92

FNOE 224 TORI.IEIRA CROÚADA DE MESA,1I2? OU 314?, PARA LAVATÓRIO, COM TEMPORIZAOOR. FORNECIMENTO E

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000031
46

FITA VEDA ROSCA EI\.í ROLOS DE 18 MM X 1O M (L
XC)

SINAP UN 0,02100000 RS 4,50 R$ 0,09

000367
91

TOBNEIRA METALICA CROMADA DE MESA PAHA
LAVATORIO, BICA ALTA, COM ABEJADOR (REF
1195)

SINAP UN 1,00000000 R$ 130,77 R$ 130,77

R$ 130,86

Máo de Obra com Encargos ComplemêntaÍes
FONT

E
COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

8A267 ENCANADOH OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM
ENCARGOS COI,íPLEMENTARES

SINAP H 0,09600000 R$ 38,12 R$ 3,66

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COIVlPLEMENTARES SINAP H 0,03030000 R$ 30,08 R$ 0,91

TOTAL Mão de Obra com R$ 4,57
VALOR R$ í 35,44

FNDE 14 TORNETRA ELETRTCA DE PAREDE, B|CA ALÍA, PÂRA COZINHA, 5500 W (110/220 V) (UN)

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

TOBNEIRA ELETHICA DE PAREDE, PLASTICA,
BtcA ALTA, PARA COZTNHA, 5500 W (1 10/220 V)

SINAP
I

UN 1,00000000 RS 216,62 R$ 216,62

TOTÂL Material RS 216,62

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

000002
47

AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) SINAP H 0,50000000 R§ 22,17 B$ 11,09

TOTAL Mão de Obra R§ 11,09

Mão dê Obra com Encargos ComplemêntaÍes FONT
E

COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

000017
43 I

KG 0,29740000

I

I

TOTAL Material:

UNIO

I

Material

000'1 17
77

Mão de ObÍa

UNID



0 r r:ü U

88264

FNDE 13 TORNEIRA EL ICA COM MANGUEIRA P TICA FORTTI MAXI, LORENZETTI

AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA)

CHUVEIRO EL TRICO COMUI\,4 CORPO P STICO
TIPO DUCHA . FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
AF 01/2020

H

B$ 121 .24

R$ 12í 24
R$ 't 52 01

SINAP 0.50000000 R$ 39,36 R$ 19,68ENCARGOS

TOTAL Mão de Obra com R$ 19,68
R$ 247,39

FNDE 225 TORNEIRA CROMAOA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO - ACIONAMENTO TIPO

Material
FONT

É
UNIO

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000031
46

FITA VEDA ROSCA Elil ROLOS DE 18 ML X 10 [,4 (L

xc)
SINAP

I

UN 0.04200000 Rg 4,s0 R$ 0,19

000440
45

TORNEIRA DE l\ilESA PARA LAVATORIO. METALICA
CROMADA. COM ITIlSTURADOR MONOCOITANDO,
BrcA BATXA (REF 2875)

SINAP
I

UN 1,00000000 R$ 306,82 R$ 306,82

TOTAL Material: R$ 307,01

Máo de Obra com Encargos Complemêntares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

IOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM
ENCABGOS COMPLEMENÍARES

SINAP
I

H 0,46300000 R$ 38,12 R$ 17,65

88316 SERVENÍE COM ENCARGOS COMPLEI\.4ENTABES SINAP
I

H 0,14590000 R$ 30,08 R$ 4,39

R$ 22,04TOTAL Mão de Obra com
VALOR: R$ 329.05

FONÍ
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTALMào de Obra

000002
47

SINAP
I

H 0,50000000 a$ 22,17 R$ 1 1,09

TOTAL Máo de Obra: R$ 1 1,09

FONT
E

UNIO GOEFICIENTE
PREÇO

UNITÂRIO
TOTALMão de Obra com Encargos Complêmentarês

0,50000000 B$ 39,36 B$ 19,6888264 cotvl ENCAÊGOS SINAP H

TOTAL Mâo dê Obra com R$ 19,68

Servlço FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

100860 SINAP UN 1.00000000 B$ 121.24

TOTAL Serviço:
VALOR:

Material FONT
E

UNID
PREçO

UNITÁRIO

FNOE 226 BARRA DE APOIO REÍA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 4OCM

COEFICIENTE

FIXADA NA PAREDE -

TOTAL

UN 1.00000000 RS 103,ô7 B$ 103,67000352
04

BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO,
COMPRIMENTO 6OCM, DIAMETRO MINIMO 3 CM

SINAP

PARAFUSO NIOUÊLADO 3 1/2" COM ACABAMENTO
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA. INCLUI
PORCA CEGA, ARHUELA E BIJCHA DE NYLON
TAMANHO S.8

SINAP
I

6.00000000 R$ 15,17 R$ 91.02000043
51

TOTAL Material

UN

RS 194,69

ELETRICISTA
COMPLEMÊNTARES

colvl
I

VALOR:

COEFICIENTE

ELETRICISTA
COMPLEMENTARES



Mão dê Obra com EncâÍgos Cornplementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

ÊNCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 0,94850000 B$ 38,12 R$ 36,16

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP
I

H 0.29880000 R$ 30,08 R$ 8,99

TOTAL Máo de Obra com R$ 45,14
VALOR RS 239,83

rNoe zts riÁlvuLl DE oESCARGA METÁL|CA, DUPLo ACIoNAMENTo Eco, BASE 1 '112", ACABAMENTO METALICO

Matêrial
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
uNtrÁRro

TOTAL

000031
48

FITA VEDA BOSCA EM FIOLOS DE 18 I,llM X 50 M (L

xc)
SINAP

I

UN 0.01920000 R$ 16,59 R$ 0,32

000102
28

VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/2'
E ACABAMENTO METALICO CROMADO

SINAP UN 1,00000000 R$ 31 1 ,74 R$ 31 1,74

TOTAL Material R$ 312,06

Mão dê Obra com Encargos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
uNrrÁRlo

TOÍAL

48248 AUXILIAR DE ENCANADOR
HtDRÁuLtco coM
COMPLEMENTARES

OU BOMBEIRO
ENCARGOS

SINAP
I

H 0,92490000 B$ 31 ,19 R$ 28,85

88267 ENCANADOR OU BOMBEIFO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 0.92490000 R$ 38,12 RS 35,26

ÍOTAL Mão de Obra com R$ 64,10
VALOR R$ 376,16

FNDE ,I5 TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPÉNSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADo UN

TOTALCOEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIo
FONT

E
UNIDMaterial

B$ 41,54 R$ 41,54SINAP
I

UN 1.00000000000374
01

TOALHEIRO PLÂSTICO TIPO DISPENSEB PARA

PAPEL TOALHA INTÉBFOLHADO
R$ 41 54TOTAL MateÍial

PREçO
uNrrÁRro

TOTALFONT
E

COEFICIENTEMão de Obra com Encatgos Complemêntales

R$ 31 ,19 B$ 15.60SINAP
I

H 0.50000000aaz48 AUXILIAB DE ENCANADOR
HtDRÁuLrco coM
COMPLEMENTARES

OU BOMBEIRO
ENCARGOS

H$ 19.06RS 38.12SINAP
I

0,5000000088267 ENCANAóoR ou BoMBEtBo HtDRAULtco coM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL Mão de Obra com
R$ 76 20
B$ 34,66

VALOR

FNDE í6 PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO UN

TOÍALCOEFICIENTE
PREÇO

uNrrÁRro
FONT

E
UNIOMalerial

R$ 41,s4UN 1,00000000 R$ 41,54SINAP
I

PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSEH PARA
PAPEL HIGIENICO ROLAO

000374
00

R$ 41,54TOTAL Material:
R$ 4í,54VALOR

, SEM MOLOURA MFNOE 12 ESPELHO CRISTAL, ESPÊSSURA 4MM, COM PARAFU SOS DE FI

88267

88316

UNID

H



001:ü7

PARAFUSO FRANCES ZINCADO, OIAMETRO 1/2'
COMPRIMENTO 4', COM PORCA E ARRUELA

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

ÍOÍAL

0001't1
86

ESPELHOCRISTALÊ=4MM SINAP
I

l\12 1,00000000 R$ 397,03 R$ 397,03

000043
43

SINAP
I

UN 4,00000000 R$ 4,18 R$ Í6,72

TOTAL Material R$ 413,75

Mâo de ObÍa
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

000061
11

SERVENTE DE OBRAS (HORISÍA) SINAP
I

H 0,40000000 BS 19,12 R$ 7,65

TOTAL Mão de Obra: H$ 7,6s

Mão de Obra com Encargos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNlTÁRIO

TOTAL

88309 PEDREIRO CO[,4 ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP
I

H 2,00000000 R$ 36.91 R$ 73,82

TOTAL Mâo de Obra com R$ 73,82
VALOR RS 495,22

FNDE í7 DUCHA/ CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM DESVIADOR E DUCHA M UAL UN

000381
89

000031 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 1O M (L
46 xc)

CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM
METAL CROMADO

R$ 180 54

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
Material

SINAP UN 1,00000000 R$ 161 ,55

TOTAL

R$ 161,55DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE,
ARTICULAVEL, COM BRACO/CANO, SEM
DESVIÂDOR

SINAP 1,00000000 Rg 4,50 R$ 4,50

TOTAL Material: R$ 166,05

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTALMâo de Obra

000026
96

SINAP H 0.50000000 B$ 28,97 R$ 14,49OU BOMBEIRO HIDBAULICOENCANADOR
(HOBTSTA)

TOTAL Mão de Obra: RS 14,49
VALOR:

FNOE 34 CABIDEiGANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (UN)

FONT
E

COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTALUNID

000373
99

SINAP
I

UN 1,00000000 R$ 57.25 B$ s7,25

TOTAL Material: RS 57,25

Mão de Obra com Encargos Complementares FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRO
TOTAL

8A24a AUXILIAR DE ENCANADOR
HIDRÁULICO COM
COMPLEMENTARES

OU BOMBEIRO
ENCARGOS

SINAP
I

H 0,50000000 R$ 29,72

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO
ENCARGOS COM PLE[,I ENTARES

SCO[I H 0,50000000 B$ 36,17

TOTAL Mão de Obra com

R$ 18,09

R$ 32,95
R$ 90,20

88267

VALOR

R$ 14,86

UN

Material



TOÍAL

O OOS ESPELHOS E CHUVEIRO INFÂNTILFNDE 449 BARRA MET ICA COM PINÍURÂ CINZA PARA PROTE

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIOMaterial

R$ 0.49 Bg 1,07SINAP
I

2.18200000000075
68

BUCHA DE NYLON SEM ABA S1O. COM PARAFUSO
DE 6,10 X 65 IúM EM ACO ZINCADO COI,4 ROSCA
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

B$ s3,31 R$ 25,43SINAP

UN

KG 0,47700000000343
60

PERFIL DE ALUT/INIO ANODIZADO

R$ 86,92 RS 0,17SINAP KG000051
04

REBITE DE REPUXO Etú ALUMINIO VAZADO,
DIAMETRO 3,2 X I I/M DE COT,4PRIMENTO (1KG =
1025 UNTDADES)

1 ,09100000 RS 4,71SINAP
I

SUPORTE PARA CALHA DE 150 M[,,I EI\,4 ACO
GALVANIZADO

R$ 5,14

R$ 31,81TOTAL Material:

UNIO COEFICIENTE
PRÊçO

UNITÁRIO
TOTALFONT

E
Mâo de Obra com Encargos Complemenlares

R$ 31 ,70 R$ 34,65AUXILIAR DE SERHALHÉIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAP H 1.0930000088251

RS 51,31SINAP H 1.33000000 R$ 38,58ENCARGOScotúSERRALHEIRO
COMPLEMENTARES

88315

BS 85,96TOTAL Mâo de Obra com

TOTALFONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIOServiço

RS 33,27 R$ 39,92SINAP
I

M2 1,200000001007 42 PINTURA COIV TINTA ALOUÍDICA DE
ACABAI\,4ENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFíCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO Er\,r OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

R$ 39,92TOTAL Seíviço
R$ 157,69

FNDE 29 RÊGULADOR OE ALTA PRESS Ão GLP (uN)

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

ÍOTAL

Regulador de alta pressáo, vazáo 9 kgi reÍ.76510/3
íabÍicâÇão AlianÇa ou equivalente

SP
Obras

UN 1.00000000 RS 673,99

TOTAL Material B$ 673,99

Mão de Obra com EncaÍgos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNlTÁRIO

TOTÂL

48248 AUXILIAR DE ENCANADOH
HIDRÁULICO COM
COMPLEMENTARES

OU BOMBEIRO
ENCAHGOS

SINAP H 0,30000000 R$ 31 .19 R$ 9,36

8826? ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COIU
ENCABGOS COMPLEMENTARES

SINAP H 0.50000000 RS 38,12 RS 19,06

TOTAL Mão de Obra com R$ 2S,42
VALOR: RS 702,4'l

FNOE 301 CAP OU TAMPAO OE FERRO GALVANIZAOO, COM ROSCA BSP, DE 3/4' UN

0,00200000

000110 UN

VALOR:

o.11.00
0.068s1

,|

R$ 673,99



0c 3?i I

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PRÉÇO
UNITÁRIO

TOTAL

00001 1

63
CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO. COM
ROSCA BSP, DE 3/4"

SINAP
I

UN 1.00000000 RS 7,28 R$ 7,28

000031
48

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L
xc)

SINAP
I

UN 0,02000000 R$ 16,59 RS 0,33

TOTAL Material: R$ 7,61

Mão dê Obra com Encalgos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

88248 AUXILIAH DE ENCANADOR
HIDRÁULICO COI\,,I

COMPLEIVENTARES

OU BOMBEIRO
ENCARGOS

SINAP
I

H 0.15000000

0.15000000

R$ s'1,19 R$ 4,68

88267 ENCANADOR OU BOÀ.íBEIBO HIDRAULICO COM
ENCAHGOS COMPLEIVENTARES

SINAP
I

H R$ 38,12 R$ 5,72

TOTAL Máo de Obra com R$ 10,40
VALOR: R$ 18,01

ENCANADOR OU BOMBEIHO HID

ENCARGOS COMPLEN,lENTARES
ULICO COM

FNOE 260 MANGUEIRA PARÂ GAS - GLP (UN)

Materiâl
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000031
48

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 IV1M X 50 M (L
xc)

SINAP
I

UN 0,02000000 RS '16.59 B$ 0,33

000202
60

MANGUEIRA PARA GAS . GLP, PVC, TRANCADA,
DIAMETRO DE 3/8', COMPRIMENTO DE 1M
(NORMATIZADA)

SINAP
I

UN 1,10000000 R$ 18,87 R$ 20,76

TOTAL Material; R$ 21,09

Máo de Obra com Encargos Complementares
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

88248 AUXILIAR DÉ ENCANADOH
HIDRÁULICO COM
COMPLEMENTABES

OU BOMBEIRO
ENCARGOS

SINAP
I

0,15000000 R$ 31,19 R$ 4,68

SINAP
I

H 0.15000000 RS 38,12

TOTAL Mão de Obra com R$ 10,40
Rs 31,49

FNOE 302 RÉQUADRO EM ALUM NIO TIPO VENEZIANA COM GUARNI ,FI COM PARAFUSOS -

Matêrlal
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

000075
68

BUCHA DE NYLON SEi,4 ABA 51O. COM PARAFUSO
DE 6,10 X 65 MM Etvl ACO ZINCADO CON,I ROSCA
SOBERBA. CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

SINAP UN 4,81000000

2,56000000

R$ 0,49 R$ 2,35

000368
88

GUARNICAO / MOLDURA / ARRÉMATE DE
ACABAi/ENÍO PARA ESOUADRIA, EM ALUÀ,4INIO

PERFIL 25. ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO
OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

SIN AP t/ B$ 50,79 R$ 130.02

000390
25

PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM
ALUMINIO, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL,
90 MM X 210 MM (LARGURA X ALTUHA), SEM
GUABNICAO/ALIZAR/4r'ISTA

SINAP
I

UN 0,54000000 R$ 1.324,92

R$ 847,83

H

RS 5,72

VALOR:

I

RS 715,46

TOTAL Mâtêriâl:



Mão de Obra com EncaÍgos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNlTÁRIO

TOTAL

BB3O9 PEDREIRO CO[,I ENCARGOS COMPLEI\-4ENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAP H 0,23000000 B$ 38.86 R$ 8,94

SINAP
I

H 0,15000000 R$ 30.08 R$ 4,51

TOTAL Mâo de ObÍa com R$ 13,45
R$ 861,28VALOR

FNOE 332 MOTOBOMBA CENTRIFUGA (UN)

Equipamento
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000365
02

MOTOBOMBA CENTRIFUGA, MOTOR A GASOLINA,
POTENCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 1/2" X 1", DIAMETRO
ROTOR 143 MM HM/O = 6 MCA / 16.8 M3/H A 38
MCA / 6.6 M3/H

SINAP
I

UN 1,00000000 R$ 3.593,15 R$ 3.593,15

TOTAL Equipamento: R$ 3.593,15

Material
FONT

E
C OE FICIE NÍE PREçO

uNtÍÁRto TOTAL

0001 12
67

ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO,
DIAMETRO NOMINAL 5/8', D|A|\,1ETRO EXTERNO =
34 [,1I\,I. DIAIUETRO DO FURO = 17 MM.
ESPESSURA = '2.5' MM

SINAP
I

UN 4.00000000 R$ 1 ,42 R$ 5,68

000399
97

PORCA ZINCADA. SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4' SINAP
I

UN 4.00000000 H$ 0.27 RS 1,08

000399
96

VERGALHAO ZINCADO BOSCA TOTAL, 1/4 " (6,3
MM)

SINAP
I

0.20000000 R$ 3,90 R$ 0,78

TOTAL Material: R$ 7,54

Máo de Obra com Encarqos Complementares
FONT

E
UNID

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELEÍRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 0.63300000 R$ 32,30 R$ 20.45

AUXILIAR DE ENCANADOFI
HIDRÁULICO COM
COMPLEMENTARES

OU BOIUBEIRO
ENCARGOS

SINAP
I

H 3.06470000 R$ 31,19 R$ 95,59

88264 ELETRICISTA
COMPLEMENTARES

coÀ,4 ENCARGOS SINAP
I

H 0,63300000 R$ 39,36 R$ 24,91

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM
ENCARGOS COMPLEÀ,íENTARES

SINAP
I

H 3 06470000 RS 38.12 R$ 1 16.83

TOTAL Mão de Obra com R$ 257,78
VALOR R$ 3.858,47

FNDE 1,I2 PRESSOSTATO (UN)

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

o.17.00
0.04243

1

Pressostato diÍeÍencial ajustável mecânico, montagem
iníerior diâmetro 112" elou 114", faixa de operaçáo até
16 bar: rêÍ. modelo UTl6 da zurich, série tJTl6 da
Waaree lnstruments, WLF-5516 da Warme ou
equivalente

Obras
UN 1,00000000 R$ 521,47 R$ 521,47

TOTAL MateÍial R$ 521,47

Máo de Obra com Encargos ComplementaÍes FONT
E

UNIO TOTAL

I

UNID

M

COEFICIENTE

88248

COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO



0rl:ai9
882-67 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAP

I

H R$ 38,12 R$ 26,68

TOTAL Mão de Obra com R$ 26,68
VALOR: R§ 548,15

FNDE í 14 V VULA OE ro un

000031
43

o.05.00
0.06405

2

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

Matêrial

Central alaime microprocessada para até 125 zonas
ret. FP-o1 da Gevi Gâmma ou equivalente

P.17.00 Painel repelidor de detecção e alarmc de incêndio lipo
0.03053 endereçável

B

RS 3.767,75

TOTAL

R$ 137,76

88315

VALOR:

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTALMaterial

UN 0,94000000 R$ 10,23 R$ 9,62SINAPFITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 25 M (L

xc)
RS 2.873,81 B$ 2.873,81

Obras
1,00000000Válvula de segurança em Íerro Íundido rosqueada,

com pressão de ajuste de 6,1 até 10 kg/cm'?, DN= 3/4'i
reí. SV 17 da Spirax Sârco ou equivalente

B§ 2.883.43TOTAL Material

COEFICIENTE
PREçO

uNrÍÁRro
TOTALFONT

E
UNIDMão de Obra com Fncargos Complêmêntares

R$ 31,19 R$ 16,84SINAP
I

H 0,5400000088248 AUXILIAR DE ENCANAOOR
HIDRÁULICO COM
COMPLEMEN TARES

OU BOMBEIRO
ENCARGOS

0,54000000 R$ 38,12 R$ 20,58SINAP
I

H88267

TOTAL Mào de Obra eqm . R$ 37,43
VALOR: R§ 2.920,85

FNOE 67 CENTRAL ALARME ENDEREÇAVEL (UN)

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

P 17.00
o.09276

4

SP
Obras

UN 1.00000000 R$ 2.528,04 BS 2.528,04

Mão de Obra com Encargos Complemenlâres

SP
Obras

FONT
E

UN

UNID

1.00000000 R$ 1.239,71

TOTAL Material:

COÉFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO

R$ 1.239,71

88264 ELÉTBICISTA
COMPLEMENTARES

corV ENCAHGOS SINAP

ELEI ROTECNICO
COMPLEMENTARÉS

cotú ENCARGOS SINA P

H s 50000000 R$ 39,36

l-.1

ll

3.50000000 R$ 46,86 R$ 164,01

SERVENTE COM ENCARGOS CO[JPLEMENTARES SINAP 3.50000000 R$ 30,08 R$ 105,28

TOTAL Mão de Obra com R$ 407,05
Rs 4.174,80

Fr'roís4r aonpraDoR pARA MANôM ETRo UN

Material

ADAPTADOR EM LATAO, ENGATE RAPIDO 2 1/2' X
ROSCA INTERNA 5 FIOS 2 112", PARA INSTALACAO
PREDIAL DE COMBATE A INCENDIO

R$ 1 26,'1 7

E
COEFICIENTE

PREçO
UNITARIO

1.00000000 R$ 126,17000108 SINAP

SINAP0001 10
02

ELETRODO REVESTIDO AWS . E6013, DIAi,IIETRO
IGUAL A 2,50 MM

KG 0.03900000 Ft$ 38.89 R9 3,46

0,70000000 
|

I

UN

FONT
UNID TOTAL

UN



TOTAL Material R$ 129,63

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

88248 AUXILIAR DE ÉNCANADOR
HIORÁULICO COM
COMPLEMENTARES

OU BO[,4BEIRO
ENCARGOS

SINAP H 0,30000000 R$ 31.19 R$ 9.36

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAP H R$ 38,12 R$ 11,44

aa317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEI\,l|ENTARES SINAP H 0.30000000 R$ 39,93 R$ 11,98

TOTAL Mão de Obra com R$ 32,77
VALOR: RS 162,40

COM PLACA INDICATIVA FIXADA NA ESTRUTURA UN

FNDE 395 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL OE 604 A 1004 - 30mA (UN)

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁR|O

TOTAL

FNDE 303 SINAL

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

000047 ADESIVO ACRILICO DE BASE AOUOSA / COLA OE
CONTATO

SINAP
I

KG 0.02000000 B$ 37,74 R$ 0,75

000375 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGUBANCA
CONTRA INCENDIO, FOTOLUI\,4INESCENTE,
RETANGULAR, '20 X 40' CM, EM PVC '2' N'À,4 ANTI,
CHAI\,4AS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS
coNFoRME NBR 16820)

SINAP UN 1,00000000 B$ 25,17 R$ 25,17

TOTAL Material: R$ 25,92

Máo de Obra com Encalgos Complêmêntares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SíNAP H 0 30000000 R$ 31,55 RS 9,47

R$ 9,47
VALOR R§ 35,39

FNOE 86 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CoRRENTE NOMINAL DE 254 - 30mA (UN)

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000394
45

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30
I\,IA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC

SINAP
I

UN 1.00000000 Ft$ 156,10 RS 156,10

000015
71

TERMINAL A COMPRESSAO EI\,4 COBRE
ESTANHADO PARA CABO 4 MM2. 1 FURO E 1

COMPRESSAO. PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

SINAP
I

UN 4,00000000 Rg 1,36 B$ 5,44

TOTAL Material: RS 161,54

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

aa247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCABGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H o 25000000 R$ 32.30 R$ 8,08

88264 ELETRICISTA
COMPLEI\,lENTARES

coM ENCARGOS SINAP
I

H 0,25000000 H$ 39,36 RS 9,84

TOTAL Mão de Obra com R$ 'r7,92

VALOR R$ 179,46

Máo de Obra com Encargos Complêmentares

0,30000000

Materlâl

88239

TOTAL Mão de Obra com

Máo dê Obra com Encargos Complementares



FNDE 89 DISPOSITIVO CONTRA SURTO - DPS 80 KA N

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO
MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE '90' KA
(TrPO AC)

COM ENCARGOSAUXILIAR DE ELETRICISTA
COMPLEMENTARES
ELETRICISTA COM
COMPLEMENTARES

0l1310

UN

UNID

88264 ENCARGOS

FNDE 94 ELETROOTJTO EM ACO ZINCADO OU GALVANIZADO DN=3/4", APARÉNTE - FORNECIMENTO E INST

R$ 2í7

000394
59

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30
MA, CORRENTE DE 1OO A, TIPO AC

SINAP UN 1,00000000 R$ 310,89 RS 310,89

000015
71

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE
ESTANHADO PABA CABO 4 MM2, 1 FUHO E 1

COMPBESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

SINAP
I

UN 4,00000000 R$ 1 ,36 R$ 5.44

R$ 316,33ToTAL Material

Mão de Obra com Encargos Complemênlares

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA
COMPLEMENTABES

COM ENCAHGOS

ELETRICISTA COM
COMPLEMENTARES

ENCARGOS

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

SINAP
I

H 0,25000000 R$ s2,30 R$ 8,08

SINAP H 0,25000000 H$ 39,36 R$ 9,84

TOTAL Mào de Obra com R$ 17,92
VALOR R§ 334,25

COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTALFONÍ

E
UNID

FNDE 88 DISPOSITIVO CONTRA SURTO - DPS 40 KA U

Material

R$ 1 16,71 R$ 1 16,71SINAP
I

1,00000000000394
71

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO
MAXII,íA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE -45- KA
(TrPO AC)

-., B$ 116,71TOTAL Mâl$ialt

TOTALFONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIOMâo de ObrE coÍr Encargos Complementares

H$ 6,46H 0,20000000 R$ 32,3088247

R$ 39,36 R$787

SINAP
I

SINAP
I

H 0.2000000088264

AUXILIAR DE ELÉTÊICISTA
COMPLEMENTARES
ÉLETRICISTA COM
COMPLEMENTARES

ENCARGOS

COM ENCAFIGOS

R$ 14,33
RS 131,04

TOTAL Mão de Obra com
VALOR:

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PRÊÇO

UNITÁRIO
TOTALMaterial

RS 202,78SINAP000394
72

R$ 202,78

1,00000000 R$ 202,78

PREçO
UNITÁRIO

TOTÂLFONT
E

Mão de Obra com EncaÍgos Complemêntarâs

SINAP
I

H 0,20000000 R$ 32,30 RS 6,4688247

SINAP
I

H

TOTAL Mão de Obra com

0,20000000 R$ 39,s6

VALOR:

R$ 7.87

R$ 14,33

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
MateÍial TOTAL

1'í

UN

TOTAL MateÍial:

COEFICIENTE



000025 ELETRODUTO FLEXIVEL, EM FITA DE ACO
GALVANIZADO, REVESTIDO COM PVC PRETO,
DIAMETRO EXTERNO DE 25 MM, DN = 3/4", TIPO
SEALTUBO

SIN AP tú 1.05000000 R$ 11,99 R$ 12,s9

TOTAL Material: R$ 12,59

Mão dê Obra com Encargos Complemêntares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

84247 AUXILIAB DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 0.15720000 R$ 32,s0 R$ s,08

88264 coM ENCARGOS SINAP
I

0.15720000 R$ 39,36 B$ 6,19

TOTAL Máo de Obra com R$ 11,26

Sêrviço
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

91 170 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA,
PVC ESGOÍO, PVC AGUA PLUVIAL. CPVC, PPR,
COBRÊ OU AÇO. DIÂMETROS MENOHES OU
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA
RíGIoA TIPO U PERFIL 1 1/4", FIXADA EM

PERFILADO EM LAJE. AF 09/2023 PS

SINAP
I

lr,'1 1,00000000 R$ 13,36 R$ 13,36

TOTAL Serviço R$ 13,36
VALOR: R§ 37,2í

FNOE 313 ELEÍROCALHA LISA OU PERFURADA EM Aq O GALVANIZADO, LARGURA ísOMM E ALTURA 1OOMM,

Matêrial
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
uNrÍÁRro

P.04.00
0.06205

6

Eletíocalha lisa galvanizada a fogo, 150x100mm 5l-
ObÍas

t.4 1.00000000 R$ 94,21 R$ 94.21

Tampa oncaixe para eletrocalha galvânizadâ a logo,
L= 150mm Obras

1,00000000 R$ 57,11 R$ 57,11

TOTAL Material R$ 151,32

Mão de Obra com Encargos Complemêntares FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETBICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTABES

SINAP
I

H 0,12000000 R$ 30,80 R$ 3,70

ELETRICISTA
COMPLEMENTARES

cor,4 ENCARGOS SINAP
I

H 0,12000000 R$ 37,37 RS 4,48

TOTAL Máo de Obra com R$ 8,18

Sêrviço
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREÇO
uNrÍÁRto TOTAL

96562 SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU
PERFURADA EI\il AÇO GALVANIZADO. LARGURA
4OO IVM. EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE
45 CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE
ELETROCALHA FIXADA. AF 09/2023

SINAP
I

M 1,00000000 R$ 59.79 R$ 59,79

TOTAL Serviço R$ 59,79
VALOR R$ 219,29

FNDE 309 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMAOAS E INTERRUPTORES UN

ELETRICISTA
COMPLEMENTARES

H

TOTAL

P.04.00
0.06217

2

M

88264



Material
FONT

E
COEFICIENTE

PREçO
UNlTÂRIO

TOTAL

000380
91

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA
INSTALACAO DE TOMAOAS E INTEBRUPTORES

SINAP UN '1,00000000 R$ 2,35 R$ 2,35

TOTAL Material: R$ 2,35

Serviço
FONT

E
COÉFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

91946 SUPORTE PARAFUSADO COÀ,,I PLACA DE ENCAIXE
4" X 2" rrEDro (1,30 M DO P|SO) PARA PONTO
ELETRICO - FORNECII\,4ENTO E INSTALAÇÀO.
AF 03t2023

SINAP UN 1,00000000 R$ 13,44 B$ 13,44

TOTAL Serviço:
VALOR

F$ 13,44
RS 15,79

FNDE 379 LUMIN RIA DE EMBUTIR COMPLETA EM FORRO DE GESSO OU MOOULADO COM PERFIL "T", PARA 2

0r.11i1

RS 274,85SINAP

Máo de Obra com Encargos Complementares

FNDE 380 LU IlIIN RIA DE EMBUT|R COMPLÊTA EM FORRO OE GESSO OU MOOULADO COM PERFIL 'T", PARA 2

Material

000395 LUMINARIA DE EMBUTIF EM CHAPA DE ACO PARA
2 LAMPADAS FLUOHESCENTES DE 1.1 W COM
REFLETOR E ALETAS EM ALUMINIO. COMPLETA
(INCLUI REATOR E LAMPADAS)

UN
10

Máo de Obra com EncaÍgos Complementares

LUMINAHIA DE EMBUTIR EM CHAPA DE ACO PARA
2 LAMPADAS FLUORESCENTES OE 14 W COM
REFLETOR E ALETAS EM- ALUMINIO, COMPLETA
(INCLÜI hEATOR E LAMPADAS)

AUXTLIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARÊS
ELETHICiSÍA COM
COMPLEMENTARES

ENCARGOS

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL
FONT

E
UNID COEFICIENTEMaterial

UN 1,00000000 R$ 274,85

R$ 274,8sTOTAL Material:

PREçO
uNrÍÁRto TOTAL

FONT
E

COÉFICIENTE

H$ 32,30SINAP tl 0.14800000AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COi,4PI.EMENTARES

R$ 4,78

R$ 13,98SINAP

88247

84264 col\,il ENCARGOS

TOTAL Mào de ObÍa com

0.35510000 R$ s9.36

VALOR
RS 18,76

R§ 293,61

TOTAL
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

RS 302,33SINAP
I

R$ 302,33

1.10000000 R$ 274,85

PREÇO
UNITÁRIO

FONT
E

UNID COEFICIENTE

0,14800000H R$ 32,30

R$ 39,36SINAP

SINAP
I

H 0.35510000 RS 13.98

RS 32'r,00

TOTAL

R$ 4,78

76RS1TOTAL Mâo de Obra com
VALOR:

FNDE 381 RÉFLETOR EM ALUMINIO, OE SUPORTE E ALÇA, COM 1 PAOA VAPOR OE MERC Rto DE 70 W, COM

UNID

UNID

000395
10

UNIO

ELETRICISTA
COI\,1PLEMÉNTARES

H

TOTAL Material:

44247

88264



Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

LAMPADA VAPOR i,íERCURIO 125 W (BASE E27) SINAP
I

UN 1.00000000 R$ 25,17 R$ 25.17

000393
74

REATOR INTERNO/INTEGRADO PAHA LAMPADA
VAPOR METALICO 4OO W. ALTO FATOR DE
POTENCIA

SINAP
I

1,00000000 R$ 162,45 R$ 162,45

REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO ANODIZADO
PARA LAMPADA VAPOR DE I\,l!ERCURIO/SODIO.

CORPO EM ALUMINIO COM PINTURA EPOXI. PAHA
LAMPADA E.27 DE 3OO W. COM SUPORTE
REDONOO E ALCA BÊGULAVEL PARA FIXACAO.

SINAP
I

1,00000000 R$ 147,33 R$ 147,33

TOTAL Material R$ 334,95

Máo de Obra com Encargos Complementares FONT
E

UNID COÉFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLÉMENTARES

SINAP
I

0,17350000 R$ 32,30 R$ 5,60

ELETRICISTA
COMPLEMENTARES

cot/ ENCAFIGOS SINAP
I

H 0,41650000 BS 39,36 R$ 16,39

TOTAL Mâo de Obra com RS 22,00
VALOR R$ 3s6,95

FNDE 76 SWTCH TIPO 24 PORTAS (UN)

Material
FONT

E
UNID COÉFICIENTE

PREçO
uNrÍÁRto

TOTAL

P.17.00
0.03149

0

Switch Gigabit 24 portas 10/100/1000 Base TX Layer 2
minimo com porta de saída em Íibra

SP
Obras

UN 1,00000000 R$ 2.377,13 R$ 2.377,13

TOTAL Material: BS 2.377,13

Máo de Obra com EncaÍgos Complementarês FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNlTÁRIO
ÍOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 8,00000000 R$ 30,80 RS 246,40

88264 ELETRICISTA
COMPLEMENTARES

ENCARGOS SINAP
I

H 8,00000000 R$ 37,37

88266 ELETROTÉCNICO
COMPLEMENTARES

coL4 FNCARGOS SINAP
I

H 8.00000000 R$ 44,39 B$ 355,12

ToTAL Mâo de Obra com R$ 900,48
VALOR RS 3.277,61

FNDE 385 PATCH CORD, CATEGORIA 6 UTP, 4 PARES, (UN)

Material
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000396
07

PATCH CORO (CABO DE REDE), CATEGORIA 6
(CAI 6) UTP, 23 AWG, 4 PARES, EXTENSAO DE
2,50 M

SINAP
I

UN 1,00000000 R$ 41,63 R$ 41,63

TOTAL Material R$ 41,63

FONT
E

UNIO COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO

AUXILIAR DE ELETBICISTA COM ÉNCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

tl 0,50000000 B$ 30,80 R$ 15.40

000122
14

UN

000133
90

UN

88247 H

88264

col\,l| R$ 298,96

Mão de Obra com Encargos Complemenlares TOTAL

a8247



RS 44,39 R$ 13,32SINAP
I

H88266 coM ENCAFGOSELETROTECNICO
COMPLEMENTARES

R$ 24,72TOTAL Mâo de Obra com
R$ 70,3sVALOR

0 ôQ41?

R$ 151,91

0,30000000

Máo dê Obra com Encargos Complêmenlares

UN

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS
COMPLEMENTABES

FNDE 125 GUIA VERTICAL 2OO MM PARA CABOS UN

Material

Máo de Obra com Encargos Complêmentares

COEFICIENTE

TOTAL Mão de Obra com

FNOE 123 GUIA DE CABOS FECHADO 1U (un)

Matêrial
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

P.17.00
0.0305r

8

Guia organizadora de cabos para rack, 19' 1 U SP
Obras

UN RS 22,97 a$ 22.97

TOTAL Material: R$ 22,97

Máo de ObÍa com Encargos Complemêntares
FONT

E
UNIO

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

88264 ELETRICISTA
COi.íPLEMENTARES

COM ENCARGOS SINAP
I

H 0,20000000 R$ s9,36 R$ 7,87

TOTAL Máo dê Obra com R$ 7,87
R§ 30,84

FNDE 122 BANDEJA M VEL PAD 19" UN

Maleraal
I

FONT
E

COEFICIENTE
PREçO

UNITÁBIO
TOTAL

R$ 151 ,91SP
Obras

1,00000000

TOTAL Malerial R$ Í51,91

COEFICIENTE TOTALFONÍ
E

UNID

RS 31,22 R$ 23,42SINAP
I

H 0.7500000084243

RS 39,36 R$ 29,52SINAP
I

H 0,75000000coM ENCARGOSÉLETRICISTA
COMPLEMENTABES

R$ 52,94TOTAL Mâo de Obra com
VALOR RS 204,84

UNID
PREçO

UNITÁRIO
TOTALFONT

E

R$ 0,292.00000000

1,00000000 R$ 22,97

Ft$ 0,58

r1$ 22,97UNP.17.00
0.03051

8

Guia organizadora de cabos para rack, 19' 1 U
74

0000.13 tsL]CHA DE NYLON SEM ABA S1O SINAP
I

SP
Obras

BS 23,s5TOTAL Material

COEFICIENÍÉ
PREÇO

UNITÂRIO
TOTALFONT

E
UNID

R$ 6,24H 0,20000000 R$ s1,22SINAPAJ[JDANTE ESPECIALIZADO COM ENCABGOS
COMPLEMENTARES

88243

SINAP 0.20000000t1 R$ 39,3684264

R$ 14,12
RS 37,66

ELETRICISTA
COMPLEMENTARES

COI\,,1 ENCABGOS

VALOR

Ft$ 7.87

1,00000000

COEFICIENTE

VALOR:

UNID

P.17.00
0.03058

1

Bandeja deslizante para Rack de 19" padrâo, com
profundidade de 770 mm

PREÇO
UNITÁRIO

UN



FNDE 375 TOMADA PARA ANTENA DE TV CABO COAXIAL OE 9 MM FORNECIMENTO E INST UN

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE

9 MI\,4. CONJUNIO MONTADO PARA EI,IBUTIR 4" X
2" (PLACA + SUPOBTE + N.4ODULO)

SINAP
I

UN 1,00000000 R$ 15,06

TOTAL Material RS 17,23

Máo dê Obrâ com Encargos Complementarês
FONT

E
UNID

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

aa247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLÉMENTARES
ELETRICISTA
COMPLEMENTARES

COM ENCARGOS

SINAP
I

H 0 20620000 R$ 32,30 R$ 6,66

SINAP
I

H 0.20620000 RS 39.36 R$ 8,12

TOTAL Mão dê Obra com R$ 14,78
VALOR R$ 32,01

000380
84

TERI/IINAL A COMPRESSAO EM COBRE
ESTANHADO PARA CABO 50 MM2, ,1 FURO E 1

COMPRESSAO. PAHA PABAFUSO DE FIXACAO i,48

FNDE 70 TERMINAL A COMPRESSÀO (UN)

Material
FONT

E
UNIO COEFICIENTÉ

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

000015
7A

SINAP
I

UN 1,00000000 R$ s,6s RS 5,65

R§ 5,65

Mâo de Obra com Encargos Complementares
FONT

E
UNID TOÍAL

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 0.20000000 R$ 31,22 BS 6.24

ELETFIICISTA
COMPLEMENTARES

cor,( ENCARGOS SINAP
I

H 0,20000000 R$ 39,36 Rg 7,87

TOTAL Mão de Obra com R$ 14,12
VALOR: R$ 19,77

FNDE 312 ELETROCALHA LISA OU PERFURÂDA EM AçO GALVANIZAOO, LARGURA lOOMM É ALTURA sOMM,

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÂRIO

ÍOTAL

P.04.00
0.06203

9

Elelrocalha lisa galvanizada a Íogo, 100x50mm SP
Obrâs

N,I 1 ,00000000 R$ 58,26 R$ 58.26

P.04.00
o.06217

1

Tampa encaixe para eletrocalha galvanizada a Íogo,
L= 100mm

SP
Obras

tú 1,00000000 R$ 41,00 R$ 41,00

TOTAL Material R$ 99,26

Mão de Obra com Encargos Complementares FONT
E

UNID COEFICIENTE TOTAL

8A247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCABGOS
COMPLEMENTABES

SINAP
I

H 0.12000000 R$ 30,80 R$ 3,70

88264 ELETRICISTA
COMPLEi/ENTARES

coM ENCARGOS SINAP
I

H 0,12000000 RS 37,37 R$ 4,48

B$ 8,18TOTAL Mão de ObÍa com

R$ 15,06

COEFICIENTE

88264

TOÍAL Material:

COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO

88243

88264

PREçO
UNITÁRIO



0 )Ô '-l 
í) 

-{

Serviço
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

96562 SUPORTE PARA ELEIROCALHA LISA OU
PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA
4OO MM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE
45 CM FIXADO EM LAJE, POR I\,IETRO DE
ELETROCALHA FIXADA. AF 09/2023

SINAP t/ 1,00000000 H$ 59,79 R$ 59,79

TOTAL Serviço: R$ 59,79
VALOR R$ 't 67,23

FNDE 346 CABECOTE PARA ENTRADA OE LINHA DE ALIMENÍACAO PARA ELETROOUTO (UNO)

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

0000't0
49

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE

ALIMENTACAO PARA ÉLETRODUTO, EM LIGA DÉ

ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI CORROSIVO,
COI\4 FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 1 1/2"

SINAP
I

UN 1,00000000 B$ 11,42

TOTÀL Material R$ 11,42

Máo de Obrâ com Encargos Complemenlares
FONT

E
COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO-

TOTAL

84247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMÉNTARES

SINAP 0,10000000 B$ 32,30 R$ 3,23

ELETRICISTA
COMPLEMENTARES

cot\,, ENCARGOS SINAP 0.10000000 R$ 39,36 R$ 3,94

TOTÂL Mâo de Obra com R$ 7,17
VALOR R§ 18,59

FNDE 90 ELETROOUTO RlGlDO, EM ACO ZINCADO OU GALVANIZADO, ÍlPO PESADO, DN=1", APARENTE.

Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTÂL

000025
01

ELETRODUÍO FLEXIVEL, EM FITA DE ACO
GALVANIZADO, REVESTIDO COM PVC PRETO,
DIAMETRO EXTERNO DE 32 [/M, DN = 1", TIPO
SEALÍUBO

SINAP
I

Àt 1,05000000 R$ 15,73 R$ 16,52

R$ 16,s2

Máo de Obra com Encârgos Complemênlares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

88247

88264

AUXIL.IAR DE ELETRICISTA COM ENCAHGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H

H

0,15720000 R$ 30,80 R$ 4,84

R$ 5,87ELETRICISTA
COMPLEMENÍARÉS

ENCARGOS SINAP
I

0,15720000 R$ 37,37

TOTAL Mão de Obra com R$ 10,72

Serviço
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

SINAP
I

[,1 1,00000000FIXAÇ O DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC AGI]A,
PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR,
COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÀLICA
RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", FIXADA EM
PEHFILADO EM LAJE. AF O9i2O23 PS

91 170 R$ 13,09 R$ 13,09

I

R$11.42

UNIO

H

48264 H

TOTAL Material;

coM



TOTAL Sêrviço R$ 13,09
VALOR R$ 40,32

FNDE 44 DUTO DE ALONGAMENTO PARA EXAUSTOR (M)

Material
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

P.04.00
0.04217

4

SP
Obras

M 1,00000000 R$ 108,49 R$ 108,49

TOTAL Material: R§ 108,49

Mão de Obra
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000024
37

MONTADOR DE MAOUINAS (HORISTA) SINAP
I

H 0.50000000 R$ 28,82 R$ 14,41

000061
11

SINAP
I

0.50000000 R$ 20,46 R$ 10,23

TOTAL Mào de Obra R$ 24,64
VALOR: R$'133,13

FNDE 45 COIFA EM AÇO INOX 100CM X 'l50CM (un)

Matêrlal FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTÂL

N.06.00
0.05029

8

Coila em ago inoxidável com filtro e exaustor axial -

área de 3.01 até 7,50 m,
SP

Obras
l\l'2 1,00000000 R$ 9.084,16 R$ 9.084,16

TOTAL Material R$ 9.084,16

Mâo de Obra
FONT

E
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

SINAP
I

H 1.00000000 R$ 28,82 R$ 28,82

000061
'11

SERVENTE DE OBRAS (HOHISTA) SINAP
I

H 1.50000000 R$ 20,46 R$ 30,69

TOTAL Mâo de Obra: B$ 59,51
VALOR: R$ 9.143,67

FNOE 68 CONJUNTO DE ESTAIAMENTO PARA MASTRO DE SPDA (UN)

Material
FONT

E
UNID

PREÇO
UNITÁRlO

TOTAL

Alca pré-Íormada estai para cabo de aço 3/8
Obras

UN 4,00000000 B$ 35,05 R$ 140.21

E.03.00
0.04954

0

Aíuela quadrada 100 x '100 x 5 mm com Íuro de 18
mrn

SP
Obras

UN 1,00000000 R$ 8,28 R$ 8,28

E.03.00
0.04953

Arruela quadíâda de 50 mm com íuro de 18 mm

Chapa para estai 8 x 76 x 60 x 70 mm 45"

SP
Obras

UN 1,00000000 R$ 2,37 RS 2,37

P.19.00
0.04956

7

SP
Obras

UN 1.00000000 R$ r6,09 R$ 16,0s

P.19.00
0.04050

1

SP
Obras

UN 1.00000000 RS 18,39 B$ 18,39

Eletroduto com costura galvanizado eletroliticamente,
DN=4','N8R13057

SEBVENTE DE OBRAS (HOBISTA) H

UNID COÊFICIENTE

000024 
IMoNTADOR 

DE TVIAQUTNAS (HORTSTA)

COEFICIENÍE

P.19.00
0.04956

lsolador tipo caslanha de 85x90mm



FNOE 69 CATXA DE EAUALIZÂÇ O DE ATERRAMENTO E rco UN

Mâtêriâl

P.19.00 Caixa de equalizaçáo com bQrra cobre 6mm, embutir,
chapa dê âÇo com pintura esmaltada, de 200x200mm
e tampa, uso inteÍno, reÍ. Tel-901 Termotécnica ou
equivalenle

SP

0.04430 Obras
5

FNDE 70 TERMINAL A COMPRESS

R$ 19.24

R$ 98,40

TOTAL

{ô"-Â$ 373.75

TOTAL

VALOR: R§ 394,58

R$ 6,03

R$ 6,03

TOÍAL

R$ s,96

a$ 7 ,47

R$ 13,43

UN)

TERMINAL A COMPRESSAO Et!4 COBRE
ESTANHADO PARA CABO 50 |\,4ii]2, 1 FURO E 1

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

Mâo de Obra com Encargos Complementares

col\,,! ENCARGOS88264

SINAP UN

SINAP HELETRICISTA
COMPLEI,íENTARES

E.03.00
0.04955

2

ParaÍuso cabeça quadrada M16 x 300 mm SP
Obras

UN 1,00000000 R$ 19,24

P.21.00
0.04957

0

Pedra de concreto para estaiamênto,
ND.01.46.01/1 Elektro ou equivalente

reÍ SP
Obras

UN 1,00000000 H$ 10s,96

P.19.00
0.04956

SP
Obras

UN 2,00000000 R$ 4,88 R$ 9,75

R$ 320,29

Máo dê Obra com Encargos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

AUXIL IAR DE ELETRICISTA
COi,l!PLEMENTARES

COM ENCARGOS

ELETRICISTA Cotvl
COMPLEIúENTARES

ENCABGOS

SINAP
I

H 2.50000000 H$ 32,30 R$ 80,75

SINAP H B$ 39,36

TOTÂL Máo de Obra com
VALOR:

R$ 179,rq
R$ 499,44

PREçO
UNITÁRIO

FONT
E

COEFICIENTEUNID

UN

R$ 373,7sTOTAL Material:

1,000000

PREÇO
UNITÁRIO

FONÍ
E

UNID COEFICIENTE

SINAP 0.30000000 B$ 39,36

Mâo de Obra com Encargos Complêmentares

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEi.ITENTARES

88264

88316

ENCARGOSELETRICISTA
COMPLEI/ENTARES

B$ 1 1,81

R$ 9.02SINAP
I

0,30000000H R$ 30,08

R$ 20,83TOTAL Mão de Obra com

PREçO
UNnÁRO

TOTALFONT
E

UNID COEFICIÉNTEMaterial

000015
78

1.00000000

FONÍ
E

UNID
PREÇO

uNtÍÁRto

SINAP
I

H 0,20000000 R$ 29,78AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS
COIVPLEMENTARES

0.20000000 RS 37.37

TOTAL Mão de Obra com

FNOÉ 71 SOLOA EXOT RMICA PARA SPDA . FORNECIMENÍO E INSTALAÇ (UN)

VALOR: R$ 19 46

0r3t1{

R$ 105,96

Sapatilha para cabo de aço de 3/8'

TOTAL Material:

88247

88264 2.s0000000

R$ 373,75

CO|\il H

R$ 6,03

TOTAL Material:

COEFICIENTE



Material
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

P.19.00
0.04807

3

Kit solda com caíucho paía solda exotérmica n0 150 a
250

SP
Obras

UN 1,00000000 R$ 39,43 R$ 39,43

TOTAL Material R$ 39,43

Mâo de Obra com EncaÍgos Complementares FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

88247 AUXILIAH DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAP H 0.621 10000 R$ 30,80 B$ 19,13

88264 ELETRICISTA
COMPLEMENTARES

CON,,I ENCAHGOS SINAP H 0,621 10000 R$ 37,37 R$ 23,21

TOTAL Mâo de Obra com R$ 42,34
VALOR: R$ 81,77

FNDE 39 CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANOEIRAS E PEDESTAL (UN)

Material FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

000000 ACO CA-50,6,3 Mt\.4, VERGALHAO SINAP
I

KG 33,50000000 R$ 9.0s R$ 303,18

000431
32

ARAME RECOZTDO 16 BWG, O = 1,65 MM (0,016
KG/M) OU 18 BWG, D = 1 ,25 MM (0,01 KG/M)

SINAP
I

KG 0.59000000 R$ 26,90 R$ 15,87

000003 AREIA GROSSA . POSTO JAZIDI/FORNECEDOR
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TBANSPORTE)

SINAP
I

tú3 0.50000000 R$ 120,63

000011
06

CAL HIDRATADA CH.I PARA ARGAMASSAS SINAP
I

KG 7,28000000 R$ 0,82 R$ 5,97

CHAPÁ/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA
PLÂSTIFICADA (MADEIRITE PLASTIFICADO) PARA
FOBMA DE CONCRETO, DE 2200 x '1100 MM, E = 12
MM

SINAP tÀ2 3.30000000 R$ 48,84 R$ 161 ,17

000013
?9

CIMENTO POBTLAND CO[,lPOSTO CP II.32 SINAP 1 12,00000000 R$ 0,70 R$ 78,40

000026
92

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE
MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM
AGUA

SINAP L 1,80000000 R$ 6,38 R$ 1 1,48

000037
31

LADRILHO HIDRAULICO,'20 X 20' CM, E= 2 CM.
PADRAO DADOS, COR NATURAL

SINAP 4,35000000 R$ 58.84 R$ 255,95

000037
68

LIXA EM FOLHA PARA FERRO. NUMEBO ]50 SINAP 2,10000000 R$ 4,64 H$ 9,74

000047
18

PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO
PEDREIRA,/FORNECEDOR, SEM FRETE

SINAP
I

[,43 0,16000000 R$ 63,86 R$ 10,22

8.05.00
0.02052

Pedr sco SP
Obras

M3 0.38000000 R$ 173,71 R$ 66,01

000403
04

PBEGO DE ACO POLIDO COI\,4 CABECA DUPLA 17

x27 121t2 X 11)
SINAP

I

KG 0,45000000 R$ 19,31 R$ 8,69

000044
15

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 5'CM, EM
MACARANDUBA,/i,4ASSARANDUBA, ANGELIi,á,
PEROBA-ROSA OU EOUIVALENTE DA REGIAO.
BRUTA

SINAP
I

2,25000000 R$ 6,05 R$ 13,61

H.13.00
0.06956

Solda eletrolítica tipo Smaw-AWS 6013 eletrodos esp.
2.513.2514.0mfi reÍ. ESAB, LINCOLN. WELD ou
equivalente

SP
Obras

KG 0,85000000 B$ 75,49 R$ 64,16

000436
48

TINTA ESMALTE SINTÉTICO STANDARD FOSCO SINAP L 1,10000000 R$ 29,28 R$ 32,21

000436
48

TINTA ESMALTE SINTETICO STANDARD FOSCO SINAP L 0,85000000 Ft$ 29,28 R$ 24,89

R$ 60,32

000013
47

KG

M2

I

UN



ô ôô 5
R$ 94,02 É$ i,bs4,z2SINAP

I

000210
14

TUBO ACO GALVANIZAOO COM COSTURA,
oLASSE LEVE, DN 65 MM l21t2l, E = 3,35 MM,'
6,23', KG/M (NBR 5580)

10,50000000 R$ 108,01 R$ 1.134,1 1SINAP
I

[/000210
15

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA,
oLASSE LEVE, DN 80 MM ( 3'), E = 3,35 Ml\r,'7,32',
KG/t\,4 (NBR 5580)

RS 3.290,20TOTAL MateÍial:

TOTALUNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
FONT

E
Mão dê Obra com Encargos Complemêntares

R$ 30,23 R$ 70,74SINAP
I

2,3400000088238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

R$ s0,08 RS 105,28SINAP
I

H 3.5000000088239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMÉNTARES

R$ 32,11 H$ 1 12,39SINAP
I

H 3,50000000

R$ 36,65 RS 85,76SINAP
I

H88245

AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
ARIUADOR COIlI ENCARGOS COI\,4PLEMENÍARES 2,34000000

R$ 36,73 R$ 202,02SINAP H88256

R$ 36,43 HS 127,5iSINAP
I

R$ 70,50SINAP

H

H

3,50000000

1 ,91000000

AZULÉJISTA OU LADRILHISTA COM ENCABGOS
COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO DE FORMAS COI,4 ENCAHGOS
COMPLEMENTARES
PEDREIRO COM ÉNCARGOS COMPLEMENTARES

RS 358,8812.50000000

B$ 36,91

R$ 28.71SINAP88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTAFIES

RS 1.133,06TOTAL Mão de Obra com

COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

FONT
E

UNIDServiço

0,85000000 R$ 0,48 R$ 0.41SINAP
I

H

TOTAL ServiQo: _ R$ 0,41
RS 4.423.66VALOR

H

102867 OUINA SOLDA ARCO
SOLDAGEM PARA STUD BO
MATERIAIS NA OPE

FNOE 40 BANCADA DE GRANITO CINZA ANOORINHA, INCLUSIVE PASSA PRATOS, ESPESSURA 2 CM - FORNECIMENTO

Material

COM PISTOLA DE
LTDESMM A22 MM.
AF 05t2023

GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO
ANDORINHfu OUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU
OUTROS EOUIVALENTES DA REGIAO, E= '2,5'CM

MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO

000373 NEJUNTE EPOXI, OUALQUER COR

SINAP M2

SINAP
I

SINAP
I

KG

RS 1,45

_B§_qs3-8

TOTAL

R$"17 .7 4

135,16
VALOR R§ 827,97

H

COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTALFONT

E
UNID

000117
95

R$ 679,24

R$ 12,12000048

TOTAL Material:

1,00000000 B$ 679,24

R$ 31,s40.38440000

F$ 93,990,01540000

COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO

KG

UNID

B$ 40,47H

Mão de Obra com EncaÍgos ComplemêntaÍes

MARMORISTÂ,/GRANITEIFIO COM ENCARGOS

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEI\,4ENTARES

S INAP

88316 SINAP
ICO[,IPL EMÉNTAAES

I

FONT
E

TOTAL Máo dê ObÍa com

1,92090000

R$ 28,712,00000000

M 1 1,00000000

H

100301

5,50000000

88262

88309

29

8427 4

R$ 57,42



Matêrial
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

000117 GBANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO
ANDORINHfu OUARTZ CASTELO/ CORUI\,íBA OU
OUTROS EOUIVALENTES DA BEGIAO, E= '2,5'CM

SINAP
I

M2 1,00000000 RS 679,24

000373
29

REJUNTE EPOXI, QUALQUER COB SINAP
I

KG 0,01540000 R$ 93,99 R$ 1,45

TOTAL Material R$ 680,69

Máo de Obra com Encargos complêmentares FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

MARI\,(OBISTr'/GRANITEIRO
COI\.,1 PLEt\,1 ENTARES

COM ENCARGOS SINAP
I

H 0.50000000 R$ 40,47 R$ 20,24

8831 6 SERVENTE COM ENCARGOS COIVPLEMENTARES SINAP
I

H 0,75000000 R$ 28,71 R$ 21,53

TOTAL Mão de Obra com 41,77
VALOR: R$ 722,45

úrco (M2)

Matêrial
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

000013
40

CHAPA DE LÂMINADO MELAMINICO, LISO FOSCO,
DE 1,25 X 3,08 METROS, ESPESSURA = 0,8
MILIMETROS

SINAP
I

M2 1,00000000 R$ 4s.05 R$ 4s,05

000346
60

CHAPA DE I\,1DF BRANCO LISO 1 FACE, E = 18 MM,
DE'2,75 X 1,85. M

SINAP
I

M2 1,00000000 R$ 60,34 R$ 60,34

COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA
DE LAIúINADO IúELAMINICO Ê OUTROS

SINAP
I

0.56000000 B$ 39,07 RS 21,88

TOTAL Material: R$ 127,27

Mão dê Obra com Encargos Complementares FONT
E

UNIO COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

88261 CARPINTEIRO DE ESOUADRIA COM ENCARGOS
COMPLEI\,íENTARES

SINAP H 2,09600000 HS 36,72 R$ 76,97

TOTAL Mâo de Obra com R$ 76,97
VALOR R$ 204,23

FNDE 49 BARRA OE APOTO EM |NOX, DTAMETRO MtNtMO 3 CM, EM AÇO INOX (M)

Material
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

000362
05

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO,
COMPRII\,4ENTO 7OC[I, DIAT,4ETRO MINIi,4O 3 CM

SINAP R$ 11s,14 R$ 80,60

000075
68

BUCHA DE NYLON SEM ABA S1O. COI,4 PARAFUSO
DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

SINAP UN 2.18200000 B$ 0,49 R$ 1,07

000110
02

ELETRODO REVESTIDO AWS . E6013, DIAMETBO
IGUAL A 2,50 MM

SINAP
I

KG 0.00400000 R$ 38.89 R$ 0.16

000051
o4

REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO,
o|AMETRO 3,2 X I MM DE COMPRIMENTO (1KG =
1025 UNTDADES)

SINAP
I

KG 0,00200000 R$ 86,92 R$ 0,17

TOTAL Material: RS 82,00

R$ 679,24

8827 4

000013
39

UN 0,70000000



0l3it16

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁR!O
TOTAL

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCAHGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 0,95000000 B$ 31,70 R$ 30,12

88315 SERRALHEIRO
COi/PLET/ENTAHES

COÍvl ENCABGOS SINAP
I

H 1,15600000 R$ 38,s8 R$ 44,60

TOTAL Mão de Obra com R$ 74,71
VALOR R$ 156,71

CIMENTO POFiTLAND COMPOSTO CP II,32

R$ 91,60

92801

87792 EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA
TBAÇO 1.2i8, PREPARO MECÀN|CO COM
BETONEIRA 4OO L, APLICADA MANUALMENTE EM
PANOS CEGOS DE ÊACHADA (SEM PRESENÇA DE

VÃOS), ESPESSUR A OE 25IÁM. AF O8I2O22

RS s5,7s

FABRICAÇAO, iI4ONTAGEM E DESI,4ONTAGEM DE
FORMA PARA VIGA BALDRI\ME, Ei,l CHAPA DE
i,íADEIRA COÀ,íPENSADA RESINADA, E=17 i,,IM, 4
uTlLtzAÇÔES. AF 01/2024

N/2 R$ 210,56

ÍOÍAL SerYi o:
VALOR

FNOE 38 FITA 3M COLÂNTE ANTIDERRAPANTE PARA PISO tú

PREçO
UNITÁRIO

ÍOTAL

FNDE 51 BANCO OE CONCRETO SEM ENCOSTO, DtM.2,50 X 0,60 M (M2)

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIOMaterial

18.00000000 R$ 0,70000013
79

SINAP
I

KG

TOTAL Material R§ 12,60

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

uNlTÁRto
TOTALMáo de Obra com Encargos Complementares

H 1,00000000 R$ 36,91 R$ 36,9188309 PEDREIHO COM ENCARGOS COMPLEI,IENTARES SINAP

2.00000000 B$ 28,718831 6 SEBVENTE COM ENCABGOS COMPLEMENTARES SINAP H

TOTAL Mão de Obra com

RS s7,42

R$ 94,33

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
Serviço

R$ 9,1s R$ 10,9e

TOTAL

87893 SINAP
I

M2 1 ,20000000

0,19000000 R$ 482,1394971

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM
PRESENçA DE VÁOS) E ESTHUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA. COM COLHEB DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PBEPARO MANUAL. AF 

-1O12O22
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3i2,7 (EM
MASSA SECA DE CIMENTOi AREIA iilEDlÁr' BBITA
1)-PREPARO MECÂN|CO COM BETONETRA 600 L.
AF 05/2021

SINAP
I

M3

SINAP
I

KG R$ 10,96CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÀMETBO DE
6,3 MM. AF 06/2022

M2

15.20000000

1.20000000 R$ 46,46

SINAP

SINAP
I

1.90000000 R$ 1 10,82

R$ 535,49
RS 642,42

FONT
E

UNID COEFICIENTE

1,10000000 R$ 15,00FN DEIO

2
TOTAL Matêrial

Material

FITA 3M COL.ANTE ANTIDERRAPANTE PROP
BIA

M

R$ 16 50

Máo de Obra com Encârgos Complementsres

TOTAL

RS 12.60

RS 166.59

96542

R$ 16,50



Mão de Obra com Encargos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

8831 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEI\IENTARES SINAP H 0,08000000 R$ 30,08 R$ 2,41

TOTAL Mão de Obra com R$ 2,41

VALOR R$ 18,91

COMP 01 - LIMPEZA FINAL DE OBRA (M2)

FONT
E

UNID COEFICIENTE
PRÉçO

UNITARIO
TOTAL

3 ACTDO CLORIDRICO PARA USO EM LII\.4PEZA SINAP L 0,05000000 R$ 15,03 R$ 0,75

R$ 0,75

Mão de Obra com Encargos Complemenlares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

8831 6 SERVENTE COlil ENCARGoS COt\,1PLE1\,4ENTARES SINAP
I

H 0.14000000 R$ 28,71 Rg 4,02

ToTAL Mão de Obra com R$ 4,02
VALOR R$ 4,77

UMERO,À, OESENVOLVIMENTO DE 1OO CM, INCLUSOCOMP 02. CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N

Material
FONT

Ê
UNID COEFICIENTE

PREÇO
UNITÁRlO

TOTAL

142 SELANTE ELASTICO MONOCOI/IPONÉNTE A BASE
DE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

SINAP
I

310t\,41 0.08100000 R$ s1,84 R$ 2,58

5061 PREGO DE ACO POLTDO COM CABECA 18 X 27 12

1t2 X 1A)

SINAP
I

KG 0.01300000 R$ 15,38 R$ 0,20

5104 REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X
I MM (1 KG = 1025 UNTDADES)

SINAP
I

KG 0,00240000 R$ 91,33 R$ 0,22

13388 SOLDA EM BARRA DE ESÍANHO-CHUI\,18O 50/50 SINAP
I

KG 0,09000000 R$ 188,s7 R$ 16,97

40784 CALHA OUADRADA DE CHAPA DE ACO
GALVANIZADA NUM 24, CORTE 1OO CM

SINAP
I

[/] 1,05000000 H$ 78,90 R$ 82,85

TOTAL Material R$ 102,81

Mão de Obra com Encargos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

SERVENTE COM ENCARGOS COT,4PLEMENTAHES SINAP
I

H 0.37100000 R$ 30,16 tt$ 1 1 ,19

TELHADISTA
COI\,4PLEMÉNTARES

colv ENCABGOS SINAP
I

H 0,27700000 R$ s6,80 B$ 10,19

TOTAL Mão de Obra com R$ 21,38

Serviço
FONT

E
UNID TOTAL

93281 curr.rcso erÉrHrco DE coLUNA, cApAcTDADE
400 KG, coM tíoro FREro, [roroR TRtFÁstco DE
1 ,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

SINAP CHP 0,0132 R$ 35,46 H$ 0,47

93282 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE
4OO KG, COÀ/ MOTO FHEIO, IVOTOR TRIFASICO DE

1 ,25 CV - CHt DtURNO. AF 03/20'16

SINAP cHr 0,01830 R$ 34,68 R$ 0,63

TOTAL Serviço: R$ 1,10

TOTAL

Matêrial

TOTAL Material:

88316

88323

COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIo



0tili?
VALOR R$ í25,30

FNDE 607- ESTRUTURA TRELI A DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LI ES SOLOADAS, INCLUSOS PERFIS

Malerial FONT
E

COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

cHApA DE ACO GROSSA, ASTM 436, E = 3/8', (9,53
MM) 74,69 KG/M2

SINAP KG 0,00181770 R$ 7,95 R$ 0,01

1333 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM 436, E = 1/2'
(12,70 MM) 99,59 KGiM2

SINAP KG 0,00642400 Rg 7,83 R$ 0,05

4777 CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER
BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1IA" E 114'

SINAP KG 0,51673250 R$ 8,02 R$ 4,14

PERFIL 'U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE
ACO LAMINADO, E = 8 MM, H = 150 MM, L = 75 MM
(16,97 KG/M)

SINAP KG 0,56602580 R$ 9,12 B$ 5,16

TOTÂL Material: R$ 9,37

Máo de Obra com EncaÍgos Complementares
FONT

E
UNID COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

TOTAL

AJUDANTE OE ESTRUTURA METALICA COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAP H 0,00083620 R$ 29,04

MONTADOR DE ESTRUTURA METALICA COIV1

ENCARGOS COMPLEIVENTARES
SINAP H 0,00236660 RS 32.22 R$ 0,08

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEI\,4ENTABES SINAP H 0,00498570 R$ 37,98 R$ 0,19

TOTAL Mão de Obra com R$ 0,29

Sêrvlço
FONT

E
UNIO COEFICIENTE

PREçO
UNITÁRIO

ÍOÍAL

93287 GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA
60 I, POTÊNCIA 260 KW. CHP DIURNO.
AF 03/2016

SINAP
I

CHP 0,0006627 B$ 362,95 R$ 0,24

93288

100716

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM
LANÇA TE]-ESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA
60 T, POTENCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF 03/2016

SINAP
I

cHt 0,00052 RS 193,55 R$ 0,10

R$ 2,01JATEAMENTO ABRASIVO COM
AÇO EM PERFIL METÁLICO
AF 01t2020

GRANALHA DE
EN,4 FÁBRICA,

SINAP
I

M2 0,0788875 R$ 25.s2

100719 PINTURA COM TINTA ALQUíDICA DE FUNDO (TIPO
ZARCÁO) PULVERIZAOA SOBRE PERFIL
METÁLICO

SINAP
I

M2 0,07889 R$ 11,96 R$ 0,94

TOTAL SeÍviço B$ 3,30
R$ 12,96

R$ 0.02

97608 LUMINÁRIA ARANOELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, OE SOBREPOR, COM '1 LÀMPADA LED DE 1O W .

Materlal FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

000381
94

LAMPADA LED 1O W BIVOLT BRANCA, FORMATO
TRADICIONAL BASE E27
LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA
EXTERNA EM ALUMINIO, COM GRADE, PARA 1

LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40160 W
(NAO INCLUI LAMPADA)

SINAP
I

UN 1,00000000 R$ 6,05 R$ 5,75

000387
75

SINAP
I

UN 1,00000000

TOTÂL Material

RS 80,79

B$ 86,54

Mào de Obra com Encargos Complemêntareg FONT
E

COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

UNID

1332

I

10966

88240

88278

VALOR:

R$ 80,79

UNID



AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 0.22990000 R$ 32,30 R$ s,60

88264 ELETRICISIA
COMPLEMENTARES

cot\,,1 ENCARGOS SINAP
I

H 0.55180000 R$ 39,36 R$ 16,32

TOTAL Mâo de Obra com B$ 21,92
VALOR: R$ 108,46

FNDE61O LUMINÁRIA REÍANGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA ABERTA PARA 2 LÀMPAOAS FLUORESCENTES

Material
FONT

E
UNID CÔEFICIENTE

PREÇO
UNITAruO

TOTAL

000201
11

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE
750 V. EM ROLO DE 19 i,lM X 20 M

SINAP 0,01000000 B$ 13,00 R$ 0,13

P.14.00
0.04660

4

Lâmpada LED lubular HO-T8, base G13, 36 a 40W,
3400 a 4000 Lm, cor 4000 â 6500K, vida útil mínimo
25.000 horâs: referência comercial T8-LED-G13-40-
150-65-3C da Glight ou equivalente

SP
Obrâs

UN 2,00000000 R$ 55,59 R$111,18

s.04.00
0.03407

8

Luminária retangular de embutir tipo calha aberta com
aletas parabólicas pâra 2 lâmpadas fluorescentes
tubulares, rel. 123232 BC da ABM, FAA04-E228 da
Lumicenter, PL377/24 da Prclumi ou equivalente

SP
Obras

UN 1.00000000 R$ 145,96 R$ 145,96

TOÍAL Material: a$ 257 ,27

Máo de Obra com Encargos Complemenlares FONT
E

UNID COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

8A247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCABGOS
COMPLEMENTARES

SINAP
I

H 0.40000000 R$ 32.30 R$ 9,7s

88264 ELETRICISTA
COMPLEI\,íENTARES

COM ENCARGOS SINAP
I

H 0,40000000 R$ 39,36 R$ 1 1,83

TOTAL Máo de Obra com R$ 21,s8
VALOR R$ 278,85

88247

UN
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Contabilidade
Caio Claudino de Andrade
Contador

03 de novembro de 2025

Prezado Contador:

A Secretaria Municipal de Planejamento de Pérola, Estado do Paraná,

solicita a este Departamento de Compras e Licitações, que mediante a documentação do

Documento de Formalização de Demanda simples - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e o

Termo de Referência - TR, enviado no Processo Digital ne 286/2025, via plataforma ClDADE360,

pela servidora LAItA SALVADEGO, representando a Secretária demandante MARIA SONIA CELlNl,

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de Licitação na modalidade

coNcoRRÊNclA ELETRÔNlcA, parJ ta odeem resa ra tnua o da execu ãodn r

construcão de uma Creche Padrão TiDo 2 - Convencion al. Proieto FNDE, visando garantir um

ambiente seguro, adequado e qualificado para as criançâs e promover o desenvolvimento social e

educacional.

lnformamos ainda, que a referida aquisição fora estimada em um

valor total de RS 3.817.618,00 (Três milhões, oitocentos e dezessete mil e seiscentos e dezoito

rea is).

Atenciosamente,

D iNA
tú u

flo
,amento

lríA
ecret an unicipal de Planejamento

Avenido Dono Pérolo Byington, 77j7 - centro - cEP: 87540-000 - CNPI: 87.478.133/0001-70

Fone:(44) j636-83oo - E-moi!: plqneiomento@Derold.or.aov.br - Pétolo - Poroná.

COMUNICADO INTERNO
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Pérola, 06 de novembro de 2025.

coMUNtcADO TNTERNO - Ct 180t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Planejamento

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

Licitação na modalidade coNcoRRENClA PÚBLICA - ELETRÔNICA, visando à contratação de

empresa para a continuaÉo da execução de constÍução de uma Creche Padrão tipo 2 -
Convencional, Projeto Padrão do FNDE, visando garantir um ambiente seguro, adequado e

qualificado para as crianças e promover o desenvolvimento social e educacional, no Município de

Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do FNDE.

A referida aquisição fora estimada em um valor total de R$ 3.817.618,00.

O valor informado é exclusivo para tal Íim, caso Írustrar a licitaçâo inÍormar

ao Departamento de Contabilidade.

E AND

Contador

Avenida Pérola Byington, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (zt4) 3636-8300
CNPJ: 8 1.478. 133/0001 -70

142 2009 RS 1 878 244,215383 5387 07 01 12 365 0007 3.046 4.4.90.51 01 03
2010 R$ 241 489.9207 01 12 365.0007 3 046 4 4.90 51 01 03 31425382 5388

618 2011 RS í.697.883,875137 5389 07.01 12.365.0007 3 046 44SO51 01 03
RS 3-8í7.6't8,00TOTAL

DESPESA
PRINCIPAL DESDOB. oRGÃo

UNIOAOE
FUNCIONAL PROJETO

AllVIDAOE
NATUREZÁ

OA DESPESA
FONIE OE
RECURSO RESERVA VALOR
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PEROLA 0 r i:20
GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO

Ne 005 /2025
Ofício Circular ne LO4{2O25

TERMO DE REFERÊNCIA

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitaçôes), vimos por meio

desta requerer a abertura De Processo Licitatório, modalidade CONCORRENCIA

ELETRÔNlcA, nos termos a seguir elencados

1. ORGÃO SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

2. MODALIDADE DA LICITAçÃO

A modalidade de licitação encontra-se poÍmenorizada no tópico 5, existente no

Estudo Técnico Preliminar ne OO5/2025, anexo deste Termo de Referência.

3. DEHN|çÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para continuação da execução de construção de uma

Creche Padrão tipo 2 - Convencional, Projeto Padrão FNDE, visando garãntir um

ambiente seguro, adequado e qualificado para as crianças e promover o

desenvolvimento socia I e educacional.

4, ESPECIFICAçÕES DO ITEM

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

5. DA TUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A continuidade na construção da obra da Creche Padrão tipo 2 - Convencional, é de

extremã importância para o município, pois é essencial para atender a demanda atual de

vagas e garantir que mais crianças possam ser atendidas, promovendo o desenvolvimento

socia I e ed ucacion al.

A construção de uma nova unidade de creche proporcionará acesso a uma educação de

qualidade para um maior número de crianças, beneficiando diretamente as famílias da

região e a comunidade como um todo. Além disso, a construção de um ambiente

adequado para o desenvolvimento das crianças (com áreas específicas para atividades

flv. 'Dttru ?éro[a b1in!]ton. nn llJi - Centro - A.iEQ: s1510'ooo'C*AJ: 81.118'133/0001-10

v. Total
Quântidade

V, Unit.UnidadeDescrição

Rs 3.817.618,00Rs3.817.618,00obra1

Rs 3.817.618,0OV.TOTAt
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pedâgógicas, recreativas e de descanso) é fundamental para a promoção do bem-estar

infantil.

Diante desses aspectos, a contratação de uma empresa especializada para a continuação

da execução da obra de construção da creche se justifica pela necessidade de garantir um

ambiente seguro, adequado e qualificado para as crianças, além de cumprir com as

exigências legais e garantir a eficiência no cumprimento dos prazos e orçamentos. Além

disso, a continuidade da obra é importante para o cumprimento de compromissos do

município com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e outros

programas federais que visam ampliar a oferta de educação infantil. Onde, o

descumprimento dos prazos pode acarretar sançôes ou a perda de recursos destinados a

essa obra.

6. DESCRTçÃO DA SoruçÃO

A solução proposta para a continuidade na construção da obra da Creche Padrão tipo 2

- Convencional no Municipio de Pérola, consiste na execução integral das obras civis,

conforme projetos, planilha orçamentária e cronogramas aprovados.

A obra deverá ser retomada de maneira ágil e segura, observando todas as exigências

legais, técnicas e ambientais, com foco em atender à crescente demanda por vagas ê

serviços educacionais. A solução contratual proposta, busca não apenãs â conclusão da

obra, mas também a implementação de uma estrutura que seja capaz de atender de

forma eficiente e eficaz as altas demandas da população local. O município enfrenta um

aumento substancial na demanda por vagas em creches, e â retomada da obra é
essencial para garantir que mais crianças sejam atendidãs em tempo hábil, oferecendo

um espaço seguro e adequado para seu desenvolvimento. Além disso, a obra deverá

seguir os requisitos de acessibilidade e sustenta bilidade, atendendo aos padrões de

qualidade e infraestrutura necessáríos para a operação plena da unidade educacional.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR

O custo estimado total da contratação e de RS 3.817.618,00 (Três milhões, oitocentos e

dezessete mil, seiscentos e dezoito reais).

8. DA ADEqUAçÂO OnçnrUrrurÁRrn

Ar,. Eond (Pétof,i q)ingto . o )7.|1-Centrc- CEIP 87-140-000-C\AJ:81.118.13J/0001-70
Fone: 11 J6J6-330o - c naít: íiçisaoJcoíras@peroh.pr-,toa.6r - rPéroit - Qtran,i.

DESPESA

PRINCIPAL
OESDOB.

óR6Ão
UNIDADE

FUNCIONAL
PROJETO

ATIVIDADE

NATURA DA

DESPESA

FONTE

DE

RECURSO

RESERVA

123650007 3.04 6 4.4.90.51.01.03 742 2009

123650007, 3.046 4.4.90.51.01.03 3L42 20L0

VALOR

5383 5 387 07.01

RS

7.878.244,2L

5382 5388 07.01 Rs 241.489,92

5.13 / 5389 07.01
I

12355OOO7 I 3.046 4.4.90.51.01.03 618 20tr
R5

1.697.883,87

TOTAL

Rs

3.817.618,00
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9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

o prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 24 meses, podendo ser

prorrogado, na forma do art. 105 da lei 14.133/21.

O prazo de execução é de 360 dias, corridos, contados da ordem de serviço.

10. DA OBRA/SERVIçO COMUM DE ENGENHARIA

A ConstruÇão da Creche Padrão tipo 2 - Convencional, configura-se como obra

comum de engenharia nos termos do art. 6e, Xll da Lei ns 74.L33 /2027, porque ela se

encaixa na definição de obras que são destinadas ao uso público geral, ou seja. são

construções que visam atender a uma necessidade coletiva e têm como finalidade a

utilização pela população, onde trata-se de uma estrutura pública voltada para o

atendimento educacional da população infantil, um serviço essencial, de interesse

social, que visa à educação básica e ao atendimento à demanda da primeira infância.

A obra não apresenta singularidades tecnicas quê a caracterizem como complexa,

enquadrando-se nos padrões de projetos similares já executados no âmbito municipal.

O mercado fornecedor apresenta ampla capacidade para execução, com diversas

empresas habilitadas a realizar serviços desta natureza, fato que comprova seu caráter

comum. As especificações técnicas foram elaboradas com clareza e objetividade,

permitindo perfeito entendimento dos requisitos e critérios de medição, conforme exige

a legislação para obras desta categoria.

Ressalta-se que a intervenção, embora implique modificação do espaço físico natural,

não demanda estudos ambientais complexos, enquadrando-se nos parâmetros de baixo

impâcto ambiental estabelecidos pelos órgãos competentes.

A licitação será conduzida na modalidade CoNCoRRÊNClA, forma ELETRÔNlCA, com

critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, regime de empreitada por preço

unitário, observados os valores de referência do mercado regional. Os serviços serão

executados conforme projetos técnicos, memorial descritivo e ordens de serviço

especÍficas, com totâl adequação aos dispositrvos da Lei nç 14,733/2021 que

regulamentam obras comuns de engenharia.

11, DO CRITÉRIO DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo

fiscal da obra que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências

contretuais e de caráter técnico.

Os pagamentos serão efetuados de acordo com as liberações de recurso do FNDE,

em até 20 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de

regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:

a) negativa de débito de FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativâ de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

- centro - aEe yi5ao-ooo-civ( :81-17s.13J/0001-70
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

12. DA EXTSTÊNC|A DE UC|TAçÃO ANTERIOR

lnformamos que no ano de 2022, fora realizada licitação com objeto semelhante,

conforme processo n'07/2022 referente a Continuidade das obras de Execução da

Escola de Ensino Fundamental com 12 (doze) salas, e obras de implantação, no

Município de Pérola-PR.

13. DA FORMA E CRITÉR|OS DA SELEçÃO DO FORNECTDOR

13.1. Da Forma de Seleção

O fornecedor será selecionâdo por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade CoNCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL

Justificativa para lnversão de Fases - Constru ãodaC re che Padrão t oo 2 - Convencionalc

A prêsente justificativa técnica tem por finalidade fundamentar a alteração do Editâl de

Concorrência Eletrônicâ, consistente na inversão dê fâses do certamê, de modo que a

habilitação das licitantes antecêda a análise das propostas e a etapa competitiva de lances.

Considerando o contexto atual da execução do processo licitatório para a construção da creche

supracitâda, que se encontra paralisada há algum tempo, e tendo em vista o interesse público

em dar continuidade à obra.

Considerações:

. Considerando o Atendimento ao lnteresse Público e Urgência na Retomada das Obras,

onde a obra da creche, que visa âtender a uma demandâ sociãl importante para a

comunidade, encontra se paralisada há um período considerável, o que tem causado

sérios pre.juízos à população, especialmente àquelas famílias que dependem da oferta

de vagas para a educação infantil. A inversão das Íases permitirá a abertura imediata

das propostas, o que, poÍ sua vez, permitirá a rápida habilitação dos licitantes e â

escolha da proposta mais vantajosa pãrê a Administração Pública, sem comprometer o

processo competitivo e gãrantindo a retomada da obra com maior agilidade.

o Conslderando a Celeridade e Eficiência no Processo Licltatórlo, que coníorme o artigo

27, §4s, da lei nç L4.133 /2021, é possível a inversão das fases quando ela contribuir
para a celeridâde do processo, sem prejudicar a análise da quâlificâção dos licitantes. A

inversão dâs fases - com a aberturâ das prôpostas antes da habilitação - é uma medida

que visa otimízar o tempo, possibilitando o início lmediato da execução da obra, ao

mesmo tempo em que preserva a verificação da regularidade dos documentos

apresentados pelos licitantes, que será realizada após a análise das propostas.

o Conslderando a Redução de Custos e Despesas lndiretas, onde a demora na retomada

dã construção pode resultâr êm aumento nos preços dos materiais e serviços

necessários. A anversão das fases contribuirá para reduzir o tempo de espera e,

consequentemente, minimizará as despesas adicionais dêcorrentês da manutenção da

obra paralisada. lsso também contribui para a redução dos custos totâis do proieto, em

)4v. Dona QéroLt B1ington. o ti-11- Centro - (:Ee 87,;10-000 - C:\!fl: 81.118.13)/0001-10
Çone: 11 3 6)6-8)00 - e-mai [: íitis,to,1co6 ra.ç@ pe roh.p r ,toç.6r - cPé rott - Qar,rn,i.
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conformidade com os princípios de eficiênciâ e economicidade previstos na Lei ne

f4.L33/202f (art. 2e, inciso Vl).

Conslderando a 6arantia da Regularidade e Conformidade Legal, onde esta disposto no

artigo 60 da Lei n"14133/2021, que prevê a possibilidade de inversão das fases da

licitação, desde que não haja preiuízo para a avaliação da documentação de habilitação

dos licitantes. A análise da habilitação será feita após a abertura das propostas,

garantindo que todos os documentos exiSidos sejam verificados de forma minuciosa

antes da adjudicação do objeto.

Considerando a Seturança JuÍídica e Transparência no Processo, que quando justificâda

pela eficiência e pela celeridade do processo, a inversão de fases não comprometerá a

segurança .1urídica da licitação, pois permitirá que os licitantes apresentem suas

propostas com transparência, e a habilitação será realizada após a classificação das

propostas, conforme o estabelecido na Lei ne 14.133/2021, garantindo que a escolha da

proposta vencedora seja realizada com a devida fundamentação legal.

0c c222

A decisão pela inversão das fases do processo licitatório visa atender ao princípio da eficiência

e da economicidade, com o objetavo de garantir a celeridade e a continuidade da obra,

atendendo ao interesse público, sem comprometer a legalldade ou a transparência do processo

licitatório, respeitando os preceitos legais estabelecidos pela nova legislação.

13.2. Dos Critérios de Seleção

13.2.1.1. Habilitação Jurídica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilídade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na lunta Comercial da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, na forma da Resolução

CGSIM ns 16, de 2009, cu.la aceitação ficará condicionada à verificação da

a utenticidade no sítio www. porta ld oem preendedor.gov. br;

d) Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

13.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ - Cartão

CNPJ (atualizado);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de Certidão Conjunta dê Débitos re ativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistêncie de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

flv. a)ora Qérol,t tBlit\ton, no 17f 1 - Centro - aEe 87510-000 - CN@J: E1 178 18/0001-i0
Çone: 1.1 )6J6-8300 - c-m,i[ diç^isao,lco6 ras@' oerok.or.,tt "-.6r - Qéro[,t - Qarurui.
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nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercrcio contrata ou concorre.

13.4 qUALtFtCAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão nesativa de oedido de FALÊNCIA OU RECUP ERACÃO JUDICIAT OU

extraiudicial, EXPEDIDA PETO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURíUCA,

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data

não ânterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se

outro prazo não constar do documento.
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa)ou
comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa,

devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de

Encerrâmento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato

Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências

Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho

Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.

Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo

S.A.), o balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.

As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que

sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial

referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por

Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando

nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os

Termos de Abertura e de Encerramento.
O MEI (Micro Empreendedor lndividual) para fins da habilitação

econôm ico-f ina nce ira deverá a prese n ta r a Declaraçã o Anual Sim plificad a para o

Microem pree nd edor lndividual (DASN-SlMEt) ou sua substituta, a Declaração

Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício

do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita

bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.
As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício

social em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.
A exigência de documentos limita-se ao último ano fiscal, em caso de

sociedades constituídas há menos de 2 (dois) anos.

As empresas optantes do slsTEMA PÚBLlco DE ESCRITURAçÂo DlGlTAL-

SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

Ao. aond aéío[d qinlton. n t;31 - Centro - CEe yi.t$o-ooo - C\i:ry: 81.17E.13J/0001-70
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Comprovação do capital social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo

10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação

Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e

ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou outro Conselho

Profissional ao qual os profissionais registrados nos mesmos possuam atribuições e

capacidade técnica para executar os serviços exigidos na qualificação técnica do edital,

da pessoa jurídica e da pessoa física, através da CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA

JURíDlcA e CERTIDÃo DE REGIsTRo DE PESSoA FÍslcA, em plena validade.

Atestãdo de visita conforme disponível no edital, expedida pelo licitador. É

recomendado à proponente, quando da visita do localda(s) obras(s), que obtenham, por

sua exclusiva responsa bilid ade, toda a informação necessária para o preparo de sua

proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão custeados

integralmente pela própria proponente.

O atestado de visita deverá ser agendado e realizado até um dia anterior a

abertura do certame, no horário de expediente das Prefeituras Municipais, no

Departa mento de Engenharia.

o atestado de visita, poderá ser substituído por declaraçâo firmada pelo

responsável da empresa e por engenheiro devidamente qualificado, de que conhece o

local e as condições da obra, responsabiliza ndo-se pela mesma, independentemente de

sua condição.

Comprovação de Capacidade Técnica operacional da EMPRESA: Apresentação

de seu respectivo atestado, comprovando no mínimo a execução de objeto semelhante

âo presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo.

Comprovação de Capacidade Técnica Profissional - Experiência Profissional

(pessoa física) do(s) respon sável(eis ) tecnicos(s) com a apresentação de seu respectivo

atestado, comprovando no mínimo a execução de objeto semelhante ao presente edital,

emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conÍorme quadro abaixo:

Descrição dos serviços Quantidade mínima

Construção de Creche Padrão FNDE l unidade

Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de "Certidão

de Acervo Técnico Profíssional - CAT" do responsável(eis) tecnico(os), emitido(s) pelo

"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA', e ou pelo Conselho Regional

de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

13.s QUAUFTCAçÃoTÉCNlcA

A1) 'Do n Qéro[à $)inr]ton. n 1i31 - Centr't - CE?: 81510-000 - CfrQJ: s1'178'1]3/0001-70
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É permitido a somatória de atestados de capacidade tecnica, desde que

devidamente acervados no respectivo conselho de classe, nos termos do Acórdão

1231/2012 - Plenário - TCU - Tribunal de Contas da Uníão

DeclaraÇão de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela

execução da(s) obra(s) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo

não poderá ser substituido sem expressa autorização do Contratante.

Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

Comprovação de que ditos profissionais fazem parte do quadro de pessoal da

empresa, deverão obrigatoriamente ser feitâs por meio de cópia autenticado da CTPS,

para o empregado, ou contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, no

câso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto social

ou contrato social da empresa, com última alteração.

JustiÍicativa para Exigência de Capacidade Técnica - construção de Creche Padrão

FNDE

A exígênciâ de comprovaçâo de aptidão técnica específica para a execução de obras do

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), especialmente voltadas à

construção de Creche Padrão Tipo 2, fundamenta-se na natureza e complexidade

técnica do obieto licitado, bem como na necessidade de assegurar a adequada

execução da obra.

Conforme o Memorial Descritivo do FNDE - Pro.ieto Proinfância Tipo 2, trata-se de

empreendimento com sistemâ construtivo padronizado e integrado, que envolve:

. estrutura de concreto armado, fundações e vigas baldrame com resistência

mínima de fck 25 MPa;

. alvenaria estrutural e vedação cerâmica, com blocos padronizados e argamassas

específicasi

. instalações hidrossanitárias, elétricas e de climatização compatíveis com o

padrão do Ministério da Educação;

o exigência de acessibilidade universal, em conformidade com a NBR 9O5O/202O;

. padrões de acabamento e louças sanitárias específicas para uso infantil,

definidos pelo FN DE;

. elementos construtivos opcionais de adaptação climática e soluÇões térmicas e

acústicas pad ron izadas

Tais características tornam indispensável que a contratada demonstre experiência

prévia comprovada em execução de obras de mesma natureza e complexidade,

especialmente edificações públicas padronizadas pelo FNDE, destinadas à educação

infantil, com estrutura de concreto armado e sistemas complementares
(hid rossanitário, eletrico e dê climatização).

A exigência de atestado de capacidade técnica referente à "Construção de Creche
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Padrão FN DE" visa:

1. Assegurar a qualiíicação da empresa executora, garantindo que esta possua

equipe técnica habilitada e familiaridade com os padrões e normativas do FNDE;

2. Promover a eficiência e economicidade, evitando atrasos, aditivos e retrâbalhos

decorrentes da execução inadequada de sistemas padronizados;

3. Garantir a observância às normas técnicas e exigências legais, incluindo as

diretrizes de acessibilidade, segurança e desempenho estrutural definidas nas

normas da ABNT, bem como nas Diretr;zes Técnicas do FNDE (Volumes I a Vl)'

Cumpre destacar que o art. 67, §1e da Lei nç 14.73312021 autoriza a Administração a

exigir comprovação de aptidão técnica compatível com a complexidade e peculiaridade

do objeto, mediante atestados de execução de obras semelhantes. A jurisprudência e

o entendimento consolidado dos Tribunais de Contas, reforçam a legalidade da

exigência quando houver motivação tecnica que demonstre a necessidade de

experiência específ ica.

Assim, considerando:

. a complexidade técnica e multidisciplinar da obra (estrutura, arquitetura,

instalações, acabamentos, climatização e acessibilidade);

. o padrão normativo federal FNDE, que requer estrita observância às diretrizes

a rq uitetônicas, construtivas e pedagógicas;

Conclui-se que a exigência de comprovação de experiência anterior em construção de

Creche Padrão FN DE (ao menos uma unidade) é plenamente justificada e proporcional,

atendendo ao princípio da eficiência (art. 37 da CF), bem como ao princípio do interesse

público, ao assegurar a conclusão de uma edificação essencial à educação infantil em

conformidade com os padrões técnicos exigidos pelo FNDE e pelo MEC.

14 MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da

Lei Complementar ne 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar

dectaração firmada pelo representante legal da empresa ou por contador ou certidão

simplificada, expedida pela Junta Comercial, com píazo de validade de até 120 (cento e

vinte) dias a contar da data de emissão.

15 DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

15.1 Da Gestão do Contrato

A Gestão do Contrato será atribuída a Servidora Maria Sonia Celini RG:

4.198.033-8/SSP-P R, CPF: 655.768.709-30, Secretária Municipal de Educação, Esporte e

La ze r.

15.2 Da Fiscalização do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor Ademar Americo

Camossato, RG: 3.525.058- 1/SS P-P R, CPF: 578.305.769-04, Engenheiro Civil, Contrato

n"778/2022.
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16 REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

o Os documentos necessários para a habilitação das empresas interessadas,

deverão estar em conformidade com a Lei Federal n" 14.13312021.

o Para a apresentação dos atestados de capacidade técnica, deverá ser

observada a descrição de serviços e as quantidades conforme quadro

abaixo:

Descrição dos serviços

Construção de Creche Padrão FNDE l un idade

A empresa contratada se obriga a ter tantas frentes de trabalho quanto são

necessárias para o andamento da execução da obra, cabendo a ela a organização e

estruturação das equipes para que os serviços sejam executados concomitantemente

em cada estrada prevista no lote.

A construção deve seguir todos os procedimentos de segurança, tanto para os

funcionários, transeuntes e demais pessoas envolvidas no processo.

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente em todos os pormenores,

aos segu intes itens:

Cronograma físico financeiro, Desenhos, listas de materiais, tabelas de acabamentos,

especificações e demais documentos integrantes do Proieto;

Requisitos de Norntas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia

estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) ou formulados por

laboratórios ou lnstitutos de Pesquisas Tecnológicas Brasileiras.

Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e/ou padrões

estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTM, DIN e outras), quando da

inexistência de Normas e/ou especificações brasileiras correspondentes, para

determinados tipos de materiais ou serviços.

Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de mãteriais e/ou de

Especificações em sua aplicação ou ne realização de certos típos de trabalhos.

Dispositivos aplicáveis da legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal),

relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro de obras e demais

âspectos das constru ções.

Sempre a favor da seguranÇa e sem prejuízo ao disposto neste Memorial, deverão ser

devidamente seguidos os procedimentos de instalação e execução dos serviços

dispostos no Caderno de Encargos da Editora PlNl,4e ed.,2004.

Antes do início da execução de cada serviço, deverão ser verificadas (diretamente na

obra e sob a responsabilidade da Contratada) as condições técnicas e as medidas locaís

ou posições a que o mesmo se destinar.

Todas imperfeições verificadas nos serviços vistoriados dos mesmos em relação a

desenhos, tabelas de acabamentos ou especificações.

Ae. OonÀ Qétok Elington. no 1;J I -Centro- CEQ s1510-000 - Cn-?J: 81.1i8-133/0001-70

Çone: t4 3636-330O - e-mait: íhisa<tJeo6r.ts@pcrcLr.pr.&n.ltr - Qérok - Qtran,í.

Quantidade mínima



PEROLA 0C"r-125
6OVERNO MUNICIPAL

17 DAJUSTIFICATIVA PARAO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

A contratação integral da Construção da Creche Padrão tipo 2 - Convencional

poí empreitada global, sem parcelamento, justifica-se pela natureza técnica indivisível

da obra, que exige execução sequencial e coordenada de todas as suas etapas - desde a

fundação, superestrutura, até a cobertura e serviços de acabamento.

A fragmentação dos sêrviços em contratos distintos comprometeria

significativamente a qualidade final da edificação, pois cada fase depende diretamente

da perfeita execução da anterior, além de gerar interfaces complexas entre diferentes

empresas que poderiam levar a disputas por respon sa bilidades e atrasos no

cronograma.

A opção pela empreitada global oferece vantagens operacionais e econômicas

comprovadas, concentrando em um único contratante a responsa bilidad e integral pela

obra, o que permite melhor controle de prazos, custos e qualidade, além de simplificar

o processo de fiscalização por parte da administrâção municipal.

ExpeÍiências anteriores do município com empreitadas globais em obras similares

demonstraram resultados superiores, maior cumprimento de prazos e melhor qualidade

técnica, uma vez que a empresa contratada assume compromisso com o produto final

completo. Adicionalmente, o modelo garante mâior eficiência na aplicação das garantias

contrâtuais e penalidades por atraso, assegurando que todos os serviços sejam

executedos dentro do prazo total de 360 dias corridos estabelecido no projeto.

A decisão por não parcelar a contratação representa, portanto, a alternâtiva mais

vantejosa para a administração pública, garantindo economicidade, eficiência e

qualidade na execução desta obra essencial para o desenvolvimento social e

educacional, com simplificação dos processos de gestão e fiscalização, e total adequação

às carecterísticâs técnicas do projeto que exigem uma solução integrada desde a

preparação do terreno até os acâbamentos finais.

18 DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEqUENO

PORTE

No presente caso, não se aplicam os benefícios para MPE's, optando-se pela

ampla concorrência no caso previsto inciso lll do art.49 da Lei Complementar ne 123,

de 14 de dezembro de 2006

19 DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não se aplica.

20 DA DECLARAçÃO DE QUE O OBJETO DEMANDADO NÃO SE ENQUADRA COMO

ARTIGO LUXO

Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei Federal nq 14.133/2021, bem

como o Decreto Municip al n' 4221202!, d ecla ra mos que os itens a serem adquiridos

não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do objeto em
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2L DO MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO

O prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da data de

assinatura do contrato.

A empresa ficará responsável por qualquer ônus decorrente da prestação de

serviço, incluindo débitos tributá rios;

A administração não se responsa biliza rá por quaisquer débitos de natureza

tributária e/ou tra balh ista;

Todos os custos que decorrerem da prestação de serviços correrão por conta da

contratada;

A contratada deverá proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom

andamento decorrentes da prestação dos serviços;

A contretada deverá permitir que a administração proceda com fiscalizações

acerca dos serviços no momento em que achar pertinente, inclusive podendo se

recusar a receber o objeto decorrente da prestação de serviços, caso seja verificado
que este encontra-se em desacordo com o solicitado;

A execução deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços e

memorial descritivo.

A execução dos serviços observará as rotinas indicadas em anexo: Conforme o

projeto básico e o memorial descritivo.

Os serviços serão prestados no seguinte horário: de acordo com a jornada de

trabalho estabelecida pela empresa contratada.

Pâra perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os

materiais, êquipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, nas quantidades e

qualidades estabelecidas nas planilhas em anexo.

Materiais a serem disponibilizados

Parã a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

mãteriâis, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades

estimadas e qualidade a seguir estabelecidas, promovendo a substituição sempre que

necessário:

Conforme planilha de composições em anexo ao projeto básico.

A contratada deve limpar o local, removendo dejetos, sobras de materiais, a cada

etapâ correspondente a cada medição, e na integralidade para finalização dos serviçosi
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0c 3lt6
Procedimentos de transição e finalização do contrato

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato

devido às características do objeto

22 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGI5TRO DE PREçOS

O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 702)', e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encarBos trâbalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem

sobre a execução do objeto, correíão por conta exclusiva da empresa vencedora.

22.1 FTSCALTZAçÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2027, art. 117, caput).

o fiscal do contrâto acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração. (Decíeto np 11.246, de 2022' aft.22,Vll;
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de

7027, art.117, §1e e Decreto ns 11.246, de 2O22, arl.27, ll).

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto nç L!.246, de 2O22, arl.72, llll;
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênciã, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto np 11.246, de

2O22, art.22, lYl;
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto ne !1.246, de 2022, afi.22,VI;
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O fiscal do contrato comunicará ao Sestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto ne 71.246, de 2022, art. 22, Vll).

O fiscal do contrato verificará â manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glcsas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto ns 11.246, de

2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência; (Decreto np 17.246, de 2022, ert. 23, lV).

22.2 GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins

de atendimento da finalidade da administração. (Decreto np 17.246, de 2022, arl.21,
lv).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competênciê. (Decreto ne L7.246, de 2022, art, 21, ll).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

dâ contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuâis. (Decreto np 17.246, de 2022, art. 21, lll).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório dâ avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratãdo, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de etesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto np 11.246, de 2.022, art. 21, Vlll).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o ert. 1S8 da Lei ne 14.133, de 2027, ou pelo agente ou pelo

setor com competência pare tal, conforme o caso. (Decreto ne L7.246, de 2022, art.2l,
x).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
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serem adotadas para o aprimoramento das atividâdes da Administração. (Decreto ng

LL.246, de 7022, art. 21, V l).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

23 DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

23.1 SÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATAOA

Executar o objeto da forma ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e

obrigações decorrentes deste Contrato.

Caberá ainda a Contratada:

a, Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

b. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que

venham a fornecer os objetos decorrentes do presente Contrato, sendo que

o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de

natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da

CONTRATADA, sendo estâ titular e responsável pelos dire;tos, obrigações e

ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de

todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando

em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3s e 69 do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e

67.784/67;

c. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a

terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes, no fornecimento

dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d. Dar cumprimento às obrigações dê natureza trabalhista, fiscais,

previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

e, Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

as obíigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

f, Estar à disposição do coNTRATANTE sempre que solicitado;
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g, Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

h. Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e

pessoais aos obietos trânsportados e têrceiro§, ficando sempre responsável

pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

i, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

j, Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus

anexos, acompanhado da respectivâ nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

ga ra ntia ou validade;

k. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

l. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 72, !3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne

8.078, de 1990);

m.Substituir, repãrar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Contrato, o objeto com âvarias ou defeitos;

n, Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitâção e qualificação

exigidas nâ licitação;

p. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

2',2 SÃO OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do

MUNICÍPIO:

a. Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b. Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de

Contrato;

c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

anexos;

d. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificaçôes constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento dêfinitivo;

e, Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou coírigido;

.A1,. Aofla Qétotà E)ington. f 1l-t1- Centro - CE.X El5-10-000 - C:\'.7J: 81.178.133/0001-70
trone: 11 J 6-16 3 i00 - e m,u [: ./i rrsao./i'o6 ra-r(11'r roLt.pr.4or .6 r - .Pérok - Qaran,í.
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Í.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de co m issão/se rvidor especia lmente d esigna do;

g. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus

a nexos;

h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, a inda que vinculados à execução do presente

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de âto da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25. DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto

desta licitação ser fornecid o/prestado em sua integral:dade pelo vencedor do processo.

25. DAS DTSPOSTçÔES FTNAIS

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos

ocorrerão em conformidade com o que rege a lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal

n" 42212O23. Declaro estar ciente de todas as implicaçôes pelas informações prestadas

no presente Termo de ReÍerência e em relação a elas assumimos de forma solidária a

responsabilidad e,

PÉROLA/PR, 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

0 r 0t28
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COMUNICADO INTERNO

Para:

Departamento de Compras e Licitações
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Portaria ne 725/2025

Prezada Direto ra:

A Secretaria Municipal de Planejamento de Pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento de Compras e Licitações, que mediante a documentação

do Documento de Formalização de Demanda Simples - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP

e o Termo de Referência - TR, enviado no Processo Digital ne 286/2025, via plataforma

CIDADE36O, pela servidora LAILA SATVADEGO, representando a Secretária demandante

MARIA SONIA CELlNl, Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer, vem com o

propósito de ser alcançado a abertura do processo licitatório nos moldes do Decreto na

422/7023, regulamentado pela Lei Federal ne M.733/2027, ao que se destina na modalidade

coNcoRRÊNclA ELETRÔNlcA, para contratacão de emoresa Dara continua cao da execucao

de construcão de uma Creche Padrão Tioo 2 - Convencional Proieto FNDE. visando garantir

um ambiente seguro, adequãdo e qualificado para as criançãs e promover o desenvolvimento

social e educacional.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 3.817.618,00 (Três milhões, oitocentos e dezessete mil e seiscentos e dezoito

reais).

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

DIEGO
,

Nrr
e no

Planelamen to
5i2o2s

AXINA
5 retári íuÃtcipal de Pla neja mento

Avenido Dond Péroto Byington, 7.737 - Centro - CEP: 87'540-000 - CNPJ: 81.478.733/0001-70

Fone: 3636-8300 - E-moil.: oloneiomento(a rolo.or.oov.br

Da:

Secretaria Municipal de Planejamênto,

Pérola/PR, 12 de novembro de 2025.
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EDÍÍAL DE coNcoRRÊNclA EIEÍRÔNlcA N' xx/2025

PRocEsso LrcrrATóRto N' xx/202s

olrn oa ntauzlçÃo tn()ulzo2s
HoRÁRp DE lNíclo DA DISPUTA: às xx:xx hores (horárlo de Brasíl:a-DFl

LOCAL: prefeltura do Município dê PÉROLA- Parená, BLL - Bolsa de Llcltações e Leilões https://bll.ore.bÍl "Acesso

ldêntiÍlcâdo. "
PREÂMBUto

O MUNTCíPIO OE PÉROLA, inscrito no CNP.I sob n.e 81.478.133/0001-70, sediado na Avenida Donâ Pérola Byington,

Ne 1.731, cenro, na cidade de PÉROIA - Paraná, por intermédio do Excelêntíssimo Prefeita Municipal, VALDETE

cARtos oUVEtRA GONçAIVES t}A CUNHÀ torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade

CONCORRÊNCIA EIETRôNtCA, sob regimê de EMPREITADA POR PREçO GtOBAt, do tipo MENOR PREçO, adotando

o procedimento de inversão de fases, conforme disposto no §1e do art. 17 de Lei Federâl ne 14.133/2021 e na

lnstrução Normative SEGES/ME ne 73/2022, de forma que e fase de hâbilitação antecederá as fases de apresentação

de propostas, lances e iUlgafiento, nos termos e condições estabelecidos neste Edital e sêus anexos.

O presente processo tem por objeto o Contretação dê empÍesa pâre contlnuação da execução de construção dê

uma Crechê pedÍão tlpo 2 - Convenclonal, Proieto Padrão FNDE, visando atender as necessidadês de Sêcreterla

de Educâção, Esporte e Lazer do Municíplo de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificeções desàritas no

Termo de Rêferência, parte integrante do presente edital.

DATA E HoRA DA ABERTURA DA sEssÃo pÚeLtce:

Às )o(:xx do dia xx/xx/2025
PREFEITURA MUNtctpnL ot pÉnote

Local da sessão Pública: https://bll.orÉ.brl

Prezo de Execução: 360 dias

O certame será processado e iulgado em conÍormidâde com as disposiçõês deste Editâl e seus

1. DtsPosrçõESPREuMtNARES

1,1. O pÍocesso observará as seguintes fases: preparatóriaj divulgação do edital; habilitação; apresentação de

propostâs e lances; julga mento; recursal; homologação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço https: I /bll.org.br/.
1.2. A abertura da sessão pública da coNcoRRENclA ELETRÔttlcA ocorrerá Às )o(:xx do dle )«/xx/2o25, no site

httos://bll.ore.brl. nos termos das condições descritas neste Editâ1.

1.3. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS Ot XeatLttlçÃO: eté às Xx:xx horas do dia )0(Àx2o25.

1.4. lNÍCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOs: Às XX:XX horas do dia »(/ryv2025.

L.5. As propostas de preços serão cadastradas posteriormente, apenâs pelas licitantes habilitadas, conforme

convocação do Agente de Contratação.

1.5. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍP|O DÉ PÉROLA - neste ato denominado Agente de

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados Serados ou trânsferidos parâ o eplicativo constante

da página eletrônica da Bolsa de LicItâcões ê Leilões (httDs:/ bll.o brl\

2. DO OBJETO

2.1. Constituiobjeto deste o Contratação de empresa para continuação da êxecução de construção de uma Creche

padrão tipo 2 - Convenclonal, Proieto Padrão FNDE, visando at€ndêr as necessldâdes da secrêtaria de Educação,

Esporte e Lazer do Município de Pérolã, Estado do Paraná.

Av, Pérolã Byin4on, ne 1731-CÍE 87,540{00- Fonc/Fax: (44) 363 3(x)

CNPr: 81.478,133/oo01-7o - emaili compras@Perol..Pr.gov.br

Anexos, observando-se o disposto da Lei ns 14.133/2021, lnstrução Normativa SEGES/ME ne 73/2022 e demeis

legislação aplicável, adotando-se a inversão de fases, de modo que a hebilitação dos licitantes antecederá a fase àe

apresentação das propostas e lances. conforme ato motivado conslante nos autos do processo.

É Agente de ContÍarâção, deste Município, TIAGO DA SILVA CANGUçU, designado (a) pêla Portaria

ne OOZ2025 de 08 de ianeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município, Jornâl Umuarama llustrado.
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2.2. A licitação será dividida por LOTE, conforme tabela do ANEXO ldo edital, fâcultando'se ao licitântê a

participação em quantos LOTES forem de seu interesse.

2,3. Em caso de dlscordâncla existente entre as especificaçóes deste objeto descrito na BL!- Bolse de Licitações e

Leilóes e as especificações constantes deste Edltel, prevalecerão as últlmâs'

2.4. As informações administratives relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras

e Licitaçóes do Município de Pérola-PR, pelo telefone n.! (44) 3636-8300, ou pelo e-mãil: compras@perola.pr.gov.br.

2.5. O valoÍ máximo estimado para a contratação do presente objeto é de Rs 3,8u.618,0o (TÍâs mllhõês,

oltocêntos e dêzêssêtê mil, sêlscentos e dezolto reals).

3. DO REGUI.AMENTO OPERACIONAT OO CERTAME

3.1. O certame será conduzido pelo agente de contratâção, que terá, em especial, as seguintes atribuiçôes:

3.1.1. Receber, examinaÍ e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,

além de poder requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

3.1.2. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

3.1.3. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certamê;

3.1.4. Conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

3,1.5. Analasar a aceitebilidade das propostas;

3.1.5. oesclassificar propostas indicando os motivos;

3.1.7. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;

3.1.8. Verificar e iulgar as condições de habilitação;

3.1.9. sanear erros ou Íalhas que não alterem a substância das propostas;

3.1.10. lndicar o vencedor do certame;

3.1.11. Receber, examinar e decidir sobre â pertinência dos recursos;

3.1.12. Êlaborer e ata da sessão;

3.1.13. Encaminhar o processo devidamente instruÍdo, após encerradas as fases de.lulgamênto e habilitação, e

exauridos os recursos administrativot à autoridade superior paÍa adiudicação e homologação.

o. oo cnrrÉnto or JULGAMENÍo E MoDo DE DtspurA
4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL, observada às especificâçôes técnicas constantes

do Anexo I e demâis condições definidas neste Editâ1.

4.2. Será utilizado o modo de disputa "ABERTO € FECHADO,' em que os licitantes apresentarão lances públicm e

sucessivos, com prorrogaçôes.

s. oa turueruaçÃo Ao EDrrAt- E Do pEDtDo DE EsctAREclMEt ro
5.1. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade ne aplicação da Lei ne 14.133.

de 2021, devendo protocolâr o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cename.

5.3. Aimpugnação eo pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio:

deverão ser dirigidas ao atente de contratação em dias úteis, das 08h00 às 16ho0, exclusivamente atrâvês dâ

Plataforma BLL- Bolsa de Licitaç ões e Leilões no link https://bll.ore.brl.

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâme.

5.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de

Contratação, nos autos do processo de licitação.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cename.

6. DÀs coNDrçõEs rana ranrrcreaçÃo
5.1. Poderão perticipar desta Licitação qualquer empresa individual ou sociedade, regularmente estabelecida no

paÍs, culo contrato sociâl âberquê o obieto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificeções e

Av. Péroh Eyington, ne 1731-CEÊ 87.5/O-0oO - Fonr/F.x: (44) 3636-8:100

CNPJ: 81.478.133/0O01-70 - rmôil: compr.§@pc.ola.pr.gov.br
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normas contidas neste Êditâl ê seus Anexos - para as estrangeiras que não funcionem no paÍs, documêntos

equivalentes devem etestar atenção as mesmâs exiSêncies.

6.2. Para tanto, as empresas deverão se credenciar, de forma diÍeta ou âtravés de empresâs âssociados à

plataforma Bolsa de Licitações e Leilões (httos://bll.ore.brl.). eté no mínimo uma hora antes do hoÍário fixado no

edital para o recebimento dos documentos de habilitação, limitando-se nesta etapa à apresentação da

documentação exigide, sendo as propostas cadastradas postêriormente pelas licitantes habilitadâs.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos preticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ór8ão ou entidade promotora da licitação

por eventuais denos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto ao sistema relacionado

no item anterior e mantê-lo atualizedo junto aos órgãos responsáveis pela informação, dêvendo proceder,

imediatamente, à correção ou à âlteração dos re8istros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

5.5. A não observância do disposto no item anteÍior poderá ensejar desclassiÍicação no momento da hebilitação.

6.6. NÃo Doderão dlsputar 6ste llcitação:

5.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edatal e seu(s) anexo(s);

6.6,2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou.iurídica, quando a licitação

versaÍ sobre serviços ou fornecimento de bens â ele relâcionados;

6.6.3. Emprese, isolademente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro.ieto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, Berente, controlâdor, acioniía ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitâção

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

6.6.4. Pessoa iurÍdica que se encontrê, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômice, financeire, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agênte público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrâto, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateÍal

ou por afinidade, âté o teÍceiro grau;

6.6.6. Empresas controladoras, controledâs ou coligadas, nos termos da Lei n.e 6.rt04, de 15 dedezembrode 1976,

concorrendo êntre si;

6.6.7. Pessoa físicâ ou iuÍídica que, nos 5 (cinco) anos ant€riores à divulgação do edital, tenha sido condenadâ
judiciâlmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, poÍ submissão de trabalhadores a

condições análogas às de êscravo ou por contratação de edolescentes nos casos vedados pela legislação trabelhista;
5.6.8. Agênte público do órgão ou entidâde licitante;

6.5.9. Orgânizações da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSC|P, etuândo nessa condição;
5.6.10.Não poderá pârticipar, direta ou indiretemente, da licitação ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade conratante, devendo ser observadas as situações que possam configurâr conflito de interesses

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina â matéria, confoÍme
1e do art.9e da Lei n 9 4.

0c 1:13:

e

6.7. O impedimento de que trata o item 6.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou Iurídica, com o intuito de burlaÍ a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlade ou coligada, desde que devidamente comprovedo o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

iurÍdica do licitante.
6.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proietos e a empresa a que se referem
os itêns 6.6.2 e 6.6.3, poderão participar no apoio das atividades de planeiâmento da contratação, de execução da

licitação ou de Sestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
6.9. Equipãram-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

Av. Péroh Bylngton, nc 1731-CEP 87.540-Om - Fon!/F.x: (44) 363G8300

CNP.I: 81.478. 133/0«)1-70 - cmail: comprrs@pcÍol!.pr,gov.br

GOVERNO MUNICIPAL
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6.10.O disposto nos itens 6.5.2 e 6.6.3, não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encarSo

do contratado a elaboraÉo do proieto básico e do poeto executivo, nas contretações integredas, Ê do proieto

executivo. nos demâis regimes de execução.

5.ll.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

egência oficiãl de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do finenciamento

ou de contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionãdes

por essas entidades ou qúe seja declarade inidônea nos termos da !910.L!LM2931.
6.12.4 vedação de que trata o item 6.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de emprese que preste

âssessoria técnica.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. para acesso ao sistema eletÍônico, os interessados em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferÍvel), obtidas junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.

7.2. A chave de identificação e a senha terão vâlidade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer

CONCORRÊNCIA ETETRÔNlCA, salvo quando canceladas por solicitâção do credenciado ou por iniciativa dâ BLL -
Bolsa de Licitações e Leilões, devidamente iustificãde.
7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efêtuada diretamente ou por seu representante.

7,4. O credenciamento do fornecedor e de seu Íepresentante, iunto ao Sistema Eletrônico, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização des $ansaçóes inerentes ao

CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA.

7.5. O cadastramento do licitânte deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

7.5.1. lnstrumento particular de mandato outorgândo à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes

especíÍicos de sua representação no coNcoRRÊNclA ELETRÔNlcA, conforme modelo fornecido pela BLL- Bolsa de

Licitações e Leilôes

7.5.2. Declareção de seu pleno conhecimento, de aceiteção e de atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.

7.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistemâ, ficará â cârgo do Licitante vencedor do certame, que pagârá

a BL! - Eolsa de Licitações e Leilôes, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor contratual aiustado, a

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento

operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.

7.5.4. A lnseÍção dê câdestÍo perants o slstêma BLL pode dêmandar 24h paÍa llbeÍação.

8. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABITÍTAçÃO E, POSTERIORMENTE, DAS PROPOSTAS DE PREçOS

8.1. Na presente licitação, em observância ao § 1e do ârt. 17 da Lei ne 14.133/2021, a fâse de habilitação antecederá

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, adotando-se a inversão de fases com vistas a

aumentar e celeridade e reduzir custos operacionais do certame.

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação

exigidos neste Edital, acompanhados das Declaraçóes constantes nos anexos e dâ garantia da proposta no impone

de 1% (um por cento) do vâlor estimado para a contratação, conforme aÍ. 58, no § 1c. As propostas de preços

devem ser anexadas concomitantemente a documentação de habilitação.

8.3. A Licitante deverá CADASTRAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA BLL, sua proposta ajustada devidamente

preenchida, contendo a marca dos produtos cotados e preços (se for o caso), somente após a conclusão da fase de

habilitação.

8.4. Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar o valor GLOBAI, uma vez que as rodadas de

lãnce serão realizadãs nestes termos.

8,5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecides neste edital e seu(s) anexo(s). A não

inserção da marca dos produtos neste campo implicará na desclâssificação da Empresa, face à âusênciâ de
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informação suficiente para classificação da proposta. Caso a proponente seja a fabricante do produto deverá constar

no campo "marca" o termo "própÍia", para evitar a identificação da empresa.

8.6. Ao cadastrar sua proposta na Platafoíma BLL a licitante deverá informar a MARC-A E MODELO (quando houver)

DO PRODUTO COTADO.

8.7. Os itens que forem da marca do licitante deverão preencher o campo MARCA com a êxpressão MARCA

PRÓPRlA, PRÓPRIA ou expressão equivalente, para não possibilitaÍ idêntificação.

8.8. Até o encerramento de fase de habilitação, os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de

habilitação anteriormente inseridos.

8.9. Após a divulgação dâ lista de licitantes habilitados, somente estes poderão participâr da fase competitiva.

8.10. Não será estabelecide, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedime.tos de negociação e iulgamento da proposta.

8.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes classificados como

habilitados, âpós encerrada a fase de hâbilitação.

8.12, O envio da proposta ajustâda ocorrerá por meio da platafoíma BLL, após a fase de habilitaÉo e somente

pelas licitantes decleradas habilitadas, mediante uso de chave de acesso e senha.

8.13. As Microemprêses e Empresas de Pequeno Porte deverão encamanhaÍ a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC n.e 123, de 2006.

8.14. Os preços e os produtos/seÍviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

âlegeção de erro, omissão ou qualquer ouro pretexto.

8.15. Ao oferecer sua proposta no sisteme eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos

itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus ânexos, descrevendo detalhadamente as

ceracterísticas do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema,

preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

8.15. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessentâ) diâs, contados a pertir de data da sessão pública do

CONCORRÊNCIA ELETRÔtTICA.

8.l7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encer8os previdenciários,

trabalhistas, tributârios, comerciâis, tributos, fretes e cârretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretemente no fornêcimento dos bens ou da prestâção de serviços, de formâ que o objeto do cename não

tenha ônus para o MUNICÍP|O DE PÉROLA.

8.18. lncumbirá âo licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

coNcoRRÊNCIA El-ETRÔNtcA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisqueÍ mensagens emitidâs pelo sistemê ou de sua desconexão.

8.19. A âpresentâção das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quendo

requerido, sua substituição.

8.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

8.21. O licitante, quando do cadastrâmento da pÍoposta inicial de preço, deverá verificar nos dados cadastrais se

assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu rêgime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade

do desempate previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n.e 123/2006.

8.22. NA PROPOSÍA ÂJUSTADA 6CRITA, deverá conter:
8.22.1. Proposta endereçada âo MunicÍpio, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do ANEXO ll,

relacionando ainda os seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;

bl Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessentã) dias, contâdos ã pârtir da dâta de abertuía de licitação;

c) Assinaturâ do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;

Âv, Péroh Byintton, ns 1731-Cie 87,5«FOd, - Fonr/F.r: (44) 3636-t itü,
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8.22.2. cronograma fÍsico-financeiro (anexo lV).

8.22.3. Cartilha Global (anexo lll - arquivo digital), Planilha decálculodo BDI (anexo Vl - arquivo) e ES (anexo V).

8.22.4. Todas as especificações do obieto contidâs na proposte vinculam a Licitantê.

8.22.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão de obra,

encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comercieis e quaisquer outros que incidam direta ou

indiÍetamente na execução da obra.

8.22.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsâbilidade do licitante, não thê assistindo o direito de pleitear quâlquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

8,22.7, Os licitantes devem Íespeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçõ€s

públicas, quando paÍticipârem de licitações públicas.

8.22.8. O licitante deverá entregar o Cronotrama Físico-Financeiro, observado o valor proposto, contemplando o

prazo de execução prêvisto no Edital e deverá considerer o preço Blobal da proposta, com etapas definindo o avanço

fÍsico mensal e correspondente valor financeiro-

a) O cronograma Físico-Fin3nceiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinte) dias.

bl o cronograma F ísico-Financeiro deverá apresenta r na últimâ percela valor não inferioÍ a 10% (dez por cento) do

valor global proposto;

cl O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame deverá ser aprovado pelo

Órgão Licitante antes da assinatura do contrato;

dl O cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do licitante, com menção do seu

tÍtulo profissional e número da Caneira ProÍissional;

eI A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido no Edital são motivos de

desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades meramente formais do cronograma deverão ser

saneadas no momento da assinatura do contrato.

8.22.9. O Envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 (duas) hores, contadas a partiÍ da solicitâção

do Agente de contratação, é obrigatório, sob penâ de OESCIÁSSlFlcAçÃo DA UcÍTAItlTÉ

9. DA FASE OE HAETUTAçÃO

9.1. os documentos necessários e suficientes pâra demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objêto da

licitação,serãoexigidosparafinsdehabilitação,nostermosdos@.
9.2. A documentação relative à HABItITAçÃo JURíDlcA consistirá em:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Rêglstro Públlco de Empreses MeÍcantls, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b! No caso de sociedade emoresária ou emoresa individual4e resoonsabilidade limitada - EIRELI: ato constltutlvo,

estatuto ou contrato soclal em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciel da respêctiva sede;

c) Em se trâtando de Microemoreendedor lndividual - MEI: cêrtlffcado da condição de MlcÍoêmpÍâendedoÍ

lndlvldual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitaÉo ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br;

9.3. A documentação relativa à QUAtlFlcAçÃo EcoNÔMlco-F|NANCEIRA consistirá em:

9.3.1. cêrtldão nesatlva de Dedldo dê FAtÊNCn OU RECUP EnacÃo JUD lclAL ou extiaiudicial. EXPEOIDA PETO

DlsTRlBUlDoR DA SEDE DA PESSoAJURíDlcÂ, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante,

em data não anterior a 12O (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se outro prazo não constar do
documênto.

9.3.2. Balango patÍlmonlal, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dols) últlmos exêrcÍclos soclels, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.3.2.1. No caso de Socledede Clvll (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociededê

empresárie em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o

Teímo de Abertura e de Encerramento ê assinado pêlo responsáv€l pêla empresa designado no Ato Constitutivo da

sociedade, e também por bacharel ou técnico em ciências contábeis ou outro profissional, legelmente hâbilitado
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perânte o Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.

9.3.2.2, Em se tratendo de Soclededê por Ações (Sociedade Empresária do Tlpo S.A.), o balanço deverá ser

apresentado por publicação no Diário Oficial.

9.3.2.3. As MlcÍoampresas (MEl ou Emprêses de Pêqueno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no SIMPLES,

deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dolsl últlmos êxerdclos sôclels exigÍveis, assinado por

Contador ou Técnico em Ciêncies Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro
profissional, ficando dispensadas de epresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.

9.3.2.4. O MEI (Mlcro EmprêêndedoÍ lndMdu.l) para fins da habilitação econômico-íinanceira deverá apresêntar

a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor lndividuel (DASN-SlMEl) ou sue substitutâ, a Decleração

Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento de licitação, deverá

apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprao Micro Empreendedor.

9.3.2.5. As socledades constltuídas há menos da 12 (doze) mesas, no exercício social em curso, deverão apresentar

o Balanço de Abertura.

9.3.2.6. Os documentos referidos item 9.3.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.3.3. As êmprêsas optantes do SISTEMÂ PÚBtlCO DE ESCRITURAçÂO DIGITAI"-SPEED, submetida ao IND DNRC

107/08, deverão apresentâr:

9.3.3,1. Termo de AbêÍture e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

9.3.3.2. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do ârquivo SPEED contábil);

9.3.3,3. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

9.3.4. CompÍovação do capital social ou valor do patrimônio lÍquido de no mÍnimo 10% (dez por cento) do valor
estimado pera a contratação.

9.4. A documentação relativâ à REGUTARIDADE FlSCAl. SOCIAI E TRABALfiISTA consistirá em:

9.4.1. Prova de inscrição no Câdastro N.clonal dê Pessoe JurÍdlca - CNPJ, Cârtão CPN, (atuâlitâdo);

9.4.2. Prove de lnscrlção no cadastro da contrlbulntes estedual, relâtivo ao domicílio ou sede do licitante,
peninente ao seu ramo de atividade e compatlvelcom o obieto contratual;

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Cêrtldão Conlunte de

Débltos reletllptajllbutos Federals € a DÍvlda Atlva da Unlão, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazendâ;

9.4.4. Prova de regularidade parâ com a tazenda Estadual do domici[io ou sede do licitante, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

9.4.5. PÍova de regularidade para com a Fazenda Municlpal. relativa aos Úibutos relacionados com o obieto licitado;
9.4.6. Cenificado de Regularidade de Situação para com o ndo de Garantia de T de se

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabâlho, mediante a apresentação de

Cenldão Nesatlvâ do Débftos Trabalhlstas ÍCNDTI. nos termos da Lei n.e 12.440, de 07 de iulho de 2011.

9.5. A documentação relativa à qUALIFICAçÂO TÉCNICA consistirá em:

9.5.1. Prova de Íegistro no Conselho Regional de Engenhâriâ e AgÍonomia - CREA, e ou no Conselho Regional de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou outro Conselho Profissional eo quel os profissionais registrados nos mesmos

possuam atribuições e capacidade técnica para executar os serviços exigidos na qualificação técnicâ do edital, da

pessoa jurídica e da pessoa fÍsica, através da CÊRTlDÃO DE REG|STRO DE PESSOA JURíDtCA e CERIDÃO OE REGTSTRO

oE PESSOA FÍSICA, em plena validade.

9.5.2. Atestado de visita conformê disponível no edital, expedide pelo licitador. É recomendado à proponente,
quando da visita do local da(s) obras(s), que obtenham, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação
necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão

custeados integralmente pela própria proponente.

9.5.3. O atestado de visita deverá ser agendado e realizado até um diã anterior a abertura do cenâme, no horário

de expediente das Prefeituras Municipais, no Departamento de Engenharia.

9.5.4. O etestado de visita, poderá ser substituÍdo por declaração firmada pelo responsável da emprese e por

engênheiro devidamente qualificado, de que conhece o local e es condições da obre, responsabilizândo-se pela

mesma, independentemente de sua condição.
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9.5.5. CompÍovação de Capacidâde Técnica operecional da EMPRESA: Apresentação de seu respectivo atestado,

comprovândo no mínimo a execução de objeto semelhente ao presente êdital, emitido pelo "Conselho Regional de

Engenharia e Atronomia ou conselho de Arquitetura e UÍbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo

9.5.6. Comprovação de capacidade Técnica PÍofissional - Experiência PÍofissional (pessoa física) do(s)

responsável(eis) técnicos(s) com a apresentação de seu respectivo atestado, comprovando no mÍnimo a execução

de obieto semelhante ao presente editâ1, emitido pelo "Conselho Regionâl de Engenharia e Ag.onomia ou conselho

de Arquitetura e Urbanismo - CREA,,/CAU", conforme quadro abaixo:

Descrição dos serviço5 Quantidade mínima

construção de Creche Padrão FNDE l unidade

Av. Péroh Eylngton, ne 1731- CfP 87.540-0m - tonê/F.x: (rl4) 3636.8:,00

CNPJ: 81,478.133/OOOl-70 - êmall: comprEs@pGrol!.pr.gov.br

9.5.7. Os âtestâdos e/ou declarações deverão ser comprovados através de "Cenidão de Acervo Técnico Profissional

- CAf do responsável(eis) técnico(os), emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA", e

ou pelo Conselho Regional dê Arquitetura e Urbenismo - CAU-

9.5.8. É permitido a somatória de atestados de capacidade técnica, desde que devidâmente acervados no

respectivo conselho de classe, nos termos do Acórdão 123ll2OL2 - Plenário - TCU - Tribunel de Contas da União

9.5.9. Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) obra(s) até o

seu recebimento definitivo pelo contratante. o mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do

Contratante.

9.5.10.Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de

Resíduos de construção civil.

9.5.u.Comprovação de que ditos proÍissionais fazem paÍte do quâdro de pessoal da empresa, deverão

obri8atoriamente ser feitas por meio de cópia autenticado da CTPS, para o €mpregâdo, ou conrato de prestação de

serviços com firma reconhecida, no caso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto
socialou contrato socialde empresa, com última alteração.

9.6. OUTRAS COMPROVAçõES:

9.6.1. DECT"ARAçõE5 UNTFTCADAS (ANEXO ml.

9.6.2. FORMUúRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO CONFORME MODEIO CONSTANTE NO ANEXO III.

9.7. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE:

9.7.1. Para comprovacão de enquadramento de empresa ME ou EPP- beneÍiciária da Lei Complementar n.o

123/2006 e sues alteracões, a empresa deverá apresenter declaração Íirmada palo reprasêntants legel da empÍêsâ

ou por contador eg certldão slmpllflceda, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento

e vinte) dias a contar da data de emissão.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declarâção de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarânte
responderá pela veracidade das inÍormações prestedas, na forma da lei (art.63. l. da Lei n.e 14.133/20211.

9.9. Será verificado se o licitânte apresentou no sistema, sob penâ de inâbilitação, a declaraÉo de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêncie e para reabilitado da Previdência Social, preüstas em
lei e em outras normas especÍficas.

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pene de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos pêra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de

a.justamento de conduta vigentes na dâta de entrega das propostas.

9.u. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento dâ

documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 9.16, o Agente de Contratação, a tÍtulo de
diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por m€io do campo de
"DOCUMENTOS COMPLEMENTARES" do sistema.

9,12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requasitos mediante apresentâção dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando

e lei êxpressamente o exigir. (lN n.c 3/2018, art.4e. §1e. e ârt. 6e. §4e).
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9.13. A verificação pelo Agente de Contrâtação, em sltios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legalde prova, para fins de habilatação.

9.14. Considerando que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostes e lances, as propostas

serão solicitadas apenas após o encerramento da habiliteção e publiceção da relação de licitantes habilitadas na

plataforma.

9.15. Respeitada â excêção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de hebilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, e verificeção ou exigência do presente

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do

Agente de Contrâtação, a apresentâção de novos documentos de habilitação para, (Lei 14.133/21. art. , e lN

7312022. aft. 39. §4ell
a) Complementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abenura do certame; e

bl Atualizâção de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

cl A aferição das condições de habilitâção da licitante decorrentes de fãtos existentes à época da abertura do

cename;

d) Atualização de documentos cuja vâlidâde tenha expirâdo âpós a data de recebimento das propostas;

e) A epresenteção de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante;
f) A apresentação de documentos complementarês ou substitutivos será reâlizada nos termos do item 11.7 e, findo
o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante,

implicando suâ inebiliteção.

9.17. Na análise dos documentos de hebilitação, â comissâo de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

elterem e substância dos documentos e sua velidedê jurÍdice, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindolhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda ao presente edatal, observado o prazo disposto no item 9.12.

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta

âtende ao edital de licitação, após concluÍdos os procedimentos de que trata o subitem anterioÍ.
9.20. A comprovação de re8ularidade fiscal e trabalhista das micÍoemprêsas e das empresas de pequeno porte
somente será exiSida para eÍeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art.4e do
Decreto n.e 8.538/2015).

9.21. Quando a fase de hâbilitação anteceder a de julgamento e iá tiver sido encerrada, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionâdo à habiliteção, salvo em razão de fatos superveniêntes ou só conhecidos após o
julgamento.

9.22. Sob pene de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação devêrão estar em nome da
licitante, dentro de seu prazo de vãlidade e, preferencielmente, com o número do cNPJ e com o endereço respectivo:
al Sendo a licitente matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;
bl Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somênte em nome da mâtriz;
c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPI da filiâl aqueles documentos que,
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da CeÍtidão Coniunta Negativa
de Oébitos Relativos âos Tributos Federais e à oÍvida Ativa dâ União e da certidão Negativa de Débitos Relativos às

contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais.
9.23. A documenteção exigida deverá ser obrigatoriame.te dâ empresa que lançará a Notã Fiscel/tatura.

9.24. Como sê trata de CONCORRENCIA ELETRÔNICA, em que os documentos somentê são apresentados em via
eletrônicâ através de chave de acesso exclusivo, junto à plataforma, o Agente de Contratação ou sua equipe de apoio
poderá fazer dilitência para a verificação e constateção da autenticidade de documentos.
9.25. As dêclaracpes doverão soÍ epresêntâdas asslnedqs pâlo rêsDonsável da êmDrese ou Dor Dêssoâ autoÍizade
âtrav6s ds pÍocuracão. Sêrão aceltos documentos asslnados dhltalmentê.
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9.26. As empÍêsas sêrão rêsponsávels pela veÍecldedê dos documentos ânexados na hebllltação. Os documentos

oÍldnals que forêm dlghallzedos para a aprêsênteção no momento da habllltação sêrão ecêltos p€lo Agente de

contrâtação lndep€ndentement€ do reconheclmento dê flrma,

9.27. Constatãdo o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado habilitado,

e, epós encerrada a fase recursal, estará apto a participar da etapa de apresêntâção de propostas e lances.

10. DA AEERTURA DA SESSÂO PÚBuCA, CIASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES

10.1. NO diA A SER DEFINTDO PELO AGENTE DE CONTRATAçÃO, MEDIANTE AVISO PREVIO NO CHAT OA

PIATAFORMA, a sessão pública destinada à abertura dâs píopostâs e disputa de preços ocorrerá exclusivamente

com as licitantes habilitadas na fase anterior.

10,2. A etapa de abe.tura de propostas e lances somente ocorrerá após a conclusão da fase de habilitação, com a

convocação das licitantes hebilitadas por meio de mensagêm nâ plâtaforma BLL.

10.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

ãntêriormente inseridos no sistema, eté â aberturâ de sessâo públicâ.

10.4. será desclassificada a proposta eletÍônica que identifique o licitante.

1o.5. A desclessificeção será semprê fundâmentade e registrada no sistema, com âcompanhemento em tempo real

por todos os pârticipentes.

10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

10.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somênte estâs panicipaÍão da

fase de lances. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresêntação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente epós os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase

de envio de lances.

1O,8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os

licitantes.

10.9, Os preços of€rtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lh€ ãssistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegâção de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

10.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriêdade do cumprimento das disposições neles contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referêncie, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bêm como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e quâlidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

10,11. lniciâda a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

elêtÍÔnico, sendo imediatamente informados do seu recêbimento e do valor consignado no rêgistro.
10.11.1. O IANCE DEVEú SER OFERTADO PEI.O VATOR GLOBAT DO I.OTE.

10.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras êstabelecidas no Editel.

10.13. Os licitantes devem respeitâr os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando pârticiparem de licitações públicas.

10.14. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

10.15. O intervalo mínimo de diferençâ de valores entrê os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá serde R§ Soo,flt (qulnhsntG Íêakl.
10.16. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistentê ou inexequível.
10.17. O descumprimento das regras suprâmencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a Íêsponsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, geÍaÍ as seguintes

consequências: assinatura de prazo parâ â adoção das medidas necessárias âo exato cumprimento da lei, nos têrmos
do an. 71. inciso lx. de Constituicão; ou condenação dos âgentes públicos responsáveis e da empresâ contratada eo
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

10.18. Será adot do pare o ênvlo dê lances no coNcoRRENoA EI"ETRôNICA o modo de dlsPuta "ABERTO E

FECHAD€|", sm que os lldtantes apÍesentarão lenca§ públlcos e sucesslvos.

10.19. O procedimento seguirá dê acordo com o modo de disputa adotado.

lO.2O. No modo de disputã eberto e fechado, â etepa de envio de lânces da sessão pública terá duraÉo de quinze

minutos, durante os quais os licitãntes serão informados, em tempo Íeâ|, do valor da melhor oferta registrada,

vedada a identificação do licitante.

10.20.1. Encerrâdo o prazo previsto no item 10.20 deste edital, o sistema encaminhará o aviso de fechamento

iminente dos tances e, transconido o período de até dez minutos, aleâtoriamente determinado, a recepção de lances

será âutomaticamente encerrada.

10.20.2. EnceÍrado o prazo de que tretâ o item 10.20.1 dêste edital, o sistema abírá a oportunidadê pare que o

autor da melhor ofena e os autores das ofertas com vâlores até dez poÍ cento àquela possâm ofertaÍ um lance final

e fechado em até cinco minutos, que será siSiloso até o encerramento deste prezo.

10.20.3, Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 10.20.2 deste edital, os autores

dos melhores lances subsequentes, nâ ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, que será siSiloso até o encerramento do Prâzo.

10.20.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.20.1 e 10.20.2 deste editel, o sistema ordenará os lances

em oÍdem de vanta.,osidade. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 10.20.1 e 10.20.2

deste edital, haverá o reinício da €tepa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de trê' na ordem de

classiÍicação, possam ofertar um lance final e fechedo em até cinco minutos, que será si8iloso até o encerramento

deste prazo, observado, após esta etapa, o di§posto no item 10.20.4 deste edital.

10.20.5. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atêndâ às exigências para

habilitação, o agentede contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitiro reinício

da etapa fechada, nos termos do disposto no item 10.20.5 deste editat.

10.21. Não havendo novos lânces na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticemênte.

10.22. Oêsde que disponibilizadâ a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parâmetrizar o seu \ralor final

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes

regras:

10.22.1. A aplicação do intervalo mlnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lences intermediários quanto em relação eo lance que cobrir a melhor oferta; e

10.22.2. Os lances serão de enüo automático pêlo sistema, respeitado o valorfinal mínimo estabelecido e o intervelo

de que trata o subitem acimâ.

10.23. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alteredo

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

10.23.1, Vâlor superior e lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de iulgamento
por menor preço; e

10.23.2. Percentual de desconto inferior a lancejá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por maior desconto.

O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na formâ do item 9.23 possuirá

caráter sigiloso para os demais fornecedores e pãre o órgão ou entidade promotoÍa da licitação, podendo ser

disponibilizâdo estrita e permanentemente aos ór8ãos de controle exteano e interno.

10.24. Definida a mêlhor proposta, se e diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinÍcio da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

10.25. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

10.26. Após o término dos prâzos estabelecidos nos subitens enteriores, o sistemâ ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de vâlores.

10.27. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vãlor, prevalecendo aquele que for recebido ê registrado
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em primeiro lugar.

10.28. Durante o trenscurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitânte.

10.29. No ceso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etape competitive da CONCORRENCIA

ELETRONICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

1o.3{r. Quândo a desconexão do sistemâ eletrônico pare o Agente de Contratação persistir portempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do íâto pelo Agente de ContÍatação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paÍe divulgação.

10.31. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vâlor de sua proposta.

10.32. Em relaÉo a itens não exclusivos para panicipação de microempresas e empresas de pequeno portg uma

vez encerrada a etâpa de lânces, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empÍesaÍial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno portê participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, paÍa o fim de eplicâr-sê o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

10.33, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrerem na faixa

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhoÍ lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocedâ.

10.:14, A melhor classificâdâ nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma últime ofene para

desempâte, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automátice parâ tanto.
10.35. Ceso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
10.36. No caso de equivalência dos valores apresentados peles micÍoempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterioret será realizado soneio entre elas pare que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofena.
10.37. Só poderá haver empâte entre p,opostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fecheda do modo de dispute abeÍo e fechedo.

10.38. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dê dêsempate será aquele preüsto no art. 60
da Lei ne 14.133. de 2021. nesta ordem:
10.38'1. Dispute final, hipótese em que os licitantes empatados poderão epresentar nova propostê em ato contÍnuo
à classificação;

10.38.2' Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitântes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados regisros cadastrals paÍa efeito de âtesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
10.38.3. oesenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

10.38.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10'39. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
presiados por:

10.39.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito tederâl do órgão ou entidade da
Administração PÚblica estadual ou dist.ital licitente ou, no ceso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no teÍritório do Estado em que este se localize;
10.39.2. Empresas brasileiras;

10.39.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

10.39.4, Empresâs que comprovem â prática de mitigação, nos termos da Lei nc 12.187. de 29 e dezembro de 2009
10.40, Persistindo o empate será realizado sorteio entre âs licitantes, que deverá ser gravado e juntado ao processo.
10.41. Encerrada a etapâ de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permânecer acime do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação
poderá negociaÍ condições mais vantâjosat após definido o resultado do julgamento.
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10.42. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo âpós a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo deÍinido pela Admiristração.

10.43. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.44. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

10.45. o Atentê dê contrataÉo sollclterá ao llcltânte mals bem classlÍlcado que, no prazo de 02 (duasl hoÍ.s,

ênvle e proposta adequada ao úhlmo lãncê ofsrtedo epós a negoclação reallzada, acompanhadâ, se ÍoÍ o ca3o,

dos documentos complemêntaÍos, quando nacêssários à conff.mação daqu€les exlgldos nêste Edital 6 Já

aprêsentados.

10,45.1. caso a proposta não sêle ênvlãdâ dentro do prezo sollcltado, ê não haia pedldo de prorrogação ds pÍâzo,

podêrá o Agente dê Contratação, efetuar a DESCLASSIFICAçÃO DA EMPRESA pelo não envlo da documentaÉo

sollcitada.

10.46. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.47. Apôs a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DA FASE DE JUTGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o A8ente de contratação verificerá se o licitântê provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no cename, conforme previsto no ârt. 14 da Lei

n.e 14.133/2021. legislação correlata e no item 6.6 do edital, especialmente quanto à existência de senção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

11.1.1.Consulta consolldeda de Pessoa Jurídlca do Trlbunel de Contas da Unlão (https://cenidoes-

apf.apps.tcu.gov.brl) (PDF'); e

ll.1.2.Consulta ao cedastro dê restrlções ao dlrelto d6 contratar com a Admlnlstratão Públlce - TCE/PR.

íhttos://servicos.tce.or.sov.brltc municioal/aillconsultarlmpedidos.asDxe 0

11,2. Caso conste nâ Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o Agente

de Contratação diligenciará para veriÍicar se houve Íraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndirêtas.

11.2.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros. (lN n.e 3/2018. art.29. §1e).

11.2.2.O licitante será convocado para man:festação previamente a uma eventual desclassificação. (lN n.c 3/2018.
art. 29. §2e).

1l.2.3.Constâtadâ a existência de sanção, o ticitanteserá rêputado inabilitado, porfalta de condição dê pãrticipação.

U.3. Caso atendidas as condições de participeção, será iniciado o iulgamento das propostas das licitantes
previamente habilitadas.

11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizâdo de algum tratamento
favorecido às ME/EPPS, o Agente de Cont.atação verificará se faz jus ao beneÍício, em conformidade com os itens
2.2,2.3 e 2.4 deste edital.

11.5. Verificadas as condiçóes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação
examinará a propostâ classificada em pÍimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em releção ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiqo
29 a 35 da lN SEGES n.e 73. de 30 de setembro de 2022.

11,6. Será dêsclâssificada a proposte vencedorâ que:

11.6.1. Contiver vícios insanáveis;

U.6.2. Não obedecer às especiícações técnicas contidas no Termo de Referência;

11,6.3. Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do prêço máximo definido para e contratação;
11.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

U.7. No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidade das propostas valores infêriores a 50%
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(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

11.7.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trâta o caput, só será considerada após diligência do Atente de

Contrâteção, que comprove;

11.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassâ o vâlor da proposta; e

11.7.1.2. lnexistirem custos de oportunidede capazes de iustificar o vulto da oferta.
11.8. Se houver indícios de inexequibilidade de proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complemêntares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

11.9. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cura proposta for inferior a 85% (oitênta ê cinco por

cento) do valor orçado pelâ Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

preiuí2o das demais gardntias exigíveis de acordo com a Lei.

11.10. Caso o custo globalestimado do obieto licitadotenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilhe de Custos e Formação de Preços elaborada pele Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocedo para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados

ao valor final da sua proposta, sob penã de nãô a€eitação da proposta.

11.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

ÂdministÍação, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o
modelo elaboÍado pela Administração, bem como com detalhamento das BoniÍicações e Despesas lndiretas (BOl) e

dos EncaÍgos So€iais (ES), com os respectivos vâlores adequados ao valor final da proposte vencedora, admitida a

utilizâção dos preços unitários, no caso de empreitada por preço globâ1, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente pâra eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

Íinanceiro e pare balizâr excepcional aditamento posterior do contrato.
11.11. Erros no preenchimento da plânilhe não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A plenilha
podeÉ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que

se comprove que êste é o bastante para arcar com todos os custos de contratação.

11.11.1. O aiuste de que trâta este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem e substáncia das

propostas;

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvêl esse regime.
11.12. Caso o TeÍmo de Referência exüa a apresentação de amostre, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divul8ado o locale horário de Íealização do procedimento para a

âvaliâção das amostÍas, cujã presença será fecultada a todos os interessados, incluindo os demais licitântes.
11.14. Os resultados das avaliações serão diwlgados por meio de mensagem no sistema.

11.15. No caso de não haver entrega da amosra ou ocorrer atraso na entÍega, sem iustificativa aceita pelo Agente
de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

11.16. 5e a(s)amostía(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de contrataçâo
ânelisará a aceitebilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assam, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO ORIGINAT

12.1. As documentações constânte no !!9.!!-.q& CASO SOUCITADÀ deverão ser encaminhadas em original ou
cópias autenticadas, juntãmente com a proposta Íinal também original, no pIalo mllxlmo da 03 ÍtÍâsl dlas útels.
contados da solicitação do agente de contratação no sistema eletÍônico, no seguinte endereço: prefeltura Muntclpal
PÉROLA, Avonldâ Í)ona Párol. Eylngton, ne 1731, GENTRO, CEp: 875rt{}(xto, pÉROfA-pR. Aos cuidados do
Depenamento de Compras, Licitaçôes e Contratos e do agente de contratação responsável: TTAGO DA SIIVA
CANGUçU. o envelope contendo os documentos deve estâr lacrado e informar o nome da empresa ou empresário
individual, número do CNPJ, número e ano do CONCORRÊNCIA ELETRôNctA.
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12.2. consideradas cumprides todas as exigências do edital quanto à apresêntãção de documentação de
habilitação e proposta Íinal pelo licitente classificado em primeiro lugâr, o agente de contratação o declarerá
vencedor.

12.3. Ocoírendo a inabilitação, o agente de contratação convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observâda a ordem cíescente de preço, os autores
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidede estabelecido pelo instrumento convocatório, ou
poderá revogar e licitação.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declârada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 20 (vintel minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, menifestar sua lntêncão de
Í6CUÍ30.

13.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implicâ a preclusão

da oportunidade dê interposição de rêcurso.

13.2. A interposição de recurso referente ao iulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitântes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no an. 165 da Lei n.9 14.133, de 2021

13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ate.
13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

13.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestade imediatamente, §ob pena de preclusão;

13.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de infimação ou de lavratura de ata
de habilitação ou inabilitaçãoj

13.4.3' Nâ hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § ledoan. lTdaLei n.e 14.133. de 2021. oprazo
para apresentação des razões recursais será iniciado nâ data de intimação da ata de julgamento.

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.6. O recurso seÍá diriSido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a declsão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prâzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prâzo, encaminhaÍ rêcurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (rês) dias úteit
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

l3'9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorÍidâ até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14. DAS INFRAçôES ADMINISTRATIVAS E SANçõES

14.L. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. Deixar de entreSâr a documentação exigida para o certamê ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a Agentê de Contratação/â durante o certame;
14'1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

e) Não enviar a proposta âdequada ao último lance ofertado ou após â negociação;
bl Rêcusar-sê a enviar o detalhãmento da proposta quendo exigível;

c) Pedir para seÍ desclassificado quando encêrrada a etape competitiva;
d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposte ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sue proposta;
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14.1.4. Recusar-se, sêm justificativa, a âssinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou â aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrâção;
14.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar declaração hlsa durante
a licitação;

14.1.6. FraudaÍ a licitação;

14.1.7, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

al Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no,iulgãmento;

cl Apresentar amosra falsificada ou deteriorada.

14.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.1.9. Praticâr ato lesivo p revisto no art.5e da Lei n.e 12.846. de 2013.

14.2. Com fulcro na Lein.q 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantide a prévia defesa, aplicar eos licitantes
e/ou adiudicatáÍios as seguintes sânções, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:
dl Advertência;

el Multa;

Íl lmpedimento de licitar e contratar; e
g) Declaração de inidoneadade para liciter ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos dêterminantes da
punição ou até que seia promovida sua reebilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

hl Na aplicâção das sanções serão considerados:

l) A natureza e a gravidade da infração cometida.

,l As peculiaridades do caso concreto.

kl As circunstâncias agravantes ou etenuantes.

ll Os danos que dela provierem pâra a Administração Pública.

ml A implantação ou o aperÍeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

nl A multa será recolhida em percentual de O5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
pra20 máximo de 15 (QUINZEI dlas úteit a contar da comunicação oficial.
ol Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 74.7.2, L4.L.3 e 14.1-4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
conÍato licitado.

pl Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 74.1.7, t4.1.8 e 14.1.9, â multa será de 15%a30%dovalor
do contrato licitado.

q| As sanções de advertência, impedimento de licitar e contretar e declaração de inidoneidade paÍa licitar ou

conratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

r) Na aplicação da sanção de multa será facultadâ a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

s) A sanção de impedimento de licitar e contratar seÍá aplicada ao responsável em deconência das infraçÕes

administrativas relacionâdas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 quando não se iustificar a imposição de
penalidade mâis grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administrâção Pública diÍeta e
indireta da prefeitura municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

tl Poderá ser âplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática dãs infrações dispostas nos itens 14.1.5, L4.L.6, 14-t-7,14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 74.L.7, 74.1-2, 14.1.3 e 14.1.4 que justiÍiquem a imposição dê
penalidade mais gÍeve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsêrvârá o prazo previsto
no art. 156.65e. da i n.e 74.13312027

u| A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou â âta de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará

o descumprimento total da obrigação assumida e o suiêitará às penalidades e à imediata perda da garantie de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4e da lN SEGES/ME n.e 73,
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vl A apuração de responsabilidede relacionadas às sânções de impedim€nto de licitâr e contratar e de declãração

de inidoneidade para licitar ou contratâÍ demandará a instâuração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que âvaliará fatos ê circunstâncias conhecidos ê

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contedo da data de sua intimação,

apresentar defese escrita e especificar as pÍovas que pretenda produzir,

wl Caberá recurso no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento

de licitar e contratar, co.tedo de datâ da intimação, o qual será dlrigido à autoridadê que tiver proferido a dêcisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prâzo de 5 (cinco) dias úteis, encâminhará o recurso com sua motivação à

autoridade supêrior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos,

x) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração dâ aplicação da sanção de declaração de inidoneidâde para

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data da intimação, e decidido no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

y) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou de decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

z) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese âlguma, a obrigação de reparação integral

dos danos causados à Administração Pública direta e indireta da Prefeitura MuniciPal.

15. DA REAB:RTURA DA SESSÃO PÚBTICA

15.1. A sessão pública podeÉ ser reaberta:

15.1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada â própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quândo houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantê declârado vencedor

não assinar o contrato, não retirer o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,

nos termos do art. 43, §1e da LC n.e L2312ú6. Nesses hipóteses, serão adotados os procêdimentos imediatamente

posteriores ao encerremento da etapa de lances.

15,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1. A convocação se dârá poÍ meio do sistema eletrônico ("chaí) ou e-mail, de acordo com a fase do

procêdimento licitatório.

16. DA AOJUDTCAçÃO e XOrUOlOeeçÃO

15.1. Exam:nada a aceitabilidade da proposta, â regularidade e a habilitâção do licitante vencedor, bem como a

análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo Agente

de contratação à autoridâde máxima parâ adiudicação e homologação.

16.2, A adjudicação e a homologação ocorrerão após a fase de julgamento das propostas das licitantes previamente

habilitadas, conforme o rito de inversão de fases adotado neste edital.

16.2.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, seÍá €xaminada a

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o

encontro de uma proposte que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado

vencedor e a ele adjudicado o objeto de licitação.

16.2.2. Será permitida a adiudicação e â homologação parcial do procedimento licitatório, quando seu objeto

possuir mais de um lote.

16.3. A Adiudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da autoridade competente

e só poderá ser realizada depois da finalização de sessão pública.

16.3.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administrâção à aquisição do objeto licitâdo.

16.4. A partir do ato de homologação seÍá fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatárie para

assinar o Contrato, respeitada a validâde de sua proposta, bem como a retirada na Divisão de Licitaçôes e Contratos.
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17.1. O recebimento provisório ê definitivo do obieto contratado será supervisionado pelo Íiscal da obra que
atestârá, mediente termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico.
17.2. Os pegamentos serão efetuedos de acordo com as liberações de recurso do FNDE, em até 20 dias úteis epós
a entreta da Nota Fiscel, mediante a verificação de regulâridade ou apresentação dos seguintes documentos:
e) Certidão Negativa de Débito de FGTS;

bl Certidão Coniunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União;
cl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

dl Certidão Negativa de Débitos Municipais;

êl Certidão Negativa de Oébitos da Fazenda Estadual.

17.3. Nenhum pagamento será eíetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inedimplênciã contratuel, sem que isso tere dirêito a
acréscimos de qualquer natureza.

u.4. O MUNICÍP|O DE PÉROLA, fâÍá as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação
dos recolhimentos exigidos em Lei.

u.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigeção
financeiÍa que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere diíeito ao pleito de
reajustamento dos preços ou coreção monetária.
17.6. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicâtáriâ e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento âté que o problema seja definitivamente
sanado.

17.7. Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido paÍa tanto, fica
convêncionado que a taxa de compensação financeira devida pela contratante, entrê a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, será câlculâda mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e â do efetivo patamento;
VP = Vâlor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = O,OOOI 38, assim epurâdo:
(6/100t

r= (rx) r= -ã;- t= 0,00016438

TX = Percentual da tâxa anual = 6%

17.8. o pãgamento dos rralores devidos pelo MUNIcÍPlo DE PÉRoLA fica condicionado âo pagamento e comprovaÉo
dos encârgos deúdos pela CONTRATADA iunto aos seguintes órgãos:
17.8.1. CREA, atravê da ART - Anotaçãode Responsabilidade Ténica e/ou CAU, através do RRT - Relatório de
Responsabilidede Ténicâ;

17.8.2. Compro\ração de abertuÍã da matúula CEI/CNOiunto â Receite Federal, com os dados conforme conçato;
L7.8.3. Recolhimento da Gârantia de Execução e adicional, se houver.
17.9. Na ocâsião do pagamento de cada uma des parcelas, a CONTRATADA deverâ apresentarjuntamente com a nota
Íiscal ao CoNTRATANTE, de acoÍdo com os boletins de mediÉo/empênhos e seguinte documentação:
17.9.1. Nota fiscel/fatura, com discriminação resumidâ dos serviços executadot número da licitaÉo, numero do
contEto, discriminação dos impostos e encartos que serão retidos pelo Município e incidentes sobre o objeto
contÍetedo, e outros dedos que iulgar convenientês, não apÍesentar râsura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo
ResponsávelT(tnico:

u'9.2. cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPs do(s) mê(s) de execução por obra§,devidamente
quitada(s), de conformidade com o relatóio do sEFIP/GFIP com as folhâs detalhãdas e resumidas da obrâ contratada,
bem como comprovante(s) de trênsmissão do(s) arquirro(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s)da(s) guia(slde
recolhimento do Fundo de Garântia por Erpo de serviço - FGrs do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),
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devidemente quitadâ(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao tGTS/lNSS, êxclusivo da

obra contratada;

17.9.2.1. No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sóiot sem a utilização de empregados,

â licitãnte de\rerá âpresentar os dados da empresa e as informaçõs relati\,/as aos sócios e õ suas respectivas

remunerações (prólabore), por tomador; e

U.9.3. Certidões de regularidade junto ao lN55 e ao FGTS da Licitante, emitidas no respecti\o mês do pagamento.

17.10. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitaÉo
especiÍicadas no edital (Fazenda Púlica Federal com â PÍeüdência Social e Justiça do Trabalho).

u.11. A liberàção da última parcela fica condicionada a apresentação de:

17.11.1. oocumento compÍobatório de regularidade trêbalhista e previdenciária das obras (Certidão negativa do

INSS, referente a execução da obrâ);

17.U.2. Certificado de vistoria e conclusão da obra;

17.U.3. Termo de Recebimento Provisório da obra;

17.11.4. Compro\rânte, nos câsos previstos, de ligações definiti\ras de água e enerBiâ elétrica.
17.12. As despesas referentes ao consumo de água e ener8ia, durante e execução do objeto são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

17.13. A útima medição e respectivo pegamento deverão correspondet no mínimo, a 10% (dez por cento) do

valor total do contrato. Para tanto, a penútimâ medição deverá ser realizâde de mâneira a reservar o percentual

mÍnimo para a última medição.

17.14. A emiss& do TERMO DE RECEBIMENTO OEFINITIVO da obra somente ocorrera mediante a enrega pela

CONTRATADA de:

u,14.1. "as built', do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de mudanças

ou interferência arquitetônica e estruturaldas instalações ou outros);

17.14.2, lâudo de vistoria dâ obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

17.14.3. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás quando for o caso, conforme
previstos em projetos, quando for o caso;

17.14.4. cana "hâbite-se" emitida pelo Município, quando for o caso; e

17.14.5. certidão negativâ de débitos previdenciários específica parà o registro junto ao Cartório de Registro de

lmóveit quândo for o caso.

U.15, Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposiÉo contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos ate posterior solução, sem p§uÍzo de quaisquer outras disposiçóes contratuais.

17,16. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de yàlores para outras praças ou Atências

são de rêsponsabilidade da CONTRÂTADA.

17.17. Em caso de atraso de pegamento moti\rddo exclusi\ràmente pelo MUNICIPIO, o \rôlor devido deveé ser

acrescido dê âtuali2ação financeira, e sua apurâção se fãé desde a datâ de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de morâ serãocalculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao ntg ou 6% (seis por cento)
ao ano.

18. Dos pRAzos Dr ueÊrucre e rxecuçÃo
18.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados do(a) assinatura do cont.ato, nâ

forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

18.2. Na contratação que pÍevir a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.
18.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) o contrâtedo será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administratives.

18.3. O prâzo de execução da contratação é de 360 dias, corridos, contados do envio dâ ordem de serviço.

18.4. O prazo máximo parâ início dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do contrato.
18.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento dê licitar e contratar com poder público, observâdas âs abrangênciâs de âplicação.

Av. Pérol. BylÍEton, nr l73l -CÉ* 87,5/*)..0fl, - Fonr/F.* (rl4) 363Étfr(x)
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comprrs@pcÍol.,pr.goy.br
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19. DA DoÍAçÂo oRçAMENTÁR|A É REArusrE DE pREços

19.1. Diante da hipótese de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os Preços

contÍâtados poderão ser revistos, de acordo com as regras estâbelecidas na legislação.

19.2, O reequilíbrio econômico-Íi.anceiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguint€s

ocorrências:

a) Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisÍveis, ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratâdo, ou ainda, em caso de força maior,

ceso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

bl Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando

ocorrer o fato do prÍncipe.

19.3. Pâra solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos mm pendência de entrêgâ referentes aos itens

objêtos do pedldo.

].9.4.ospedidosdereequilíbrio@.ospedidosdêreequilíbrio
analisados, serão considerados para os pedidos posteÍiores a decisão final da AutoÍidade Competente.

19.5. Para a caÍacterizâção do pedido de reequilÍbrio, â CONTRATADA deverá apresentar no Setoí de Compras e

Licitaçóes, no e-mâil: compras@perola.pr.gov.br, todâ documentação abaixo:

a) Planilha de Custos informando sua mergem de lucro no fornecimento do(s) produto(sl contÍatãdos e o preço a

ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

b| Cópias das notas fiscais referentes ao mês de jultamento dã licitâção, informando sua maÍgem de lucro no

fornecimento do(s) produto(s) conÚatado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao peÍÍodo de realização

do pedido.

c) O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia

Desffição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARP

B Custo Unitário (Nr nc....... oata .....1......1..........

C Total dê impostos/tributos

D Total de custos fixos

vAroR FINAL [Vr) = A- (B + C + D]

E Margem de lucro

MARGEM DE LUcRo (%l = [(RECEIIA - cusTo ToTAI-] /REGEITA x 10o

onde:

RECEtÍA = vALoR FTNAL (vF)

cusTo TjTAL = Soma do volor pogo no ítem, do imposto/tributo e do custo Íixo (8 + c + D)

R5 o,oo

R5 0,00

Rs 0,00

R5 o,oo

Descrição do produto

A Valor registrado no Contrato ou ARP

B custo Unitário (NF ne....... Oala . . . . . I . . . . . . / . . . . . . . . .

C Total de impostos/tributos

D Total de custos fixos

vALoR FINAL (vF) = A-(B + c+ Dl

E Margem de lucro ........oÁ

MARGÍM DE l-UcRo (%l = [{RECEITA - cusTo ToTAtl /RECEITA x 100

onde:

RÊcEttA = vALoR FTNAL (vF)

cusTo ToTAL = somo do valor pogo no item, do imposto/tributa e do custo Íixo (8 + C + D)

R5 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs o,oo

........%

......__%

Av. Pérolâ Byington, ne 1731-cEE 87.54o-d)0 - Fonc/Faxr (tl4) 363G83o0

CNPJr 81.478.133/«rc1-70 - emaiL compras@pêrol6.pr.gov,br
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do equilíbrio econômico-f inanceiro.

d! Cópias das cedidões vigentes: i, certificado de regularidade do FGTS; ii) certidão de débitos TÍabalhista; ii,
Certldão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; lv, Certidão relativos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v,l Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dÍvidã ativa municipal; y,
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.bÍ/ (consulta de lmpedidos de
Licitâr); vfl Tribunal de Contas dâ União -TCU em consulta consolidade de pessoas jurídicas que reúne os resultados
das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativâ ê lnelegibilidade; CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e CNEP - Câdastro

Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-apf.apps.tcu.sov.br.

19.5.1. Na ausêncla de um dos documentos elencados acimâ, o pedldo de Íeêquilíbrio econômico-Íinanceiro NÃo
sEú REcEBtDo.

19.6. A inicietivâ e o encargo da demonstração do desequilibrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a Prefeitura Municipal de Altônia a análise e deliberação a respêito do pedido.
19.7. A análise de pedido de reequilíbrio econômico-finâncêiÍo compete âo gestor do contrato, nos termos do art.
9e, ll, do Decreto n.e 38, de 28 de março de 2023.

19.8. A llcltante fica clente de que os lancês oÍertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade,
não cebe[do reêquilíbrio de preços em consequêncie de altos descontos com o intuito únlco de ganhar e licltação
e PosteÍiormentê buscar via revisão do preço âumêntar ou regularlzar sua margem operacionâ|, sob pena de
rescisão do contrato ê de epllceção das penalldades admlnlstratlvas prevlstas em lei e no edltel.
19.9. 5e o coNTRATADO não comprovar o desequilíbÍio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente,
o pedido será lÀIDEFERIDo pele prefeitura municipal e o contratâdo continuará obrigado a cumprir os compromissos
pelo valor arrematado, sob penâ de:escisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas
em leie no edital.

19'10. Pâra deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a CONTRATADA
deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e
demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhâmento se daÉ medlante a comprovação do preço pago
ao(s) fornecedor(es).

19.11. A prefeitura municipal se teserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados
nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores
por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
19.12. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrâr Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho complementar pâra es novas despesas, sendo que a atualização não Íetroagirá
a ordens de fornecimento já emitidâs.

19.13. o novo prêco só terá valldads após cplebracão de termo aditlvo e não terá etelto Íêtroatlvo.
19.14. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio êconômico do Contrato parâ menos, â Administração
deverá comprovâr a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotaçõês de
preços de mercado.

19.1s. DAs ArrERÂçõEs
19.15.1. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Municlpio de Pérola, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual êstabelecido, os acréscimos ou supÍessões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado ent.e as partes, do valor inicial atuelizado da contratação,
nâ forma do art. 125 da Lei Federal n' L4.133/21.

rs.re. ol oouçÃo oRçAMENTÁRIA

19.16.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trâta o presente edital, correrão por conta dâ
seguinte dotação:

Av. Péroh Byintton, ne 1731-CEP| 87.54O-«)O - FonG/Fax: (44) 3636-8300
CNPJr 81.478.133/0001-70 - email: comprss@pêrola.pr.gov.bt
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5382 5388 07.01 12.365.0007 3.046 4.4.90.51.01.03 3142

5137 5389 07.01 12.365.0007 3.046 4.4.90.S1.01.03 618

20. DAS CONDTçõES PARA ASSTNATURA DO CO TRATO

20.1. As obrigâções decorrentes deste CONCORRENCIA ETETRONICA consubstancia,-se-ão no TERIúO DE

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo lV deste Edital.

20.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade superior, o licitante vencedor será convocado,

dentro do prazo de 05 (cincoldias aoós o ato convocatório. paÍa êsEi!g!gIê_dgl9!Il![9.
20.3. O Contrato Administrativo sERÁ encaminhado atrevés de correio eletÍônico (e-mait), para o endereço de e-

mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo âo Contratado a lmpÍêssão e asslnattrra do

instrumento, em 02 (duas) viâs, providenciando a entrega das vias originais no Depârtamento de Licitações da

prefeitura municipã1, em até 05 íclncol dlas após o sêu receblmento.
20,3.1. Este pre2o podêrá ser prorrogado uma vez. por até iguâl período, quando solicitado pelo proponente

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela prefeitura municipel.

20.4. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada
por conêio eletrônico, na forma do item antecedente, ou pare retirada nâ prefeitura municipal a partir de 05 (cinco)

dias após o protocolo da entrega das vies originais prevista no item anterior.
20.5. Para a assinatura do contrato, este deverá ser assinada pelo Íepresentante legal da adiudicatária (diretor,

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hlpótese de

nomeeção de procurador, e cédula de identidade do representênte.

20.6. Admite-se a assinatura em formato eletrônico, com fundamento no art. 10, § 2a da MP 22O0-21200L, e do
art.5e do Oecreto 10.278,/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que

firmadas pelos representantes legais das panes, conforme estabelecido no preâmbulo. Consigna-se, ainda, no
presente instrumento, que a assinaturâ com Certificado Digital/eletrônica tem a mesma validade jurídica de um
registro e autênticação feita em Cartório, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e. Assim,

as partes renunciam eo diÍeito de recusar ou contestar a validade das assinatures eletrônicâs, na medida máxima
permitida pela letislação aplicável.

21, DA REVOGAçÃO E ANULAçÃO

21,1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de feto superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resulterá na nulidade dos atos que

diretamente deledependam.

21.3. Quando da declareção de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

21,4. A nulidadê do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizâr pela Administração.
21.5. A nulidade de contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos .iurídicos que o contreto,
ordinariâmente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

21.5. Nenhum ato será declârâdo nulo se do vÍcio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

zl.l. A Íevogaçáo ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, e formalizada mediente parecer escrito e devidamente fundamentado.
21.8. A autoridade competent€ pâra anular ou revogâr a licitação é a prefeita Municipal de pÉROtA.

22. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

22.1. As partes declâÍam conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislâção brasileira, dentre
elat a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/19921, a Lei FedeÍal n.e 12.846/2013 e seus

regulamentos, 5e comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das panes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar, a quem quer que seia, aceitâÍ ou se comprometeÍ a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédiô de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantâgens

Av. Pérol! Byln3ton, n9 t73l -CEP:87,94(Hr0O - aonê/Flxr (44) 3636;ÍB00
CNPJ : 81.478.133/0001-70 - !maili comp.as@p€,oh.pr.gov.br
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financeiras ou benefícios indeüdos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financêiro do presente contrato, seja de

forme direta ou indiretâ quanto ao obieto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

23. DA GARANnA DE coMÍRATAçÃo

23.1. Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nc !4.!3?12021 no percentuâl

e condições descritas no Termo de Referência.

23.2. A garantia, nas modâlidâdes de caução em dinheiro, títulos dâ dÍvida pública e flança bancária, deverão ser

prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

23,3. A garantia na modalidade dê seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prezo de 01 (um)

mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrâto, sob pena de decadência do

direito à contÍatação.

23.4. o contrato oÍerece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia dacontratação.

zr. oe uonvaçÃo oe rnvrnsÃo os rnsrs
24.1. A presente licitação adota o procedimento de inversão de fases, nos termos do §1e do art. 17 da Lei ne

74.73312027, conforme âto motivado constânte dos autos, considerando que a prévia habilitação dos licitantes
proporciona maior eficiência administrativa, reduz o tempo de trâmitação, evita análise de propostas de empresas

inabilitedas e assegura ã transparência e segurança iurídica do certame.

24.2. Em conformidade com o disposto no §r.o do artigo 17 da Lei Federal ne 14.133, de 1c de abril de 2021, a

Administração Pública do MunicÍpio de Altônia/PR adota, de forma motivada, a inversão de fases no presente

procedimento licitatório, de modo que â habiliteção dos licitantes antecederá as fases de apresentação das

propostas e lances e de julgamentô. Essa decisão fundamenta-se na necessidade de coníerir maioÍ eÍiciência,

transparência e segurança juÍídica ao processo de contratação pública, otimizando os trabalhos do agente de

contratação e da equipe de apoio, bem como promovendo a racionâlizeção dos âtos administrâtivos.

24.3. A Lei ne 14.13312027 permite expÍessamente que a fase de habiliteção seje antecipada mediente ato
motivado qire explicite os benefÍcios decorrentês, possibilitando à Administração escolher a sequência que melhor
se ajuste às pârticularidades do objeto e às condições do certame. Nesse contexto, a inveÍsão de fases é adotada
para tornâr o procedimento mais célere e eficaz, especialmente em licitâções cuio objeto demanda ânálise técnica

e documental detalhâda, garantindo que apenas empresas efetivamente hâbilitãdâs e aptas participem da disputa

de preços. Tal medada evita o retÍabalho de análise de propostas apresentadâs por empresas inabilitadas, reduz o
número de diligências posteriores e assegura o melhor aproveitamento dos recursos humanos e mâteriais do

Município.

24.4. Sob o prisma da eficiência administrativa, princÍpio norteador da gestão pública e expressamente previsto no
erti8o 37 da Constituição Federal e no artigo 5e da Lei n0 14.133/2021, e adoção da inversão de fases representa
ume medidâ de aprimoramento da atuação estâtel. Ao realizar primeiramente a análise da documentação de

habilitação, a Administração garante maior âgilidade no desenvolvimento das etapas subsequentes, uma vez que

somente as empresas que comprovarem regularidade jurídica, fiscal, tÍabalhista e qualificação técnica serão
convocadas para âpresentat pÍopostas e participar da fase competitivâ. Assim, o certame avãnça de maneira mais

racionel e objetiva, assegurando a celeridade processual sem comprometer a lisura e a ampla competitividade.

24.5, Além disso, a inversão de fases contribui para reduzir o número de recursos e impugnações posteriores, pois

eventuais questionamentos relativos à habilitâção são solucionados antes do i.ício da disputa de preços. Essa

dinâmica processual proporciona maioÍ segurança iurídica ao procedimento e evita atrasos na homologação e

adiudicação, reÍorçando â previsibilidade dos prazos e a confiabilidade do processo licitatór:o. Com isso, a
Administração obtém ganhos significativos de tempo e evita a paralisação de obras ou serviços decorrentes de
recursos interpostos em fases mais avançadas.

24.6. Do ponto de vista da transparência e controle, a habilitação inicial permite que todos os documentos das

licitântes sejam disponibilizados desde o início do certame, viâbilizando o acompanhamento integral dos atos

administrativos pelos órgãos de controle e pelâ sociedade. Essa publicidade inicial ÍeÍorça os princípios da

Av, PéÍolr Bylngton, ne 1731-CEP 87.5rO-0OO - Fone/Faxr (44) 363G8:l0O
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moralidade e da l€Salidade, fonalecendo a confiança no processo licitatório e assegurando que a disputa ocoÍra

apenas entre empresas previamênte verificadas quanto à sue idoneidâde e capacidade técnica.

24.7. A medida também se revela adequada à natuÍeza do obieto licitado, especielmentê em contratações que

envolvem execução técnice complexa, fornecimento especializado ou valores de maior vulto, situações em que a

verificação prévia da habilitação confere maior segurança à Administração. Ao permitir que somente empresas com

condições técnicas e financeiras perticipem da disputa, a Administração garante que a futura execução contrâtual

ocorra de forma regular, minimizando riscos de inexecução, atrasos e penalidades decorrentes de contrataçôes

inadequadâs.

24.8. A âdoção da inversão de fases está em consonância com as diretrizes da lnstrução Normativa SEGES/ME ne

7312022, que regulamenta o uso do pregão e da concorrência na forma eletrônica e reconhece a possibilidâde de

inversão como instrumento de modernização e aprimoramento da eficiência administrativa. Além disso, o Tribunal

de Contas da União (TCU) e o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR)têm reiteradamente reconhecido a

validade e a conveniência da inversão de fases, desde que devidamente motivada e formalmente registrada nos

eutos, como forma de garantir resultados mais vantaiosos à Administração Pública.

24.9. Dessa forma, a decisão do Município de Altônia de adotar a inversão de fases neste certame é iuridicamente
ampârada e adminastrativamente justificada, representando uma prática moderna e eficiente de gestão pública. A

medida permite conduzir a licitação de maneira mais ordênada, transpârente e áBil, reduzindo custos operâcionaas,

eliminando etapas Íedundantes e assegurando que o processo avance apenas com empresas habilitâdas e aptas a

contratar.

24.10. Conclui-se, portanto, que a inversão de fases, nos termos do §1e do anigo 17 da Lei ne 14.133/2021, traz

benefÍcios diretos e concrêtos à Administração Municipal, promovendo maior eficiência, economicidade,

tÍansparência e sêgurança jurídica, sem prejuízo do caráter competitivo do certame. Assim, Íestam plenamente

demonstrados os fundamentos e as vantaSens que justificam a adoção desse procedimento, o qual será

devidamente registrado e mantido nos autos como ato motivado que integra a fase preparatóÍia da licitâção.

25. DAs DtsPosrçõrs e rnars
25.1. o resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário oficiel da Prefeiture Municipal

através do endereço eletrônico https://www.oerola.pr.qov.brl e no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal

de Pérola-PR.

25.2, As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliâção da disputa entre

os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, a

finalidade e a seguÍança da contratação-

25.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os

licitantes.

25.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fâ2ê-lo no prazo

determinado pelo Agente de contratação.

25.5. Será facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do iulgamento,
promover diligência destinâda â esclârecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à

Secretaria requerente do certâme com relação aos produtos cotados, bem como solicitar âos órgãos competentes,

elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar â decisão.

25.6. O Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simplês omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação de proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princÍpios básicos da liciteção e não gerem a majoração

do preço proposto.

25.7. As licitantos dâvem acompenhãr Íltorosamentê todas as fases do cêrtame ê as opêrações no slíema
elêtÍônlco, incluslvs mensagêm vle chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda da nêgóclos dlânte da

lnobssrvâncla dê quelquer mensagem enviada ou emitida pelo Slstema ou do sua dasconoxão, bem como sêrá

rêsponsável pela apresentação dos documêntos solicitados nos prazos prevlstos.

25.8. Nenhuma indenização será deúda às licitantes pela elaboração ou pela apresenteção de documentação

reÍerente âo presente Edital.

Av. Pérol. Byln8ton, ne 1731-(fE 87.54O{DO - tonc/F.x: (441 353ffi3oo
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25.9. A homologãção do resultado desta licitação não implicará direito à contrataÉo.

25.10. Na conta8em dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento,

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal da prefeiture municipal, exceto

quando explicitamente disposto em contÍário.

25.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficientê pâre iustificar tal conduta, devendo anulá-la

por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,

sem que caibe às Licitantes direito à indenização.

25.12. Em câso de divergênciâ entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demeis peças que compôem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

25.13. O Edital está disponibilizedo, na íntegra, no endereço eletrônico lgp!:lÁ^AôA{,-ge@lq.p!.@!!búno campo,

Aganda de Licitagão, e na sede Município de Pérola-PR, nos dias úteis, mesmo endereço e perÍodo no qual os autos

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.14. No caso de altêrãção deste Edital no curso do prazo estabelecido para â realização do coNcoRRÊNclA

EIEÍRÔNlcA, este prazo será reabeno, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação

das propostas.

25.15. É obrigâção da proponente obse.vâr e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e

comunicados oficiais divulgados conforme itêm entêrior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando

totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

25.16. A proponente deverá indicar ao Agente de Contreteção todos os meios de contato (telefone/ endereço

eletrônico - e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durantê todo o
decurso processual. Será de sua inteira responsebilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais

serão considerados recebidos, não lhe cebendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

25.17. O Agente de Contrâtação não se responsebilizaÉ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos

em viÍtude de problemas no seÍvidor ou navegador, tanto do Municipio de Pérola, quanto do emissor.

25.18. lncumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservânciâ de qualquer mensagem enviada e emitida pelo siÍema
ou de sua desconexão.

25.19. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HOúRIO DE EXPEDIENTE, A CONCORRENCIA ETfTRONICI SERÁ

SUSPEN5A E RETORNARÁ NO HOúRIO INFORMADO PETO AGENTE DE COI,ITRAÍAçÃO VN CHAT.

25.20. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema

BNc - Bolsa Nacional de Compras que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública

será automaticamente trensferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde

que não haja comuniceção do ASente de Contratação em contrário.

25.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciâde mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatÍo horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.22. Será divul8ade âte da sessão pública no sistema eletrônico.

25.23. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticâmente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não heja comunicação em contrário, pelo Agente de ContrataÉo.

25.24. Todas âs referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

- DF.

25.25. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa enre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administrâção, o princípio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação.

25.26. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administrâção

não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

25,27. Na contâgem dos pÍazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
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ANEXO I TERMO DE REF ERÊNclÂ - Esptcr E côNDçóEs DÉ FoRNEctMENÍo;
ApÊNDlcE Do ANExo t- EsÍu0o ÍÉcNtco PREUMtNAR;

ANEXO II MODELO P DE PROPOSTA COMERCIAT;

ANEXO lt MoDELo DE DÉctARÂçÃo uNtFtcÁDA;

AN:XO IV FoRMUúRto PARA AsstNAruRA D€ coNTRÂTo
tltootro otcLnMç,Ão ntspot'tslg .romt rÍcxrce

ANEXOVI MoDEto DEct-AMÇÃo DE clpÀcrDAD€ opERAcroNAt FtNANCEtRA

AtIEXO Vll rr,roolú óetLancç{o DE coMPRoMrsso DE unLEAdo DE PRoDUÍos € suBPRoDUTos DE MADIIRÂ E Dt
GERENCTAMENTo DE REsÍDUos DA coNsrRuçÃo crvtL

ANEXOVIII MoDELo DECLÂRAÇÃo DE vlsrrA
ANEXO IX MoDELo DECLARÁÇÃo FoRMAL DtspENsA DE vtstrA
ANEXO X TERMO DE MINUÍA D€ CONTRATO

ANEXO XI PÂSTATECNITÂ

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.28. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo imponará o afastamento do licitante, desde que

sêia possÍvel o aproveitamento do ato, obseÍvados os princípios dâ isonomia e do intêresse público.

25.29. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no Portal Nacional de Contrateções Públicas (PNCP) e

endereço eletrônico https://www.perola.pr.gov.br/ (Agenda de licitação).

25.30. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da Comarca

de Pérola-PR.

25.31. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contretação.

25.32. lntegram este Edital, pera todos os fins e efeitot os seguintes Anexos:

Pérola/PR., )u de xxxxxxxx de 2025.

ANEXOV
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PROCESSO

Nr (ns /2025
Oíclo ClÍcular nt t.0d,l20.25

TERMo DE REF€RÊNCIA

Em etenção ao disposto na lei 14.133/2021 (tei de Ucitações), vimos por meio desta requerer a abertura

De Processo Licitatório, modalidede CONCORRENCIA ELETRÔNlCA, nos termos a seguir elencados

t. oncÃo soucttlutr
Secretaria Municipâl de Educeção, Espone e Lazer

2. MoDAUDADE DA uctrAçÃo
A modâlidadê de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico Preliminar

ne 005/2025, ânexo deste Termo dê Referência.

3. DEFTNTçÃo Do oBJEÍo
Contrâtação de €mpresa para continuação da execuÉo de conírução de uma Creche Pedrão tipo 2 -Convencional,
Proieto PadÉo FNDE, visândo gârantir um ambient€ seguro, adequado e qualificado para as crianças e promover o

desenvolvimento social e educacional.

4. EsPEctFtcAçõEs Do trEM

O objeto desta contratação não sê enquedre como sendo de bem de luxo

Os bens objeto desta conÚatação são carâcterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃo E DEscRrçÃo oA NECESSIDADE

A continuidâde nâ construção da obra da Creche Padrão tipo 2 - Convencional, é de extrema importância para o

municÍpio, pois é essencial paÍa atender a demanda atuâl de vagas e garantir que mais crianças possam ser

atendidas, promovendo o desenvolvimento social e educacional.

A construção de uma nova unidade de creche proporcionará acesso a uma educação de qualidade para um maior
número de crianças, beneficiando dirêtamente as famílies da região e a comunidade como um todo. Além disso, a

construção de um ambaente adequado paÍa o desenvolvimento das crianças (com áreas específicas para atiüdades
peda8ógicas, recreativas e de descanso) é fundamental para a promoção do bem-estar infantil-

Diante desses aspectos, a contratação de uma empresa especializada para a continuação da execução da obra de

construção da creche se justiÍica pela necessidade de garantir um ambiente seguro, ad€quado e qualificado para as

criençâs, além de cumprir com as exigências legais e garantir a eficiência no cumprimento dos prazos e orçâmentos.

Além disso. â continuidâde da obra é importente pera o cumprimento de compromissos do município com o Fundo

Nacional de Desenvolvimento dâ Educaçâo (FNDE) e outros programas federais que visam ampliar a ofena de
educação infantil. Onde, o descumprimento dos prazos pode acarretar sanções ou â perda de recursos destinados a

essa obra.

Av. Péroh Bylntton, ne 1731-cEP 87.540{00 - tonc/F.x: (44) 363G83{X,

CNPr: 81.478.133/qro1-70 - êm.il: compras@perol!.pr.tov.bI

1

Execuçâo de construção de uma Creche

Padrão tipo 2 - Convencional, Proieto

Padrão FNDE

obra 01 Rs3.817.618,0O Rs 3.817.618,00

V.TOTAL Rs 3.817.618,O0

Item Descrlção Unidade Quantidedê V. Unit. V. Total
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s. orscnrçÃo ol sot uçÃo
A sotução proposta para a continuidade na construção da obra dâ Creche Padrão tipo 2 - Convencional no Municipio

de pérola, consiste na execução integral das obras civis, conforme projetos, planilha orçamentária e ffonogramas

aprovados.

A obrà deverá ser retomada de maneira ágil e segura, observando todas as exiSências legais, técnicas e ambientais,

com foco em atsnder à cr6s€ênte demanda por vagas ê sêÍviços êducaclonals. A solução contrâtual proposta, busca

não apenas a conclusão dA obra, mas também a implementação de umâ estruturâ que seia capaz de atendêÍ de

foÍma âflclonte s êflcez a3 eltas dsmandas da população local. O municÍpio enfrenta um aumento substancial na

demande por vagas em creches, e a retomada da obra é essencial pere garantir que mais crianças seiam atendidas

em tempo hábil, oferecendo um espaço seguro e adequado para seu desenvolvimento. Além disso, a obra deverá

seguir os requisitos de acessibilidade e sustentabilidade, atendendo aos padrões de qualidade ê infraestruturê

necessários para a operação plena da unidade educacional.

7. DA ESNMATIVA DO VALOR

o custo estimado total da conratâção é de R5 3.8u.618,00 (Três milhões, oitocentos ê dezessete mil, seiscentos e

dezoito reais).

8. DA ADEQUAçÃo onçarurrurÁnta

9, Dos PRAzos DE vlGÊNctA

O prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 24 meses, podendo ser pÍorrogado, na forma do ân. 105

dâ lei 14.133/21.

o prazo de execução é de 360 dias, corridos, contados da ordem de serviço.

10, DA oBR/VSERVIçO COMUM DE ENGENHARIA

A Construção da Creche Padrão tipo 2 - Convencional, conÍigura-se como obra comum de engenharia nos teÍÍnos

do ârt. 6e, Xll da tei ne 14.133/2021, porque ela sê encaixa na definição de obras que são destinadas eo uso Públlco

geÍal, ou seia, são construções que visam atender a uma nac€ssldads colstiva e têm como finalidade a utllização

pela população, onde trata-se de uma estruture públlca voltada para o atendimento educacional da população

infantil, um serviço essencial, de interesse social, que visa à sducação bá3lca e ao atêndlmênto à demenda da

primeira lnfâncla.

A obra não apresenta singularidades técnicas que a caíacterizem como complexa, enquadrendo-se nos padrões de

proietos similares já executedos no âmbito municipal.

O mercado fornecedor apresenta ampla capacidade para exêcução, com diversas empresas habilitadas a Íealizar

serviços desta natureza, feto que comprova seu caráter comum. As especiÍicações técnicas Íoram elaboradâs com

clareza e objetividade, permitindo perfeito entendimento dos requisitos e critérios de medição, conforme exige a

legislação para obras desta catêgoria.

Ressalta-se que a intervenção, embora implique modificâção do €spaço físico natural, não demanda estudos

ambientâis complexos, enquadrando-se nos pârâme$os de baixo impacto ambiental estâbelecidos pelos órgãos

competentes.

Av. Péroh Bylniton, ne 1731-CÉP 87.t«H)O0 - ron./F.xr (441 363Ê8:tOO

cNPJ: 81,478.133/oool-70 - email: compras@pGroh.pt.3ov'br

2009 RS 1.878.2it4,211423.046 4.4.90.s1.01.0307.01 1236500075383 5387

âS 241.489,9231424.4.90.51.01.03123650007 3.0465388 07.015382

2011 Rs 1.697.883,876183.046 4.4.90.51.01.0307.01 1236500075137 5389

R$ 3.817.618,@TOTAI.
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A licitação será conduzida nâ modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, com critério de rulgamento por

MENOR PREÇO GLOBAL, rêgimê de êmpreitade por preço unltário, observados os valores de referêncie do mercado

regional. Os serviços serão executados conforme projetos técnicos, memorial descritivo e ordens de serviço

específicas, com total adequação aos dispositivos da Lei ne L4.L33/2O2I que regulamentam obras comuns de

engênharia.

11. DO CRIÍÉR|O DE MED|çÃO E PAGAMENTO

O recebimento provisório e definitivo do objeto contrâtâdo será supervisionado pelo fiscal da obra que etestará,

mediante termo detalhado, o atendimento das exigênciâs contratuâis e de caráter técnico.

Os pagâmentos serão efetuâdos de acordo com as liberações de recurso do FNDE, em até 20 dias úteis após a

entrega da Nola Fiscal, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:

al negativa de débito de FGTS;

bl Certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa de União;

cl Certidão Negativa de Débitos lrâbâlhistas (CNDT);

dl cenidão Ne8ativa de Débitos Municipais;

fl Certidão Negativa de Débitos dâ Fa2enda Estâdual.

12. DA EXTSTÊNC|A DE UCTTAçÃO ANTERTOR

lnformamos que no ano de 2022, ÍoÍa realizada licitação com objeto sêmelhante, conforme processo n'0V2022
referente a Continuidade das obras de ExecuÉo da Escola de Ensino Fundamental com 12 (doze) salas, e obras de

implântação, no Município de Pérola-PR.

13. DA FORMA E CR|TÉR|OS 
'A 

SErEçÂO DO FORNECTOOR

13.1. Da Forma de Sêlêção

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade

CONCORRÊNClA, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL

Justlflcativa para lnversão dê Fasês - Construção da creche Padrão tipo 2 - convencional

A presente justificativa técnica tem por Íinalidade fundementar a alteração do Edital de Concorrência Eletrônica,

consistente na inversão de fases do certame, de modo quê a habilitação das licitântes anteceda a análise das

propostas e a etapa competitiva de lances.

Considerando o contexto etual de êxêcução do processo licitatório pâra a construção da creche suprecitede, que se

encontÍa paralisada há algum tempo, e tendo em vistâ o interesse público em dar continuidade à obra.

Considerações:

o conslderando o Atendlmento ao lntere$e Públlco ê Urgêncla na R6tomada das Obra3, ondê a obra da creche,
que visa âtender a uma demanda social importante para a comunidade, encontra-se paralisada há um peÍíodo

considerável, o que tem causado sérios preruÍ2os à população, especialmente àquelas famllias que dêpendem dâ

oferta de vagas para e educâção infantil. A inversão des fases p€rmitirá a abertura imediata das propostas, o que,
por sua vez, permitirá a rápida habilitação dos licitantes e a escolha da proposta maisvantâjosa para a Administração
PÚblica, sem comprometer o processo competitivo e garantindo a retomada da obra com maior agilidade.

. Consldsrando e Celeridade ê Eflclêncla no Proc€sso LlcltstóÍlo, que conforme o artigo 21, §4e, da Lei ne

14.73312021, é possível a inversão des fases quando ela contribuir pare e celeridade do processo, sem preiudicar a

análise da qualificação dos licitantes. A inversão das fases - com a abertura das propostas antes da habilitação - é

uma medida que vise otimizar o tempo. possibilitando o inÍcio imediato da execução da obra, ao mesmo tempo em
que preserva â verificação da regularadade dos documentos apresentados pelos licitantes, que será realizada após a

análise dâs propostas.

. Consldêrendo a Redução dê Custos ê Despesas lndlr€tas, onde a demora na retomada dâ construção pode

resultar em aumento nos preços dos materaais ê serviços necessários. A inversão das fâses contribuirá para reduzir
o tempo de espera e, consequentemente, minimizará as dêspesas adicionais decorrentes da manutenção da obra

Av. Pé.oh Byington, ne t73l -C[* 87.540{«) - Fondfàx: (44} 3636{}:iOO
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paralisada. lsso também contribu, para a redução dos custos totais do projeto, em conformidade com os princípios

de eficiência e economicidade previstos na Lei ne 14.133/2021 (art.2e, inciso Vl).

. considerando a Garântiâ dâ Regularidade e Conformidede Legal, onde esta disposto no artlto 50 da Lei

n'L4l33l202,-, que prevê a possibilidedê de lnwrsão das Íases da llcltagâo, dêsde quê nâo hala pr.luÍzo pare e

evalieÉo dâ documenteÉo de hebllitação dos llcltantes. A anállsê da habllltaÉo será fêlta âpós a abêrturâ des

propostes, garântlndo que todos os documsntos exigidos serem verlficados de Íorma mlnuclosa antes da

adludlcaÉo do oblêto.
. Considerando a Segurança Jurídica e TranspaÍênciâ no Procêsso, quê quendo Justlflcada pela eflclêncla e pela

celerldade do processo, e inversão de fâsês não comprometêrá a segurança luídlca da llcltação, pols permltlrá

que os llcltentes aprosêntem suas propostas com transparêncla, a a habllltação será reallzada após a classiflcação

das propostas, conforme o êstebelêcldo na Lêl ne 14.133/2021, garantlndo qua a êscolha da pÍoposta vencêdora

seja realizada com a davlda fundamentação legal.

A decisão pela inversão das fases do processo licitatório visa atender ao princípio da eficiência e da economicidade,

com o objetivo de gâÍantir a celeridade e a continuidade da obra, atendendo ao interesse público, sem comp,ometer

a legalidade ou a transparência do processo licitatório, respe;tendo os preceitos legais estabelecidos pela nova

legislação.

13.2. Dos crltérlos de sêlêção

13.2.1.1. Habllltãção Jurídlcâ

al No caso de empresárlo lndfuldual: inscrição no ReglstÍo Públlco de Empreses Mercantk, a cargo da Junta

comercial da respectiva sede;

bl No ráso de socledade empresárla ou empresa lndlüdual de responsabilidade limitada - ElREtl: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registÍado na Junta comercial da respectiva sede.

cl Em se tretando de MlcÍo€mpÍeêndedor lndlvldual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação flcaé condicionada à verificeção

da eutenticidade no sÍtio www.poÍteldoêmpreendedor.gov.br;

dl Documentos Pessoais dosSócios: RG e CPF ou CNH.

13.3. HabllitaÉo Ílscal, soclãl e trabalhlsta

a) Prova de inscrição no câdastro Naclonal de P$soas ,uÍÍdlcas -{NPJ - cánão cNPJ (etuellzedol;

bl Prova de re8ularidade para com a Farenda Fâdârâ|, mediante a epresentação de certidão Conjunta de Débitos

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelâ Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de carantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistêncía dê débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a apresenteção de

Certldão Negatlva de Dóbltos Trubalhlstas (CN DT), nos termos do Íítulo Vll-A da Consolidaçâo dâs Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1c de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazsnda Munlclpal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cuio

exercício contrata ou concorre;

Í) Prova de regularidade com a Fercnda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercÍcio contrata ou concorre.

13.4 QUAUFTCAÇÃOECONôMrCO-FTNANCETRA

cêrtldão nesatlva de pedido de FAtÊNclA ou RECUPERACÃo JUDICIAL ou extreludlclel. EXPEDIDA PEto
DISTRIBUIDoR DA SEDE DA PEssoAJURÍDlCA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante,

em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se outro prazo não constâr do

documento.

Balanço patrlmonlal, demonstração de resultado dê êxêrcício e demâis demonstrações contábeis dos 2 (dolsl

úhlmos exeÍcÍclos soclals, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

No caso dê socleded. clvll (sociedade simples e sociedâde cooperativa) ou comercial (sociedade empresária em

Av. PéÍoh gylnBon, nl 1731-CEP 87.5rlo{d, - FonG,/F!x: (44} 363É8.:XX)
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13.s euAUFrcAçÃorÉcNlcA
Prova de reSistro no Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia - CREA, e ou no Conselho Regional de Arquitetura
e Urbanismo - CAU, ou outro Consêlho Profissional ao qual os profissionais registrados nos mesmos possuam

atribuições e cepacidade técnica para executar os serviços exigidos na qualificação técnica do edital, da pessoa
jurÍdica e da pessoa física, através da cERÍtDÂo DE REGtsTRo ot ptssoe tuRÍotca e cERTtDÃo DE REGtsTRo oE
eESSOA Fístca, em plena validade.

Atestado de visita conÍorme disponlvel no edital, expedida pelo licitador. É recomendado à proponente, quando da

visita do local da(s) obras(s), que obtenhâm, por sua exclusivâ responsabilidade, toda a informação necessárie para

o preparo de sua proposta. Todos os custos essociados com a visita ao local da(s) obrâ(s) serão custeados
intêgralmente pela própria proponente.

o atestado de visita deverá ser atendado e realizado até um dia anterior a abenura do certame, no horário de
expediente dãs Prefeituras Municipais, no Departamento de Engenharie.

O atestado de visita, poderá ser substituÍdo por declaração Íirmada pelo responsável da empresa e por engenheiro
devidamente qualificado, dê que conhece o local e as condições da obra, responsabilizando-se pêlâ mesma,
independentemente de sua condição.

Comproveção de Capacidade Técnica operacional da EMPRESA: Apresentação de seu respectivo atestado,
comprovando no mÍnimo a execução de obieto semelhante âo presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abaixo.
Comprovação de Capacidade Técnica ProÍissional - Experiênciâ ProÍissional (pessoa fÍsica) do(s) responsável(eis)

técnicos(s) com a apresentâção de seu respectivo atestado, comprovando no mÍnimo a execução de objeto
semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU", conforme quadro abeixo:

Descriçâo dos serviços quantidadê mínima
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geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o Iermo de Abertura

e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo dâ sociedade, e

tembém por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente hâbilitado perânte o
Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.

Em sê tretendo de Socledade porAçõ.s (Sociedade Empresária do Tipo 5.A.), o balanço deverá ser apresentado por
publiceção no Diário Oficial.

As Mlcroêmpresas (ME) ou Empresas dê Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no SIMPLE dêverão
apresentar Bâlanço Patrimonial referente aos 02 (dols) últlmos êxercÍclos soclals exigÍveis, assinado por Contador

ou Técnico em Ciências Contábeit legalmente habilitados, constando nome complêto e registro profissional, ficando

dispensadas de apresentar os Termos de AbeÍtura e de EnceÍTemento.

O MEI (Mlcro EmpreêndedoÍ lndlvldual| para fins da habllitação econômico-financeira deverá apresentar a

Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor lndividual (DASN-SlMEl) ou sua substituta, a Declaração

Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituÍdo no mesmo exercÍcio do lançamento da licitação, deverá

apresenter os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.
As socl.dades constltuÍdas há mênos de 12 (doze) mes€s, no exercício social em curso, deverão apÍesentar o
Balanço de Abertura.

A exiSência dê documentos limita-se ao último ano fiscal, em caso de sociedades constituídas há menos de 2 (dois)

anos.

As empÍ€sas optantes do slsTEMA PÚBuco DE ESCn|TURAçÃO DtG|TAL-SPEED, submetida ao tND DNRc 107/08,
deverão apresentar:

Termo de Abertura e Enceramento (impresso do arquivo SPE!D contábil);
Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);
Comproveção do capital social ou vâlor do patrimônio líquido de no mínimo 1o% (dez por cento) do valor estimado
para a contratação
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Construção de Creche Padrão FNDE l unidade

Os atestados e/ou declaraçôes deverão ser comprovados aravés de "Cenldão de AceÍvo Técnico Profissional - CAT"

,ustificatlva pâ:a Exigêncla de caPacldade Técnlca - construção de creche Pedrão FNDE

A exigência de comprovação de aptidão técnica específica para a execução de obras do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Êducação (FNDE), especialmente voltadas à construção de creche Padrão Tipo 2,

fundamenta-se ne natureza e complexidade técnica do obieto licitado, bem como na necessidade dê assegurar a

adequada execução da obra.

Conforme o Memorial Descritivo do FNDE - P,ojeto Proinfância Ípo 2, trata-se de empreendimento com sistema

construtivo padronizado e integrado, que envolve:

. estrutura de concreto armado, fundaçôes e vigas baldrame com Íesistência mínima de fck 25 MPa;

. alvenaria esruturale vedação cerâmica, com blocos padronizados e argamassas específicas;

. instalações hidrossanitárias, eléÚicas e de cl,matização compatíveis com o padrão do Ministério da Educação;

. exigência de acessibilidade universal, em conformidade com a NBR 9050/2020;

. padrões de acabâmento e louças sanitárias específicas para uso infantil, definidos pelo FNDE;

o elementos construtivos opcionais de adaptação climática e soluções térmicas e acústicas padronizadas

Tais características tornem indispensável que a contratada demonstre experiência prévia comprovada em

execução de obras de mesma natureza e complexidade, especialmente edificações públicas padronizadas pelo

FNDE, destinadas à educação infantil, com estrutura de concreto armado e sistemâs complementeres

(hidrossânitário, elétrico e de climatização).

A exigêncla de atestado de capacidade técnica referente à "construção de Creche Padrão FNDE" visa:

1. Assêgurar a qualiÍicação da empresâ êxecutora, garantindo que estâ possua equipe técnica habilitada e

familiaridade com os padrões e normativas do FNDE;

2. Promover a eficiência e economicidedê, evitando atrasos, aditivos e retrabalhos decorrêntes da execução

inadequadâ de sistemâs padronizados;

3. Garantií a observância às normas técnicas e exigê.cias legais, incluindo âs diretrizes de acessibilidade, segurança

e desempenho estrutural definidas nas normas de ABNT, bem como nâs Diretrizes Técnicas do FNDI (Volumes I a

vt).

Cumpre destacar que o an. 67, §1e da Lei ne 14.133/2021 autoriza a Administração a exiSir comprovação de

aptidão técnica compatível com a complexidade e peculiaridade do obieto, mediantê atestados de execução de

obras semelhântes. Ajurisprudência e o entendimento consolidado dos Tribunais de Contâs, reforçam a legalidade

da exigência quando houver motivação técnica que demonstre a necessidade de expêriência especíÍica.

Assim, considerendo:

. a complexidade técnica e multidisciplinar da obra (estrutura, arquitêturâ, instalaçõês, ecabamentos, climatização

e ecêssibilidade);

. o padrão normativo federal FNDE, que requer estrite observância às diretrizes arquitetônicãs, construtivas e

Av. 9érola Byintton, ne ,.731-CEP: 87.540-000 - Fone/F.x: (44)3636-8ylo

CNPJ: 81,478.133/OOo1-70 - rm.il: comPrEs@p.rolô.pr.tov.bÍ

0c3ílG0

do responsável(eis) técnico(os), emitido(s) pelo "conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomiâ - cREA", e ou pelo

conselho Regional de AÍquitetura e Urbanismo - cAU.

É permitido a somatôria de atestados de capacidade técnica, desde que devidamente acervados no respectivo

conselho de classe, nos termos do Acó tdáo 123U2O72 - Plenário - TCU - Tribunal de Conta§ da LJnião

Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) obra(s) até o seu

recebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá seÍ substituído sem expressa autoÍização do

Contratante.

Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de MadeiÍa e de Gerenciâmento de Reslduos

da construção civil.

Comprovação de que ditos profissionais fazem pârte do quadro de pessoal da empresa, deverão obÍigatoriamente

ser íeitas por meio de cópia autenticado da CTPS, para o empregado, ou contrato de prestação de serviços com

firma reconhecida, no caso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto social ou

contrâto social da empresa, com última alteração.
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14 GARANTIA DA CONTRATAçAO E DA PROPOSTA

5êrá exigida a garantiâ da contratação, no importe de 5% (cinco poÍ cento) do valor contÍatual, conforme regras

previstas no contrato.

A garantia deveÍá ser prestada nas modelidedes dispostas na legislação, em até 5 dias após a assinatura do contrato.

No caso de seguro-garantia suâ âpresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de essinatura do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à gaÍantie da contratação.

Será exigida a garantia da proposta, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contrâteção,

conforme Art.58 no § 10.

,ustificatlva sobre e garantia da proPoste

Tal medida visa resguardar a qualidade e a execução do pÍoieto, prevenindo a particip3ção de empresas sem a

idoneidâde ou capacidâdê técnica necessárie Para a conclusão da obra, conforme os Padrões exigidos.

Diante disso, o pedido dê gerentia de proposte iustifica-se como uma medida prêvêntiva, alinhada aos princípios da

êficiênciâ, economicidâde e probidade administrativa, essenciais para a boa execução da obra e parâ o cumprimento

dos obietivos da presente licitação.

to oa etsrÃo e FrscAuzAçÃo Do coNTRAto

15.1. Da Gêstão do Contrato

A Gestão do Contrâto seÉ atribuída a Servidora Maria Sonia Celini RG: 4.198.033-8/SSP-PR, CPF: 655.768.709-30,

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

15.2 Da Flscallzação do ContÍato

A Fiscâlizâção do Contrato será atribuída ao Servidor Ademar Americo Camossato, RG: 3.525.058-1/SSP-PR, CPF;

578.305.769-04, Engenheiro Civil, Contrâto n'118/2022.

16 REeulsrros DA coMÍRATAçÃo

conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contrâtação abrangem o seguinte:

. Os documentos necessários pera a habititação das empresas inte,essadas, deverão estarem conformidade com

a Lei FedeÍal n'14.133/2021.

. Para a apÍesentação dos atestados dê cãpacidade técnica, deverá ser observada a descrição de serviços e as

quantidedes conforme quadro abaixo:

Construção de creche Padrão FNDE l unidade

A empresa contratada se obriga a ter tantas frentes de trâbalho quanto são necessárias pâra o andamento dâ

execução da obra, cabendo a ela a organizâção e estruturação das equipes para que os serviços seiam executados

concomitantemente em cada estrada prevista no lote.

A construção deve seguir todos os procedamentos de segurança, tânlo para os funcionários, transeuntes e demais

pessoas envolvidas no processo.

Av. PéÍola Byington, ns 17!1-GP:87.540-OOO - Fone/Fãx: (44) 363eelo0
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pedagógicas;

Conclui-se que â exigência de comprovação de experiência anterior em construção de Creche Padrão FNDE (ao

menos uma unidade) é ptenamente justificada e proporcionã1, âtendendo ao píincípio da eficiência (art. 37 dâ CF),

bem como ao princípio do inteÍesse público, ao assegurar a conclusão de uma edificação essenciâl à educação

infentil em conformidede com os padrões técnicos exigidos pelo FND! e pelo MEc.

15 MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORIE

para comprovação de enquadramento de empresã ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne 123/2006 e suas

alterações, a empresa deverá apresentar declaração flrmada pêlo representântê lêgal da empresa ou por contâdor

ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com pÍazo de validade de até 120 (cento ê vinte) dias a

contar da date de emissão.

Descrição dos serviços quantidade mínima
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A execução dos serviços deverá obedeceÍ rigorosâmentê em todos os pormênores, aos seguintes itens:

Cronograma físico financeiro, Desenhos, listas de materiais, tebelas de acabamentos, especificações e demais

documentos integrantes do Projeto;

Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminolotla estabelecidos pela Associação

Bresileire de Normas Técnicas (ABNT) ou Íormulados por laboratórios ou lnstitutos de Pesquisas Tecnológicas

Brasileiras.

Requisitos de Normas e/ou Especificâções, Métodos de Ensaio e/ou padÍôes estabelecidos por entidadês

estrangeirâs congêneres (AsÍM, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou especificações brasileiras

correspondentes, pâra determinados tipos de materiais ou serviços.

Recomendaçôes, instruções e especificações de Fâbricantes de materiais e/ou de Especificações em sua aplicaÉo
ou na realização de certos tipos de trabelhos.

Dispositivos aplicáveis da legislação viSente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiais, segurança,

proteção, instalação de canteiro de obras e demais aspectos das construções.

Sempre a fâvor dâ segurança e sem pre.iuízo ao disposto nêste Memorial, deverão ser deúdamente seguidos os
procedimentos de instalaÉo e execução dos serviços dispostos no Caderno de Encargos da Editora PlNl,4i ed.,

2004.

Antes do início da execução de cada serviço, deverão ser veÍificâdas (diretamente na obra e sob a rêsponsabilidade

da Contratada) as condiçõ€s técnicas e as medidas locais ou posições a que o mesmo se destinar.
Todas imperfeições veriÍicadas nos serviços vistoriados dos mesmos em relação a desenhos, tebelas de acabamentos
ou especificações.

18 DA pARnopAçÃo exctustvl ot MtcRoEMpREsA E EMIRESA pEeuENo poRTE

No presente caso, não se aplicam os benefÍcios para MPE's, optando-se pela ampla concorrência no caso previsto
inclso lll do âÍ1.49 da LeiComplementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006

19 OA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não se aplica.

20 oA DEctARAçÃo DE euE o oBrETo oEMANDADo NÃo sE ENQUADRA coMo ARTtGo LUxo
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17 DA JUsIFtcÂTtvA PARA o pARcEtAMENTo ou NÃo Do oBJETo

A contratação integral da Construção da Creche Padrão tipo 2 - Convencional por empreitada global, sem
parcelemento, justifica-se pela natureza técnica indivisível da obra, que exige execuÉo sequencial e coordenada de
todas as suas etapas - desde a fundação, superestrutura, até a cobenura e serviços de acabamento.

A fregmêntação dos serviços em contÍ:rtos distintos comprometeria significativamente â qualidade Íinal da
edificição, pois cada fase depende diretamente da perfeita execução da anterior, além de gerâr interfaces complexas

entre diferentes empresas que poderiam levâr a disputas por responsâbilidades e atÍilsos no cronogÉma.
A opção pela empreitada global oferece \rântagens operâcionais e econômicas compÍovadas, concentrando em um
Único contrâtante a responsabilidâde integral pela obrâ, o que permite melhor conrole de prazos, custos e

qualidade, além de simplificar o processo de fiscalização por parte da administraÉo municipal.
Experiências anteriores do município com empreitadas globais em obras similâres demonstraràm resultados
superioret maior cumprimento de prazos e melhor qualidade técnica, uma vez que a empresâ contratada assume

compromisso com o produto linal completo. Adicionalmente, o modelo garante meior eficiência na aplicação das
garanties contratuais e penalidades por atraso, assegurando que todos os serviços sejâm executados dentro do prazo

total de 360 dias corridos estabelecido no projeto.

A decisão por não parcelar a contratâção representa, portanto, a alternativâ mâis vanta.iosa pare â administração
pública, Sarantindo economicidade, eficiência e qualidâde na execução desta obra essencial pâÍa o desenvolvimento
social e educacional, com simplificaÉo dos processos de gestão e fiscalização, e total adequação às carâcterísticas
técnicas do projeto que exigem uma solução integrada desde â prepâração do terreno até os acabamentos finais.
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Em atendimento ao disposto no art.20 da LeiFederalne 14. 1171)O)1 bem como o Decreto Mun al n'42212023.

declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do

objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

21 DO MODET O OE EXECUçÃO DO OBTETO

O prazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias â contaí da data de assinatura do contrato.
A empresa ficará responsável por qualquer ônus decorrentê de presteção de serviço, incluindo débitos tributários;
Â administração não se responsâbilizará por quaisquer débitos de natureza t.ibutária e,/ou trabalhista;

Todos os custos que decorrerem da presteção de serviços correrão por conta da contratada;

A contÍatada deverá proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento decorrentes da prestação

dos serviços;

A contratada deverá permitir que e edminiíração proceda com fiscalizações acerca dos serviços no momento em
que achar pertinente, inclusive podendo se recuser a receber o objeto decorrente da prestação de serviçot ceso

sera verificado que este encontra-§e em desacordo com o solicitâdo;

A execução deverá seguir o cronogramâ físico financeiro, planilha de serviços e memorial descritivo.
A exêcução dos serviços observerá as rotinas indicadas em anexo: Conforme o proieto básico e o memoriel

descritivo.

Os serviços serão prestados no sêguinte horário: de acordo com a jornada de trabalho estabelecida pelâ empresa

contrâtada.

Para perfeita execução dos serviços, a conratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades ê qualidades estabelecides nas planilhas em anexo.

Meterlals ã serem dlsponiblllzedos
Para a perfêita execução dos serviços, â Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, fenamentas
e utensílios necessários, nas quantidades estimâdas e qualidade a seguír estabelecidas, promovendo a substituição
sempre que necessário:

Conforme planilha de composições em anexo ao proieto básico.

A contratada deve limpar o local, removendo deietos, sobras de materiais, a cada etâpa correspondente a cadâ
medição, e na integralidade para finalização dos serviços;

Procedlmsntos da translção s ffnâlltaÉo do contÍato
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto
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22 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS

o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

ne 14.133, de 2021, e cada pane responderá pêlas consequências de sua inexecução totel ou parciã|.

Em caso de impedimento, ordem de paraliseção ou suspensão do contrato, o cronogrâmâ de execução seé
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostile.
As comunicaçôes entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
talformalidade, admitindo-se o uso de mênsatem eletrônica para esse fim.
O ór8ão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefÍcios, encargos trabalhistas, previdenciáriot fiscãis e comerciait tributos,
sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusivâ da empresa
vencedora.

22.1 FTSCAUZAçÃO

A execução do conrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos Íespectivos
substitutos (Lei nc 14.133, de 2O21, art. 117, caput).
O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se.iam cumpridas todas es condições
estebelecidas no contreto, de modo a assegurar os melhoíes resultados parâ â Administração. (Decreto ne U.246,
de 2022, art. 22, vll;



pÉnole nn íl2Â4! .-, 
^.'v 

l

O fiscaldo contrato anotará no histórico d€ gerenciamento do contrato todâs ãs ocorrênciâs rêlacionâdâsà execução

do conrâto, com a descrição do que for necessário para a regulârizeção das faltas ou dos defeitos observados. (Lei

nc 14.133, de 2021, art. 117, §le e Decreto nc 11.246, de 2022, aft.22,lll-
ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscel do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto na 11.2 46, de 2022, aft. 22,llllt
O fiscal do contrato informará eo gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demãndar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem suâ compêtêncie, parã que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto ne 17.246, de 2022, aÍl.22,lVl;
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 71.246, de 2022, aÍt.22,V\;
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogâção contratual (Decreto ne 11 .246, de 2022, art.
22,Vrl.
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratade, ecompanhará o empenho,

o pagamento, as Sarantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobâtórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto ne 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problemâ, reportândo ao gestor do contreto pâra que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassãr a sua competência; (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 23, lV).

22.2 GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das elterâçôes e das prorrogações contratuais, elaborando reletório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração-
(Deffeto ne 11.246, de 2022, art. 21, lV).

O gestor do contrato acompenhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todâs as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 7L.246, de 2022, aít.27,lll.
O Sestordo contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e enotará os problemes que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21, lll).
O testor do contrato emitirá documento comprobatóÍio da avaliação realizada pelos fisceis técnico, adminiÍrativo
e setorial quento ao cumprimento de obrigações assumides pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos. e e eventuais penalidades

âplicâdas, devendo constar do câdastro de etesto de cumprimento de obrigâções. (Decreto ne 11.246, de 2022, an.
21, V t).
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo âdministBtivo de responsebilização para

fins de aplicação dê sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou
pelo aSente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n0 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrâto deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contrdtação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto ne 1:..246, de 2022, an.2t,Vtl.
O gestor do contreto deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionâdo pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

23 OAS OBRTGAçõES OO COrutneraNTE E CONTRATADA

zs.t sÃo oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA

Executar o objeto da forma aiustada;
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Atender aos encargos tGbalhistat previdenciáriot fiscais e comerciais decorrentes da execução do presêntê

contrato;

Mânter durante toda a execução do contreto, em compatibilidade com as obrigações por ela essumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CoNTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.

Caberá ainda a Contratada:

a. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrâto;

b. fusumir total responsabilidadê por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contrâtuel de

natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATAOA, sendo estâ titular e responsável
pelos direitos, obrigações e açôes decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentet indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser

vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.39 e 69 do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 51.78/.167;
c. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessoÍes e

representantes, no fornecimento dos obietos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d, Dar cumprimênto às obrigações de neturezâ trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhê são correlatas;
e. Apresentar, sempre que solicitado, durante e execução do contrâto, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em viSor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, pÍevidenciários, tributários, fiscais e comerciais;
f. Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
g. Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;
h. Adotar todas as medidas de câutela tendentes a evitar danos materiais e pêssoais aos objetos transportados e

terceiro§, ficando sempre responsável peles consêqüências originárias e acidentes que se verificarem;
I. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propostâ, assumindo
como exclusivemente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

,. Efetuaí a entrega do obieto em perÍeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricente, modelo, procedência e prazo de gârantia ou validade;
k. O objeto deve estaÍ àcompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e dâ releção da rede
de assistência técnica autorizada;

l. Responsabilizar-se pelos vícios e denos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e 77 a 27, do
Código de DeÍêsâ do Consumidor (l-ei ne 8.078, de 1990);

m. Substituir, reparar ou corri8ir, às suas expensas, no prâ2o fixado neste Contrato, o ob,i€to com avârias ou defeitos;
n. Comunicar à Contratante, no prdzo máxlmo de 24 (vinte e quatro) horas que entecede a data da entrega, os
motivos gue impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
o. Manter, durente todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condiçõês de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
p. lndicar preposto paÍa representá-la durante a execução do contrato.
23.2 sÃo oBRtGAçõEs Do CoNTRATAi{ÍE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍplO:

a. Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b. Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;
c. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Editale seus anexos;

d. Verificar minuciosamente, no prazo flxado, a conformidade dos bens recebidos pÍovisoriamente com es

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
ê. comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obieto
fomecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

Av. Pé.o|. Bylntton, n91731-CEP 87.5rlO{O0 - Fonc/F.x: (44} 3636.8«}0
CNPJ: 81.478.f$/0001-70. em!ll: compras@pcrola.pr.gov.bÍ

0c 3t65



pÉnola
i}Cl:GÜ

GOVERNO MUNICIPAT

Í. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da GoNTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

g. Efetuer o pagemento à CoNTRÂTÂDA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

h. A Administração não responderá por quaisquêr compromissos essumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

zc oa suscoÍ{TRAraçÃo
Não será âdmitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o obreto deía licitação ser fornecido/prestado
em suâ integralidade pelo vencedor do processo.

zs orc orseosrçÕEs FrNAts

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade com o
que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipel n" 42212023. Declaro estar ciente de todas es implicações pelas

informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a

responsâbilidade.
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PR(rcESSO Ne 005/2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis

para a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente,

compreender em profundidade a demandâ e avaliar no mercado a alternativa mais eficiente para atendê-la,

respeitando as normas regulamentares e os princípios que oriêntam a Administração Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação
que trata este Estudo Técnico Preliminar:

Oblêtlvo: O município atender à demanda rescente por vagas na educação infantil e gerantir um espaço seguro e

adequado para o desenvolvimento pleno das crianças, alinhado às políticas públicas de educaÉo e assiíência social.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A continuidade na construção da obra da Creche PadÍão tipo 2 - Convencional, é de extrema importância

para o município, pois é essencial pâra atender a demanda atual de vagas e Sarentir que mais crianças possam ser
atendidas, promovendo o desenvolvimento social e educacional.

A construção de uma nove unidade de creche proporcionará acesso a uma educação de qualidade para um
maior númeÍo de crianças, beneficiando diretamente as famÍlias da região e a comunidade como um todo. Além

disso, a construção de um ambiente adequado para o desenvolvimento des crianças (com áreas especÍfices para

atividades pedagógicas, recreativas e de descanso) é fundamental para a promoção do bem-estar inÍantil.

Diante dêsses aspectos, a contratação de uma empresa especializada para a continuâção da execução da

obra de construção da creche se iustifica pela necessidade de garantir um ambiente seguro, adequado e qualificado

para as crianças, além de cumprir com as exigências legais e tarantir a eÍiciência no cumprimento dos prezos e

orçamentos. Além disso, e continuidade da obra é importante pâra o cumprimento de compromissos do municÍpio

com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e outros programas federais que visam ampliar a

oferta de educação infantil. Onde, o descumpÍimento dos prazos pode acarretar sanções ou a perda de recursos

destinados a essa obra.

3. REqUTSTTOS DA COMTRATAçÃO

ConÍorme Estudos Preliminâres, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
. Os documentos necessários pâra a hâbilitâção das empresas interessedâs, deverão estar em conformidade com
a Lei Federal n'].473312027.
. Para a apresentação dos atestados de capacidade técnica, deverá ser observada a descrição de serviços e as

quantidades conforme quadro abaixo:

DescrlÉo dos servlços quantldede mÍnlma

Construção de Creche Pãdrão FNDE l unidade

iustmcatlva pare Exlgêncle dê capacldadê Técnlce - ConstÍuÉo de oeche Padrão FNDE

A exigência de comprovação de eptidão técnica especlfica para a execução de obras do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE), especiâlmente voltadas à construção de Creche Padrão Tipo 2, fundamenta-
se na nâtureza e complexidade técnica do objeto licitado, bem como na necessidade de assegurar a adequada

execução da obra.

Secretària de Educação, Esporte e Lazer Marià Sonia Celini
6êitoÍ do Contrato Maíia Sonia Cellni

Fiscaldo Contrâto e Flícal da obra Ademar Âmerico Camossato

ÁREA REeursrrANÍE RESPONSÁVEL
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Sustentabilidade

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e

equipamentos, de foÍma â evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a Seração

de resíduos, além do desperdicio dê água e consumo excessivo de enerSie.

Sempre que possível fazer uso de eneÍgia renovável.

A contrâtada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no

manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Mlnistério do

Trabalho.

Esta tâmbém se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados,

nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinâção

A licitânte deverá apresentar DECLARAçÃO DE CONHECIMENTO E ATÊNDIMENTO DE CR|TÉRIOS LEGAIS E

CONSTITUCIONAIS, que estabelece crilérios e práticas sustentáveis.

Neste documento a empresa deve atestar o atendimento à política ambiental de licitâção sustentável, em especial

que se responsabiliza intetramente com a logistica sustentável, com â logística reversa dos produtol embalagens e

0ii:it g

Conforme o Memorial Descritivo do FNDE - Proj€to Proinfáncia Tipo 2, trata-se de empreendimento com sisteme

construtivo padronizâdo e integrado, que envolve:

. estrutura de concreto armado, fundações e viSes baldrame com resistência mínime de fck 25 MPa;

. alvenaria estÍutural e vedação cerâmica, com blocos padronizados e argamassas específicâs;

o instalaçôes hidrossanitárias, elétricas e de climatização compatíveis com o padrão do Ministério da Educação;

. exigência de acessibilidade universel, em conÍormidade com a NBR 9050/2020;

. padrões de ecabamento e louças sanitáriâs especifices para uso infantil, definidos pelo FNDE;

. elementos construtivos opcionais de adaptação climática e soluções térmicas e acústicas padronizadas

Tais características tornam indispensável que a contratada demonstre experiência prévie comprovada em execução

de obras de mesma natureza e complexidade, especialmente edificações públicas padronizadas pelo FNDE,

destinedas à educação infantil, com estruture de concreto a,mado e sistemas complementares (hidrossanitário,

elétrico e de climatiração).

A exi8ência de atestado de câpacidade técnica referente à "construção de creche Padrão FNDE" vise:

4. Assegurâr a qualificação da empresa executora, gârentindo que esta possua equipe técnica hâbilitada e

familiaridade com os padrões e normativas do FNDÉ;

5. promover a eficiência e economicidade, evitando atrasos, aditivos e retrabalhos decorrentes da execução

inadequada de sist€mas padronizados;

6. GaÍantir a observânciâ às normes técnicas e exigências legais, incluindo as diretri2es de acessibilidade, segurança

e desempenho estrutuÍâl definidas nas normas da ABNT, bem como nas Diretrizes Técnicas do FNDE (Volumes I a

vt).

Cumpre destacar que o art. 67, §1e da Lei ne 14.133/2021 autoriza a Administração a exigir comprovação de aptidão

técnica compatível com a complexidãde e peculiaridade do objeto, mediente atestados de execução de obras

semelhantes. A jurisprudência e o entendimento consolidado dos Íribunais de Contas, reforçam a legalidade da

exigência quando houver motivâção técnica que demonstre a necessidade de experiência especÍfica.

Assim, considerando:

. a complexidade técnica e multidisciplinâr da obra (estrutura, arquitetura, instalações, acabamentos, climatização

e acessibilidade);

. o padrão normâtivo fedêral FNDE, que requer estrita obseNância às diretrizes arquitêtônicas, construtivas e

pedagógicas;

Conclui-se que a exigência de comprovação de experiência anterior em construção de Creche Padrão tNDE (ao

menos uma unidade) é plenamente justificada e proporcional, âtendendo ao princípio da eÍiciência (art. 37 da CF),

bem como ao princÍpio do interesse público, ao assegurar a conclusão de uma edificação essencial à educação

infantil em conformidade com os padróes técnicos exigidos pelo FNDE e pelo MEC.

Av. Péroh Bylntton, ne l73t -CEE 87,5/{}OO0 - Fonê/Fàx: (44) 363G83{x)

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - cmaili compras@peroh.pr.tov.br
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serviços pós-consumo no limite da propoÇo que fornecerem ao poder público, assumindo â responsabilidade pela

destinação final, ambientelmente adequada.

GARANTIA DA CONTRATAçAO E DA PROPOSTA

Será exigida a garantia da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras

previstas no contrâto.

A gaÍântiã dêverá ser prestada nas modalidades dispostes na legislação, em até 5 dias após a assinatura do contrato.

No ceso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinetura do contrato.

o contrato oferece maior detâlhamento das regras que serão aplicadas em relação à gârantia da contratação.

será exigida a garantia da proposta, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a coÍrtratação,

conforme An.58 no § 1e.

Justiflceüve sobÍ€ a gaÍantla da pÍoposta

Tal medida visa resguarda. a qualidade e a execução do projeto, prevenindo a participação de empresas sem e

idoneidede ou capacidade técnica necessária pare a conclusão da obra, conforme os padrões exigidos.

Diante disso, o pedido de gerentia de proposta iustifica-se como uma medida preventivã, elinhada aos princÍpios da

eficiência, economicidade e probidade administrativa, essenciais para a boa execução da obra e para o cumprimento

dos ob.ietlvos da presente licitação.

SERVrçO5:

Os serviços serão prestados por empresa especializadâ no ramo, devidamente regulementada e autorizada pelos

órgãos competentet em conformidade com a legislação vigente e pâdrões de sustentabilidade exigidos neste

instrumento e no futuro termo de referência.

A licitação terá por fundamento legâl o regramento disposto ne tei n. 14.133/2021;

Para a presente contratação foi elaborado documentações técnicas e instrutivas com os elementos necessários e

suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar os serviços, que assegure a viabilidade

técnica e o adequado tÍatamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar e definir os

métodos de execução e demais câracterísticas.

Dos requisitos técnicos dâ contratação:

Esse Termo de Referência e documentos elaborados posteriormente trarão as informações necessárias, a saber:

. Definição do local da obra: Foi elaborado pela equipe de engenharia toda a documentação técnica necessária e

obrigatória (pÍojetos técnicos, geométricos, pavimentação, sinalização e outros), memoriais descritivos, licenças

embientais. planilhas orçamentáries, Arts, cronogramas e outros;

Av, Péroh Bylntton, ne 1731-GP:87.5/o-«,o - FonG/F r (tt4) 3636-8:100
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DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é altamente recomendada, para o conhecimento pleno das

condições e peculiaridâdes do obieto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de

vistorias prévias, acompanhado por servidor designado para essefim, de segunda a sexta feira das 08:00 as 16:oohrs.

Para a vistoria o representânte legal da empresa ou o responsável técnico deverá estar devidamente identificado,

apresentado documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovendo sue habilitação para

a realização da vistoriâ.

O licitante poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições

e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico.

A não realização de vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalaçôes, duvidas

ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir o ônus

dos serviços decorrentes,
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r Deínição dos serviços a serem executados, dos materiais e serem aplicados: Deverão estar de acordo com as

determinaçôes dos proretos, cronogramas, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem

disponibilizadas pela equipe de engenheria do MunicÍpio, junto ao edital dâ licitação;
. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e demais

recomendações: Destacedos e numerados na documentação técnica;

Das exigências mínimes a sêrem atendidas para â futura contratação:

Da contratada:

. Ser empresa especializada em engenharia e deve deter notório conhecimento e experiência nos serviços, objeto
da futura contratação;
. Estar devidamente registrada no conselho de engenhariâ ou arquitetura;
. Possuir capacidade técnice e opêracional adequada para a llnelidade proposta pelo Município;
. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo total
e exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto, mantendo durantê
toda a execução do contreto, em compatibilidade com es obrigações assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitâção;

DO REAJUSTE

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os píeços contÍatados poderão sofreÍ
reaiuste somente após o interregno de um ano, aplicando-sê INCC (índice Nacional de Custos da Construção) ou

outro Índice que venha substituFlo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da

anualidade.

Demais requisitos encontram-se pormenorizados nos projetos, planilhas, memorial descritivo e outros.
"O reaiuste não será concedido nos casos em que o praro de execução da obra sofrer araso devido à

responsabilidadê da contratada, conforme constatado poÍ meio de notificações emitidas pela equipe de
fiscalização."

5. MODALTDADE OA UC|TAçÃO

( )Pregão ( )Eletrônico ( )presencial
(x )Concorrência (x ) Elêtrônlca ( ) Presenclal
( )Concurso
( |tellão
( )Credenclamento
( l Redstro d3 PÍeços

( lDisponsa de Liclteção ( lEletrônlce ( ) FÍslcâ

( l lnêxlglbllldâde
( )outros:

) Emergencial

a 6ir

0l i':70

4. OA ESNMATIVA DAS QUANÍIDADES
A estimativa das quantidâdes relacionadas a essa obra, se dará com base nos êstudos técnicos preliminares, no
proreto básico e na planilhe orçamentária desenvolvidos para a ConstÍução da Creche Pâdrão tipo 2 - Convencional,

onde a área total de construção é de 891,68 m'e os serviços preliminares incluem a instalação da placa da obra, o
fechamento da obra por tapume em telha metálica, entrada de energiâ elétrica, instalação provisóriê de água e
esgoto, locação de containe/s para sanitários e escritório.

lmportante destacar que as quantidades representam estimativas prelimineres, por se tratar de um projeto e
planilhâ padrão, podendo sofrer ajustes, desdê que devidamente justificados tecnicâmente e aprovados pela

Íiscalização. Todos os serviços serão medidos e pagos conforme efetivamente executados e aprovados, seguindo os

critérios estabelecidos no projeto executivo e nas normas técnicas aplicáveis, gerântindo assim a transparência e o
controle adequado dos recursos públicos investidos nesta obra essencial para o desenvolvimento do municÍpio.

Av. PéÍoh Bylryton, ne 1731-(EP 87,t4{r{OO - Fonc/F.x: í44) 363fr3(x,
CNPJ; 81,478.r,33/O0O1-70 - cm.ll: compr.s@pGrolE.pr.gov.br
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Justificetiva oara lnversão de Fases - con cão da Creche Pedrão tloo 2 - Convencional

A prêsente justificativa técnica tem por Íinalidade fundamentar a alteração do Edital de Concorrência Eletrônica,

consistente na inversão de fases do certame, de modo que a habilitação das licitantes antecede a ânálise das

propostas e a etapa competitiva de lances,

Considerando o contexto atuâl da execução do processo licitatório para a construção dâ creche supracitada, que se

encontra parelisâda há algum tempo, e tendo em vista o interesse público em dar continuidade à obra.

Consideraçôes:

o Conslderando o Atendimento ao lnteresse Públlco e Urgêncla na Retomada des Obrâs, onde a obra da creche,
que visâ at€nder a uma demanda social importante para a comunidêde, encontÍa-se paralisada há um perÍodo

considerável, o que tem causado sérios prejuízos à população, especialmentê àquelas famílias que dependem da

oferta de vagas pâra a educação infantil. A inversão das fases permitirá a abertura imediâta das propostas, o que,

poÍ sua vez, peÍmitirá a rápida habilitaçâo dos licitantes e a escolha da proposta mais vãntajosa para a Administração
Pública, sem comprometer o processo competitivo e garantindo a retomada da obra com maior agilidade.

r Conslderando a Caleridade € Eficlêncla no Processo LlcitatóÍio, que conforme o artigo 21, §4e, da Lei ne

14.133/2O2f, é possível a inversão das fases quando ela contribuir pera a celeridade do processo, sem prejudicar a

análise da qualificação dos licitantes. A inversão das fases - com a abertura das propostas antes dâ habilitação - é

uma medida que visa otimizar o tempo, possibilitando o início imediâto da execução da obra, ao mesmo tempo em
que preserva a verificação da regularidade dos documentos apresentados pelos licitantes, que será realizada após e

análise das propostas.

o Conslderando e ReduÉo d€ Custos e Despêsas lndlretas, onde â demora nâ retomada da construção pode

resultar em aumento nos preços dos materiâis e serviços necessários. A inversão das fases contribuirá para reduzir
o tempo de espera e, consequentemente, minimizará as despesas adicionais decorrentes da manutenção da obra
paralisada. lsso tâmbém contribui para e redução dos custos totais do projeto, em conformidadê com os princÍpios

de eficiência e economicidâde previstos na Lei ne 14.133/2021 (art. 2e, inciso Vl).

. Considerando a Garantia da Regularidade e Conformidade Legal, onde esta dlsposto no artlgo 60 da Lel

n'14133/2021, que prevê a posslbllidâdê de lnversão das íases da llcitação, dêsdê que não haia prejuÍzo para a

avallação da documentação dê habilitação dos llcltentes. A anállse da habiliteção será feita após e abêrtura das
propostas, garantindo que todos os documentos êxigldos sêlam verlflcados de foÍma mlnuclosâ entes dâ
adludlcação do objêto.

. Considerando a Segurença .,urídica e Transparê.cia no Processo, qua quando iustlflcâda pela eflciôncla e pêlâ
celerldade do Procasso, a lnversão de fases não compromsteÍá a seguÍança turÍdlce da llclteção, pols permlürá
quB os licltãntes apresêntem suas pÍopostâs com transparêncla, e a habllltação será reallzada após a classlflceÉo
das propostas, conforme o estebelecldo na Lel ne 14.133/2021, gârentlndo quê a êscolhe dâ proposta vêncêdore
sêja reellzada com e dêvlda fundamênteção legal.

A decisão pela inversão das fases do processo licitâtório visa atender ao princípio da eficiência e da economicidade,
com o objetivo de Sarantir a celeridade e a continuidâde da obra, atendendo ao interesse público, sem comprometer
a legalidade ou a transparência do processo licitatório, respeitando os preceitos legais estabelecidos pela nova
legislação.

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A pesquise de preços foi realizada com base nas tabelas de referências SINAPI setembro/2025 - sem
desoneração, onde apresentam-se as estimativas de preços referenciâis para a execução dos serviços.

7. PREVTSÃO NO ptANO DE CONTRATAçõES ANUAT_

No momento â administração do Município não possui plano de Contratações Anuel, o quel esta em
elaboração.

Av, Péroh Bylniton, ne 1731-cE* 87.54{HDO - Fonê/F.x! (4413636-&tOO
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8. LEVANTAM ENTO DE MERCADO

o municÍpio de Pérola, diante da necessidade premente de retomadâ e conclusão da obra de construção da

creche padrão tipo 2 - convencional, realizou um minucioso levantamento de mercado para avaliar as elternati\ras

disponíveis, considerando especialmente a oportunidade de captação de recursos âtravés do FNOE - Fundo Necional

deDesenvolvimentodaEducação.ApÓsaparâlisaçãodaobraporumlongoperíododetempoporfaltaderecursos,

oFNDErepactuouaplanilha,aumentandodeumcertomodoovalordolepasseaserrealizado,porémcomorralor
da plânilha da obre atualizada, ficou a câr8o do Município um vâlor alto de contrapaÍtida, o que permitiu uma análise

comparetiva detalhada entrê duas alternativâs principais: o complemento de valor com recursos próprios e a

paralisação da obre.

Aprimeirdalternati\rê,quepreviaacomplementaçãodevaloresdaobracomrecursosmunicipais'mostrou'
se economicamente inviável no início, dêvido ao impâcto orçamentário proibitivo, porém o Município realizou um

financaamento para arcar com a complementação de valores necessários dessa obra, o que ajudou na questão

orçamentáÍia.

Emcontrapartida,asegundaelternativa,queconsiíenaparalisaçãodaobràportempoindeterminado.

demonstrou diversos problemas, desde aumento de custos ao passar do tempo, desvalorização de materials, perda

de recursos públicos, atreso na entrega de serviços públicos, aumento da demanda não atendida, perda de confiança

dapopulação,penalidadesemultas,pre,iuí2oparaaimasemdaAdministraçãoPública,dêgrddaçãodolocal,dentre

outroS.

Aanálisecompârativadosindicadorestécnicoseeconômicosrevelaâsuperioridadeevidentedaprimeira

alternati\ra, que se apresenta como a Única solução realista e suíentável para resolver o problema da Continuação

das obras da creche, sem preiuízos ou danos eo êrário. A alternativa de complementação com recursos prÓprios'

embore teoricamente inviável mostrou-se viável na prática'

Destaforma,recomenda.seenfaticamenteaadoçãodaprimeiraalternativa,queatendeplenamenteao
atendimento a demanda educacional e social, benefícios para a comunidade e as famílias e também contribui pâftl

a melhoria da infraestrutuE e a restaun|ção da confiança pÚblica nâ gestão municipal

s. oescntçÃo ol soluçÃo coMo uM ToDo

AconstruçãodacrechepúblicaestáparalisadaháumpêrÍodosignificativodevidoaquestôesadministrâtivas

eÍinanceiras,oqueafetoudiretamenteaconclusãodoprojeto.Aretomadadaobravisaatenderàaltademanda
porvagasnaeduceçãoinfantil,econtribuirparaamelhoriadoatendimentoàpopulação,ofêrecendoumaestÍUtura

adequadaesegurapâraodesenvolvimentodascriançes.Alémdisso,otérminodessaobreéumaprioridadeparao
município,considerandoacrescentenecessidadedeinfraêstrutuÍaeducecional.AcontinuidadedasÔbrasse
configuracomoumasoluçãoimprescindÍvêlparâqUeomunicÍpionãopercaosinvestimentosiárealizados,retome

odesenvolvimentodainfraestruturapúblicaegarantaodireitoàedUcaçãoinfantildemaiscrianças,
proporcionândo um âmbiente educativo que favoreça o aprêndizado e o bem-estar'

AcontinuidadedaobradeconstruçãodacrecheéumasolUçãoestratégicaparaodesenvolvimentosociale
educacional do município, que não apenas resolve uma necessidade de inÍraestrutura básica, mas tâmbém gârante

queapopulaçãotenhâacessoaserviçospÚblicosessenciaisdequalidade.oplaneiamêntocuidadosoeagestão

eficiente dessa retomada são fundamentais para Sardntir o sucesso da obra, otimizar os recursos públicos e alcançar

os obietivos estabelecidos de maneira eficaz'

Com a conclusão da creche, o município será capaz de oferecer um ambiente adequado de aprendizado para

es criânças, promover igualdade de oportunidades desde a infáncia e melhorar a qualidade de vida de muitas

famÍlias, contribuindo para o fortalecimento da educação pública e do desenvolvimento social sustentável'

10. DA JUsrtFtcAnvA PÀRA o PARcEtAMEt'lro ou NÃo oa courureçÃo

AcontrataçãointegraldaconstruçãodacrechePadrãotipo2-convencionalporempreitadaSlobal,sem
parcelamento,iUstiíica.sepelaneturezatécnicaindivisÍveldaobrâ,queexigeexecuçãosequencialecoordenadade

todas as suas etapas - desde a fundação, superestÍutura, até a cobertura e serviços de acabamento'
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A fragmentaÉo dos serviços em contratos distintos comprometeria significativamente a qualidade final da

edificação, pois cada fase depende diretamente dâ perfeita execução da anterior, além de gerar interfaces complexas

entÍe diferentes empresas que poderiâm levâr a disputas por responsabilidades e atrasos no cronograma.

A opção pela empreitada global oferece vântagens opencionais e econômicas comprovadas, concentrando

em um único contratante a responsâbilidâde integrdl pela obrâ, o que permite melhor controle de prazos, custos e

qualidede, além de simplificar o processo de Íiscalazação por parte da administração municipal.

Experiências anteriores do municÍpio com empreitâdas globeis em obres similares demonstraram íesultãdos

superiores, maior cumprimento dê prâzos e melhor qualidade técnica, uma vez que a empÍesa contrâtada âssume

compromisso com o produto final completo. Adicionalmente, o modelo garante maior eficiência na aplicação das

Sarantias contratuais e penalidades por atraso, assegurando que todos os serviços sejam executados dentÍo do prazo

total de 360 dias corridos estabelecido no projeto.

A decisâo por não parcelar e contratação representa, portanto, a alternâtiva mâis vanteiosa pârd a

administrâção pública, garantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução deía obra essencial para o
desenvolvimento social e educacional, com simpliÍicação dos processos de gestão e fiscalizeção, e total adequação

às características técnicas do proreto que exigem uma solução integrada desde a preparação do terreno até os

acabamentos finais.

11. DEMONSTR.ATIVO DOS RESULTADOS PRETENOIDOS

A Construção da Creche Padrão tipo 2 - Convencional, representa uma transformação estrutural para o
município, com melhorias na infrâestrutura e atendimento a demanda por vagas de educação infantil, redução dâ

superlotação nas creches existentes, geração de empregos e aquecimento da economia local, benefícios para as

famílias e comunidade, fortalecimento da imagem e credibilidade do Governo Municipal, sustentabilidade e

eficiência no uso de recursos, impactos a longo prazo na educação municipal.
A conclusão da obra proporcionará a criação de novas vâtas de educação inhntil, atendendo uma demanda

reprimida e reduzindo âs filas de espere nas cÍeches públicas do município, a creche será equipada com estruturas
modernas, como salas de aulas amplas, espaço de la2er e Íecreação adequados e infraestrutura de segurança e
acessibilidade pere atender as necessidades das crianças, reduÉo da taxa de supêrlotaÉo nas creches existentes e

melhora na qualidade do atendimento devido a diminuição do número de alunos por sala, geração de empregos
diretos e indiretos, tanto pera a construção da íeche quânto paft, os serviços auxiliâÍes necessários, avâliação
positiva da populeção e de órgãos públicos quanto â capacidade do Município em concluir proietos e entrêgar obras
importantes pârà a comunidade, impacto duradouro na educação infantil.

12. PROV|DÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes do início efetivo dos trabalhos, serão adotades medidas preparatórias essenciais para garantir a plena
execução da obra.

Paralelamente, todos os serviços preliminares detalhados na planilh3 de serviços - incluindo ao fechamento
da obra por tapume, instalação do canteiro de obras e mobilização de equipamentos e materiais serão devidamente
executados conforme o ffonograma estabelecido. A equipe de fiscalização fará vistoÍias prévias para verificâr as
condições do terreno e identificar eventuais ajustes necessários antes do início das atiüdades principais. Estãs
medidas prepaÍatórias são Íundamentais para evitar intercorrências durante a fase executiva e garantir que a obra
transcorra dentro dos prazos e padrões de qualidade previstos no proieto.

13. DA CONTRATAçÃO COnnrUra e/ou TNTERDEPENDENTES

Não há

14. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Haverá impactos ambientais somente durante a execução da obra, porém impactos irrelevantet como a
movimentação de solo.

Av. Pérolr Eylntton, ne 1731-cEÊ 87.540{«} - Fone/Frxi (44) 3636-8300
CNPr: 81,478.f33/()()01-70 - rm.tl: compru5@perolE.pr.tov.br
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Rl3co PÍobâbilld.d.
lmprcto paÍâ a

Admini!tr.ção
Osnor Potenciai3 Mcdid.t PÍêv.ntivrr

Chuv.3 lrtanraa duranta r
axadrÉo

Alta Modeíado
lnteÍrupções, erosão
do Jolo e atrasos

. Mo{lftora mênto
meteorológko dláíb
. Prcteçào de tahdes com
geomanta5
. DÍenatem píovitoíia êm
áÍeas críticas

Não conÍormid.d. d.
axadCo com o projato Média

Correção do serviço
ou análise técnica

. Análli€ préúâ do *Íviço
exêaútado,
. Correçao do !êrvlço
conformê o pÍêvlÍo

Acidêíl.r êm loc.ld. obÍâ Média Alto
Danos humano5,
materiais e
parallsôção

. SinalizâÉo êspêcÍôca pa.a
tráfe8o de eqlipamentG
. Treinamento coníorme
noímas técnicãs,
. lnspêção diária dos

equipamentos

t.lt. d. m.teíi.l coÍÍ.to Bàixa Crítico
PâÍalisação total da
obÍa

Prote*or/coúunid.da
lú.üaLlú Baira Moderado Atrasos e danos à

lmatem pliblhã

. ComunicâÉo transpaíente
com moradoíês
. OwldoÍla peÍa Íeglstrar
reclamâções
. Ajustes no cronogÍama
paÍa mlnlínilôr transtoÍÍtt j

ts. vtABtuoADE oA coMÍRATAçÂo

Declaramos a contratação viável e oportuna tendo em vista a celebração do Termo de Compromisso n'
2020000U-1, junto ao FNDE.

16. MAPA DE RISCO

17, RESIoNSABIUDADE DA EqutpE pEtA Et ABoRAçÃo E coNTEúDo Do DocuMENTo
certificamos, pera devidos fins, que os servidores ebaixo relacionados são os responsáveis pela elaboração e pelo
conteúdo do presente documento.

Av. Pérol! Eylntton, ne 1731-CEP:87.5«r@ - Fonc/Flx: (44) 3636a30O
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - cmrll: comprus@pêrola.pr.gov.br

Alto

. Garantiô de forneedor
com capacldâde
comprovada
. Cláusulas contíatuaB com
múltâs por desqrmpÍimento
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ANEXO - ll
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 XX/2025

MODETO DE PROPOSTA AIUSTADA

(emitir em impresso timbrado da Proponente)

(Razão social, endereço, teleÍone e cNPl)

PROPOSTA DE PREçOS
Ao

xxxxxxxxxxxxxxxx
AGENTE DE CONTRATAçÂO

CONCORRENCIA N .t.....

Objeto I xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Licitantê:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro:

c€P:

Telefone:

E-mail:

lnscriÉo Estadual:

Cidade:

Estado:

Banco: Agência

0c cl'i 5

1) o preço proposto é Rs 

-(-)

2) o prázo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias coÍridos, contados â partir da dete de ab€rtura da
licitação.

3) Prazo de Execução: xxxx(xxxxxnta) dias para o lote xxxx e/ou xnx dias pâra o lote )ooo(, prorrogável por igual
prazo, se comum acordo entre as partes.

4) Prazo de Vigência: 365 (trezentos sessenta cinco) dias, prorrogável por igual prazo, se comum acordo entre as
partes.

5) Condições de Pagamento: conforme cronograma Íísico-financeiro, através de medição mensal, elaborada pela
contratada e aprovadas pela fiscalização, sendo o pâgamento realizado após e a apresentação da Nota Fiscal, nas
condições estâbelecidas no Termo dê Referência que acompanha o processo.

5e vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o(a) Sr.(a)
portador(a) do CPF n.a .-

de de de 20

obs: caso haiâ divergência entre vãlor numérico e o valor por extenso dâ proposta, prevalecerá o valor por

Av. Pórol. Byintton, ne 1731-cEP 87.54O-OOO - Fonc/F.x: (/14) 3636&XrO
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - em.ll: compras@pcrolE.pr.gov.br

Conta-Corrente:

A emp.esa

Propôes ao )«XXXXX m«nooooüxx«x»oo«xxxxx, a execução o obieto da licitação supra referenciadâ, tudo em
conformidade com o Edital, o contrâto e anexos da licitação em referência.

Representante legal da empresa:

Nome;

CPF:

Assinatura:

extenso.
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AN€XO - lll
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 )0í2025

MODETO DE DECI-ÂRAçÃO UNIFICADA

(papel timbÍâdo da licitante)

MOOETO DE DECTARAçÃO UNIFICADA

(Papel timbrado da licitante)

Ao Agêntê dê Contrateção e equlpe de apolo

xx»oüxxx
Concorrêncla elêtrônlce N9. )ü,/xF(

Pelo presente instrumento, a empÍesa .., com sede na

............., através de seu repÍesentante legal infra-assinado, que:

( )Declara, sob as penâs do ertigo 299 do Código Penã|, que se onquadra na sltuação de mlcroempr€sa, emprêsâ
de pêquêno porte ou cooperative, nos termos da Lei ComplementaÍ n.e 123/06, elterede pela Lal Complementâí
n.9 14114, bem âssim que inexistem fetos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar see uadre na situ od ml e resa de ueno rte ou ra

..., CNPJ n.e

U Declara gue CUMPRE todos os requisitos pera a habilitação deÍinidos no Edital e que e proposta apresentâde
está em conformidede com as exigências editalÍcias dâ CONCORRENCIA ETETRONTCA n.e )«XXX da Prefeitura
Municipal de Altônia, -PR.

2! Declara que está plenamente capacitado a eretuar o fornecimento dos produtos licitados, referente a

CONCORRENCIA ELETRONICA N.c XXXXX, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com
as condições contidas no Edital e seus anexos.

3l Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na CONCORRENCTA

EIETRONICÂ n.e XXXXX da prefeiture municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.
4l Declâra atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei (aít. 63. t, da Lei n.e 14.133/2021).
5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprêndiz, nos termos do aÍtigo 7., xxxlll, da
Constituição.

6l Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executândo trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lv do art. 1e e no inciso lll do art. 5e dâ constituição Federal.
7) Declara que cumpre as exiSências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e parâ reabilitado da
Previdênciâ Social, pÍevistas em lei e em outrâs normas específicas.
8l Declara. para os fins que a empresa não fol dêclereda lnldôn€a por nenhum órgão públlco de qualquêr esfera
de governo, estando apta a conÚetâr com o poder público.
9l Declarâ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigetoriedade de declareÍ
ocorrências posteriores.

10) Declara, para os devidos fins que não possuÍmos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitaçâo.
11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas asseguÍãdos ne constituição Federal, nas leis trabalhistâs, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trebalho e nos termos de âjustamento de conduta vigentes nâ data de entrege des
propostas.

12) Declaraquea proposta foi elaborada de forma independente, nos termos dâ lnstrução Normativa SLTI/Mp n.e
2, de 16 de setembro de 2009
l3l Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatóÍios,
instaurados por esta prefeiteurâ, que o(a) responsáver legar dâ empresa é o(a)
Sr.(a)....................... ......., Ponador(a) do RG sob n.e ......-.......................................... e cpF

Av. Péroh Sylntton, nr 1731-CEp a7.54O-OOO - Fonr/fr,(: (44) 3636a3{ro
CNPJ: 81.478,133/qro1-70 - cm. : comprrs@p€rol!,pr.gov.br

(-rlC;-'7G



cuja função/cargo é..................................................(sócio

0?,0277PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela âsslnature do contÍato.

l4l Dêclarâ conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentrê elas, a Lei de

lmprobidade AdministÍativa (Lei Federal n.c 8.429179921, â Lei Federal n.c 12.846/2013 e seus regulamentos, se

comprometem quê para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer e

dâr, a quem quer que seja, âceitâr ou se comprometer a aceiter, de quem quer que seia, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta8ens financeiras ou benefÍcios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico finânceiÍo do presente contrato, sera de forma direta ou indireta

quanto âo objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administrâdores e colaboradores

eiam da mesma forma

151 Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este procêsso licitetório,

bem como em caso de eventual contrâtação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte süeíEço:

E-mall:

Telêfone: (l

16) câso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema

de Protocolo desta prefeituÍâ, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

t7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações âssumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

de 2025.

Local e Data

Assinature do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

Av. Pároh ryngton, nc 1731-cEP 87.il&O0O - Íon./F.x: (44) 363Ê8:100

CNPJ: 81.478. 133/ml-70 - cmaili compr8§@pcrolr.pr.gov.br
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ANEXO IV
coNcoRRÊNch ELETRôNtcA Ne )«/2025

FoRMUTÁRto pARA ASSTNATURA DE coNTRAÍo

OgCLemçÃO contendo informações pera fins de assinâtura do contrato.

Razão Social da proponênte: ,

CNP, n.e

Endereço 

-n. 

Q 

--=---_----Bairro cEP: -"--'--
Cidade-Estado
lnscrição Estadual ne

lnscriçâo Municipal/lSS (alvará) n.e

Ne do telefone N.e defaxdâ empresa 

-

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrâto.

Função do representante legel,

{) I 3

EndeÍeço do representante legal,

Bairro

9

CEP

de 2025.

Assinatura e ldentificação do Responsável da Empresa

OBS: Este documento deverá ser epresentado junto com a documentação de Habilitação

oBs: A não apresentação dêsse formulárlo não lmplica na inabllltacão da licitantê.

Av. Péroh 8yln4on, ne 1731-CER 87.í10-O0O - FonG/F.x: (tl4) 363&8:100

CNPJ: 81.478.133/qlol-70 - rmail: compr!s@pêrol!.Pr.3ov.bl

cidade-Estado-
RG n.e _ órgão emissor _
cPF n.q-
E-mail 

-
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ANEXO V

CONCORRÊNCIA EIETRÔNICA N9 XXI2O25

MODELO DE D CTARACAO DE RESPONSABILI D€ TÉCNICA í}
(emitir em impresso timbrado da proponen!e)

xxxxxxxx

AGENTE DE CONTRATAçÃO

CONCORRENCIA N 9 .l2O2s

DECTARAçÃO DE RESPONSABTLTDADE TECNTCA

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresâ vem, pelã
presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato,
de acordo com e Lei Federal n.e 5.194/1966 e com âs Resoluçóes n.e 2lgl73 e n.g 317/83 do coNFEA -
conselho Federal de Engenhariâ e Agronomia, com a Lei Federal n.e 12.379/2010 e com o § 9.e do an. 67 da
Lei Federal n.c 74.733/2027, caso venhamos a vencer a referidâ licitação.

Lote

N"

Nome Especialidade cREA/CAU/CFr DATA REGISTRO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(ml ao nosso quadro técnico de
proÍissionais permanentes, com relacionamento junto á empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

Relacão de disponlb ilidade de los, máoulnas e eoutoâ

0 í.r i: ,.t

Declaramos fornecer aos nossos funcionários as ferramentas e Equipamentos de proteção lndiüdual - Epls.
Declaramos, ainda, que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidâde de todos os documentos
apresentados, suieitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; que comprometemo-nos a
manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumides, todas as condiçõês de
habilitação e qualificâção exigidâs na licitação; e que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nc
74'133/2027, bem como as condições do Edital de Licitação especificado no preâmbulo e o cumprimento do
ContÍato

Local e data

(carimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal)

Av, Péroh Bylryton, ne 1731-CEP: 87.5rtO{XrO - tonê/F.xr (44) 363&8!q,
CNPJ: 81.478.133/mol-70 - cmrtl: compr!s@pêrola.pr.tov.br

AO
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ANÉXO VI

coruconnÊltcta etEÍRôNtcA Ne )0í2025

MoorLo or oEc[aRacÃo ot capacroloe opgRectoNet rtNeNcetna
(emitir em impresso timbrado da Proponente)

(Razão social, endereço, telefone e CNPJ)

A

Prefeltura Munlcipal dê Pérola

concorrência r1",.5n16 n,r ______-./2025

OECLARAMOS, nos termos do § 8e do art. 67 da Le, Federal n.e74.733/2021, e sob as penas dâ lei, que a pessoa

jurídica estabelecida a

por mim legalmente representada, possui os compromissos

assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira,

calculada esta em função do patÍimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMoNSTRAçôEs:

1 c,ÁLcut-o Do sAr.Do GoNTRATUAT (SC):

ITEM N,e do Contrato Obra ou Serviços Vôloí ComproÍnlsso (RS) Valo. já faturado
(RS)

Contratante

01

02

03

04

05

06

o7

08

09

10

Som.tório I:

r VATOR DO COMPROMISSO=

E VALoR JÁ FATURADo =

SC=

E vÂr,oR Do coMpRoMrsso -r vltontÁ rlrup"cDo=

Onde:

SC= Saldo Contratual

SC= Diferença entre a somatóriâ dos compromissos e a somatória dos velores já Íaturados referente aos
compromissos

2. CALCUTO DA DISPONIEILIDADE FINANCEIRA OPERÂCIONAL:

DECIÁRAMos que as demonstrações abeixo correspondem a real situação da pÍoponente. Esses índices foram
obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, comprometemo-nos a apresentar
todos os documentos ou informeções que comprovarão as demonstrações.

Av. Pérol. Bylntton. ns 1731- CEP: 87.540-000 - tonc/Fax: (44) 36368300
CNPr: 81.a78.133/O0Ol-70 - .m!il: compra3@pGrol!.pr.tov.br

GOVERNO MUNI(IPAL
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sÃo As DEMoNSTRAçÕEs

TIPO DE INDICE VATOR EM REAIS INDICE

Liquldez geral(l-G)

tc=(Ac + RLP) / (Pc + Elr)

Liquldez correntê (l-C)

t-C=AC/pc

Solvênclá Gêral (SG)

Sc . (AC + AP + RLPl/ (Pc + EtP)

AC - ativo circulante;

AP- ativo permanente;

PC - passivo circulente;

RLP - realizável â longo prazo;

ELP - exigível a longo prazo.

Obs: Os indices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local, de de 2025.

Representante Legal da Emprese

Nome:

CPF:

N.e Registro órgão de classe (se for o caso)

Assinatura:

Contador Responsável pela Empresa

Nome:

CRC n.e:

Assinatura:

Av. Péroh Bylnglon, n!1731-CEP 87.54Gq)O - Fonê/t.x: (44) 363&8:tOO

CNPJ: 81.478.133/mO1-70 - cmail: compruseprrolE.pr.to%br
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ANEXO V[

coNcoRRÊNctA E[ErRôNtcA Ne )oí2o2s

MoDELo DEctARAçÃo DE coMpRoMrsso or unuzaçÃo DE pRoDUTos E suBpRoDuros DE MÂDE|RA E DE

GERENC|AMENTo Dt nsÍouos oe corcrnuçÃo ctvtt

(emitir em impresso timbrado de Proponente)

(Razão social, endereço, telefone e CNP.,)

Ao

xxxxxxxx
Concorrêncie Élêtrônlca n.r ____J2025.
Agente de Contratação

Emprese CNPJ para o íim de qualificação técnica no
procedimento licitatório em reÍerência declaro, sob as penas da lei, que para a execução da(sl obra(sl e
serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em
especial:

1- Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa dê
procedência legâ|, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovedos por órgão
ambiental competente integrente do Sistema Nacional do Meio Ambientê - SISNAMA, com autorizâção de
transporte concedidâ pelo lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
e em conÍormidade com o Decreto Estadual n.e 4.889, de 31 de maio de 2OOS, tendo ciênciâ que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

administrativâs preüstas nos artigos às sanções administrativas previstâs no art. 156 de Lei Federal n.e 14.133,
de 2021, sem prejuÍzo das implicações de ordem criminal previstas em Lei.

de de 2025
Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

N.e Retist.o órgão de classe (se for o caso)

Assinatura:

Ou

Responsável Técnico do licitante
Nome:

CPF:

Assinatura:

Âv, Péroh Byiniton, ne 1731-CE* 87.9{Hm - Fonc/trxi (/r4) 363&,&tOO

CNPJ: 81.478.133/OO1-70 - êm.ll: comprEs@pc.ola.pr.tov.br

de

Eu, , RG . legelmente nomeado Representantê Legal da

2- No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obre será realizada de
acordo com â Resolução do CONAMA n.e 307, de 5 de julho de 2OO2 e suas alteraçôes, e com a legislação
pertinente do municÍpio onde ela será construÍda.
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ANEXO VIII

CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N9 XX/2025

MODETO DE DECLARAçÃO OE VISITA (ANEXO III

(emitir em impresso timbrado da proponente)

Ào

xxxxxxxx
AGENTE DE CONTRATAçÃO

cONCORRENCTA N.e,......12025

ATESTADO DE VISITA

local),. ....... de ....

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAI DE CONCORRENCIA Ne.....

^., íj ,)
J

visitou o local das obras e

de 2025.

./2025, que a Empresa

sêrviços, sito à

tomou ciência das condições

(locãl e metragem da área) , no dia .....-.../.....-.12025

Nessa v:sita a empresa, por meio de seu representante, o (a) SÍ. (a)

atuais do terÍeno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assinatura do representante da empresa licitante

Assinaturã do rêpresêntente da prefeitura

(nome e cargo)

Av. Pérolâ Byington, ne 1731-CEP 87.54{r-000 - Fonê/Faxr ('14) 363F8:lo0

CNPr: 81.478,133/0«)1-70 - cmail: comprEs@p.rola.pr.gov.br

GOVERNO MUNICIPAL
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0fr:u4
MoDELo DE oECLARAçÃo FoRMAL DE DlspENsA

(emitir em imp.esso timbrado da proponente)

Ao

xxxxxxxx
CONCORRENCIA ELETRONICA N.9 /2025

OBJEÍO:

NOME DA EMPRESA:

CNPI N.9:

ENDEREçO:

FONE/FAX:

E-mail:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locâis e
peculiares inerentes à natuÍeza dos trabalhos e assume totel responsebilidade por este fato, de fo.ma que a Íalta de

conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer

questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços.
quantitativos de material ou acréscimo de preços,

de 2023

Responsável Técnico do Licitante pela visita

Nome:

CREA e/ou CAU n-e

Assinãtura

Av. Péroh Byiryton, ne 1731-CEÊ a7.540-(m - Fonc/F.x: (44) 363Ê8:100
CNPJ: 81.478,133/0OO1-7O - êmãtli comp.as@perolE.pr,tov.b.

._de
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Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatÍcio, de um lado o
xxxxxxxxxxxx - XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob ne.

r0UXXXXXXrüX, com sede na Ruâ XyJ0(X)«»«)UXXXX, na cidade de )0«XyüXX do XXXXXXXX, Estado do Paraná, CEP

87.555-000, neste ato íepresentado pelo )üDüXX, SR. xxxxn«xxxo«, nesta cidâde de X»OüXXX do X»ü)UXX - pr,

Estado do Paraná, CEP. 87.555{00, doravante denominado CONTRATANTE, ê, ---.r Pessoa jurídica de direito
privado, situâda à ---.-.-----,-------, na cidade de ----.--, no Estado do paraná, inscritã no CNPJ sob n.e ----------, e
no ICMS sob o n.e ------, neste âto representada por seu sócio Administrador: brasileiro, câsâdo,
empresário, portador da Cédula de ldentidade RG n.9 ----, inscrito no CPF/MF sob n.e -----------, residente e
domiciliado à --------, -----, na cidede de -------, denominade CONTRATADÀ tendo em vista o que consta no
Píocesso n.e .............................. e em observância às disposições da Lei n.e 14.133, de 19 de abril de 2021. e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRENCIA N.r XVx|(
mediânte as cláusulâs e condições a setuir enunciadas:

cúusurA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDtçôEs
o objeto do presente contrato é a contratação de empresa para continuação da execução de construção de uma
Creche Padrão tipo 2 - convencional, Projeto Padrão FNDE, visando atendeÍ as necessidades da Secretaria de
Educação, Esporte e Lazer do MunicÍpio de Pérola, Estado do parará.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

1.1 Vinculam esta contrâtação, independentemente de transcrição:
1.1.1 O Termo de Referêncie;

1.1.2 O Edital da Licitação;

1.1.3 A Proposta do contratado;

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
cúusurA SEGUNDA - vtcÊNclA E pRonRoGAçÃo

2.1. O prazo de vi8ência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados do(a) assinatura do conrato, na
foÍma do artigo 105 dâ Lei n'14.133, de 2021.

2.2. Na contratâção que previr a conclusão de escopo prêdefinido, o prazo de vigência será automaticamente
prorrogado quando seu obieto não for concluído no período firmado no contrato.
2.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
al o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas.
2.3. o prazo de execução da contrâtação é de 360 dias, corridos, contados do envio da ordem de serviço.
2.4. o pÍazo máximo para início dos serviços é de 15 (quinze) dias a conta r da data de assinaturâ do contrato.
2.5. o contrato não poderá ser prorÍogado quando o contÍatado tivêr sido penâli2ado nas sançóes de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e conratar com poder público, observadâs as abrangências de âplicação.
cúusutA TERCEtRA - Do MoDEto DE ExEcuçÃo Do oBJETo
3.1' O regime de execução conÍatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçõês de
conclusão, entÍega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.
CúUSULA QuÂRTA . DA sUBcoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação para as etividades que não constituam o escopo principal do objeto.
CúUSUI.A QUINTA - PRcço
5.1, O valor total da contratação é de RS 3.817.618,00 (três milhões, oltocêntos ê dezessatê mll, salscentos €
dezolto Íeelsl.

5.2. No valor acima estão incluídas todas es despesâs ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

Av, Péroh Byiniton, ne 1731-CEP 87.5/O.o{D - Fo.ê/Frxr (44} 3636-83«}
CNPJ: 81.478,133/0001-70 - êmaili compras@gerolc,pr.gov.br

ANEXO X

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETNÔNICA N9 )OV2O25

Lote Item Descrlção Unld. Quant.
Valor

Unit
Valor Total



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

objeto, inclusive trabutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistat preúdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de âdministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratâção-

cúUsUtA sExÍA - PAGAMENTo

5.1. O recebimento provisorio e deÍinitivo do obieto contratado será supervisionado pelo fiscal do contrato que

atestará, mediante termo detalhedo, o etendimento das exigências contratuais e de caráter técnico.

6.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias úteis epós a entrêgã de Notâ Fiscal mêdiante â verificâção de

regularidade ou apresêntação dos seguintes documentos:

6.2.1. Certidão Negatlva de Débito de FGÍS;

6.2.2. Certidão Coniunta Negative de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

6,2.3. Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.2.4. Certidão Negetiva de Débitos Municipais

6.2.5. Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

CúUSUTA 5ÉÍMA - REA,USTE

7.1. Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reaiustados, em reais, de acordo com o inciso Lvllldo art.

6e da Lei Federal ne 14.133, de 2O21 e com e Lei Federal n.e 10.192, dê 2001.

7.2. A variação do valor contratuel para fazer face ao reaiuste de preços pode ser registrada por simples apostila,
dispensendo a celebração de termo aditivo.

7.3. Em nenhuma hipótese será concedido o reeruste de preços sobre itens já exêcutados pelo Contratedo.
7.4. Os preços contratuais serão reajustâdos para mais ou para menos, de acordo com a variação dos índices

indicados, vedada a periodicidade de reâiuste infeÍior a um ano, contados da data do orçamento.
7.5. Ocorrendo atraso na execução dos serviços âtribuíveis ao contratado, não será concedido o reajustamento de
preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma fÍsico-financeiro, sem
prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso.

7.6. Quando, antes da data do reaiustamento, iá tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu

equilíbrio econômico-finenceiro, será a revisão considereda à ocasião do reajuste, para eútar acumulação
iniustificãda.

7.7. Se a contratada antecigar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com Índice correspondente ao
período de execução efetiva, conforme planilha de medição.

7'8. O reaiustâmento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quando transcorrer o
prazo de 12 (doze) meses da data da epÍesentação do orçamento prêvista em 24/0712024 (data de aprovação
GIGoV) , mediante a aplicação do índice lNCc Dl/FGv sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado
a fórmula a seguir

sR = s (112/10)

R=SR-S
112 = índice

INCC-DI/FGV do 12e mês do orçamento

l0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento
S = saldo de contrato após mediÉo referente ao 12e mês do orçamento
5R = saldo Íeajustado

R = velor do rsarusto

cúusut A otTAvA - oBRtcAçõEs Do CoNTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todâs âs obrigaçôes assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.2. Recêber o obiêto no prazo e condições estebelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fâlhas ou irregulâÍidades
constatadas no curso da execução dos serviços, llxando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
por ele propostas sejam as mais adequadãs.

8'4' Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificades no objeto fornecido, para
que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensâs;
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8.5, Acompãnhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre e execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 34,.M-dê-!Cj-E:-14J3 !g2q2.l
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no prazo, Íorma e

condições êstabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contrabdo as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Procuradoriâ Geralda Prefeitura Municipal licitante para adoção das medidas cabíveis gua ndo do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do píesente

Contrato, ressalvâdos os requerimentos mânifêstamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. O órgão licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogeção motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta)dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contrâtuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alterâção do projeto pelo Contratante, no caso Cg-e4...194

§2s, da Lei na 14.133, de 2021.

8.14. Fornecer por escrito as informâções necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8,15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, epós seu recebimento.

8.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b! comprovação das ligações deÍinitivas de energia, água, telefone e gás;

cl laudo de vistoria do corpo de bombeiros eprovândo o serviço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

êl certidão negativa de débitos previdenciários especÍfica para o registro da obra iunto ao Cartório de Re8istm de

lmóveis;

8.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de

recebimento, contratos e editamentos, relatórios de inspeções técnicas epós o recebimento do serviço e

notificações expedidas.

8.18. Assegurar que o ambiente de tÍabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimênto, pelo Contratâdo, das normas de segurança e saúde no trabalho, quendo o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designedo.

8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contretado com terceiros, ainda que vinculados

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contretado,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreâs e/ou adotar providências

cablveis para a regularidade do início da sua execução.

CúUSUTA NoNA - oBRIGAçõES Do coNTRATADo

9.1. O Contratado devê cumprir todas as obriSações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivemente seus os riscos e as dêspesas decorrentes da boa e perfeite execução do objeto, obsenrando, âinda,

as obrigações â seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço parâ representá-lo na execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou e manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificadâ, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.3. Atender às determinações regulâres emilidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (g1g-!!-l!) e

prestar todo esclarêcimento ou iníormação por eles solicitados;
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9.4. Alocar os empregados necessários eo perfeito cumprimento des cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecamento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade ê têcnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparer, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscãl do contrato, os serviços nos quais se verificârem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregedos;

9.6. ResponsâbilizaÍ-se pelos vícios e denos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códiso de Defesa

do Consumidor íLei ne 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano câusado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o âcompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autori2ado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação âo Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do
serviço no prâzo estabelecido, para adoção de ações de contingência câbíveis.
9.8. Não contratâr, durante a vigêncie do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha rete, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
âÍtiso 48. parátrâfo único. da Lei ne 14.133, de 2021:

9.9. o contretedo deverá entreger ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao de prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidâde relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tíibutos federais e à Dívida Ativa da União;

cl certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratedo;

dl Certidão de Regularidâde do FGTS - CRF; e

êl Certidão Negativa de Débitos TÍabathistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obritações previstas em Acordo, Corvenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categoriâs abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, socieis,
previdenciárias, tributárias e as demais previstes em legislâção especíÍica, cuia inadimplência não transfêre a
responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquêr ocorrêncie ânormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinêção do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoâs ou bens de terceiros.
9.14. Promover a tuarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do obieto, durente a vigência do contrato.
9.15' Conduzir os trâbâlhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.16. submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memoÍial descritivo ou instrumento congênere.
9'17. Não permitir a utilizâção de qualquer trabâlho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
pâra os maiores de quatorze anos, nem permitir e utilização do trabâlho do menor de dezoito anos em trâbalho
noturno, peÍigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigações essumidas, todas as
condições exigidas pâra habilitação ne licitação;
9.19. cump.ir, durente todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiêncie, para rêâbilitado da Previdência Sociâlou para âpÍendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);
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9.20, Cumprir, durente toda e vigênciâ do contrato, o disposto no DecÍeto Federal ne l2.l74,de 11 de setembro

de 2024.

9.21. comprover â reserva decargosa que se refere a cláusulâ acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com

a indicação dos empre8ados que preencheram as referidas vagas (an. 116. parásrafo único);

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.23, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

Previsto iniciâlmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no e.l 1)L ll .l .lâ I pi n9 1a 1a? .lê 7021

9.24. Cumprir, além dos postulados l€gais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurançe do Contratante;

9.25, Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
pará a execução do serviço.

9.28, Observâr os pÍeceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, confoÍme a categoria profissionel.

9.29. Atender às solicitações do Contretante quanto à substituição dos empregâdos elocedos, no prazo fixado pela

fiscalização do conrato, nos casos em que facar constâtado descumprimento das obrigações relativas à exêcução do
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.30. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.
9.31. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadat ale.tando-os â não executarem
atividades não abrangidas pêlo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante tode e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de eütar desvio de função.

9.32. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nâs áreas do Contretante.
9.33' Adotar as providências e precauçóes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for,
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
9.34. Estar registrada ou inscrita no conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstâs no
Iermo de Referência, em plena validade.
9.35. Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licençâs necessáriâs e demais documentos e
autorizações exigÍveis, na formâ da legislação âplicável.

9.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariâmente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicâs, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem
como os comunicados à Fiscalização e situâção das atividedes em relação ao cronograma previsto.
9'37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com úcio de conírução, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
9'38. Utilizar somente matéria-prime florestel procedente, nos termos do artito 11 do Decreto n' 5.975. de 2005.
de:

al mânejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo florestal Sustentável - pMFS devidamente aprovado
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA;

cl florestas plantadas; e
dl outras fontes de biomassa florestal, definides em normas êspecíficas do órgão ambiental competente.
9.39' Comprovar a procedência legaldos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução
contretuâ|, nos termos do aniso 4'. inciso lX. da lnstrucão Normativa SLTI/MP n" 1. de 19/OU2O1O. por ocasião da
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:
a) Cópias autenticadas dâs notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
bl cópia dos comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais

Av. Péroh Bylngton, nl 1731-CEP 87.540-OOO - Fonê/F.xr (44) 363G8300
CNPJ : 81.478.133/0OO1-70 - cm.tli comprâsG)peÍol..pr.tov.bí



êi PEROLA 0 | I li:;3
GOVERNO MUNICIPAL

junto ao Câdastro Técnico Federal de Atividedes Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais

- CTF, mantido pelo IBAMÂ, quando tal inscrição for obrigatória, ãcompanhados dos respectivos CertiÍicados de

Regularidadeválidos,conforme@elegislaçãocorreIata;
cl Documento de Origem Floíestal - DOt, instituído pele Porteria n'253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio

Ambiente, e lnstrucão Normativa IBAMA n' 21. de 2411212014, quando se tratar de produtos ou subprodutos

florestais de origem nativa cujo trânspone e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigetóriâ; e

9.39.1, Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado

que possua documento de controle próprio, o Contratado deve.á apresentá-lo, em complementação ao DOt, a fim

de demonstrar a regularidâde do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

9.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos

nâ Resolução ne 307, de O5lO7l2OO2, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -

CONAMA, conforme artiso 4', §§ 2' e 3'. da lnstrucão Normativa SLTI/MP n' 1. de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.40.1. o gerenciamento dos Íesiduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao ór8ão competente, conforme o caso.

9.40.2. Nos termos dos artisos 3'e 10' da Resolucão NAMA n' 307 de 05 /o712002. o Contratado deverá

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos de construção civil originários da contratação,

obêdecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.4O.2.1. resíduos Classê A (reutilizáveis ou recicláveis como agíegâdosl: deverão ser reutilizados ou reciclados na

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos clesse A de preservação de materiel para usos futuros.

9.40.2.2. resÍduos Classe B (recicláveis para outras destinâçôes): deverão ser reutilizados, reciclados ou

encâminhados a áreas de aamazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir â sua utilização ou

reciclagêm futura.

9.rrc.2.3, resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperâção): deverão ser armazenados, transportados e destinados em

conformidade com as normas :écnicas específices.

9.ru),2.4. Íesíduos Classe D (perigosos, contaminados ou preiudicieis à saúde): deveíão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com âs normas técnicas específicas.

9.40.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em âterros de

resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vãgos e áreas protegidas por Lei, bem

como em áreas não licenciadas.

9,N.4. Para fins de fiscelização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Reslduos da Construção Civil, conforme o caso, o ContÍatado

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte

de Resíduos, em conformidade com as normâs da Agência Brasileirâ de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.

1s.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.41. Observâr as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.41.1. Quelqüer instalaçãq equipamento ou processo, situado em local fixo, que libeÍe ou emita matéria para a

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos

de emissão de poluentes admitidos na Resolucão CONAMA n' 382. de 2611212006, e legislação correlata, de acordo

com o poluente e o tipo de fonte.

9.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10-151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da

comunidade, da Associeção Brasilêire de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Niveis

dê Ruldo parâ confoÍto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolucão

CONAMA n' 01. de 08/03/90. e legislâção correletâ.

9.42. Nos termos do ertiso 4'. § 3'. dâ lnstrucão Normetiva SLTI/M? n'1. de 19/01/2010, deverão ser utilizados,

na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na plenilha de formação de preços os

custos correspondentes.
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9.43. Responder por qualquer acidente de trabalho nâ execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registredas em nome de terceiros, por danos resulteates de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do
Contratante, deseus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públicajunto aoserviço de engenherie.
9.44. Realizer, conforme o caso, por meio de laboratóÍios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custa' os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidâde dos materiais,
serviços e equipamentos a seÍem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.45' Provídenciar, conforme o caso, as ligaçõês definitivas das utilidades previstas no projeto (águe, esgoto, gás,

eneÍgiâ elétrica, telefone etc.), bem como atuarjunto aos órgãos federais, estaduâis e municipais e concessionárias

de serviços públicos para â obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluÍdes (ex.: Habite-se,
Licença Ambiental de Operação etc.).
9.46. Fornecer os pÍoietos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de documentos
técnicot gráficos e descritivos referentes aos seBmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências cãpazes de oferecer impedimento total ou
parcial, permanente ou tempoério, à execução do empreendimento, de maneira a ebÍangêJa em seu todo,
compreendendo a completa caracteÍização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior
execução e implantação do obieto gerantindo a plena compreensão das informãções prestadas, bem como sua

aplicação correta nos trabalhos:

9.46.1.4 elaboração dos proietos exêcutivos deverá pa ir das soluções desenvolvidas nos antepqetos constantês
neste Íermo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e EspeciÍicações Técnicas) e apresenter o
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterdções exigidas pelas
mútuas interferêncies entre os diversos pro.ietos.

9'47. Em se tratando de atividades gue envolvam serviços de naturezâ intelectual, após a assinatura do contrato,
o Contrâtado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela
elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administretivo do
contrato, se houveÍ, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreâs qge exêcutarão
os sêrviços contratados.

9.48. Elaborar caso necessário o PROJETO EXECUTIVO E/OU A5 BUILÍ da obra, se solicitãdo peta CONTRATANTE.
cúusur.A DÉoMA - GARANIA DE rxEcuçÃo
lo.1' A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei ne 14.133. de 2021. na
modalidede CONCORRENcIA, em valor correspondente a 5% ( cinco por cento) do valor inicial do contrato.
1o.2. o contratado apresentârá, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do conratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por
caução em dinheiro ou tÍtulos da dMda pública ou, ainda. pelâ fiançâ bancária, em valor correspondente a S% (cinco
por cento) do valor inicial/total/anuâl do contrato.
10.3. A apÓlice do seguro Sarantia deverá acompanhar as modificações referentes à ügência do contrato principal
mediante a emissão do resp€ctivo endosso pela seguradora.
10.4. será permitida a substituição da apólice de seguro-gârantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum perlodo fique descoberto, ressalvado o
disposto no item 10.5 deste contrato.
10.s. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício de execução ou o
adimplemento pela Administrâção.
10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagâmento de:
10.6.1. preiuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moretórias e punitivas aplicadas pela Administração à conratada; e
10.6.3. obriSações trabelhistas e previdenciárias de qualquer natureza e pare com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.
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10.7. A modalidade seguro-Berentia somente será aceita se contêmpler todos os eventos indicados no item 10.6,

observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em fevor do contratante, em conta espe€Ífica.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centÍalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Benco Centrãl do Brasil, e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
10.lo. No caso de garantia na modalidade de fiançe bencáÍia, deverá ser emitida por banco ou instituição financeire
devidamente âutorizada a operar no Pâls pelo Banco central do Brasil, e deverá constar expresse renúncia do fiador
aos benefícios do artiso 827 do Código Civil.

10.11. No câso de elteração do valor do contrato, ou proÍrogeção de sua vigêncaa, a garentia deverá ser ajustada ou
renovadâ, seguindo os mesmos pãrámetros utilizados quando da contratação.
10.12. Se o valor da Sarantia for utilizado total ou parcialmente em pagâmento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dies úteis, contados da data em quê for
notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
10.r.3.1. O emitente da 8ârantia ofertadâ pelo contretado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início
de processo administrativo pâra apureção de descumprimento de cláusulas contratuais (aÍt. 1,37. § 4q. da Lei n.e

14.133. de 2o21).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantiâ, ocorrido o sanistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracteri2ândo fato que justifique a negativa
do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20
da Circulâr SuseD n' de 11 de abril de 2022

10.14. Extinguir-se-á a Sarantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadâs em dinheiro a título de Bãrantia, acompanhada de declâração do contrâtante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
10.15. A garantia somente será liberadâ ou restituÍda após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva de Administração e, quando em dinheiro, será atualizadâ monetariamente.
10.15. O Sarantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
obietivo de apurar preiuízos e/ou aplicar sanções à contrâtada.
10.17' O contratado autorize o contratente a reter, a qualquer tempo, a gerantia, na forma previste no Edital e
neste contrato.
10.18. A Sarantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

cúusur.Â DÉcrMA pRtMEtRA - TNFRAçôES E sANçôEs ADMtNtsrRAIvAs
1l.l.Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021, o contratado que:
a! der causa à inexecução parcial do contrato;
bl der causa à inexecução parcial do contrêto que cause grave dano ao órgão licitador ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c| der causa à inexecução total do contrato;
dl ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
el apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato frâudulento na execução do contrato;
g! componar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureze;
hl praticar eto lesivo previsto no art. 5t da Lei ne 12-846. de 1e dê aqosto de 2013.
u.2.serão eplicadas eo contratâdo que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Atlvertêncla, quando o contrâtado der causa à inexecução parcial do contrâto, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. E2e. da Lei ne 14.133. de 2021);
ii) lmpedímento dê llcltaÍ ê contrataÍ, quando praticadas es condutas descritas nas alÍneas "b,,, ,( e "d,' do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penatidâde mais grave (art. 156. § 4e. da
Lei ne 14.133.,de 2021);
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iii) Declaração de lnldonêldadê para llcltaÍ ê contratei, quando praticadas as condutas descritas nas alíneãs "e",
"f , "g:' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alín eas "b", "c" e "d", que justifiquêm a imposição
de penalidade mâis grave (art. 156. §5r. da Lei ne 14.133. de 2021).

iv) Multa:
(1) Morâtórla de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato
celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do obieto, limitada a incidência a 15 (quinze)dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍicado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pele inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição

da garantiâ.

a. O atraso superÍor e 25 (vinte e cinco) dies âutoriza a Administreção a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregulaÍ de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133.

de 2021.

(3) Compensatória, pare as infrações descritas nas alíneas "e" a 'h" do subitem 11.1, porcentagem a definir do valor
do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, porcentagem a

definir do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alÍnea "b" do subitem 11.1, a multa será de porcentagem a definir do vâlor do Contrato.
(6) Para infraçôes descritas na âlínea "d" do subitem 11.1, e multa será de porcentagem a definir do velor do
Contrato.
(7) Para a infração descrita na alÍnea "4" do subitem 11.1, a multa será de porcentagem a definir do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
u.3.A eplicação des sançóes previstas neste Contreto não exclui, em hipótese alguma, a obrigâção de reparação
integral do dano ceusado ao Contratante (art. 156- §9e, da tei ne 14.133. de 20211

11.4.Todas as sançóes previstas neste Contrãto poderão ser aplicadas cumulativamente com â multa (art. 156. §7e.

da Leine 14.133, de 2021.).

u.4.l.Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimâção (art. 157. da Lei ne 14.133. de 2021)
11.4.2.Se a multa aPlicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratantê ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença seÍá descontâda da garantia prestada
ou será cobrada iudicialmente (ârt. 156. 68e. da Lei ne 14.133. de 202U.
l1.4.3.Previamente ao encaminhâmento à cobrançâ judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviade pela autoridade
competente.

11.5.4 aplicação das sanções reali2âr-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a amplâ defesa
ao contratado, observando-se o Procêdimento previsto no caput e parágrafos do an. 158 da Lei ne 14.133. de 2021.
para as penalidades de impêdimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrãtar.

art. 156 a Lei ne 1.4.133U.5. Na eplicação das sanções serão considerados

a| a natureza e a gravidade da infração cometidâ;
bl as peculiaridades do caso concreto;
cl as circunstâncias agravântes ou etenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
s) a implantação ou o eperfeiçoemento de programa de integridade, conforme normes e orientações dos órgãos
de controle.

11.7.os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133. de 2021. ou em outres leis de licitações e
contratos da Administração Pública quê também sejam tipificados como atos lesivos Leine 12.846 1 Seraoden

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentê
definidos nâ referida tei Íart. 159).

11.8.4 personalidede jurÍdica do Con$atado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
perâ facilitar, encobrir ou dissimular a prátice dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão
patrimonial, ê, nesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iuíídica serão estendidos aos seus
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídicâ sucessora ou à empresa do mesmo râmo
com relação de coligação ou controle, dê fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedede de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei ne 14.133. de 2021)
11.9. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dat3 de apliceção da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Emoresas lnldôneas e suspensas íceis) e no cadasÍo Nacional de Emp.esas punidas (cnep).
11'10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitâr ou contretar são
passíveis de reabilitâçâ o na íorma do art. 163 da Lei ne 14.733/2L
u.I1. os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mêsmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrucão Normativa SEGES/ME e 26, de 13
de abrilde 2022.

cúusutA oÉctMA SEGUNDA - DA ExÍNçÃo coNTRATUAt
12.1. O contrato será extinto quândo cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado pare tanto.
12.2. 5e as obri8eçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a úgência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, ceso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado perâ o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decoÍrer de culpâ do contratado:
al ficãrá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativâs; e
b| poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adoterá as medidas admitidas em lei para
a continuidade da execução contÍatual.
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prâzo nêle
fixado, por âlgum dos motivos prcvistos no artiqo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
o contreditório e a empla defesa.

12.4,1.Nesta hipótese, aplicam-se também os ârtiqos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2.A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estruture da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4'2.1.5eaoperaçãoimplicarmudançadapessoaiurídicacontratada,deverásêrformalizadotermoaditivopâra

alteração subjetiva.

12,5.O termo de extinção, sempre que possÍvel, seÍá precedido:
12.5.1.Balanço dos eventos contretuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2.Rêlação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

12.5.3.lndenizações e multas.
12.6.Â, extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que se.á concedida indenização por meio de termo indenizatório íart 13 1 caout. da lei n-o 14.133. de
2021).

12.7'0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contretado mantém vínculo de Datureza técnica,
comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o teÍcearo grau (art. 14 inciso
lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).
cúusutA DÉctMA rrRcEtRA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
A5 despesa§ decorrentes da presente contrâtação correrão à conta de recursos específicos consignados:

MA qUARTA - DOS CASOS OMTSSOS
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo âs disposições contidas na Lei ne 14.133 de

20?! e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei ne 8.078, de
1990 - Códieo de Oefesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusur.A DÉcrMA qurrura - alreaaçÕrs
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos a.ts. 124 e sesuintês da Lei nc 14.133, de15.1,

2027-

15,2. O contrâtado é obrigado a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os aréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à pÍévia

aprovação da consultoria iurÍdice do contrata.te, salvo nos casos de iustificada necessidade de entecipaéo de seus

eÍeitos, hipótese em que a formalização do aditlvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 de Lêi

nc 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizâdos por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art- 136 da Lei ne 14.133. de 2O21

cúusull oÉctrua sExrA - oBRTGAçôEs pERTtNENTEs A LGpD

16.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709. de 14 de aqosto de 2O18 (LGPD). quanto a todos os dados pessoais

â que tenham acesso em ra2ão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser flrmado,
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratâção, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que ,ustificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em Lei.

15.4' A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmedos ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 dâ LGPD. é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 1.6 da LGPO. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação pâra fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

16.6. É dever do contrâtado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores ê subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, pêrmanecendo integralmente responsável por garantir sua observânciâ.
16.8. O Contratante poderá reâlizar dili8ência para afeÍir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informaçôes acerca dos dâdos pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuâl descarte realizado.
16.10. Bâncos de dados Íormados a partir de contratos edministrativot notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados (|-GPD. art. 37), com câda acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
Íesponsabilização, em caso de eventuais omissõet desvios ou abusos.
16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de gârantir a

reutilizãção desses dados pelâ Administração nas hipóteses previstas na LGpD.
16.11. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendaçôes, editadas na forma da LGpD.

15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do an- 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

cúusur.Â DÉoMA sÉnMA - puBltcAçÃo

Av. Péroh Bylngton, ne 1731-CEÊ 87.54{H}OO - fonr/F.xi (44) 36368«}0
CNPJ: 81.478. 133/0OO1-70 - Gm.tl: comprr§@pêrolâ.pr. gov.br

0c0llil,x



pÉno LA 0cc295
GOVERNO MUNICIPAL

17'l' tncumbirá ao contrâtante divurgar o presente instrumento no ponar Necionârde Contratações Públicas
(PNCP), na forma previstã no art.94 da Lêi 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em
atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao ârt. 8c, §2e. da Lei n. 12.527. de 2OU. c/c art. 7e. §3e.
inci v, do n.7.724. de 72.
cúusut-A DÉctMA otrAvA - DA sucEssÃo E Do FoRo
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de pérolâ_pR para dirimir os litígios
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

que decorrerem da execução deste Termo
a rt. §1e. da ne 14.1 3127.

XXXXXXXX do XXXXXXXX - pR, ... de ... de 2025.

Xxx

xxxxx

Tâstemunhas:

1.

2.

t 5e necessário a presente minuta sêrá alterade pera evêntual adequação a legislação vlgente.

Av. Péroh Bylryton, ne 1731-(fp:87.S40{rO0 - tonc/F.x: (/t4) 3636-8300
CNPr: 8f .478.133/q)Ol-70 - êmril: çompra§cDpGrol€.pr.gov.b.
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ANEXO XI

PAsrA TÉcNtcA

A pAsrA TEcNtcA EsrÁ DtspoNtvÉL No sEGUTNTE ENDEREÇo ELETRoNtco:

https://bll.ors.brl

httos://www.oerola.or.qov. brl

Av. Pérolr Eyintton, ne 1731-CEP: 87.54(H}OO - fonc/F.r: (44) 363É83ü,
CNP.,: 8f ,478. 133/0OO1-70 - cmalli compr.s@pêrol..pr.tov.br
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica,

Pérola/PR, 18 de novembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer prévio, concernente ao

edital na modalidade coNcoRRÊNclA ELETRôNlcA, objetivando o contratação de empresa

para continuação da execução de construção de uma creche padrão tipo 2 - convencional,

Projeto Padrão FNDE, visando atender as necessidades da secretaria de Educação, Esporte e

Lazer do Município de Pérola, Estado do paraná.

Encaminha-se, em anexo, a minuta do Edital, acompanhada dos respectivos anexos que

o integram.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora estimada em um valor total de RS

3.817.618,00 (três milhões, oitocentos e dezessete mil, seiscentos e dezoito reais).

Atenciosamente,

Yní^,a t I' ak{í,,Js
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, No 1.731 - CEp: 87.S{X)00 _ Fone: 363ffi300.
CNPJ: 81.478.8q/0001-70 - emâíl: compras@perola.pr.gov.br
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Foi remetido a este setor jurÍdico, pelo Departamento de Licitaçôes e Contratos, o

procedimento administrativo n. 0000286-82-2025-3-00{000-00, para formalização de Licítação na

modalidade coruconRÊructa fufnÔrutcl, sob o regime de Empreitada Por Preço Global, do tipo

menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa para continuação da execução de construção de

uma Creche Padrão tipo 2 - Convencional, projeto padrão FNDE, visando atender as necessidades da

Secretaria de Educação, Esporte e Lazer, conforme especificações descritas no Termo de Referência,

parte integrante do presente edital.

Na oportunidade a pasta responsável instruiu o processo com os seguintes documentos:

!) Documento de formalização de demanda (DFD) n. 0O5/2025;

bl Estudo Técnico Preliminar;

c| Termo de Referência;

d) Termo de Compromisso n. 202000011-1 - FNDE;

c) Projeto Básico e Executivo IETP/fR/ART/BDl/Planilha/cronograma físico-financeiro/memorial descritivo;

d1. Licenciemento embiental;

d.2. AnotaÉo de Responsabilidade Técnica;

d3. Benefícios e Despesas lndiretas - BDI;

d4. Planilha de Serviços;

d5. Cronograma Físico-Financeiro;

d6. Memorial Descritivo;

d7. Projeto Executivo;

fl Declaração do Ordenador de Despesas;

tl Gestor e Fiscal d€ ContÍato:

hl Ato de Designação do Agente de ContrataÉo;

l) Minuta do edital, do contrato e seus anexos;

É o breve relato. Foram os autos remetidos a Procuradoria para parecer.

2.) APRECAçÃO JURíDICA - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARCER JURÍDrcO.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53 "caput" e § 4q da Lei ne L4.l33l2O2L.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnicâ, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões

jurÍdicas, na forma do Enunciado BPC ns 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União:

tíutciâdo 8PC ne ?

ÀycniJr 0o;a Pérola tyingron,rr l73l - CtÊ87.5ó0-000 - hnr/fu (Á4) 3636-8300.
CllPJ, 81.478.133/0001-?0 . crna il çqqngr31!p1r o[a,p4o-v,h1

ld! 15



U/ pÉRola 0C;lÍltg
GOVERNO MUNICIPAL

rtrlmeídações. desde que eníatiradda a caaáter discÍicbíário de ser acôtaflsto

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suãs características, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos ob.ietivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisôes devem ser motivadas nos autos.

Dê outro tado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

A este órgão incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Admlnistração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-adm inistrativos, assim

como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discriciona riedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e ãcatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva

da Administração.

3.) DA GOVERNANçA DA CONTRAçÃO,

Nos termos da Lei Federal ne 74.133/2021a alta administração do órgão é responsável pela

governança das contratações.

No caso em epígrafe o procedimento foi solicitado pelo secretário e devidamente

autorizado pela prefeita, ofício de n. O23/2O24,

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria

quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos.

4-) AVAIAçÃO DE CONFORMTDADE rEGAr.

O art. 19 da Lei np 14.133/2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem

instituir mecanismos e ferramentas voltãdas ao gerenciamento de atividades de administração de

materíais, obras e serviços.

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contrâtação esteja alinhada às

iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.

5-) PTANEJAMENTO DA CONTRATAçÃO.

Àvcnida lhna Pérola SyinEton, ns l73l- CEP:87.540.000 - fon:/fu: (ó{) 3636-8300,
CIIPJ: 8tá78.133/0001-70. cmril 9941RdEr"d9.&ssLU

lá$it, 2de l5
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Âr.nida 0oi. Páruh Eringlor, 
'!!1731- 

CP&7.510.000 - Íonlhr (14) 3Ê36-8300.
CIIPJ: 8lÁ78.133/0001'78 - nnril c1q149fu 1gh,}!qg!:-iq

3dsl5

A Lei ne 14.133/2O2L, estabeleceu que fase prepa.atóÍia do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que

trata o inciso Vll do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçâmentárias, bem como âbordar

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

conforme previsto no caput do art. 18.

O Art. 18 da Lei ne 14.133, de 202t, êlenca providências e documêntos que devem instruir

a fase de planejamento, conÍorme abaixo transcrito:

lrt 18 I íasa pnparatdrh do pro$slo licitàtúio d aarertarirada pelo planaiamcnlo r dave conpatbiliir-se rom 0 phio ds ss[tratàCõôs an al d, qur trata o inciso Vll do

contralaE;0. compmôdidos

| - a thscnção da nuassirhde d, coítrataçâo íüídafie.tada ,m rstúo técúo p.rliõina qur caracbrira o intrrosr gjblico crwohilo.

ll- adaÍiniçào do o§eto para o ats imsnto dà iêcrssidid!. por mâio de trfino d0 rsÍBrincii. aít!!tujlto. proilto brsiN 00 prqrto rx!cuüv0. c!úrfl! o aôsor

lll . a drliriqã! das condiçõos de errcuçã0 r pig.írnh. rhs gôra'nias ui.lidas c ohrt is c das co icõ6s dr rac!§ôrnL:

ll - o or!àniít0 ôíh1ndo. coíí.s cdÍpsilol§ dos rntos úiIa.d0s püô suô íoinido:

I -a óbbor.c8o & sdilaldo hcitrcào.

Yl . a clahraçio de minuta dr conbÀt . q0andD n.csssáia. qut constârá ohrigitonàínrnt c0mo.íeú d0 rditald0licit.§ã0:

lll ' o Égiltla d, hfltlci,flento dr bens. do prastação de seni{os oú & erEcqr0 dr oürôs ! sidiçor & ênglíhariÀ ohs0rrús os poltnciais de muornia dr reala

Ylll - . Ínúlidd, de lhitaçôo. o Eú6.i0 dr ,ulgan.nt0. o nodo dr disputi s a âdrqoaqão r .fi.iaici à ío.na dâ comltinaçáo rhsses ,ôrãa,ltÍs. parà os fns da sclqlo d.

proposta àpt.a!!rar 0 r.§rt.do d! conlrata!ão mris v.ílajoso rera. Àdmidshàçào púlica. considerado todo o ciclo & vüa ô újato.

lI - i motíaç5o cinuri5t.ío.d. dô corxli!!$ do dit,l. tiir cÍno iBííic.tivà d. nigrncils dc qrJilic4á tdtnica rnrdintr irdicaçlo das partrhs dr mdor rdwinia

prr malhor técnha ou tácaira r pruqo. s juslifiaativa das rogrii pertinentos à parlicipicão de aíprôsas ,l1 consírcio:

X - a rnálh. dosriscos $,ê possam c omp rom!t.. o su c lsso daliaitacão€ ô boi aúdJçro coílrôiual.

Xl-a notiraçáo s0h'r o m0m.ít0 dadirulgà!ão do ortàhôrto da li.it sã0.0h56Nàd! 0 a.t 24 dosl. hi

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os

elementos do Estudo Técnico Preliminãr. De uma forma bem abran8ente, o planejamento da

contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se

compreender o que fundâmentã a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se também que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e obietivo das licitaçôes

(Art. 5e e Art. 11, lV, dâ Lei ns 14.133/2O21), conforme detalhâmentos abaixo. Uma vez identificada a

necessidade que antecêde o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado

para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial.

Encontrada a melhor solução, caso disponÍvel mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de

estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos.

Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

6-) ESTUDO TÉCN|CO PRETTMTNAR - ETP.

Segundo o Art. 6e, inciso XX da Lei ns 14.L3312021:

tll,Et( )

s[lucáo ! dá tas! ro ant!F!i!to. io i3r,ro d6 r!Írdiaia !! io pnjrto tárico a sêrufi olaboradm caso sr conúa ptla üahlíado di aonlÍal.çáo
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O Estudo Técnico Prel iminar - ETP da contrãtação deve conter, de forma fundamentada, a

descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público

envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, § 1e, da Lei ne 14.133/2OZl, apresenta os elementos que devem ser
considerados na elaboração do ETP.

Deste modo, devem os responsáveis pela elaboração do instrumento deve fazer constar os

requisitos mínimos necessários e justificar os itens não atendidos.

Assim, verifica-se que os servidores da área técnica e requisitante e/ou a equipe de
planejamento da contratação elaboraram o estudo técnico preliminar, o qual apresenta o seguinte
posicionamento conclusivo sobre a contratação:

15 IlStLt0À0t 0Â c0ríIRÂIÀ{À0

0edaraíos. cont.atasão yiávsle 
ryortún. trido Envislaà celabraçáo doTermo da lompromisso n 2020txi0lll. junto ao tll0E "

Por se tratar de documento extremamente técnico, a avaliação cabe, em última instância,

ao próprio órgão assistido, presumindo, contudo, esta Procuradoria que o mesmo contém as previsões

necessárias previstas na legislação, vez que a avaliação de conformidade legal foi exercida pelo órgão

responsável.

7-) ANÁL|SE DE RtSCOS.

O Art. 18, inciso X, da Lei ne 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da
contratâção deverá contemplar a análise dos riscos.

A Administração também deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico
destinado à Matriz de Riscos (art. 6e, inciso XXVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve
ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade

de elevação dos custos da contratação.

No caso concreto, a Administração elaborou a análise de riscos, conforme se verifica no
ETP.

8-, ANTEPROJETO.

o Anteprojeto é a peça técnica com todos os subsídios à elaboração do projeto básico,
devendo contêr os elementos técnicos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para

caracterizar a obra ou serviço de engenharia a ser contratado e orientâr a execução e fiscalização
contratuã1, capazes de propiciar a avaliação, pela Administração, dos critérios estabelecldos.

Deste modo, devem os responsáveis pela elaboração do instrumento fazer constar os
requisitosmínimosnecessáriosejustificarositensnãoatendidos.

lmportante destacar que o Anteprojeto deverá ser realizado por profissional com
prerrogativa legal na área de engenharia ou arquitetura, na forma da legislação federal.

Àv;nidr lhnr Péroh Byirgtor, rI l73l - CÍÊ87.5Á0,000 - tonalfar: (1Á)3635-8300,
CIIPJ: 81178133/0001-70 - crnri[ cornorrEprroh.pr.cov.br
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Ainda, o Anteprojeto deverá ser aprovado pela Autoridade Máxima do órgão ou entidadê

responsável por sua elaboração, com a anuência da autoridade máxima do órgão ou entidadé

interessada pelo empreendimento, podendo esses atos serem delegados por meio de despacho

motivado.

Para fins de orientação técnica na elaboração do Anteprojeto, apontamos a existência da

Oriêntação Técnica - IBRAOP OT - IBR 006/2016 que define anteprojeto de engenharia e seus

elementos constituintes e foi elaborada com base em debates de âmbito nacional, por técnicos

envolvidos diretamente com a auditoria de obras públicas.1

Verifica-se que o projeto se encontra anexado ao procedimento.

9-I DESENVOTVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVET: CRITÉRIOS DE SUSTENTABITIDADE

(Arts. 5e, 11 e 45 da Lei n. 14.133/2021).

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o

desenvolvimento nacional sustentável, bem como observem as normas relativas à proteção do

patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto

direto ou indireto causado pelas obras contratadas e a acessibilidade para pessoas com deficiência ou

com mobilidade reduzida.

Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do

consumo e para a aquisição preferencial de produtos e serviços inseridos no conceito de economia

circular ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou

recicláveis, conforme arts. 5e e 11 da Lei n. 14.13312021.

No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre

eles a especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigaçóes

a serem cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de

normas especiais de comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro

Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais (ex.:

arts.66 e 67,lV,da Lei n. 14.133/2021).

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica,

social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade.

O órgão assessorado deve:

a) ayaliaÍ ss há incid6ncia de critdri0s dB sústentabilidade no caso concleto;

b) indicar as dimensôes dsssa incidência: e

c)daíinir condiçôes para sua aplicaqà0.

É de fundamental importância o interessado consultar guias, manuais, outros processos

licitatórios assemelhados, para poder extrair subsídios orientadores das ações de sustentabilidade.

Illlpv?rrylriltlpaú.blfu:rootlrlluoloads20l6/09/0T - l8R 006'2016-Yers%[3%Â30'0eíinitiva]0.05.201?"0dÍ

frari& 0onr Prroh Eyiigtltt,nr f7ill - CfpSfSfO-OOO - n 
"ff." 

($) 36368300. s d' ls

CllP,l 81.Á78.133/0001m' amil cmrrlErrrola.r.qor.ür
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Na escolha de produtos, nos termos do inciso Xl do art. 7e da Lei n. 12.305, de 2010, deve-

se priorizar: produtos que podem geror menos perdos; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuom

menos substôncios tóxicos ou prejudiciois à soúde; e que consumam menos recursos noturois no suo

produção.

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, até que

não haja a edição de catálogo pelo Município, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do

Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que

poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante dQ

processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dqs

legalmente, desde que observados os demais princÍpios licitatórios. ...

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento sustentável deverão ser tomados

os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições/contratação de serviços:

a) dríinir os .ritérios susleítírÊh úistiramrít.. a rô ôd!qüà!ào ào ohiolo da roúat.Iào pttedida. onro espaciffcaçro t,cnica do ot+,tt- üig.çlo da onh.tada 
-u

requrs o prxüslo em lôiôspocial

b) vríicar sr m crilários s,stcítárêii aspaaítados pnsenam 0 Eirát€r conprlilivo do a,rt,fir: e.

d wrilicar o alinhamantoda cdrtrâtàCão.oa o Plaío do Esslão dl l0gístiEà Sustinláyrl {caso rristsnt,).

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis

aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a

contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Neste sentido, o PARECER OLIaOZLICNSICGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da

u nião (DESPACH O n. @525 / 2027/GAB/CGU/AGU) :

I 0s drleos e êntidôd.s que cornpõrm a admúislração pritlira são obrigados a adotrr crilários e prJticàs d. $ltôít.hilidado socioambiental a da acsssillih& os

codrôtaC!ês póliaas. ías Ía$s da planej:manto. sel4ào da lomlcedor. ercuçeo co nlrôtual. lis. ali r cà0 r na grst& dos.tsiduos sdlidos.

administ.alim. com r iidicà{àod.s padi?nila raries dt íito r/or: diruito.

lll. Rrloflcída-sr .0s aglntes da adminish4ão pitlica h&rJ tncare{ados de reJirar cüÍrat4õEs pullic.s $r!. io ülrEícb & suas àhihid.s fu bí!l!. coí6uhrí!

o 0uia llacional de Conlrataç&s Suí$Ítiiyêis di ÂdÍoci.ia-0eràl dalJnião

Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da

amplitude do tema, imperioso que os instrumentos de planejamento promovam a análise sobre os

possíveis impactos ambientais e os requisitos de sustentabilidade na contratação.

Desta forma, conforme se depreende do ETP, a respeito de possíveis impactos ambientais,

assim, restou demonstrado:

"[lavorá impactos ambientais somenta dunante a eracução da obra. porém impactos irrelovantas. como a movimantação do solo.'

10-) AVALTAçÃO DO TMPACTO DE VIZÍNHANçA.

A Lei ne 14.133/2021 determina que as obras e serviços de engenharia devem respeitar as

normas relativas à avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanÍstica.

a0nil3
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Portanto, os órgãos técnicos devem, por ocasião da fase de planeiamento determinar o

enquadramento e a necessidade ou não da realização de estudos de impacto de vizinhança

relacionados a obra ou serviços de engenharia a serem executados.

Recomenda-se que os técnicos e/ou equipe que formalizaram o EtP jnÍormenE se há

providencias a serem adotadas,

11.) DO TERMO DE REFERÊNCIA,

OTermo de Referência -TR é documento necessário para a contratação de bens e serviços,

que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos na legislação, sendo documento

constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação.

O artigo 6e, inciso Xxlll, da Lei n. 14.133/2021 indica os elementos que devem ser

considerados na elaboração do TR, devendo os responsáveis por sua elaboração observarem os

requisitos mínimos ou justificar o não preenchimento dos requisitos facultativos.

No caso de obras a licitação deve fundar-se exclusivamente em anteproieto, projeto básico

ou pro.ieto executivo, a depender do regime de execuçã o escolhido. Nos serviÇos de engenharia o

termo de referência poderá ser substituído pelo Projeto Básico. Neste sêntido a Nota técnica ne

OOL/2O27 do lnstituto Brasilêiro de Auditorias de Obras Públicas2:

0essâ íorriô. ô licit,Cão dr úrr d;vs so fu«hrcntar rrclusiranaít, aít art.proilto. prnjeto básho 0u F0ieto .xlcxtivo. a dryarder do nginrc dr uroç& ocolhido

Â aoítratação d! t..ri!r d. rqrrhrr rdnitr a rÍiliraçào t d! d! projlt! tásico Sraíto d! tôrfio & .alú&aiÀ una vu çc m aldidc instnrmartas & Caraitlàrt0
s0 prsstam dê lonna conc0maíb pa.ô a conbàiàtão ú sôrviços

A Lei Federal ns 14.133/2O2t definem o projeto básico como:

UY - pmieto Usiao coíiunto (h lle,nonlos ílcossi*ios r süíiaioúri- rom íirsl d! prlcisáo .drqúô& pôr. &finir ! dimôrsroíar a ohra ou o ssniç0. ou o corplrro de úras

do enpnendimlnto e que possibilrtr a ryâliilão d0 r6t0 dà ohrô â ô d.fiíiclo ôs fiátodos r do praro da uru4ã0. dwado r$t!r os sr$iít.s dctt.ítos:

í6clssárior para lraauláo da solução cscolhida;

a nccasskJadt dr rtlormlaç&s & y.úntes qunnto àqlalilàde. ao pmço r ao praro iúialmrntr ddinkhs:

c) idantifração dosüposde ssrvr0osà rrsdiar ôdos nôlrriais s rquipàn6rt0s à incorrorar à obrr. tonr como drs surs rspecifhaçüo. de modo a assrgrar o nulhoms

cofirslitiYo prra a sua ü€!uCà!:

d) iííoriEsôrs qu! possitilíâo o .sfdo r a daliiçlo d! mútodos conslrlivls. dr instaleúls provisúri,s ! d! codi!ô,s orgeíiBaioniis p.ri . 0[.a. srm fllstrar o càrál6t

EompttiüYo pará a sua sx,auçro:

s) súhgdios parà lnortallm do plano d! licitrcôo G gesteo di otra. compnardidos a sua programaçà0. à estrôlágai ds suFimrnlm. as nonnas da fiscalua!ão , otnros ddos

íacâssáõos aí càda caso

0 orcanrsíto drtànDdo do cuslo glohal da o[ra lundamrnlàô !m qu.íttatirss d6 ssfilos a lomrciln.ítos p.rFi.,n.ílr .raliôdos. oüri{ptirio .r.lt§nàtlart! p..a os

rqinos d, aúcução tsêvistos nos incisos l.ll.lll.ll a llldocrlut do art 16 drsta Loi;

O projeto básico deve ser elaborado por técnicos com rêgistro no CREA ou no CAU, que

efetuará a anotação ou o registro de responsabilidade técnica (ART ou RRT) referente ao projeto.

Conforme o Manual de Obras Públicas do TCE/PR o projeto básico deverá:

. irarsr tdr r oürE;

. hU. o a[aiültf d.t Iuô & c«o dcu ü olre furílnntrdo m ryatitrtivos & srnips ! írrnrci'rúLs p.otriürdit avali.&s

0isponíveI huosy'/rrvjbraoo.orq.br/hloo/2022/02/16/nota-tecnica-sohra-a-lei-no-11-133-2021/
r8R 001/2012

4

Técnica l8RÀ0P - 0T

Arliiü lhi. Párú 8riã$on. a! ITill - CE:875Ál]-000 - ÍoarlÍ* (ôÁ) 3636.8300.
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. sErsúfirienhmsnlsdstalhado pard qua o olirto da licitação s8jaroípletamsntB corhscido d6 modo a pernitir.onpa.açrD [oe.Ente aítrÉ.s propostas dosváíos lhilantss:

. àt!úr os reqrrisit0s eslatsl.sido! pela L.i d.s Li.it.aüe6r a ph flesolução n 
' 

01/2006 TCE-Pfls.

. .0ít6. ío mí, m0. os sLm!ítos prnvktos ía nesol!!ào n.. 01,{006 ltt-Pfi r §stados na 0ried.!âo Tdcíica 0T-18fl ml/z0f do lnínúo [rasihi.o d! Àditoria da 0bras

PrÁlicx - SIlIlP

Por fim, â legislação estabelece a obrigatoriedadeG do projeto executivo, que é definido

como:

Ârt 5l

flYl , pmjato arrcutivo:coniunto de elsm,ítos nlalssdrios I suficia{rs à rx6c14ào $npleta da o[ra. con o dttalhamlnh drs soluttrês ,rtyrías no pmjslo lásico. a

idEnti,icacào & ilnilos. de fi.tsriais e dr eqüipanâ{os a ssrern inmryorados à ohra. hm aomo suis e$rciicaçôes úcdcrs. de tí 0 coí as núíôs tdcnicas psrli6ítês:

lnforma-se a existência da Orientação Técnica IBRAOP OT - IBR OO8/202O7 que define o

projeto executivo na realização de obras públicas e foi elaborada com base em debates de âmbito

nacional, por técnicos envolvidos diretamente com a auditoria nessa área, em consonância com a

legislação e normas pertinentes, o qual podendo ser utilizado como parâmetro pâra a elaboração do

projetoexecUtivo,semprecomobservânciadasnormaslegais.

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante e/ou a equipe de

planejamento da contratação elaboram o Estudo Técnico P.eliminar, o Termo de Referência e Plano

de Trabalho, sendo anexados ao projeto as ARTS, planilha orçamentária, cronograma, levantamento

de preços, quantidades, bem como cálculo do BDl.

12-) DO UCENCIAMENTO AMBIENTAL.

De acordo com o Manual de Obras PÚblicas do TCE/PR:

"[ indispensável verifica. antas da alahoração do projolo hásic0, ss á nscessário licenciamento amtÍeital para a obra gm análise. cu o.ms displsiÍ a§

Resoluções do [onselho Hacionaldo lleio Âmbiente ([BllAl,lA)rus 001/lB8 6, 237/1937 s 412/2009 s a lei n.'6.§38/lggl'.

Conforme assinala o TCU, a importância da obtenção da licença prévia antes da licitação

reside na possibilidade de, caso o proieto básico seja concluído sem a devida licença, o órgão

ambiental, quando finalmente consultado, manifestar-se pela inviabilidade ambiental da obra8.

O TCU também já definiu que a falta de providências de responsável, com vistas a verificar

a efetivã viabilidade ambiental e econômica de obra pública, justifica sua apenaçãoe. Portanto,

previamente a licitação deve ser apurada a necessidade ou não do licenciamento ambiental.

Recomenda-se que ceso, veriÍicada a nêcessidade da promoção do licenciamento

embiental, deve os órgãos técnicos opinarem Íundamentadamente pêla obtenção do licenciamento

ambiental, cuia obtenção do licenciamento ficará a caÍgo do contratado.

13.) DA PROPR]EDADE DO IMóVEL OU DA DESAPROPRIAçÃO.

Na fase de verificação da viabilidade técnica para a implantação do proieto é imperioso que

os órgãos técnicos verifiquem se os imóveis onde se executarão as obras ou serviços de engenharia

estão na posse e propriedade do Município.

' lrt 6r. itho trY. da tsi frdcrd n! 11 133/?0?l
t lrt 5r. iciso ll dà R.s!luc& t1 

! 01/20m do Ítt4R
ô Àrt {6. § F da loi frdrral l{ 133/20?1. con a nssaha do lrt 18. § 3e dà .el.ddà lôi
) 0ispoínlrn ht!É.//rÍr ibr.o! o.! b./'r-.oit6nL/ud0.&/20?l/01/0T BR 008 2020 proiêto snrúivo 26 01 ?lrdí
3lcll lltf.! A,iUi.!.. &rnrr prra á Conr.taçao ! [itê.Ir!çi! dr llttar dc [dificrçôar Púülicrr Erasí,a. 2011.1. rd p l§

r lliiistm B i Erasíia. ? n 2006e Ácord:o ns865/2006
R.!omêndôçõ!r
- Plsiá.io Relato

Àvaidr lhna Pároh 81instoi, ns f73l - C& 8?.510'000 - hnc/Íar (Á4) 3636-8300'

ttP,I 8ll?8l33/0001-7ll - !úr1 g94tl4rEl!41!4il!!!1
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No presente verifica-se que se trata de construção em imóvel pêrtencente ao Município.

14-) DO ORçAMENTO ESTTMADO E CONOGRAMA FÍSrcO FINANCEIRO.

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei ne ]4.l33l20z]..

Lt 23. 0 valo. ,rcüx,!êítr ?stimido dà coílrôtaQão deverá sEr compat'vel coô !s yalores praticados pelo ratmú. cosids.ados 0s púçoa constótEs do bancos & dados

Íúblicos, às +rarl ades ! srfern eontraladas. obserrarhs a potential cconornà de esrah o as peculiaridadas do local & trlal{ão do oh,Gto

No caso de obras e serviços de engenharia os incisos do § 2s do Art.23 estabelecem os

parâmetros para a elaboração do orçamento, na forma do regulamento.

É necessário a elaboração de planilhas de orçamento, com custo unitário de cada serviço,

custo direto da obra, taxa de benefícios e despesas indlretas (BDl). Na apuração do BDI deve ser

demonstrada que â mesma seguiu fonte oficial ou acórdão do TCU utilizado como referência.

Além do orçamento estimado devidamente detalhado, o projeto básico deve ser instruído

com cronograma físico-financeiro, nos termos o art. 46, § 9e da Lei ns L4.133127.

Assim sem adentrâr ao mérito do quântitativo e dos valores, vez que a Procuradoria do

Município não tem competência técnica para tanto, tem-se que foram seguidas as orientaçôes gerais

para definição dos valores referenciais e quantitativos.

15-) DA ADEqUAçÃO HNANCEIRA.

A norma legal exige a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido.

A Lei ns 14.133/202L, em seu artigo 11, parágrafo único, estabelece que são obrigações da

alta administração assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

Com relação a demonstração de compatibilidade da previsão de recursos a doutrina e

jurisprudência dividem-se em duas correntes.

A primeira corrente aponta que segundo a LRF o ordenador de despesas deve elaborar

declaração de compatibilidade acompanhada de estimativa de impacto orçamentário e financeiro em

todos os processos licitatórios ou contratações diretas lArts. 15 a 17 da LRF]10.

Por sua vez, a sepunda corrente indica que seria necessária âpenas a indicação da dotação

orçamentária suficiente para realização da despesa IDeclaração de Adequação tinanceira e

compatibilidade com as leis orçamêntárias, dada pelo ordenador de despesasl caso não se trate de

execução de despesa oriunda da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamentalll.

- mal clqgruEptro-lr,E oo,lr
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Podemos verificar do processo licitatório, que foi emitida declaração referênte a dotação

orçamentária e fonte de recursos.

16-l DESTGNAçÃo DE AGENTES pÚBuCOS.

Os arts. 7s e 8e dã Lêi nc 74.13312O2t, tratam da designação dos agentes públicos para

desempenho das funções essenciais à execução da lei, sendo juntado aos autos a portaria de

designação dos agentes.

No caso de obras e serviços de engenharia o Fiscal de Contrato deverá ter registro no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

Conforme se verifica do processo licitatório, foi apresentada a portaria de designação do

agente de contratação.

17.) TRATAMENTO DIFERENCIADO - MICRO E PEQUENAS EMPRESAS.

A Lei Complementar ne 12312006 estâbelece normas para conferência de tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte ob.ietivando a

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da

eficiência das políticas públicas e o incentivo à ínovação tecnológica (Art.47).

Os artigos 48 e 49 da LC ne. 12312006 preveem as hlpóteses de aplicação de licitações

exclusivas, preferenciais, faculdades da administração ou de não aplicação do tratamento

diferenciado:

lrt 48. Pa.a o omr.imãlh d0 divosto í0 .rl 17 dtía Lai lomplsnsítir. e aünhi$4o úlhr (nsdaào &da pú l..i Comd.nrs{n í! É7. d. mO ff& Lá ni ltl33. dc

M?I

I ' d6ii'.& lrdd'rnrtb à FrüciEC& ü nir!.nÍí'!s.s . D?..3õ d. FS|ÜÍ Fr{r i.s co{r&CG §lio r.b $f di dé tl EUmm {rn'trü 
'rí 

lt*}
l - d.rúá r!&ü f!c!5s0 Icf!ü{o d6süú dlr$úr,!t à F.lhts§& ú iloorlÍÍts,s ! drFles d. m!! prh ü nris ú clirído o* r*. s.F & ú tr

m-m.m{d(rlt rlnr$fieüe!üldfflqhiúa, 117 ú 2lI$

ll - ,í $t s!ís atlds d6 krúlrs ! !úrüüiLçlo d. dcr!ür'F6ô u, d. !tT.!6. d. m'lo Frtr &dê Çr 0 p.ítütlll iútu d! otloto . 5r si.!ím& rú ücdr .
$Í (biúr ts càto) &t*rl ldlü

ll-podrá. nt rüÉ G F!.6s06 ht! úios d.!ür&hi à rflbÊ d6 d.ri ! súrtps. rnÉ &s ldhts. §iclrffiÉ ú ttid!ât!íie a úf.tg d. rqll FÍ&
m!ôd.dú !ü Ld tdrdlltaü 

'lf7. 
dô1 l

U-í! Çr i. rdútç, cdi d. dli 25f (riú, úca po. t!t0) e o+{. pÍ. r cütilâCh d. ntroâitrt$§ c arposrs & pqrB poh or crfars pl a atfp t tc,i
B $fliçls dr rúflI. dlisíd

Itr'dmrú cdidca. atuttls Ft +etb & ti!3 d. i.trt! didiÍd. cd. d. da Ba {rii.. dro púrr'ü} ô @ lrt. coíffi* ô âf.roitFGô ! irTG6
d. ,ô$tro poÍ{!. fiú.& ód. !.16 ld toíblÊílnn ,f l4r. d0 zlMl

§l g & ldr6 ra irb d0 íqodo 
'r.t 

i{p ito rdcrá oedE E ?59( (riü ! úr0 lf cÊt0) & Irblldt ú rtr ra& ft dit
§[ 0!EEU. fid.{x ôdl !ú td híllaiüLr í. l1r. ú Un

§ ! lk ltdls. & hctü ll 6 .?t d..i! Íiil.. os àll,lfus 0 pl$íridltos & drllo & dldtd{ da iffiliúElo lfrh. pdi.o s!. dGlhdos fu,lülr às í*Í0rqí6.§ !
.rFtsõ de p.çrt ,úb si.ltffid.

§ S B hüdtio§ rtíüilos ío Êtút d.cr a't(p d6re. iodíidtr!álÀ .d4.lir . prlolüú d. c&hrtrÉo prs !s mbonÍ.ls.i ! aqÍtsss d! ,qún pútr ssdi.d.s

hcôl o!, rqioCr.dÀ rla o lht d.gl9((d..pu.úto)donlúFqrúô.hlihrdrtd[oidiiürrlÉ7.d.Am
Ált & Ie s. 4lc. o dhsh ios r.t!. l, . 48 d.dr Ld Cdtdrnnb $.ío flt& Ld ír la.ts3. & m
|'0s ctflúhs ú t'.Mo díülEi &, ú?Sc.& l'.'s 

'Íb0ârF!§!5 
! GilFls dr pqão lat! Éo h.rn ryrssrrú Fúrist im dt trio coirocdít

| - nnogJo) núlo dds o.b Ld C.íd.Illtr rí Ir. & ml Foduce dr údo)

ll_ dolunÚuínlt o da 3 (B) ío.t!.dorts cür?dnilo6 t$rdr.úE coiE íiooanlrtslr ü, ii?ltss ô FÇf,lo tsrl! sld.dos hall ot, qlosH! a cÇ6 da úrra]
6 a{É asiidadas ú ÉirÍoto conúaldú

içoànrítoda açào govr.íàíadàl
/?005 - [ Camara.

ê qu€ muito menos de quahur. licilagào qu. s€ súbsofleà ôpltatrodo art 16 da Lei lompleraanlar

pÉnola !n

o voto do

gBram auícrÍto
lliÍistro Rolôtor

erpaísão

r0r/2000 'tudrdáo nr 883
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ttt . o tralararto daacgdo e sinptíicd0 p.r. as ltidlqnts"s,s r anlFrsis dê pêqEm porle àão hr rirnaFso Fri a ô&hi*.do Éf,aa or r!tsesailr p.tiÉo ao cat$tdo

or corplao & {do r sc cuürhda

il - a lLi4io l0r &rEúd or Mld s t.rírs í06 l.EA ! 25 d, Ld ir E.666. d. ? dlptE d! IgB.

ll-! tcfl.ç& lo. rbídtll o, hlrúd 
'ü 

trÍí6 dos dt-?!-gE-&-ki-d-L!ü.-ü-A-úÍb-C!-l&, ü.útl&s.6lros.ffipCo§ffilrldort2aÔ
íi$ELd ús$ds!rmFrdrlrísríübfdraúehotrdc'tú!ü!.!s.s.tttÍ.§6ú.p4troÍatrl&rú-s.o f,otrl!ffildoútlt llÍkElLhlhlEl&qtl4EE
d lt?. d! 2llll

Desta feita, nos têrmos da legislação vigente é imperioso que o Gestor promova a análise

das condições de mercado, conferindo tratamento diferenciado ou não para as micro empresas e

empresas de pequeno porte, conforme cada caso.

Foi previsto o tÍatamento favorecido do artigo 44 da Lei Complementar ne 123120O6

atinente ao critério de desempate item 3.5.

A licitação NÃO será destinada exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte [Art. 47, inciso I da LC 12312006l, entretanto, terão tratamento

diferenciado, conforme informações constantes no procedimento.

18-) DO OEJETO.

O objeto da licitação deve possuir descrição precisa, suscinta e clara. Nesta senda,

considerando a elaboração prévia dos instrumentos de planejamento, em especial o Estudo Técnico

Preliminar - ETP, o Termo de Referência - TR e o Projeto Básico, tem-se que os órgãos técnicos

promoveram as devidas análises e procederam a indicação do objeto que efetivamente atenda a

necessidade da contratação, nos termos do artigo 18, da Lei n. !4.13312O2L.

Piso, contudo, que especificações técnicas contidas no ETP/Anteprojetoflermo de

Referência/Projeto Básico/detalhamento do objêto da contratação, suas características e requisitos

sÃo DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA do setor competente do órgão, presumindo-se que tenham

sido regularmente determinadas com base em parâmetros técnicos objetivos, os quais promoverãm

os levantamentos, estudos e análises hábeis a justificar a licitação, adotando as providencias exigidas

na legislação, evitando detalhamento exacerbado ou injustificado, bem como, quaisquer outras

medidas que importem em restrição a competitividade, visando a melhor consecução do interesse

público.

Assim, o objeto da licitação é:

"continuação da execução de construção de uma Creche Padrão tipo 2 - Eonvencional. projeto padrao tll0E."

19-) DA MODAUDADE - CONCORRÊNOA.

Definido o objeto da licitação, o passo seguinte é a definição da modalidade licitatória.

A Lei ne t4.13312O27 estabelece que a modalidade coNCORRÊNclA poderá ser utilizada

para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,

conforme se verifica do art.6s, incisos XXI e XXXV|ll.

Assim compete ao agente ou setor técnico da administração declare que a natureza do

objeto para efeito de utilização de uma ou outra modalidade de licitação.

Ârarida Dom Péroh Syiqton. rr l7l!l- tt* 875ô0-000 - tu/hr (óó)3636{300.
[XP.t 8lá78.133/0001-m - cnrl q94ggQ1g9!ssq41
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Sobre o enquadramento do objeto a licitação dispõe a Orientação Normativa ns 54/2O!4

da AGU:

ilrülÁ[RAlEl{T0 0a r{u0aLr0Á0t trc[ÂrúnrÂ Âptl[Ávtr

Desta feita, é possível a escolha da modalidade CONCORRÊNCIA para contratação de bens

e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, desde que a administração

ateste a natureza do objeto.

De outra banda, a legislação prevê preferencialmente a utilização da forma eletrônica e

excepcionalmente a forma presencial, desde que fique justificadâ e comprovada a inviabilidade técnicâ

ou a desvantagem para â Administração na realização do certame pela via eletrônica.

Desta forma, o órgão responsável optou pela modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma

ETETRÔNICA tendo apresentado justificativa, para tal forma.

O Engenheiro responsável que auxiliou na elaboração do Estudo Técnico Preliminar,

declarou expressamente no processo que o objeto da licitação se enquadra como obra comum de

engenharia,

Desta feita, nos termos do disposto neste parecer, a modalidade "CONCORRÊNCh" É

ADEQUADA e a forma EIETRÔNICA, se encontra justificada.

Convém ressâltãr que a classificação do objeto, bem como suas justificativas e motivaçôes,

não são aspectos jurídicos, sendo de responsabilidade exclusiva do Íequerente e do gestor as referidas

indicações e opções.

20, DA MTNUTA DO EDtTAt.

O artigo 25 da Lei np L4.733/202t, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da

elaboração da minuta de edital.

No presentê caso, a minuta do Edital satisfaz os requisitos legais mínimos, à medida que

traz informaçôes sobre: modalidade licitatória, sessão pública, definição do objeto, critério julgamento

e modo disputa, impugnação ao edital e pedido esclarecimentos, condições participação,

credenciamento, apresentação documentos habilitação, das propostas de preços, fase de habilitação,

abertura da sessão e classificação propostas, fase de lances, fase de julgamento, fase recursal,

infraçôes e sanções admin istrativas, reabertura da sessão, adjudicação e homologação, pagãmento,

prazo vigência e execução, dotação orçamentária e reajuste de preços, revogação e anulação, da

garantia de contratação, motivo Inversão fâses, disposições gerais.

-se ues a incluí n do Edital a forma e o índice de

precos, conforme artiso 25, §7P, lei n. 14.\3312L.

Ademais o edital está devidamente acompanhado do Termo de Referência, da minuta do

contrato e de outros anexos.

21-) DA MTNUTA DO CONTRATO.

Âvrnida lhna Pároh Syington, ng l73l- [ÍP:87.5Á0-000 - tonc/fu (14]3536-8300
CItPJ: 81.ô?8.133/0001-70 - rmrit cqagrarErrolur.qor.br
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A Lei nc t4.133/2O21 elenca no artigo 92 as cláusulas necessárias a todo contrato

administrativo, quais sejam:

lrü 9. Sã0 nrcassáÍiôs .lí tú conhato úusrias que ostàlrçam

l - o újrto r sers rlaÉ{os aaaactúíslicos:

ll-, vírd.çlo ào ldbld! liril.çáo ! à pNpostâ & licit!ít! varül.í ür a.to $,6livr. aülorirado a coilÍ.t Cro dinti t à r.sps.tiva p.orosli.

lll . . hlrsL(ao ôcli.ávd à .r,.uçio do coíbâto. imlusive qurít àot c.sos oírissls:

lY - o rqime de arecuçáo ou r íoÍfia & lomoaimentoi

Y-orruloeascuditõesdepôgànà{..oscritérios..d,là+àsrrapariodiriàde&reajrslaneítod!prrcos,oscrit&rosd!atu,li.açãEmmrtíi.dtb!.dit.ü

.din l6ile, ! d.r ohigôtórs. a do rl.tivo p!{rnrÍdo.

Yl-os.ritárhr!aporioúcidúdanadiç&.qua6hror.s!.ropíôroparahuidaçto!piraragai.ít:

Vll - os Írdos d, ifllio d.r strpas d. alrcu§!!. colthslo. !ílrrga. otsonrçtro. Nc!àifianto dúniim, quandl íur o caso:

Ylll- o uídto polo q:alcornrá a desglsa. co,n à iídica!ão da dassilic4lo luncimal prugrànálica 6 da cttqoáà smnômi.ir

lI . a màba dâ riso. qúàdo íor o rnso:

I . o pràú para nsp0sta a0 púdo & Épaatua!ào d! plqos. qrdo íor o caso.

Xl - o Ír.m Í.rà rsspsta.o pdido do restabdecinronto do tquilt.io tcoÉmico-íinancliro. quado fur o caso:

Ill - as gara+ias ol*ccido para assogurar sua plem aucr4!o. quído .&üàs. h.lusivo as ryr lorcm ohntiths plo cctbatt& io cô0 dr &trci!.C& & valorcs a ltulo

dc pgaurto:

Illl- o prm & garaniia aÍrina do obilu oh!'rrdo m pruc irÍrirEs $táll,cihs íastà lri! íàs noinas ta.íiEô aÉár§ ! ô .lrdisi.s ônafiiül!ão 6 ôasistlírià

técnica. qÚanrh Íor o ersor

IiY - ls rl$los r as ruspomabilirhdrs das paaes. as penalidJss cahívcis e os vaüms das nultas r surs hsos & cácia

IY - às roü$!s d. iryort4áo !. dátô 6 a l s d! cáúüh pra conras&. qurrdo br o cao:

Ílll - a oürijaçáo do curtratadr d. lnóí1.r. dur.ít! todi , ,t!Eu{ro ô soítr.to. 
'lt1 

coÉpàtibilidà& co'n 6 obt.ç{.s por rh assurniôs. todas as cuúiç!6 lrigiôt pôr.

a habilitdçào i.licit.!ão. ou para a qu,liíi.a çã0. í, conhatasl! di.sla.

IYll - a ohigaçlo de o curtratido cuúpú ôa djganciàs d! resafta dê c.rlos prsÍisl. álr hi. hm com enr odro m.mas lsps.Íiaas. parô plssoa con dãficianciÀ p .
rtdikado ü k idhcü Soci.l r para aprrdir

IYlll- o moirlo da çstào do cútr.t!. úslrvados os r.qúisitos doíinido rm rrgulanonto:

lll - os casar dr arlinção

§ F [s cmtratos cehürados p.li ldnüistr.!ào ftSlic. con p.sso.s frisi..s orjurdicis. irclusirr as duiiciliús ro ub.i0r, &vr.ão c0d!r cl&3ú $t dctlrr conprhrtr

o lom da sdr ô ÂdninistBçào para dirimir ql.\uêI qrostlo cürt àtEt 
'tstJrdis 

6 slgddüs ldpúlôsr3:

I - lhit4io interraúnalpara â ,quisição d6 b!ís ! srnicos ü& paqa,n$lo sEa í.ito com o prdüto dB finüciamlnto conodido pof agdsmo ffrunto&'o inki.ci'iald!

qui o BràsilÍaçà rart! o{ por aglir'rà Eshanglira d6 cooprra(ãq

ll - cútr.t!çio con !íprusô .§tri$i.. p.rà. .orryra d! qüir.iÉntos lakicrdos r âúiguas m üttíior pÍr$dij. do doúaçào & [hofa do Podu [recutiro:

lll - aquisiç& da [as r sewiços Gàlladà Íor uíiddB! àdíiíistratiy.s aom sda n0 rxtido.

§ 2r 0c eoú con rs perriirridades da sru oticto e da slu rqinê dr r&crrCr!. o coilrato .oÍtr.á chrsda qus prsylia lríodo antac.&6t! à rrpdhão da údtrl| da

ioftiço par. vcrilic4ã0 d! Fídêíri.s. lil.ràçào d! áft,s ou docro d. outr.s FovidàEi.s catíois para a ngularidrde do iúio ds $a êúcusão

§ 3l hdqro&ítmát do ts.tu d! ôràsão. o roíbôto d.y.rá c!ít!r clá6ú1. $E 0slrtd4a o hdice & nairstanroÍlo d. Íltto. mn d.t.-hs. vfudd. à dd. ô
o4.müio lstirdo. . podlrá sar rírhltrlh rnris dr um údiro csprcího ou srtorial om coníomila& com a odllada dr rucú dos ospuliws insrnos

§ + llos mntratoc do srrriqo: coíthuos. 0üs,Ndo o inlr.figío ninino d! I (sn) ôí!. o critúrio ds.!.jostihÀtto d! tr4os r8.á Fr
| - màil6t.rnrnt sí s.rtdo sshito. ql§ído íto houtrr rlgin! d! dldicàçro lrclusiri dr nào d! ohr. ou !rcdomiiini. dr íüo & oha. nrôaitt rntislo dt tudiüs

larlalÍros !u sltorhh

ll - ryilbôsão. quaido hoüver re$nn da drdicagão tnlusir. (h ô!o dr úra ou pnd0miÀâíci. & máo d! ot.À ídi.ntú dütonstração aGlíbr. (h yôrncàa lhs drst6

§ 5. lios cotltraios da obr,s a sorriços dc oqrnluria. scrngro qur coípatfoôl colí o ltgina d! irãcsão. à môditão sôrá lt1ll§al

§ 6r llos contratos para s2íilos clntftws cdr rtgimr dr dldirôcro rralusivà d! í& & olra ou con pníonrin&rcia dc mro th obrÀ o ,.azi pr'. r!§roslà ào prflo d!

rtlaúr.táo dê rnços srrá pnítnncialnmtr dr l(ur) nâs. coitndo & d.t. & lomrcimrdo dâ &currrêí|4âo ÍrorisL io §-0!-dq!413!btsb!

§ ?i Para aÍlito do rlrymto nlsla [ei. rmsklrram-* romo drnC6irrto d. obig.Cào eoih.tual r grlst tão do siúo. . nJE§& dr ór. ou r artrqr do hi! 0ü Í.nü
d!sl!s.lsÍn colrr! qú.lqrlr.ot o rvúnt! coílràlualr cuF oror.ami .í.ji ür.ulôdô à dÍrissão do doornonto dr cotra4a !!!b@ jd!-!g-d{@,.i!2@ j!.)

Dessa forma, têndo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, obleto e

condições, vigência e prorro8ação, modelo de êxecução, subcontratação, preço, pagamento,

reâjustamento preços, obrigações das partes, garantia da execução, infraçôes ê sanções

administrativas, extinção contratual, dotação orçamentária, alterações, publicação, sucessão e foro.

n

Âvcridr 0oru Pdroh Syingroa, ar ffil- [tE 87,510-000 - hnr/Íu: (t{}3636'8300.
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Portanto, a minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei

n.14.733/2021.

22-) CRITÉR|O DE JULGAMENTO.

Os critérios de julgamento são os previstos no artigo 33 da Lei n. 14.133/2021, sendo

escolhido o: "MENOR PREçO GLOBA[', conforme consta na Minuta do Edital.

A escolha do critério de julgamento foí indicada no item 4 e no preambulo da Minuta do

Edital.

23-) DO PARCETAMENTO DO OBJETO - SERVTçOS.

A Lei Federal ns. 14.7331202L em sêu artigo 47, pÍevê que as licitações de serviços

atênderão os princípios da padronização e parcelamento, este último quando for tecnicamente viável

e economicamente vântajoso.

Ante a manifestação do responsável pela elaboração do ETP, o qual justificou que o
parcelamento não é vantâioso:

"À decisão por não parcelar a contrataqão reprosanta. portanto. a alternativa mais vantaiosa para a administração pública. garantiodo

economicidade. aíiciEncia a qualidade na Brscrição desta obra assancial para o dasanvolvimento social e educacional. com simpliÍicaqão dos

processos de gestão e íiscalizasão, e totaladequaçã0 às características técricas d0 projeto qüe êxigem uma solução integrada desde a preparação

do terreno até os acabamentos íinais.'

24-) DO REGIME DE EXECUçÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO.

A Lei Federal n. 74.t33/202t estabelece a necessidade de se estabelecer o regime de

execução ou forma de fornecimento, conforme o caso, para serviços, obras ou compras, vez que o

regimefforma de fornecimento influenciam na formâ de pagamento e até mesmo no prazo de

apresêntação de propostas e lances, dentre outras peculiaridades.

O regime de execução escolhido foi o: "EMPREITADA POR PREçO GtOBAf',

Nos termos do Art. 46, inciso ll da Lei Federal ne. M.t33/2027 o referido regime é admitido

para obras e serviços de engenharia, conforme consta no itêm 12.1 da Minuta do Edital.

25.} PRAZO MíNIMO APRESENTAçÃO PROPOSTA E LANCES.

O prazo de apresentação de propostas e lances restou definido no Preâmbulo da Minuta

do Edital.

26-) OA PUBUCIDADE.

O Art. 54 e 94 da Lei Federal ne. t4.tl3l2027 estabelecem:

fut 54 I pthlicidade do editàl dE licitalào sô.ã raàliuada nediant. diyulgaqão Ê mànutentão do intei.oleor do .t! roívúr.túio s de sEUs aisros no Port.l llicioÍàl dr

CoÍtr.raEões Públicô (P$F)

§ lt Sem p.eiuíro do disposto no r.!ut. é ubq!6.ia ô puhlicáção de effato d0 dital no UÍilq&id da üniào do tst.do. ds D;strito fsderal ou d! Luicói!- ou. no caso

d! consórdo pú8ito. do sde de naior nfotl antre eles. bcn corr rnr irmrl íÉrio dt orradl cirsulrrio. (Fromuhacào !a.hs vatdas)

§ 2! É íiÊullada à divulsôção àdbional e a rnanüteaçlo do intrí0 ko. d0 sdital e de saus ôneros em silio elehrinico oÍiciJ d! ôít, Ied.ràtivo d0 ú$o 00 entidade responsával

enttíder côtilrsl. tàmhén no srlio rolerido no§ 2! desta artiqo. os do cunenl o s rlahorados na Íase preparrtíria qu ponrntüra não tsúam integrad0 o dital e seus aneros

Âv:nida llom Pérrh Eyinstun, nt l?31- CP:87.510-000 - hnc/far ((4)3636-8300.
C}lPJ: 81.178.133/0001-70 - crnai[ comprarEo-crola.x.rov.br
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fut 9Á. À divulgaçào m Potal Nacionaldr D odratàsúes putrlicas (Plfi p) é.oidiqáo iídisl8nsável pari a €íicácia do contrato a d! seus aditaíBntos r drrerá oco er nos

seluintss prazos. coítôdos da dalô dG süa asdnitrra

I - ?0 (üntr)dils útois. no caso dt liritaçár:

ll-10(drr)diasúleis.noc.so&coítratàçãoda.ãta

I ll0s contrato $lelrados em taso da urgáícia trrào aíitácia . partir da su. .ssiiatlrà r dorráo scr publitJos nm paaos pôüsto! rcs iícisoa I 6 ll do c4It drstr
.rtiqo- soà pEl. d. iulíd.

! Zl I diwlg4ro dô que tràb o caput dostr artigo. qoando rríerÊÍtr à codritàçro d, píofissioíal do sltor arlííiro Fr iÉr§üldâd.. d.6.á id!ítibü 0s rúsbs do carhê
dl ar{ista. dos njsicos ou ô banda quando lotrtr. do transportl da hosf,açnr, da inírarst rdurà. d, logstica do ryrnto r das &rnah dcprsas rspocffeas

I 3l l{o clso dr ohas. a ÂdmiíistrôCão dirdgará tú süo .lctr,ônico olicial. ern atd 25 (vinl! r riíco) dias útsis apds a assiiaturà do contr,to. 05 qu.nlitaliros r os prtços

!íilrriosr lotiisqu! aoibalar,.,ô ald{5 (qua.ênli r linco)dii5ú,is +is a coírlusio doconbalo. os qúôitihlivos €reúa(h! r 0s prrlos prrticàdos.

Desta forma é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitacão

e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações públicas - pNCp e a
publicação de extrato do edital no Diário Oficial Eletrônico do MunicÍpio e jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os art. 54, coput e E]e, e art. 94 da Lei n. 14.L33/2ozl, o que foi
realizado na Minuta do Edital.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos e facultada a divulgação
adicionâl e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial,
conforme determina o art.54, §§ 2e e 3e, da Lei n. :+.:.33l2}Zl.

27-) CONCTUSÃO.

Ante a todo o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado o poder discricionário
do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, e desd e que

atendidas as recomendaCõe s eventualmente constantes deste Pârecer, OPINO pela aprovação da
minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do contrato.

Realizadas as alterações, opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando-se a

observância dos arts. 54 e 175 da Lei 14.133/2021 quanto às publicações e os prazos mínimos a partir
da divulgação do Edital para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso

.r!

5t

E\

rni.'w
:ü$
o!ç

Estas são as considerações, que submeto à apreciação superior, sêm embargo de
entendimento diverso.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que devidamente ll

fundamentado, comprove melhor resguardo do interesse público. 
:

Nada mais havendo, remeta-se ao Depa.tamento de Licitações para providências.

Pérola, PR, 18 de novembro de 2OZ4

I Nome: Rodrlgo Câltant
CPF: "..762.849J.

^a.l..ao 
.m ortttt .<,o atet(.t .v.rE.dô

RODRIGO CALIANI
Procurador Jurídico

Ârc dr lhm PÉrdr EJhgtu, nl
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PROCESSO

Ne 00s/202s

rsruoo tÉcrutco PREUMTNAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos

indispensáveis para a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente.

Buscar, prioritariamente, compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a

alternativa mais eficiente para atendê-la, respeitando as normas regulamentares e os princípios que

orientam a Administração Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa etender a

contretação que trata este Estudo Técnico Preliminar:

Obietivo: O município atender à demanda crescente por vagas na educação inÍantil e garantir um

espaço seguro e adequado para o desenvolvimento pleno das crianças, alinhado às políticas públicas

de educação e assistência social.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A continuidade na construção da obra da Creche Padrão tipo 2 - Convencional, é de extrema

importância para o município, pois é essencial para atender a demanda atual de vagas e garantiÍ que

mais crianças possam ser atendidas, promovendo o desenvotvimento social e educacional.

A construção de uma nova unidade de creche proporcionará acesso a uma educação de

qualidade para um maior número de crianças, beneficiando diretamente as famílias da região e a

comunidade como um todo. Além disso, a construção de um ambiente adequado para o
desenvolvimento das crianças (com áreas específicas para atividades pedagógicas, recreativas e de

descanso) é fundamental pâra a promoção do bem-estar infantil.

Diante desses ãspectos, a contratação de uma empresa especializada pera a continueção de

execução da obra de construção da creche se justifica pela necessidade de garantir um ambiente

seguro, adequado e qualiÍicado para as crianças, além de cumprir com as exigências legais e garantir a

eficiência no cumprimento dos prazos e orçamentos. Além disso, a continuidade da obra é importante
para o cumprimento de compromissos do município com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE) e outros programas federais que visam ampliar a oferta de educação infantil. Onde,

o descumprimento dos prazos pode acarretar sanções ou a perda de recursos destinados a essa obra.

3. REQUI5ITOS DA CONTRATAçÃO

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

Ae. Qotu Qéíofs @iiqtor, no 1731 - Centío - CE<P E7510-0O0 - ÇNrfl: 61.478.13J/0001-70
trorc: 14 3636-830O - e-maiÊ dhrisa&o6ras@peroh.pr.aw.6r - Qiro[a - Saraná-

Maria Sonia CeliniSecretaria de Educação, Esporte e Lazer

Gestor do Contrato Maria Sonia Celini

Fiscal do Contrato e Fiscal da obra Ademar Americo Camossato

ÁRea Rreutsrtaltrr RESPONSÁVEL
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Os documentos necessários para a habilitação das empresas interêssadas, deverão estar
em conformidade com a Lei Federal n'14.133/2021.

Para a apresentação dos atestados de capacidade técnice, deverá ser observada a

descrição de serviços e as quantidades conforme quadro abaixo:

Descrição dos serviços Quantidade mínima
Construção de Creche Padrão FNDE l unidade

Justificativa para Exigência de capacidade Técnica - construção de creche padrão FNDE

A exigênciâ de comprovação de aptidão técnica específica para a execução de obras do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), especialmente voltadas à construção de Creche
Padrão Tipo 2, fundamenta-se na natureza e complexidade técnica do objeto licitado, bem como na
necessidade de assegurar a adequada execução da obra.
Conforme o Memorial Descritivo do FNDE - Projeto Proinfância Tipo 2, trata-se de empreendimento
com sistema construtivo padronizado e integrado, que envotve:

. estrutura de concrêto armado, fundações e vigas baldrame com resistência mÍnima de fck 25
MPa;

r alvenaria estruturel e vedação cerámica, com blocos padronizados e argamassas específicas;
o instalações hidrossanitárias, elétricas e de climatização compatíveis com o padrão do

Ministério da Educação;

o exigência de acessibilidade universal, em conformidade com a NBR }O5O/2OZO;

' padrões de acabamento e louças sanitárias específicas para uso infantil, definidos pêlo FNDE;
o elementos construtivos opcionais de adaptação climática e soluções térmicas e acústÍcas

padronizadas

Tais características tornam indispensável que a contratada demonstre experiência prévia
comprovada em execução de obras de mesma natureza e complexidade, especialmente edificações
públicas padronizadas pelo FNDE, destinadas à educação infantil, com estrutura de concreto armado
e sistemas complementares (hidrossanitário, elétrico e de climatização).
A exigência de atestado de capacidade técnica referente à ,,construção 

de creche padrão FNDE,,visa:
1. Assegurar a quarificação da empresa executora, garantindo que esta possua equipe técnica

habilitada e familiaridade com os padrões e normativas do FNDE;
2' Promover a eficiência e economicidade, evitando atrasos, aditivos e retrabalhos decorrentes

da execução inadequada de sistemas padronizados;
3' Garantir a observância às normas técnicas e exigências legais, incluindo as diretrizes de

acessibilidade, segurança e desempenho estruturar deÍinidas nas normas da ABNT, bem como
nas Diretrizes Técnicas do FNDE (Volumes I a Vl).

cumpre destacar que o art. 67, §1e da Lei ns 14.133/2021 autoriza a Administração a exigir
comprovação de aptidão técnica compatível com a complexidade e peculiaridade do objeto,
mediante atestados de execução de obras semelhantes. A jurisprudência e o entendimento
consolidado dos Tribunais de contas, reforçam a legalidade da exigência quando houver motivação
técnica gue demonstre a necessidade de experiência específica.
Assim, considerando:

r a complexidade técnica e murtidisciprinar da obra (estrutura, arquitetura, instarações,
acabamentos, climatização e acessibilidade);

o o padrão normativo federal FNDE, que requer estrita observância às diretrizes arquitetônicas,

0c03i4
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construtivas e pedagógicas;

Conclui-se que a exigência de comprovação de experiência anterior em construção de Creche Padrão
FNDE (ao menos uma unidade) é plenamente justificada e proporcional, atendendo ao princÍpio da
eficiência (art. 37 da CF), bem como ao princípio do interesse público, ao essegurar a conclusão de

uma edificação essencial à educação infantil em conformidade com os padróes técnicos exigidos pelo

FNDE e pelo MEC.

GARANTIA DA CONTRATAÇAO E DA PROPOSTA

será exigida a garantia da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratual,
conforme regras paevistas no contrato.
A garantia deverá ser prestada nas modalidades dispostas na legislação, em ate 5 dies após a
assinatura do contrato.

No caso de seguro-garantie sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

será exigida a garantia da proposta, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, conforme Art.58 no § 1o.

Justlflcativa sobre a garantla da proposta
Tal medida visa resguardar a qualidade e a execução do projeto, prevenindo a participação de
empresas sem a idoneidade ou capacidade técnica necessária para a conclusão da obra, conforme os
padrôes exigidos.

Diante disso, o pedido de garantia de proposta justifica-se como uma medida preventlva, alinhada
aos princípios da eficiência, economicidade e probidade administrativa, essenciais para a boa
execução da obra e para o cumprimento dos objetivos da pÍesente licitação.

DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é altamente recomendada, para o conhecimento

Ae. Aon4 Aéíoh $yiwtot, no 1731 - Centío - CEe 87540-OOO - C9,|AJ: A1.47E.1 /OOO|-70
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Sustentabilidade

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos
e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem
como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia.

Sempre que possível fazer uso de energia renovável.

A contratadã deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabelho seguro das pessoas

envolvidas no manuseio de ferramentas. equipâmentos e produtos inflamáveis, conforme legislação
em vigor do Ministério do Trabalho.

Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos,
líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação

A licitante deverá apresentar DECLARAçÃO DE CONHECTMENTO E ATENDTMENTO DE CR|TÉR|OS

LEGAIS E CONSTITUCIONAIS, que estabelece critérios e práticas sustentáveis.

Neste documento a empresa deve atestar o atendimento à política ambiental de licitação sustentávê1,
em especial que se responsabiliza integramente com a logística sustentável, com a logística reversa
dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.
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pleno das condÍções e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistorias prévÍas, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda a sexta feira das 08:00 as 16:00hrs.

Para a vistoria o representante legal da empresa ou o responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentado documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

O licitante poderá optar por não realizar a vístoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável
técnico.

A não realização de vistoria não poderá embasar posteriores alegaçôes de desconhecimento das
insteleçôes, duvidas ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir o ônus dos serviços decorrentes.

SERVIÇOS:

os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e
autorizadâ pelos órgãos competentês, em conformidade com a legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro termo de referência.
A licitação terá por fundamento legal o regramento disposto na Lei o. L4.L33/202!;
Para a presente contratação Íoi elaborado documentações técnicas e instrutivas com os elementos
necessários e suficientes, com nÍvel de precisão adequado para definir e dimensionar os serviços, que
asse8ure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento,
de modo e possibilitar e definir os métodos de execução e demais características.

Dos requisitos técnicos da contratação:
Esse Termo de Referência e documentos elaborados posteriormente trarão as informações
necessárias, a saber:

' Definição do local da obra: Foi elaborado pela equipe de engenharia toda a documentação técnica
necessária e obrigatória (projetos técnicos, geometricos, pavimentação, sinalização e outros),
memoriais descritivos, licenças ambientais, planilhas orçamentárias, Arts, cronogramas e outros;
o Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados: Deverão estar de
acordo com as determinações dos projetos, cronogramas, dos memoriais descritivos e das
especificações técnicas, a serem disponibilizadas pela equipe de engenharia do Município, junto ao
edital da licitação;
o Definição da metodologia executiva e ser adotade, de acordo com as normas técnicas vigentes e
demais recomendações: Destacados e numerados na documentação técnice;

Das exigências mÍnimas a serem atendidas para a futura contratação:
Da contÍatadâ:

' Ser empresa especializada em engenharia e deve deter notório conhecimento e experiência nos
serviços, objeto da futura contratação;
o Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura;
o Possuir capacidade técnica e operacional adequada para a finalidade proposta pelo Município;

' A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo total e exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, mantendo durante todâ a execução do contrato, em competibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiíicação exigidas na licitação;

Ae. Oonn Aéíob Eyingto\ no 1ZJ 1 - Ccntío - Ge B75,\O_OOO _ CNq: U.478.1J3/OOO1-ZO
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DO REAJUSTE

Dentro do prazo de vigência do contrato ê mediante solicitação da contratada, os preços contretados
poderão sofrer reajuste somente após o interregno de um ano, aplicando-se INCC (índice Nacional de
Custos da Construção) ou outro índice que venha substituÊlo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Demais requisitos encontram-se pormenorizados nos proietos, planilhas, memorial dêscritivo e

outros.

"O reajuste não será concedido nos casos em que o prazo de execução da obre sofrer atraso devido
à responsabilidade da contratada, conforme constatado por meio de notificações emitidâs pela
equipe de fiscalização."

5. MODATIDADE DA TICITA o

Justificativa paÍa lnversão de Fases - Construção da Creche Padrão tipo 2 - Convencional
A presente iustificativa técnica tem por finalidade fundamentar a alteração do Edital de Concorrência
Eletrônica, consistente na inversão de fases do certame, de modo que a habilitação das licitantes
anteceda a análise das propostas e a etapa competitiva de lances.

A1,. (Dofla Aéíofa Oyin|ton, no 1731-Centro-(E(p 87510-OOO - CNTJ: 81.478.1JJ/OOO1-70

( )Pregão (lEletrônico ( )Presencial
(x ) Concorrência ( x ) Eletrônica ( ! Presencial
( ) Concurso

( ) teilão
( ) Credenciamento

( ) Registro de Preços

( ) Dispensa de Licitação ( )Eletrônica ( ) rísica

( ) lnexigibilidade
( ) Outros: _

) Emergencial

lFone: 44 36J6-63OO - e-nait dwkaíeo6rus@oeroh.or.aw.6r - Aêroh - Qarunó.

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADE5

A estimativa das quantidades relacionadas a essa obra, se dará com base nos estudos técnicos
preliminares, no projeto básico e na planilhâ orçamentária desenvolvidos pera e Construção da

Creche Padrão tipo 2 - Convencional, onde a área total de construção é de 891,68 m2 e os serviços
preliminares incluem a instalação da placa da obra, o fechamento da obra por tapume em telha
metálica, entrade de energia elétrica, instalação provisória de água e esgoto, locação de container's
para sanitários e escritório.

lmportante destecar que as quantidades representãm estimativas preliminares, por se tratar de um
projeto e planilha padrão, podendo sofrer a.iustes, desde que devidamente .iustificados
tecnicamente e aprovados pela fiscalização. Todos os serviços serão medidos e pagos conforme
efetivamente executados e aprovados, seguindo os critérios estabelecidos no projeto executivo e
nes normes técnicas aplicáveis, garantindo assim a transparência e o controle ãdequado dos
recursos públicos investidos nestã obra essenciel para o desenvolvimento do município.
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Considerando o contexto atual da execução do processo licitatório para a construção da creche

supracitada, que se encontra paralisãda há algum tempo, e tendo em v:sta o inteaesse público em daÍ

continuidade à obra.

Considerações:

. Considerando o Atendimento ao lnteresse Público e Urgência na Retomada das Obras, onde

a obra da creche, que visa atender a uma demanda social importante para a comUnidade,

encontra-se paralisada há um período considerável, o que tem causâdo sérios preiuizos à

população, especialmente àquelas famílias que depêndem da oferta de vagas para a educação

infantil. A inversão das fases permitirá a ãbertura imediata das propostas, o que, por sue vez,

permitirá a rápida habilitação dos licitantes e a escolha da proposta mais vantajosâ para a

Admlnist.ação Pública, sem comprometer o pÍocesso competitivo e garantindo a retomada da

obra com maior agilidade.

o Considerando a Celerldade e Eficiência no Processo Licitatório, que conforme o artigo 21, §4e,

de Lei ne 14.133/2O2L, é possível a inversão das fases quando ela contribuir para a celeridade

do processo, sem prejudicar a análise da qualificação dos licitantes. A inversão das fases - com

a abertura das propostas antes da habilitação - é uma medida que visa otimizar o têmpo,

possibilitando o início imediato da execução da obra, ao mesmo tempo em que preserva a

verificação da regularidade dos documentos apresentados pelos licitantes, que será realizada

após a análise das propostas.

o Considerando a Redução de Custos e Despesas lndiretas, onde a demora na retomada da

construção pode resultar em aumento nos preços dos materiais e serviços necessários. A

Inversão das fases contribuirá para reduzir o tempo de espera e, consequentemente,

minimizará as despesas adicionais decorrentes da manutenção da obra paralisada. lsso

também contribui para a redução dos custos tota:s do projeto, em conformidade com os

princípios de eficiência e economicidade previstos na Lei ne 74.13312O2L (art. 2e, inciso Vl).

o Considerando a Garantia da Regularidade e Conformidade Legal, onde esta disposto no artigo

60 da Lei n"L4733l2OZL, que prevê a possibilidade de inversão das fases da licitação, desde

que não haja prejuízo para a avaliação da documentação de habilitação dos licitântes. A análise

da habilitação será feita após a abertura das propostas, garantindo que todos os documentos

exigidos sejam verlficados de forma minuciosa antes dã adjudicação do objeto.

r Considerando a Segurança JurÍdica e Transparência no Processo, que quando justificada pela

eficiência e pela celeridade do processo, a inversão de fases não comprometerá a segurança

lurÍdica da licitação, pois permitirá que os licitantes apresentêm suas propostas com

transparência, e a habilitação será realizada após a classificação das propostas, conforme o

estabelecido na Lei ne 14.133/2027, garantindo que a escolha da proposta vencedora seja

realizada com a devida fundamentação legal.

A decisão pela inversão das fases do processo licitatório visa atender ao princípio da eficiência e da

economicidade, com o objetivo de garantiÍ a celeridade ê a continuidade da obra, atendendo ao

interesse público, sem comprometer a legalidade ou a transparência do processo licitatório,

respeitando os preceitos legais estabelecidos pela nova legislação.

Ar,- Aorut Qélofa q)inBton, no 1731 - Centro - CEe 67510-000 - CWq: 81.478.133/O001-7Q
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7. pREvtsÃo No p[ANo DE coNTRATAçÕEs ANUAL
No momento a administração do Município não possui Plano de Contratações Anual, o qual

esta em elaboração.

9. DEscRtçÃo DA soruçÃo coMo uM roDo

A construção da creche pública está peralisada há um período significativo devido a questões
administrativas e Íinanceiras, o que afetou diretamente a concrusão do projeto. A retomada da obra
visa atender à alta demanda por vagas na educação infantir, e contÍibuir para a merhoria do
atendimento à população, oferecendo uma estruture adequada e segura para o desenvolvimento das
crienças. Além disso, o término dessa obra é uma prioridade para o município, considerando a
crescente necessidade de infraestrutura educacional. A continuidade das obras se configura como uma
solução imprescindíver para que o município não perca os investimentos já rearizados, retome o

r)0C;'Íl

8. TEVANTAMENTO DE MERCÁDO

O município de Pérola, diante da necessidade premente de retomada e conclusão da obra de
Construção da creche Padrão tipo 2 - Convencionâ1, realizou um mlnucioso levantamento de mêrcado
para avaliar as alternativas disponíveis, considerando especialmente a oportunidade de captação de
recursos através do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Após a paralisação da
obra por um longo período de tempo por falta de recursos, o FNDE repactuou a planilha, eumentando
de um certo modo o valor do repasse â ser rêãlizado, porém com o valor da planilha da obra atualizada,
ficou a cargo do Município um valor alto de contrâpartida, o que permitiu uma análise comparativa
detalhada entre duas alternativas principais: o complemento de valor com recursos próprios e a
paralisação da obra.

A primeira arternativa, que previa a comprementação de valores da obra com recursos
municipais, mostrou-se economicamente inviável no início, devldo ao impacto orçamentário pÍoibitivo,
porém o Município rearizou um financiamento para arcar com a comprementação de varores
necessários dessa obra, o que ajudou na questão orçamentária.

Em contrapartida, a segunda arternativa, que consiste na pararisação da obra por tempo
indeterminado, demonstrou diversos probremas, desde eumento de custos ao pessar do tempo,
desvalorização de meteriais, perda de recursos púbricos, atraso nâ entrega de serviços púbricos,
aumento da demanda não atendida, perda de confiança da popuração, penaridades e multas, preluízo
para a imagem da Administração pública, degradação do local, dentre outros.

A análise comparativa dos indicadores técnicos e econômicos revela a superioridade evidente
da primeira alternativa, que se apresenta como a única solução realista e susteniável para resolver oproblema da Continuação das obras da Creche, sem prejuízos ou danos ao erário. A alternativa de
complementação com recursos próprios, embore teoricamente inviável mostrou-se viável na prática.

Desta forma, recomenda-se enfaticamente a adoção da primeira arternativa, que atendeplenamente ao atendimento a demanda educacionar 
" 

ro.i.r, benefícios p"r...orrnid"d" 
" ",famílias e também contribui para a melhoria de infraestruture e ã restauração da confiança pública nagestão municipal.

Ae. Aofla (Pélob Einlton, flo t7J1 - Ccntío _ @q 82540-000 _ @ttcfl: 81.426.1jJ/OOOl_70
lFone: 44 J636-8JOO - e-mait 6sisadeo6ras@oero[a.or.gw-6r _ Oeroh _ earaná

5. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS
A pesquisa de preços foi realizada com base nas tabelas de referências SlNApl setembro/2025
- sem desoneração, onde apresentem-se as estimativas de preços referenciais para a

execução dos serviços.
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desenvolvimento da infraestrutura pública e garanta o direito à educação infantil de mais crianças,

proporcionando um ambiente educativo que favoreça o aprendizado e o bem-estar.

A continuidade da obra de construção da creche é uma solução estratégica para o

desenvolvimento social e educacional do município, que não apenas resolve uma necessidade de

infraestrutura básica, mas também garante que a população tenha acesso a serviços públicos

essenciais de qualidade. O planejamento cuidadoso e a gestão eficiente dessa retomada são

fundamentais para garantir o sucesso da obra, otimizar os recursos públicos e alcançâr os objetivos

estabelecidos de maneira eficaz.

Com a conclusão da creche, o município será capaz de oferecer um ambiente adequado de

aprendizado para as crianças, promover igualdade de oportunidades desde a infância e melhorar a

qualidade de vida de muitas famílias, contribuindo para o fortalecimento da educação pública e do
desenvolvimento social sustentável.

I.I.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A construção da creche padrão tipo 2 - convencional, representa uma transformação
estrutural para o município, com melhorias na infraestruture e atendimento a demanda por vagas de
educação infantil, redução da superlotação nas creches existentes, geração de empregos e
aquecimento da economia local, benefícios para as Íamílias e comunidade, fortalecimento da imagem

1O.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

A contratação integral da Construção da Creche Padrão tipo 2 - Convencional por empreitada global,
sem parcelamento, justifica-se pela natureza técnica indivisível da obra, que exige execução sequencial
e coordenada de todas as suas etapas - desde a fundação, superestrutura, até a cobertura e serviços
de acabamento.

A fragmentação dos serviços em contratos distintos comprometeria significativamente a
quelidade final da edificação, pois cada fase depende diretamente da perfeita execução da anterior,
além de gerar interfaces complexas entre diferentes empresas que poderiam levar a disputas por
responsabilidades e atrasos no cronograma.

A opção pela empreitada global oferece vantagens operacionais e econômicas comprovadas,
concentrando em um único contratante a responsabilidade integral pela obra, o que permite melhor
controle de prazos, custos e qualidade, além de simplificar o processo de fiscalização por parte da
administração municipal.

Experiências anteriores do município com empreitadas globais em obras similares
demonstraram resultados superiores, maior cumprimento de prazos e melhor qualidade técnica, uma
vez que a empresâ contratada assume compromisso com o produto final completo. Adicionalmente, o
modelo garante maior eficiência na aplicação das garantias contratuais e penalidades por atraso,
assegurando que todos os serviços sejãm executedos dentro do prazo total de 360 dias corridos
estabelecido no projeto.

A decisão por não parcelar a contratação representa, portanto, a alternativa mais vantajosa
pare a administração pública, garantindo economlcidade, eficiência e qualidade na execução desta obra
essencial para o desenvolvimento social e educacional, com simplificação dos processos de gestão e
Íiscalízação, e total adequação às caracterÍsticas técnicas do projeto que exigem uma solução integrada
desde a preparação do terreno até os acabamentos finais.

Ae. AoM Qéíoh $yirrgton, no 1Zt1 - Cefltío - G<p SZS4O-OOO - Atq: E1.47t.1J3/W1-ZO
tFone: 14 J6)6-EJ00 - e-nuí[ 6wisaodeo6ras@peroh.or.gw.6r _ tphoh. _ Oarand-
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e credibilidade do Governo Municipal, sustentabilidade e eficiência no uso de recursos, impactos a

longo prazo na educação municipal.

A conclusão da obra proporcionará a criação de novas vagas de educação infantil, atendendo

uma demanda reprimida e reduzindo as filas de espera nas creches públicas do município, a creche

será equipada com estruturas modernas, como salas de aulas amplas, espaço de lazer e recreação

adequados e infraêstrutura de segurança e acessibilidade para atender as necessidades das crianças,

redução da taxa de superlotação nes creches existentes e melhora na qualidade do atendimento devido

a diminuição do número de alunos por sala, geração de empregos diretos e indiretos, tanto para a

construção da creche quanto para os serviços auxiliares necessários, avaliação positiva da população e

de órgãos públicos quanto a capacidade do Município em concluir projetos e entregar obres

importantes para a comunidade) impacto duradouro na educação infantil.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes do início efetivo dos trabalhos, serão adotadas medidas preparatórias essenciais para garantir a
plena execução da obra.

Paralelemente, todos os serviços preliminares detalhados na planilha de serviços - incluindo
ao fechamento da obra por tapume, instalação do canteiro de obras e mobilização de equipamentos e

materiais serão devidamente executados conforme o cronogrema estabelecido. A equipe de
fiscalização fará vistorias prévias para verificar as condições do terreno e identificar eventuais ajustes
necessários antes do início das atividades principais. Estas medides preparatórias são fundamentais
para evitar intercorrências durante a fase executiva e garantir que a obra transcorra dentro dos prazos
e padrões de qualidade previstos no projeto.

13. DA CONTRATAçÂO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES

Não há

14.DA DESCRTçÃO DE pOSStVEtS TMPACTOS NA VtZtNHANçA

Após análise preliminar das características do empreendimento e de sua implantação,
verifica-se que a obra será executada em área isolada, sem presença de edificações ou atividades
lindeiras. Considerando que o local não apresenta vizinhança imediata que possa ser potencialmente
impactada, conclui-se que não há necessidade de elaboração de Relatório de lmpacto de Vizinhança
(RlV), conforme os parâmetros aplicáveis. Ressalta-se que a intervenção não acarretará interferências
significativas em usos existentes, circulação, acessibilidade, conforto ambiental ou demais aspectos
urbanísticos.

15.POssíVE15 IMPACTOS AMBIENTAIS

Após análise das características do empreendimento e de sua tipologia, verifice-se que a obra
destinada à construção da creche, enquadra-se como etividade de baixo potencial
poluidor/degradador, não envolvendo supressão de vegetação nativa, intervençôes em Áreas de
Preservação Permanente (APP), cursos d'água ou outros recursos ambientais sensíveis. Ressalta-se que
a obra será executada em área já a ntropiza da/u rba niza da, o que reduz ainda mais o potencial de
impacto ambiental significativo.

0f: -,ô-) tl-
GOVERNO MUNICIPAL

flv. Aoru Qéroto Oyington, flo 1731 - Ceítro - CECI 67540-000 - (WÇJ: 61.478.1j3/0001-70
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Diante do exposto, encontra-se em trâmite junto ao INSTITUTO ÁCUe f fennl - lAT, o processo para

a emissão da DELAN - Declareção de Dispensa de Licença Ambiental.

Assim, qualquer que seja o documento solicitado e emitido pelo IAT ÍLicenca Ambiental ou Declaracão
de Dispensa de Licenca Ambientall, sua obtenção e apresentação será de responsabilidade da

contratante e deverá ser apresentado até o inÍcio da execução das obras, considerando que a emissão
de licenças não está prêvista na planilha orçamentária.

17.MAPA DE RISCO
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GOVERNO MUNICIPAL

IG.V|AB|UDADE DA CONTRATAçÃO

Declaramos a contratação viável e oportuna tendo em vista a celebração do Termo de
Compromisso n'202000011-1, iunto ao FNDE.

lmpacto para

a

Administraçã
o
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ls.REspoNsABtuDADE DA EeulpE IELA EtABoRAçÃo e coNrrÚoo Do DocuMENTo

Certificamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsáveis

pela elaboração e pelo conteúdo do presente documento.

Pérola/PR, 19 de novembro de 2025.

0l ô-) 1

Ademar Americo Camossato
Responsável pela Elaboração do ETP

Fiscal do Contrato e Fiscal da obra

MARIASONIA ÁstinadoteÍoÍmadisital

C E Ll N l:65 576870 cruNrrssroazoe:o

930 Oàdos ?o25.1l.le l1:s(}14

Maria Sonia €elini
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

Gestora do Contrato

ADEMAR
AMERICO

CAMOSSATO
57830576904

Ae- Oona 8é/o[!l qyinlJton, no 17J1 - Cefltío - G(P 875a0-0OO - Ü,{AJ: 81.47E.133/O001-70

çone: 44 36J6-8300 - e-nd[: ú.visoíeo6ras@perob.Pr.gw.6r - Qérok - Qaranó.
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ED|TAT DE CONCORRÊNC|A EtErRÔNrCA N'XX/202s

PROCESSO LrClÍATóRlO N' Xv2025
DATA DA REAUZAçÃO: )O(rOí2025

HoRÁRto DE tNícto DA DlsPuTA: às xx:xx hores (horário dê Brâsília-oF)

LOCAL: prefeitura do Município de PÉRoLA- Paraná, BLL - Bolsa dê Licitações e Lêilões httos://bll.orP.bÍl "Acesso

ldentiflcãdo' " 
PREÂMB,L.

o MuNtcípto DE pÉRotA, inscrito no CNPJ sob n.e 81.478.133/0001-70, sediado na Avenida Dona Pérola Byington,

Ne 1.731, centro, na cidade de PÉRotA - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeita Municipel, VÂLDETE

CARTOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, torna pública a reelização de procedimento de licitação, ne modalidade

coNcoRRÊNctA rlrrnÔr'ttca, sob regime de EMPREITADA PoR PREço GLoBAt, do tipo MENoR PREço, adotando

o procedimento de inversão de fases, corforme disposto no §1e do art. 17 da Lei Federal ne 14.133/2021 e na

tnstrução Normativa SEGES/ME ne 73/2022, de forma que a fâse de habilitação antecêderá as fases de apresentação

de propostas, lances e lulgamento, nos termos e condiçõês estabelecidos neste Edital e seus anexos.

O presente processo tem por objeto o Contratação de emprêsa para contlnuação dâ êxêcuÉo de constÍução dê umâ

creche Pâdrão tipo 2 - Convencional, Proreto Pedrão FNDE, visando atender es nêcessldades da Secretarlâ dê

Educagão, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estãdo do Pâraná, conforme especificâções descritas no Termo

de Referência, parte integrante do presente edital.

O certame será processado e lulgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos,

observando-se o disposto da Lei nc 14.133/2021, l.strução Normativa SEGES/ME ne 73/2022 e demais legislação

aplicável, âdotando-se â inversão de fases, de modo que a habilitação dos licitantes antecederá a fãse de apresentação

das propostas e lances, conforme eto motivado constente nos autos do processo.

É Agentê dê Contretáção, deste Município, TIAGO DA 5ILVA CANGUçU, designado (a) pela Portaria ne

007/2025 de 08 de ianeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município, Jornal Umuarâma llustrado.

2. OO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste o Contratação dê empresa para continuação da êxecução de construção dê uma Crêche

Padrão tipo 2 - Convênclonal, Proieto Pad.ão FNDE, visando atendêr as necessldâdes de secÍetarla de Educaçâo,

Esporte e Lazer do Município dê Pérolã, Estado do Paraná.

Av. Pérol. Eylngton, nq 1731-cEP: 87.540-0«) - Fone,/F.* (/t4)3536{300
CNPJ : 81.478.133/0001-70 - emaili .ompras@perola,pr,gov,br

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Às )q:xx do dia xx/xx/202s
PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROTA

Iocal da sessão Pública: X!!p§/lh1!9l&bÍl
Prazo dê Exêcução: 360 dias

1. DISPOSTçÕESPREUMTNARES

1.1. O processo observará as seguintes fases: preparatória; divulgação do edital; habilitação; apresentação de
propostas e lances; julgamento; recursel; homologação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletÍônicô, no endereço https: llbU.org.brl.
1.2. A abertu.a da sessão pública da CONCORRENCIA ELETRôNICA ocorrerá Às XX:)ü do die XX/)fi/2025, no site

https://bll.ore.brl- nos termos das condiçôes descritas neste Edital.

1.3. RECEBIMENTO DOs DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÀO; Até às XX:XX horas do dia lC(Â)í2025.

1.4. rNÍCrO DA SISSÃO DE DTSPUTA DE pRrçOs: Às XX:XX horas do dia )0@0(2025.

1.5. As propostas de preços serão cadastradas posteriormente, apenas pelas licitantes habilitâdas, conforme

convocação do Agentê de Contratação.

1.6. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICíflO DE PÉROLA - neste ato denominado Agente de

Contrateção, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o apticativo constante da

página eletrônica da Bolsa de Licitacõês e Leilões (https://bll.ors.brl).
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2.2. A licitação será dividida por LOTE, conforme tabela do ANEXO I do editâ1, facultando-se ao licitante a participação

em quantos LOTEs forem de seu interesse.

2.3. Em caso de discordâncle existente entre as especificações deste objeto descrito na BLL - Bolsa de Licitações e

Leilões e as especificações constantes deste Edltal, prevalecerão as últimas.

2.4. As informações edministrativas reaativas e este Êdital poderão ser obtidas iunto ao Departamento de Compras e

Licitaçóes do Município de Pérola-PR, pelo telefone n.e (44) 3636-8300, ou pêlo e-mail: compras@Perola.pr.tov.br.

2.5. O valor máximo estimado para a aontratação do presente obieto é de RS 3.817.518,00 (Três mllhões, oitocentos

e dezessete mil, selscêntos e dezolto reais).

3. DO REGUTAMENIO OPERACIONAT DO CERTAME

3.1. O certame será conduzido pelo agente de contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuiçôes:

3.r..1. Receber, exeminar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além

de poder requisiter subsídios Íormeis aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

3.1.2. Acompanhar os trâbâlhos da equipe de apoio;

3.1.3. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

3.1.4. conformidade da proposta em relação aos.equisitos estabelecidos no edital;

3.1.5. Analisar a aceitâbilidade das pÍopostas;

3.1.5. Desclassificar pÍopostâs indicando os motivos;

3.1.7. CoordenaÍ a sessão pública e o envio de lances;

3.1.8, Verificar e julgar as condições de hâbilitação;

3.1.9. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

3.1.10. lndicar o vencedor do certame;

3,1.11. Receber, examiner e decidir sobre a pertinência dos recursos;

3.1.12. Elaborar â atâ da sessão;

3.1.13. Encâminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de iulgâmento e habilitação, e

exauridos os recursos administrativos, à âutoridâde superior para adjudicação e homologação.

5. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E OO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editâl por irregularidade na aplicaçãoda Lei ne 14.133. de

2921, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertu,a do certame.

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será davulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de

eté 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data dâ ebertura do certame.

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio:

deverão ser dirigidas ao agente de contratação em dias úteis, das 08h0O às 16h0O, exclusivamente alravés da

Plataforma BLL- Bolsa de Licitaç óes e Leilões no link https://bll.ore.brl
5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de

contrâtação, nos autos do processo de licitação.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicâda novâ data para a realização do certame.

Âr:

4. DO CRITÉRIO OE JUIGAMENTO E MODO DE DISPUTA

4.1. O critério de iulgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL, observada às especiticaçóes técnicas constantes do

Anexo le demais condições definidâs neste Editã1.

4.2. Será utilizado o modo de disputa "ABERTo e FECHADO'em que os licitantes apresentârão lances públicos e

sucessivos, com prorrogaçôes,

5. DAs coNDrçôÉS PARA PARTTCTPAçÃO

6.1. Poderão participar desta Licitação qualquer empresa individua!ou sociedade, regularmente estabelecida no país,

cujo contrâto social abarque o objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas

Av. Pérola Byington, ne 1731 -CEP: 87.5{o-00O - Fonê/Fax: (44)3636-8300

CNPI: 81.478,133/ü)01-70 - email: compras@perola.pr.tov.br
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Av. Pérolâ gylngton, n9 I73l -cEÊ 87.ílO-000 - Fonr/F6* (44) 3636-83(x,

CNPIr 81.478,133,/q)O1-70 - êm.il: compras@pcroh.pr.tov.br

contidas neste Edital e seus Anexos - para as estrangeiras que não funcion€m no paÍs, documentos equivalentes

devem atestar âtenção as mesmas exigências.

6.2. para tânto, as empresas deverão se credenciar, de forma diíeta ou através de empresas associados à plataforma

Bolsa de Licitaçóes e Leitões (!!l!p!l2h!!9I&q!:L até no mínimo uma hora entes do hoÉrio fixado no edital pera o

recebimento dos documentos de habilitação, limitando-se nesta etâpa à apresentação da documentação exigida,

sendo as propostas cadastradas posteriormente pêlas licitantes habilatadas.

6.3. O licitânte responsabiliza-se exclusiva e foÍmalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suâs propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou Por seu representante,

excluÍda a responsâbilidade do provedor do sistema ou do óÍgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4. É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadestrais iunto ao sistema relecionado

no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediâtamente, à correção ou à altereção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

6.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da hâbilitação.

6.6. NÃO poderão disputer êsta llcitacão:

6.6.r.. Aquele que não âtenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.6.2. AutoÍ do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

6,6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sejâ diri8ente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar

sobre serviços ou foÍnecimento de bens â elã necessários;

6,6.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitâda de participar da licitação em decorrência

de sanção que lhe foi imposte;

5.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabâlhista ou civil com

dirlgente do óÍgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou
por afinidade, eté o terceiro grau;

6.6.6. Empresâs conroladoÍâs, conroladas ou coligadas, nos termos da Lei n.c 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

6.5.7. Pessoa física ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judiciâlmente, com trânsito em julgedo, por exploreção de trabâlho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contÍatação de âdolescentes nos casos vedados pela legislâção trabalhista;

6.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

6.6.9. Organizâções da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

6.6.10.Não poderá paniciper, diretâ ou indiretâmente, da licitação ou da execução do contrato âgente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possem configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme Ll!
do art.9e da Lei n.e 14.133. de 2021.

6.7. O impedimento de que tÍata o item 6.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlâr a eÍetividade dâ sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlâda ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

iurídicâ do licitante.

6.8. A critério da Administrâção e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos ea emprêsa a que se referem

os itens 6.6.2 e 6.6.3, poderão pâÍticipar no âpoio das atividades de plâneiamênto de contrataçâo, de execução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órtão ou entidade.

6.9. Equipãrem-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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6.10.O disposto nos itens 6.6.2 e 6.6.3, não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratado a elâboração do projeto básico e do projeto executivo, nes contratações integradas, e do proieto

executivo, nos demâis regimes de execução.

6.11. Ém licitações e contratações realizadâs no âmbito de pÍoietos e programas parcialmente financiados por agência

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n.e 14.13312027

6.12.4 vedeção de que trata o item 6.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, proÍissionâl especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. Para acesso ao sistemâ eletrônico, os interessados em participar da CONCORRÊtttCtl eUfaÔrulcA deverão dispor

de chave de identificação e senha pessoal (intransferivel), obtidas iunto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.

7.2. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadâs em qualquer

coNcoRRÊNclA ELET.RÔNlcA, salvo quando canceladas por solicitação do cíedenciâdo ou por iniciative da BLL - Bolsa

de Licitações e Leilões, devidamente iustiÍicada.
7,3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sitilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante.

7.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Siíema Eletrônico, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao

CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA.

7.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

7.5.1. lnstrumento particulâr de mandato outorgando à opêrador devidamente credenciado iunto à Bolsa, poderes

específicos de sua representação no CONCORRÊNCIA ETETRÔNlCA, conforme modelo fornecido pela BLL - Bolsa de

Licitaçôes e Leilões

7.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitâção previstas

no Edital, conforme modelo fornecido pela BLL - Bolsa de Licitações e Leitões.

7.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a

8LL - Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor contratual ajustado, a

título de taxa pelâ utilização dos recursos de tecnologia da informeção, em conformidade com o regulamento
operãcional da BLL - Bolsâ de Licitações e Leilões.

7.5.4. A lnserção de cadastro pêrente o slstema BLL pode dêmandar 24h paÍa llbêração.

8. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO C, EOSTTNIONMENTE, DAS PROPOSTAS DE PREçOS

8.1. Na presente licitação, em observância eo §lcdoart. lTdaLei ne 14.133/2021, a fase de habilitação antecederá
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, adotândo-se a inversão de fases com vistas a

aumentar a celeridade e reduzir custos operacionais do certame.
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação
exigidos neste Edital, acompanhados das Declarações constantes nos anexos e de gerântia da proposta no importe de
1% (um por cento) do vàlor estimado para a contratação, conforme an. 58, no § 1e. As propostas de preços devem
se. anexadas concomitantemente a documentação de habilitação.
8.3. A Licitante deverá CADASTRAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA BLL, sua proposta ajustadâ devidamente
preenchida, contendo a marca dos produtos cotados e preços (se for o caso), somente após a conclusão da fase de
habilitação.

8.4. Os valores registrados na plataforma da 8LL deverão considerar o valor GLOBAL, uma vez que as rodadas de
lance serão realizadas nestes termos.

8.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seu(s) anexo(s). A não
inserção da marca dos produtos neste campo implicará nâ desclessificação da Empresa, face à ausência de inÍormação
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suficiente para classificação da proposta. Caso a pÍoponente seia a fabricante do produto deverá conster no campo

"marca" o termo "própria", pare evitar a identificação de empresa.

8.6. Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitantê deverá informâr a MARCA E MODETO (quando houver)

DO PRODUTO COÍADO.

8.7. Os itens que forem da marca do licitânte deverão preencher o campo MARCA com a expressão MARCA PRÓPRlÀ

PRÓPRIA ou expressão equivalente, para não possibititar identificação.

8.8. Até o encerramento da fase de habilitação, os licitantes poderão retiràr ou subíituir os documentos de

habilitação anteriormente inseridos.

8.9. Após a divulgação da lista de licitântes habilitados, somente estes poderão participar da fase competitiva.

8.10. Não será estabelecide, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as Propostas apresentadas, o que

somente ocorreÍá após a realização dos procedimentos de neSociação e iulSamento dâ proposta'

8.U. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes classificados como

habilitados, após encerrada a fase de habilitação.

8.12. O envio da proposta aiustada ocorÍerá por meio da plataforma BLL, âpós a fa§e de habilitação e somente pelas

licitantes declaradas habilitadas, mediante uso de chave de acesso e senha.

8.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Pone deverão encaminhar a documentação de habilitação, einda

que hera alguma restrição de tetularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC n.e 123, de 2m6.

8.14. Os preços e os produtos/serviços pÍopostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueí elteração, sob alegaÉo

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8,15. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar riSoÍo$mente a dexrição dos

itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características

do objeto/serviço cotado, informando marcefabricânte (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário

por item, com âté duas casas decimais após a vírgula.

8.16. A validade da proposta sêrá de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados ã panir da data da sessão pública do

CONCORRÊNCIA ELETRôNICA.

8.17. Nos valoÍes propostos deverão estar inclusos todos os custos operâcionais, encarSos previdenciáÍios,

trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o obreto do certame não tenha

ônus para o MUNIcÍPlo DE PÉRoLA.

8.18. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletÍônico durante â sessão pública do

coNcoRRENclA ETETRÔNICA, Íicando responsável pelo ônus decorrente dâ peÍda dê negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensâgens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.19. A apresentação das pÍopostâs implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipâmentos, ferramentas e utensílios necessários,

€m quantidades e quelidades âdequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quendo requerido, sua

substituição.

8.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados parâ avaliação do Agente de Contratação e para acesÍ) público após o encerramento do envio de

lances.

8.21. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos dados cadastreis se

assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação, pera fazeÍ veler o direito de p.ioridade

do desempate previsto no art.44 e 45 da Lei Complementar n.e L2312@6.

8.22. NA PROPOSTA AJUSTADA ESCRITÀ deverá conter:

8.22.1. Proposta endereçada ao MunicÍpio, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do ANEXO ll,

relacionando ainda os seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;

b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de ebenura da licitação;

c) Assinatura do rêpÍesentante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
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8.22.2. Cronogramâ físico-financeiro (anexo lV).

8.22.3. Cartitha Global (anexo lll - arquivo digital), Planilha de cálculo do BDI (anexo Vl - ârquivo) e ES (anexo V).

8.22.4. Todas as especificações do obreto contidas na proposta vinculam â Licitante.

8.22,5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciaçôes, de mão de obra,

encargos previdenciários, sociais, trabalhistat tributários, comercieis e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução da obra.

8.22.6. Os preços ofertedos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.22.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabêlecidos nas noÍÍnes de regência de contratações

públicas, quando participârem de licitações públicas.

8.22.8. O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Êinanceiro, observado o valor proposto, contemplando o

prazo de execução previsto no Edital e deverá considerer o preço global da proposta, com etapas deÍinindo o âvanço

físico mensal e correspondente valor financeiro,

el O cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta)dlas.

bl O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior a 10% (dêz por cento) do

valor global proposto;

c) O Cronograma Físico-Finânceiro epresentado pelâ empresa vencedora do certame dêvê.á ser aprovado pelo Órgão

Licitânte antes da assinatura do contrato;

dl O Cronogrema Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do licitante, com menção do seu

tÍtulo profissional e número da Carteira ProÍissional;

€) A não apresentação de Cronograma FÍsico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido no Edital são motivos de

desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades meramente formais do cronograma deverão ser

saneadas no momento da assinatura do contrato.

8.22.9. O Envio da proposta aiustada dentro do prazo estipulado de 02 (duas) horas, contadas a partir da solicitação

do Agente de Contratação, é obrigató,io, sob pena de DESCfÁSSIFICAçÂO DA UCÍfAtlTE.

9. OA FASE DE HABILITAçÂO

9.1. Os documentos necessários e suficientes pâra demonstrar a capacidade do licitante de realizaÍ o obieto da

licitação, serão exigidos pãra fins de habilitação, nos termos dos ans.62 a 70 da Lei n.e 14.133 de 2021

9.2. A documentação relativa à HABIIITAçÃO JURÍDICA consistirá em:

a) No caso de emDresário individual: inscrição no Registro Públlco dê Empresas Mercantls, a cergo da Junte

Comercial dâ respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou emoresa individuat de resoonsabilidade limitada - EIRELI: ato mnstltutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidâmente registÍado na Junta Comercial da respectiva sede;

c) Em se tratândo de Microempreendedor lndividual - MEI: CêrtiÍicâdo dâ Condlção de Mlcroempreendedor
lndlvldual - CCMEI, na forma da Resolução CGsIM ne 16, de 2009, cuja aceitâção ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www ôôrtâldôêmnrêên ded br

9.3. A documentação relativa à QUALTHCAçÃO ECONÔMtco-FtNANCE|RA consistirá em
9.3,1. Certldão nesativa dê oedldo de FAtÊNclA OU RECUPERACÃO JUDtctAL ou êxtreiudicial. EXPEDIDA PETO

DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA IURÍDICA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente de filial licitante,

em data não antêÍior a 120 (cento ê vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se outro prazo não constar do
documento.

9.3.2. Balanço patrlmonlel, demÕnstração de resultado de exercÍcio e demãis demonstrações contábeis dos 2 (dolsl
últlmos ex€rcíclos soclais, vedada a sua substituição por balancetes ou bâlanços provisórios.

9.3.2.1. No caso dê Sociedade clvll (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comerciel (sociedadê

empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo

de Abenura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo da

sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitedo
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perante o Conselho Regional de contabilidede, constando nome completo e registro profissional.

9.3.2.2, Em se tratândo dê Socledadê por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser

apresentado por publicação no OiáÍio Oficial.

9.3.2.3. As Mlcroêmprêsas (ME) ou Emprêsâs dê Pequêno Porte (EPP), ainda que sejam enquadredas no SIMPLEt

deverão apresentar Belanço Patrimonial referente eos 02 (dols) últlmos êxercíclos soclels exigíveis, assinado por

Contâdor ou Téc'|ico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional,

ficando dispensadâs dê epresentâr os Termos de Abertura e de Encerramento.

9.3.2.4. O MEI (Mlcro EmpÍêendedor lndlviduall para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a

Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor lndividual (DASN-slMEl) ou sua substituta, a Declaração

Única do MEI (DUMEI)- Caso o MEI tenha sido constituldo no mesmo exercício do lançamento da licitação, dêverá

apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.

9.3.2.5. As sociedades constituídas há mênos de 12 (dozê! meses, no exercício social em curso, deverão apresentar

o Ealanço de Abertura.

9.3.2.6, Os documentos referidos item 9.3.2 limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa jurÍdica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.3.3. As êmpresas optântes do S|STEMA PÚ8tlco DE ESCRTTURAçÃo D|GITAL-SPEED, submetida ao IND DNRC

107/08, deverão apresenter:

9.3.3.1. Íermo de Abenura e Encerramento (impresso do ârquivo SPEED contábil);
9.3.3.2. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);
9.3.3.3. Balanço Patrimoniâl (impresso do arquivo SPEED contábil);

9.3.4. Comprovação do capitâl social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor
estimado para a contrâtação.

9.4. A documentação relativa à REGULARTDADE FTSCAL soctAt E TRAEALHISTA consistirá em:
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Naclonalde Pessoa JurÍdlca - CNp.l, Cartão CpN, (atualizado|;
9.4.2. Prova de lnscrição no cadâstro de contÍlbulntês estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
aô seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
9.4.3. PÍova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Coni nta de Débitos
relativos a Tr Federa is e a OÍvida Ativa da União. expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinistéÍio da
Fazenda;

9.4.4. Prova de regularidade pâra com a Fazenda Estadual OLa domicílio ou sede do licitante. relativa aos tributos
Íelacionedos com o obieto licitado;

9.4.5. Prova de reEUlaridade para com a Fazênda Munlclpel, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
9.4.6. Certificado de Regularidade dê Situação pa ra com o lqldo de Garantla de Tempo dê Servlço {FGTS);

9.4.7' Prcva de inexistênciâ de débitos inâdimplidos perante a Justiça do Trabâlho, mediante a apresentação de
certldão Neratfua dê Débltos Trabâlhlstas ícNDTl. nos te.mos da Lei n.e 12.440, de 07 de julho de 20u.
9.5. A documentação relativa à qUALtF|CAçÃO TÉcNtCA consistirá em:
9.5.1. Prôva de rêSistro no conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e ou no Conselho Regional de
Arquitelura e Urbanismo - cAU, ou outro Conselho Profissional âo qual os profissionais registrados nos mesmos
possuam atribuições e capacidade técnica para executar os serviços exigidos na qualificação técnica do editâ|, da
pessoa jurídica e da pessoa física, atrâvés da cERrDÃo oE REGtsÍRo DE pEssoA JURÍDtcA e cERrDÃo DE REGtsTRo
DE PESSOA FíStcA, em plena validade.

9.5.2. Atestado de visita confoÍme disponível no editat, expedida pelo licitedor. É recomendado à pÍoponente,
quando da visita do local da(s) obras(s), que obtenham, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação
nece§sária pâra o prepâro de suâ pÍoposta. Todos os custos associâdos com a visita ao local da(s) obra(s) serão
custeados integralmente pela própria proponente.

9.5.3. O atestado de visita deverá ser agendado e realizado âté um dia ânterior a abertura do certame, no horário de
expediente das Prefeituras Municipais, no Departamento de Entenharia.
9.5.4. O atestado de visita, poderá ser substituído por declaração firmada pelo responsável da empresa e por
engenheiro devidamente qualificado, de que conhece o locel e as condições da obra, responsabilizando-se pela
mesma, independentemente de sua condição.
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9.5.5. Comprovação de Capacidade Técnica operacional da EMPRESA: Apresentação de seu respectivo âtestado,

comprovando no mínimo a execução de obieto semelhante ao presente edital, emitido pelo "Conselho Regional de

Engenhariâ e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CREÂ/CAU", conforme quadÍo abaixo.

9.5.6. Comprovação de Capacidade Técnica Profissional - Experiência Profissional (pessoa fÍsica) do(s)

responsável(eis) técnicos(s) com a apresentação de seu respectivo atêstado, comprovando no mínimo a execução de

objeto semelhante ao presente edital, emitido pelo "conselho Regionâl de EngenhaÍiâ e Agronomia ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - cREA,/CAU", conforme quadÍo abaixo:

Descrição dos serviços Quantidade mínima

Construção de Creche Padrão FNDE l unidade

9.5.7. Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de "Certidão de Acervo Técnico Profissional

- CAf do responsável(eis) técnico(os), emitido(s) pelo "Conselho Regionel de Engenhâria e Agronomia - CREA", e ou

pelo conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

9.5.8. É permitido â somatória de atestados de capacidade técnicâ, desde que deüdamente acervados no respectivo

conselho de classe, nos termos do AcóÍdão 123712072 -Plenário -TCU - Íribunâl de Contes da União

9.5,9. Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) obra(s) até o seu

re€ebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do

Contrâtântê.

9.5.l0.Oeclârâção de Compromisso de Utilização de Produtos e SubpÍodutos dê Madeira e de Gerenciamento de

Resíduos da construção ciü1.

9.5.u.Comprovação de que ditos profissionais fazem pane do quadro de pessoal da empresa, deveÍão

obrigatoriâmente ser feitas por meio de cópia autenticado da CTPS, pera o empregado, ou contreto de prestaÉo de

serviços com firma reconhecida, no caso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto
social ou contrato social da empresa, com última alteração.

9.6. ourRAs coMrnovaçõEs:
9.6.1. DEcTARAçôES uNrFrcADAs (ANExo In).

9.6.2. FoRMUúRto pARA AsstNATURA oE coNTRATo coNFoRME MoDELo coNsrANTE No ANExo t.

9.7. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

9.7.1, Para comorovacão de enouâdrâmento de emoresa ME ou EPP, beneficiária da LeiComDlementar n.e 123/2006

0 n,1 1f, !

g 5Uas alteraçóes, a empresa deverá apresentar declaração Íirmada pelo reprêsentantê legal da êmprêse ou poÍ
contador ou certidão slmplificadâ, expedida pela Junta Comercial, com prazo d€ validade de até 120 (cento e vinte)
dias a contar da data de emissão.

9.8, Será veriÍicado se o licitante apresentou declarâção de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarânte
respondeÍá pela veracidade das informaçóes prestadas, na formâ da lei ( ârt. 63. l. da Lei n.e 14.133 12021\
9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas específicas.

9.10. O licitante deverá apresenta,, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integrâlidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegâis, nas convenções coletives de trabalho e nos termos de

ejustamento de condute vigentes na data de entrega das pÍopostas.

9.U. Caso seja necessário, para fins de confirmâção, complementação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 9.16, o Agente de Contrataçâo, e tÍtulo de
diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complemental por meio do campo de "DOCUMENTOS
COMPLÊMENTARES" do sistema.

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresenteção dos

documentos originais não-diSitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. (lN n.e 3/2018. art.4e. §1e- e art.6e. §4e).
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9.13. A verificação pelo Agente de Contratâção, em sltios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

cenidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.14. Considerando que a fase de habilitação entecede a fasê de apresentaÉo de p.opostas e lances, as propostas

serão solicitadas apenas após o encerramento da habilitação e publicação da relação de licitantes habilitadas ne

pletaforma.

9.15. Respeiteda a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de iulgamento, a verificação ou exigência do presente subitem

ocorrerá em relação â todos os licitantes.

9.16, Após a entrega dos documentos para habilitação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentade do
Agente de Contratação, a apresenteção de novos documentos de habilitação para, (l-ei 14.133/21. an. 64, e lN

7312022. aÍr.39. §4eli
.) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitentes e desde que necessária

para âpuraÍ fatos existentes à época dâ ebertura do certame; e

b) Atualização de documentos cuiâ validade tenha expirado após â dâtâ de recebimento das propostas;

c) A aferição das condições de habilitação da licitânte decorrentes de fatos existentes à época da abertura do
cenâme;

dl Atualização de documentos cuia validade tenha expiredo após â data de recebimento das propostas;

el A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante;

0 A âprêsentação de documentos complementares ou substitutivos será reâlizada nos têrmos do item 11.7 e, findo
o prazo âssinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante,
implicando sua inabilitação.

9.u. Na arálise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
elterem a substância dos documêntos e sua validade iurÍdica, mediante decisão fundamentada, registrada em atâ e
acessível a todos, aribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitente não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atendâ ao pÍesente editâ1, observado o prazo disposto no item 9.12.

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atendâ ao edital de licitação, após concluÍdos os procêdimentos de que trata o subitem anterior.
9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (aít.4e do
Decíeto n.e 8.538/2015).

9.21. Quando a fase de habilitação ânteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fâtos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9.22. sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da
Iicitante, dentro de seu prazo de validede e, preferencialmente, com o número do CNp., e com o endereço respectivo:
a) Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;
b) Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, excêto aqueles documentos que, pela
própria naturezâ, comprovadamente, foÍem emitidos somente em nome da matri2;
c) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, pelâ
própria naturezâ, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União e da Cenidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuiçóes Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é válido pâra matriz e filiais.
9.23. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
9.24. como se trata de coNcoRRENclA ETETRôNICA, em que os documentos somente são apresentados em vie
eletrônica stravés de chave de acesso exclusivo, junto à plataforma, o Agente de contratação ou sua equipe de apoio
poderá fazer diligênciâ para a verificação e constatação da autenticidade de documentos.
9.25. As declaracões deverão ser apresent adas asslnadas pelo resoonsável da êmpresa ou Dor Dêssoa autorizada
etÍavés de procura ção. Serão aceitos documentos essl os dlsltalmente.

Av. Péroh Bylngton, ne l73l-CEÊ 87.54O-O0O - Fon./F!r (44) 363F83{X,
CNPI | 81.478,133/O0Ol-70 - .mail: compr.r@p.rola.pr.tov.br

GOVERNO MUNICIPAL



pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL nn,1 o,) r\",: r)\Jr,

Av. Pérol. Bylntton, n9 173! -CEÊ 87.54O-OOO - tonc/F.r (44) 363Ê8300
CNPJ: 81.478,133,/0001-70 - emaili compras@perola.pr.8ov.bÍ

9.26. As emprêses serão rssponsávêls pela vêracldadê dos documêntos anexados na habllltação. Os documentos

originals quê forêm digitallzados paÍe a epresêntação no momento da habllltação serão aceltos pêlo Atênte de

Contratação independentemente de reconheclmanto de flrma.

9.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado habilitado,

e, após encerada a fase recursal, estará apto a participar da etapa de apresentação de propostas e lances.

ro. DA ABERTURA DA sEssÃo púBUcA, crAssrFrcAçÃo DAs pRoposÍAs E FoRMur.AçÃo DE LANCES

10.1. NO diA A SER DEFINIOO PELO AGENTE DE CONTRATAçÃO, MEDIANTÊ AVISO PREVIO NO CHAT DA

PIATAFORMA, e s€ssão pública destinada à abertura das propostas e disputa de preços ocorrerá exclusivamente com

as licitantes habilitadas ne fâse anterior.
10.2. A etapa de abertura de propostas e lences somente ocorrerá âpós a conclusão da fase de habilitação, com a

convocação das licitantes habilitadas por meio de mensagem na plataforma BLL.

10.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

10.4. Será desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante.

10.5, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo reâl

por todos os participantes.

10.6. A não desclassificação de proposta não impede o seu julgemento definitivo em sentido contíário, levado a

efeito na fese de aceitação.

10.7. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas pârticiparão dâ fâse

de lances. Não hâverá ordem de classificação na êtapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitente, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

10.8. o sistêmâ disponibilizará câmpo próprio pârâ troca de mensagens entre o Agente de contrâtãção e os
licitantes.

10.9. Os preços ofenados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lancet serão de exclusiva responsabilidade
do licitente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outÍo pretexto.

10'10. A âpresentação das propostas implicâ obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo dê Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o obieto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários,
em quantidãdes e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quendo requerido, sua

substituição.

1o.u. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lânces exclusivamente poÍ meio do sistema
eletrônico, sendo imedietamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
10.11.I. O I.ANCE DEVEú SER OFERTADO PELO VATOR GLOBAL DO TOTE.

10.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abenura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

10'13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nãs normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas.

10.14. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

10.15. O intervalo mínimo de diferença de valores €ntre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ íXt (x, (qulnh€nto* Íô.lsl.
10.16. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofenado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
10.L7. o descumprimento das regras supremencionadas pela Administração por parte dos contratedos pode ensejer
e responsâbilização pelo Tribunel de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequênciâs: assinatura de prazo para e adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71. inciso lx- da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contrâtada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturâmento por sobrepreço na execução do
contrato.

10.18. Será adotado para o envlo de lancss no CONCORRENCIA ELEÍRÔNICA o modo de dlsputa "ABERTO E

FECHADO", em que os llchantâs apresêntarão lances públlcos e sucêsslvos.

10.19. O procêdimento seguirá de ecordo com o modo de disputâ adotado.
10.20. No modo de disputa aberto e fechedo, â etapâ de envio de lances da sessão públicâ terá duração de quinze
minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo real, do valor da melhor oferta registrada, vedada

a identificação do licitante.

10.20.1. Encerrado o prazo previsto no item 10.20 deste edital, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento
iminente dos lances e, transcoÍrido o período de até dez minutos, aleatoÍiamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente enceÍrada.

l0'2o.2. EnceÍrado o prazo de que trata o item 10.20.1 deste editel, o sistema abrirá e oportunidade para que o autor
da melhor oferta e os autores das ofertas com valores até dez por cento àquela possam ofertar um lance final e
fechedo em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.20.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condiçõês de que trata o item 10.20.2 deste edital, os autores
dos melhores lances subsequentes, nâ ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final
e fechado em eté cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.20.4' Encerrâdos os prazos estabelecidos nos itens 10.20.1 e 10.20.2 deste edital, o sistema ordenará os lances em
ordem de vanta.iosidede. Na ausêncie de lance finâl e fechado clâssificado nos termos dos 10.20.1 e 10.20.2 deste
edital, haverá o reinício da etapa fechada paÍa que os demais licitartes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofenar um lance rinal e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerEmento
deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 10.20.4 deste edital.
10.20.5. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências parâ
habilitâção, o agente de contratâção poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediânte iustificativâ, edmitir o reinÍcio
da etapa fechada, nos termos do disposto no item 10.20.5 deste edital.
10.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

10.22. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valorfinal mÍnimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do câdastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
10.22.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofertâj e
10.22.2. Os lances serão de envio automático pelo sisteme, respeitado o valor final mÍnimo estabelecido e o intervalo
de quê trata o subitem acima.

,0.23. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parâmetrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durânte a fâse de disputa, sendo vedado:
10.23.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adoiado o critério dejulgâmento por
menor preço; e

10.23.2. Percentual de desconto inferior â lance já registrado pelo fornecedoÍ no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por maior dêsconto.

o valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na foíma do item 9.23 possuirá caráteÍ
siSiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentementê aos órgãos de controle externo e interno.
10'24. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco Por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá âdmitir o reinício da
disputa aberta, para â definição das demais colocações.

10.25. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocâdos para apÍesentar lances intermediários.
10.26' Após o término dos pÍazos estabel€cidos nos subitens ânteriores, o sistema ordenará € diwlgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
10.27. Não serão âceitos dois ou mais lances dê mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugâr.
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10.28. Ourante o trânscurso da sêssão pública, os licitantes sêrão informados, em tempo real, do valor do mênor lence

registrado, vedada a identificação do licitânte.

10.29. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa comPetitiva da CONCORRENCIA

ELETRONTCA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível ãos licitantes para a recepção dos lances.

tO.3O. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.31. Caso o licitânte não apresentê lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.32. Em releção a itens não exclusivos para pârticapação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificeção automática do porte da entidade empresaÍial. O sistema

identificará em coluna própriâ as microempresas e empresas de pequeno porte panicipantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empÍesâ de maior porte, assim como das demais

€lessificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2m6.

10.33. Nessas condiçôes, as propostas de micro€mpresas e empresas de pequeno pone que se encontrarem na faixa

de até 5% (cinco por cento) acimâ da melhor proposta ou melhor lancê serão consideradas empatadas com a primeire

colocada.

10.34. A melhoÍ classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta Para

desempate, obrigatoÍiamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos conlrolados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tento.

10.35. Caso e microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo dê 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

10.36. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empreses de pequeno portê que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será Íealizado sorteio entre elâs pâre que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.37. 5ó podeíá haver empate entre pÍopostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

10.38. Havendo eventual empate êntre propostas ou lances, o critério de desempate será âquele previsto no art.60

da Lei ne 14.133. de 2021. nesta ordem:

10.38.1. Dispute final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo

à ctassificação;

10.38.2. Avâliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preÍerenciâlmente ser

utilizados Íegistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

10.38.3. Desenvolvimento pelo licitante de eções de equidade entre homens e mulheres no ambientê dê trabalho,

conforme regulamento;

10.38.4. Oesenvolvimento pelo licitante de programa de integridede, conforme orientações dos ór8ãos de controle.

10.39. Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivemente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

10.39.1. Empresâs estabelecidâs no território do Estado ou do Distrito Federaldo órgão ou entidade da Administração

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rêelizâda por órgão ou entidade de MunicÍpio, no

território do Estado em que este se localize;

10.39.2. Empresas brasileiras;

10.39.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

10.39.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187, dê 29 de dezembro de 2009.

10.40. Persistindo o empate será realizado sorteio entre as licitantes, que deverá ser Sravado e juntado ao processo.

10.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pârâ a contretação, o Agente de Contratação

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o Íesultado do julgamento.
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10.42. A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmêntê

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acimâ do preço máximo definido pela Administração.

10.43. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser ecompanheda pelos demais licitantes.

10,44. O resultado da negociação seÍá divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

10.45. O Agênte de Contratação solicitará ao llcltante mais bem classfflcado que, no pÍazo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao últlmo lance ofertâdo após a negociação Íealizada, âcompanhade, se for o caso, dos

documentos complêmentarês, quando nêcêssáÍios à conflÍmação daquêles exlSldos noste Edltel ejá apresentados.

lO.4S.r.. Caso a proposta não sela envladâ dentro do prezo so!ícltado, e não haiâ Pedldo dê PÍorrogação de prazo,

poderá o Agente de contrãtação, efetuar e DEsctAsslFlcAçÃo DA EMPRESA pêlo não envio da documêntação

solicitada.

10.46. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir dê solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o pÍazo.

10.47. Após a negociação do preço, o Agente dê Contratação iniciará a fasê de aceitação e iulgamento da proposte.

11. DA FASE DE JUTGAMENTO

11,1. Encerrada a etepa de negociação, o Agente de ConÍatação verificará se o licitante provisoriâmente classificedo

em primeiro lugaÍ atende às condiçóes de participeção no certame, conÍorme previsto no art. 14 dâ Lei n.e

14.133 2021 legislação correlata e no item 6.6 do edital, especialmente quanto à existênciâ de sanção que impeça a

participãção no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadas$os :

t1.1.1.Consulta Consolidada de Pessoe Jurídica do Tribunal dê Contas da União (https://certidoes-

âpf.apps.tcu.gov.br ll @DFI; e

ll.l.2.Consulta ao cadastro de resriçõês ao dlÍêito de contratar com a Admlnlstração Públlca - ICE/PR.

rvicos.tce v.br Consultarlm

11.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitente a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretat o Agente de

Contratação diligenciará para verificaÍ se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivâs lndiretas.

11.2,1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros. lN n.e 3 18 art.29

11.2.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (!ll-!|11201§"êIl

29. §2e).

lt.2.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputedo inabilitado, por falta de condição de paÍticiPação.

11.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o iulgamento das propostâs das licitantes

previamente habilitadas.

11.4. Caso o licitante provisoriamente clessificado em primeiro lugâr tenha se utilizado de âl8um tratamento

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidâde com os itens 2.2,

2.3 e 2.4 deste edital.

11.5. Verificadas âs condiçóes de participação e de utilizeção do tratamênto favorecido, o Agente de Contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em

retação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o di§posto no g4!99-2.9-e

35 dâ lN SEGES n.e 73, de 30 de setembro de 2QeZ.

11.6. SeÍá desclassificada a proposta vencedora que:

11.6.1. Contivervíciosinsanáveis;

11.6.2. Não obedêcer às especiÍicaçõês técnicas contidas no Termo de Referência;

11.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acimâ do preço máximo definido Para a contratação;

11,6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quândo exigido pela Administração;

11.6.5, Apresenter desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

U.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício dê inexequibilidade das propostas valo,es inferiores a 50%

(cinquênta por cento) do valoÍ orçado pela Administração.

Av. Pérola BylnSton, nr 1731-cÉp:87.540-000 - tonc/t.x: (44) 363H30O
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11.7.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o ceput, só será consideradã após diligência do Agente de

Contratação, que compÍove;

11.7.1.1. que o custo do ljcitante ultrapassa o valor da pÍoposta; e

11.7.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.8. 5e houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, pera que â empresa comprove a exequibilidade da proposta.

U.9.5eÍáexigidagarantiaadicionaldolicitantevencedorcuiapropostaforinferiora35%(oitentaecincoporcento)
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantiâs exigíveis de acordo com a Lei.

11.10. Caso o custo globel estimado do obieto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Plânilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao

valor Íinal da sua proposta, sob pênê de não aceitação da propostâ.

11.10.1. Em se tratândo de serviços de engenhariâ, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,
por melo eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento des Bonificações e Dêspesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais

(E5), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitidâ a utilizâção dos preços

unitáriot no caso de empreitada por preço Blobal, empreitada integral, contratação semi-integrada e contrâtâção

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fÍsico-financeiro e para bâlizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação dâ proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que

se comprove que este é o bastaate para aÍcar com todos os custos da contratação.
11.11.1. O âiuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indiceção de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nâcional, quando não cabível esse regime.
11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deveÉ
apresentá{a, conforme disciplinado no Termo de Referênci4 sob pena de não aceitação da proposta.

U.13. Por meio de mensagem no sistema, será diwlgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação dâs amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
1l.14, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

11.15. No caso dê não haver entrega da amostra ou ocorrer atraro na entrêga, sem iustificativa aceite pelo Agente

de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍicações previstas neste Êdital, a proposta do licitante
será recusada.

11.15. Se a(s) amostra(s) apresentade(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de ContrataÉo
analisará a aceitabilidade da proposta ou lence ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, essim, sucessivamente, ãté a verificação de umâ que atenda às especificações constantes no Termo de

Referência.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÂO ORIGINAL

12.1. As documentações constantê no item 08. CÂ9O SOIICITADA, deverão ser encaminhadas em original ou cópias
autenticadas,jUntamentecomapropostafinaltambémoriginal,no@i§contados
da solicltâção do agente de contrâtação no sisteme eletrônico, no seguinte endereço: Prefsltura Munlclpal PÉRoLA,

Avênlde Dona Párola Bylntton, ne 1731, CENTRO, CEP: 87540-qro, PÉRO[Â-PR. Aos cuidâdos do Departamento de
Compres, Licitaçôes e Contretos e do agent€ de contratação responsável: TIAGO DA SILVA CANGUÇU. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário indiüduâ|, número do
CNPJ, número e ano do CONCORRÊNC|A E|"EÍRÔNCtA.

12.2. Considerada s cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação

e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o agente de contratação o declarará vencedor.

Av. Pérol. BylnBon, nr 1731-cEP 87.540-dro- Fonc,/F.x: (44) 363&8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emaili comprai@perola.pr.gov.bÍ
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12.3. Ocorrendo a inabilitação, o agente de contratâção convocará o autor do segundo menor lance para apíêsentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observadâ e ordem crescente de preço, os autores dos demais

lânces, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá

revogar a licitação.

13. OOS RECURSOS

13,1. Declarada a vencedora, oAgentede Contratâção abrirá prazo de 20 (vlnte! mlnutos, durante o qual qualquer

licitante podeíá, de formâ imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua !4394çfujq
recurso.

13.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a preclusão da

oportunidade de interposição de recurso.

13.2. A interposigão de recurso referente ao iulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n.c 14.133. de 2021

13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavraturâ da ata.

13.4. Quando o Íecurso apresentado impugnar o .lulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação

do licitante:

13.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamênte, sob pena de preclusão;

13.4.2. O prâzo para apresentâção das razôes recuísais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação;

13.4.3.NahipÓtesedeadoçãodainversãodefasesprevistano@oprazo
para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação da ata dê julSamento.

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (rês) dies úteit ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso pâra a autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contâdo do recebimento dos autos.

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.8. O prazo para apresentação de contrârrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da datâ da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediatâ dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. o acolhimento do Íecurso invalida tão somente os âtos insuscetÍveis de aprovêitamento.

14. DAS INFRÂçôES ADMINISTRANVAS E SANçõES

14.1. Comete infrãção administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do€umento que tenha

sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durente o certame;

14.l.2.5alvoemdecorrênciadeÍatosupervenientedeúdamenteiustificado,nãomantiverapÍopostaemespecial
quando:

el Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após â negociação;

bl Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

cl Pedir para ser desclassificado quãndo encerrada a êtepe competitiva;

dl Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostre em desacordo com as especificações do edital.

14.1,3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi8ide para a contratação, quando convocado

dentÍo do prazo de validade de sua proposta;

14.L.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contreto ou a ata de registro de preço, ou a aceitaÍ ou retirar o

instrumento equivelente no prazo estabelêcido pela Administração;

14.1.5. Apresentar declaração ou documênteção falsa exigidã pâra o certame ou prestar dêclaração falsa durante a

licitação;

'l ul
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14.1.6. FraudaÍ a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especialquando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com e lei;

bl lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

cl ApresentaÍ emostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitâção;

14.1.9. Praticaí ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12 846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n.e 14.133. de 2021. a Administração poderá, tarantida a prévia defesa, aplicaraos licitantes

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preluízo das responsabilidades civil e criminal:

d) Advertência;

el Multa;

fl lmpedimento de licitar e contratar; e

g) Declaração de inidoneidade para licitaí ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida sua reebilitação perânte a própria autoridade que âplicou a pênalidade.

h) Na aplicação das sanções serão consideredos:

U A natureza e a gravidade da infração cometida.

j) As peculiaridades do caso concreto-

kl As circunstâncias agrâventes ou âtenuantes.

l) os danos que dela provierem para a Administração Pública.

ml A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte8ridade, conforme normas e orientações dos óÍgãos de

controle.

nl A multe será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no

prazo máximo de 15 (QUlNzE) dlâ3 úteis, a contar da comunicação oficial.

o) para âs infraçóes previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, a multe será de 0,5% a 15% do valor do contrato

licitado.

pl para as infreções previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do

contrato licitado.

q) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pare licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

rl Na aplicação de sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinu e) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

sl A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicadâ ao responsável em decorrência das inÍrâções

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se iustificar e imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conÚater no âmbito da Administração PÚblice direta e

indireta da prefeitura municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

t) poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 74.1.5, L4.1.1,14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas

inÍrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contrâtar, cuja duração observará o prazo previsto no ê.Í,jLSq

q

da Lei n.e 14 27.

u) A recusa injustificada do adludicatário em assinar o contreto ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar

o instíumento equivâlente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades e à imediatâ perda da garântia de proposta

em favor do órgão ou eítidade promotora da licitação, nos termos do art.45. §4e da lN SEGES/ME n.e 73. de 2022

v) A apuração de responsâbilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contÍâtar e de declarâção de

inidoneidade pâra licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido Por

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimâção, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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wl Gberá recurso no prazo de 15 (quinze)dies úteis dâ aplicação des sançôes de âdvertência, multa e impêdimento

de lacitar e contratat contado da datâ da intimação. o qual será dirigido à autoridâde que tiver pÍoferido a decisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cínco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiveção à

autoridade superior, quê deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

xl caberá a apÍesentação de pedido de reconsideração da aplicaÉo da sanção de declaração de inidoneidade pera

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dies úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de

20 (vinte)dias úteit contado do seu recebimento.

yl O recurso e o pedido de Íeconsideração terão eíeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até quê sobrevenha

decisão final da autoridade competente.

z) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclli, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

dos danos causados à Administração PÚblica direta e indireta da Prefeitura Municipal.

17. DO PAGAMENÍO

17.1. O recebimento provisório e definitivo do obieto contratado será supervisionãdo pelo Íiscal da obra que

atestará, mediante termo dêtalhado, o etendimento das exi8ências contratuais e de caráteí técnico.

17.2. Os pegâmentos serão efetuados de acordo com as liberações de recurso do FNOE, em âté 20 dias úteis após a

entrega da Nota Fiscal, mediante a verificãção de regularidade ou apresentação dos seguintes documeÍrtos:

al Cenidão Negativa de Débito de FGTS;

Av. Pé.o|. Byln8ton, n9 1r3l -CfÊ 87.5/ro-Ooo - Fon./F.r (44) 363HIX,
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15. DA REABERÍURA DA SESSÃO PÚBttCA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

15.1.1. Nâs hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos enteriores à Íealização da sessão pública

precedente ou em que seja anulada e própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependam.

15.1.2. Quando houver eíro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulârização Íiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, §le da LC n.o D\/2OO6. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteÍiores ao encerramento dâ etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

16,1, Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitâção do licitante vencedor, bem como a

análise técnica referente às amostras, quando exigidat o procedimento licitâtório será encaminhado pelo Agente de

Contratação à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

16.2. A adjudicação e a homologação ocorrerão após a fase de .iulgamento das propostas das licitantes previamente

habilitadas, conforme o rito de inversão de fases adotado neste edital.

16.2.1. se o primeiro proponente classificado não âtender às exigências de habilitação, será examinadâ a

documentação do segundo proponente classificâdo, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, até o

encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do editâ|, sendo o respectivo proponente declarado

vencedor e â ele adjudicado o objeto da licitação.

16.2.2. será permitida â adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando seu obreto possuir

mais de um lote.

16.3. A Adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da autoridade competente

e só poderá ser realizada depois da finalização da sessão pública.

16.3.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado.

16.4. A pertir do ato de homologação será fixado o inlcio do prazo de convocação da proponente adiudicetária para

assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, bem como a retirada na Divisão de Ücitações e Contratos.


